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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 06 de junho de 2022, procedeu-se a abertura do processo '

administrativo n" 0606001/2022, que rem por objeto a Contratação I
I

de empresa para aquisição de iivros didáticos, para atender as '

Ensino, Junto a Secretaria!

; Mumcipal de Educação de BuíTlícupuuVIA. Com este fim e para ̂

^ constar, eu, Midian cia Silva M«?raes lavrei o oresente termo aue vai j

por mim assinado.

necessidades da Rede Vlunicioal uC

Buriticunu/MA, 06 do itinho i.de 2022.

..... . Chefe da Divisão de Arquivo
Mldian aa Sdva Morac^^Qf^jervação de Documentos e Protocolo

145/2021 -SEMAPLANSetor de x^rotocoio Portaria n'
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ESTADO DO MARANHÃO (J~
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPimA

CNP.I N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Av. Castelo Branco, s/n", CEP: 65.393-000 - Centro - Buriticupu/MA

SOLICITAÇÃO ÜE DESPESA

Buriticupu - MA, 06 de junho dc 2022.

Ao Senhor

AFONSO BARROS BATISTA

Chefe de Gabinete do Prefeito

Ordenador de Despesa

Senhor Ordenador.

Venho por meio deste, solicitar que a Vossa Senhoria possa tomar as providências

necessárias para a abertura de Processo Licitatório, obedecendo aos rigores da Lei Federal

10.520/02, Lei Federal n^. 8.666/93 e demais normas pertinentes ao objeto.

Solicito a abertura dc processo licitatório para  a Contratação de empresa para

aquisição de livros didáticos, para atender as necessidades da Rede Municipal de Ensino, jun

to a Secretaria Municipal de Educação de Buriticupu/M.A.

Atenciosamentc.

Saliw sNn>írTorres

Secretária Municipal de Educação
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ESTADO DO MaRANHAO
PREFE1TUR.A MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ iN" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Av. Castelo Branco, s/n*', CEP: 65.393-000 - Centro - Buriticupu/MA

ANEXO MEMORANDO

OBJETO; Contratação de empresa para aquisição de livros didáticos, para atender as neces

sidades da Rede Municipal de Ensino, junto a Secretaria Municipal de Educação de Burilicu-

pu/MA.

QDEUNDEDESCRIÇÃO DOS MATERIAIS -ITEM

ric TAC INTEGRADO VOE 1 (é tempo de aprender

(versão integrada), destinada aos alunos da educação

Infantil) (Maternal ao Infantil 111). Autora; Vilza Carla.

Ano de I.ançamento: 2020. Editora do Brasil.

TIC TAC INTEGRADO VOE 2 (é tempo de aprender

(^'c^sào integrada), destinada aos alunos da educação

Infantil) (Maternal ao Infantil III). Autora: Vilza Carla.

.Ano de Lançamento: 2020. Editora do Brasil.

UNIDADE 252

UNIDADE 252~>

TIC TAC INTEGRADO VOE 3 (é tempo de aprender

(versão integrada), destinada aos alunos da educação

Infantil) (Maternal ao Infantil lil). .Autora: Vilza Carla.

Ano de Lançamento: 2020. Editora do Brasil.

UNIDADE 276I

Buriticupu - MA. 06 de junho de 2022.

Atenciosamente,

r

Sai^''^ou-;a i orres
Secretária Municipal de Educação
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PARECER TÉCNICO-PEDAGÓGICO

AQUISIÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS PARA EDUCAÇÃO INFANTIL

Objeto: Este parecer tem por objetivo a aquisição de livros didáticos para

EDUCAÇÃO INFANTIL do município de Buriticupu.

A rede municipal de ensino de Buriticupu, no estado do Maranhão, defende

a ideia de que a excelência no ensino está condicionada a atualidade, utilidade e

qualidade dos conhecimentos adquiridos. Essa premissa também é defendida pela

equipe técnico-pedagógica, ciente que o investimento para o avanço da qualidade

educacional no município, inclusive já na Educação Infantil, é solidificar o papel

social dessa primeira etapa da Educação Básica, possibilitando às crianças o

sucesso educacional, preservando seu bem estar físico e estimulando seus aspectos

cognitivos, emocional e social.

Os estudantes da Educação Infantil são, antes de tudo, crianças. Sendo

assim, infere-se que eles precisam estar envolvidos nas ações educativas

considerando sua totalidade e especificidade de desenvolvimento.  As práticas

educativas devem permitir, por parte das crianças, a construção de uma imagem

positiva de si, descobrindo e conhecendo seu próprio corpo, suas possibilidades e

limitações; devem permitir, também, o estabelecimento de \nnculos afetivos, que

fortalecem a autoestima e ampliam as possibilidades de comunicação e interação

social, e isso é contemplado quando trabalhamos com instrumentos norteadores,

como livro didático.

Desse modo, a Secretaria Municipal de Educação, reuniu-se com os

supervisores, diretores, agentes pedagógicos e professores da rede municipal da

Educação Infantil para apreciar os Livros didáticos para esta etapa que visa a

preparação da base para um bom desenvolvimento educacional, a coleção TIC -

Tac escolhida pela rede está alicerçado nos ditames legais (LDB, DCN, PCN e

RCN e BNCC), e esta SME, esta pautada no fundamento legal do artigo 2° da

LDB/9Ó em que se afirma " A educação é dever da família e do Estado, inspirada
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

nos princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por

finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da

cidadania e sua qualificação para o trabalho. Esse principio consolida a

importância de se desenvolverem valores junto a aquisição de conhecimentos,

competências e habilidades.

No que se refere ao Livro Didático Integrado para  a Educação Infantil,

ressalta-se que a produção de cada página possibilita um trabalho voltado para as

perspectivas linguísticas, sócio-afetivas e cognitivas. Esses aspectos fornecem

subsídios valiosos para cada escola que atende a etapa da Educação Infantil.

Com isso, os Livros Didáticos Integrados para a Educação Infantil

possibilitam que as crianças sejam estimuladas a observarem e a explorarem o

ambiente, utilizando as diferentes linguagens (corporal, plástica, oral, escrita e

musical) com diferentes intenções e em diferentes situações de comunicação. Com

0 trabalho educativo do professor, os alunos são colocados em situações nas quais

aprendem a expressar suas idéias, sentimentos, necessidades e desejos, avançando

no processo de construção de significados. Ressaltando que também por meio do

brincar, as crianças conhecem e exploram manifestações culturais, expressara

emoções e pensamentos, demonstrando respeito e aprendendo a valorizar o que é

diverso.

Portanto a justificativa para tal aquisição se pauta na necessidade de

assegurar práticas pedagógicas com uma metodologia dinamica, capaz de incetivar

a participação dos alunos em atividades de interpretação.

Segue abaixo informações precisas, mediante aquisição:

DESCRIÇÃO UNID QUANTITEM

TIC TAC INTEGR.ADO

VOL 1 (é tempo de

aprender

integrada), destinada aos

alunos da educação
Infantil) (Maternal ao

(versão3 UNIDADE 252

\

o



A
2022Proc.

Fls,
Rub.f

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU<MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Infantil IIÍ). Autora; Vilza
Carla. deAno

2020.Lançamento:
Editora do Brasil.

TIC TAC INTEGRADO

VOL 2 (é tempo de

aprender

integrada), destinada aos

alunos da educação

Infantil) (Maternal ao

Infantil III). Autora; Vilza
Carla.

Lançamento:
Editora do Brasil.

(versão

deAno

2020,

UNIDADE 252

TIC TAC INTEGRADO

VOL 3 (é tempo de

aprender

integrada), destinada aos

alunos da educação

Infantil) (Maternal ao
Infantil III). Autora; Vilza
Carla.

Lançamento:
Editora do Brasil.

(versão

deAno

2020.

ÜNIDAuE7 276

TOTAL: 780

Buriticupu - MA Ofo /Cfc

Salma Sousa Torres

Secretária P^unicipal de Educação

Thaliana Cruz Dantas

Tjj^íjUü/rxx- On A m
Assessora Pedagógiô

\'
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Oziiene Ilaurindo Lima

(líxWíirJo
^ Diretora Pedagógica

Apoliana Rodrigues Mourào

^  ÇillQj
Super\^isora Técnita da Hducaçào Infantil

Angela Maria Alves de Lima Na^imento

opêpvisora TécnicacEducaçao Infantil (do CampoSí

.“o

O\
● A

' O
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Sào Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Antônio Altemir de Souza Costa

Diretor do Departamento de Compras

Encaminho a solicitação de despesas da Secretaria Municipal de Educação do Muni

cípio de Buriticupu/MA, para que seja realizada as pesquisas de preços com vistas à realização de

procedimento iicitatório visando a Contratação de empresa para aquisição de livros didáticos, para

atender as necessidades da Rede Municipal de Ensino, junto a Secretaria Municipal de Educação de

Buriticupu/MA, conforme seguem em anexos.

' Buriticupu/MA, 06 de junho de 2022.

/a

iAFONSO,

Chefe de^abinetd do Prefeito
Ord^nador de Despesa

BATISTA

Página 1 de 2
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

ANEXO I

Objeto; Contratação de empresa para aquisição de livros didáticos, para atender as necessidades da

Rede Municipal de Ensino, junto a Secretaria Municipal de Educação de Buriticupu/MA

ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS ITENS

QUANTIDADEDESCRIÇÃO UNIDADEITEM

TIC TAC INTEGRADO VOL 1 (c

tempo de aprender (versão integra
da). destinada aos alunos da educa

ção Infantil) (Maternal ao Infantil

III). Autora; Vilza Carla. Ano de

Lançamento; 2020. Editora do Bra-

252UNIDADE1

sil.

TIC TAC INTEGRADO VOL 2 (é

tempo de aprender (versão integra
da), destinada aos alunos da educa

ção Infantil) (Maternal ao Infantil

III). Autora; Vilza Carla. Ano de

Lançamento; 2020. Editora do Bra-

252UNIDADE1

sil.

TIC TAC INTEGRADO VOL 3 (é |

tempo de aprender (versão integra- |
da), destinada aos alunos da educa- |

çào Infantil) (Maternal ao Infantil

ÍII). Autora; Vilza Carla. Ano de

Lançamento; 2020. Editora do Bra-

276UNIDADE3

sil.

Buriticupu/MA, 06 de junho de 2022.

'  >

ROS BATISTAAFONSO

Chefe de Gibinetb do Prefeito

Ordenaaor de Despesa

►

Página 2 de 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
DEPAR TAMENTO DE COMPRAS

CNPJ N° 0E612.525/000N40
Rua Sào Raimundo. iC 0]. CEP: 65.393-000. Centro  - Burilicupu/MA

Ao Senhor Afonso Barros Batista
Chefe de Gabinete
Nesta

DESPACHO

Em resposta à solicitação do Gabinete do Prefeito, para realização de pesquisas de pre-
^ ços referente à Contratação de empresa para aquisição de Livros Didáticos, para atender as necessi

dades da Rede Municipal dc Ensino, junto a Secretaria Municipal de Educação de Buriticupu/MA.
encaminho em anexo, solicitações, pesquisas de preços e mapa de apuração realizadas através de
empresas com ramo de atividade pertinente ao objeto.

Buriticupu/MA, em 27 de junlio de 2022

Q^^^)mpras
Antônio A^ttimir

Diretor do DefWjNme
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFl-i rURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

DEPARTAMENTO DE COMPR.AS

CNPJ N" 01.612.525/0001 -40

Rua São Raimundo. 01. CEP: 65.393-000. Centro - Burilicupu/MA

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Livros Didáticos, para atender as necessida

des da Rede Municipal de Ensino, junto a Secretaria Municipal de Educação de Buriticupu/MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos

na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por

qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Departamento de

Compras desta Prefeitura Municipal, com sede à Rua São Raimundo, n° 01. CEP: 65.393-000. Cen

tro - Buriticupu/MA. no horário das 08:00h (oito horas) às 14:00h (quatorze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de

preços de mercado" e servirão para veriEcação da modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produ

tos/serviços que deverão ser colados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sin

ceros votos de consideração.

Buriticupu/MA. 08 de junho de 2022.

s
Antôni(^^f^

Diretor do Neban

sta

íç.ompras.

^

DE PESQUISA DE PREÇOS
_S^

PROTOCOLO DE ENTREGA DA

EMPRESA:

ENDEREÇO:

CIDADE: UF:BAIRRO:

CEP:

CNPJ:

/2022 a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.
/Recebi em

.Assinatura do responsável da empresa

Carimbo da empresa
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITiCUPU/MA

DEPARTAMENTO DE COMPR.AS

CNPJN" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo. n° OU CEP; 65.393-000. Centro -- Buriticupu/MA

EMPRESA:

ENDEREÇO:

CIDADE: UF:BAIRRO:

CEP:

-^^NPJ:

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Livros Didáticos, para atender as necessidades da

Rede Municipal de Ensino, junto a Secretaria Municipal de Educação de Buriticupu/MA.

DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS - UNDE QDE Vir Unitário Vir TotalITEM

TIC TAC INTEGRADO VOL 1 (é tem

po de aprender (versão integrada), desti

nada aos alunos da educação Infantil)

(Maternal ao Infantil líí). Autora; Vilza

Carla. Ano de Lançamento: 2020. Edito
ra do Brasil.

UNIDADE 2521

TIC TAC INTEGR-ADO VOL 2 (c tem

po de aprender (versão integrada), desti

nada aos alunos da educação Infantil)

(Maternal ao Infantil III). .Autora; Vilza

Carla. Ano de Lançamento: 2020. Edito
ra do Brasil.

UNIDADE 2520

TIC TAC INTEGRADO VOL 3 (é tem

po de aprender (versão integrada), desti

nada aos alunos da educação Infantil)

(Maternal ao infantil III). Autora; Vilza

Carla. Ano de Lançamento: 2020. Edito
ra do Brasil.

UNIDADE 276j

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; (  ) 60 dias; { ) 90 dias; ( ) dias.

de de/ em.

Assinatura do responsável

Carimbo da empresa
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ N" 01.612.525/0001 -40

Rua São Raimundo. 01. CEP: 65.393-000. Centro - Buriticupii/MA

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Livros Didáticos, para atender as necessida

des da Rede Municipal de Ensino, junto a Secretaria Municipal de Educação de Buriticupu/MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos

na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impres.sas por

qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Departamento de

Compras desta Prefeitura Municipal, com sede à Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-ÜüO. Cen

tro - Buriticupu/MA, no horário das 08:0üh (oito horas) às 14:00h (quatorze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de

preços de mercado” e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produ

tos/serviços que deverão ser colados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sin

ceros votos de consideração.

Buriticupu/MA, 08 de junho de 2022.

C^impras.

Antônio .Alten!j>
Diretor do DeVSjr»

&

PR01'OCOLO DE ENTREGA DA SOLl .0 DE PESQUISA DE PREÇOS

EMPRESA: <í I

ENDEREÇO:

CIDADE: UF:BAIRRO:

CEP:

CNPJ:

/2022 a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.Recebi em /

Assinatura do responsável da empresa

Carimbo da empresa
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DF, BURITICUPU/MA

DEPAR TAMENTO DE COMPRAS

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Sào Raimundo. \f 01. CEP: 65.393-000. Centro  - Buriticupu/MA

EMPRESA:

ENDEREÇO:

UF:CIDADE:BAIRRO:

CEP:

'^NPJ:

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Livros Didáticos, para atender as necessidades da

Rede Municipal de Ensino, junto a Secretaria Municipal de Eiducação de Buriticupu/MA.

LNDE QDE Vir Unitário Vir TotalDESCRIÇÃO DOS MATERIAIS -ITEM

■fíC T-AC INTEGRADO VOE 1 (é tem
po de aprender (versão integrada), desti
nada aos alunos da educação Infantil)
(Maternal ao Infantil III). Autora: Vilza
Carla. Ano de Lançamento: 2020. Edito-
ra do Brasil.
TIC TAC INTEGRADO VOL 2 (é tem-i
po de aprender (versão integrada), desti
nada aos alunos da educação infantil)
(Maternal ao Infantil III). .Autora; Vilza
Carla. Ano de Lançamento: 2020. Edito
ra do Brasil.

UNIDADE 252

^ 0 UNIDADE ■>S2

TIC TAC INTEGRADO VOL 3 (é tem
po de aprender (versão integrada), desti
nada aos alunos da educação Infantil)
(Maternal ao Infantil III). Autora: Vilza i
Carla. Ano de Lançamento: 2020. Edito
ra do Brasil. I

UNIDADE 276

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; (  ) 60 dias: ( ) 90 dias: ( ), dias.

de deem.

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICiPAL DE BURITICUPU/MA

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ N“01.612.525/000!-40

Rua São Raimundo, n" 01. CEP: 65.393-000, Centro  - Buriiicupu/MA

v>

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

ORIETO; Contratação de empresa para aquisição de Livros Didáticos, para atender as necessida

des da Rede Municipal de Ensino, junto a Secretaria Municipal de Educação de BuriticupwMA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos

na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por

qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Departamento de

Compras desta Prefeitura Municipal, com sede à Rua São Raimundo, 01, CEP: 65.393-000, Cen

tro - BuriticupuTvíA, no horário das 08:0üh (oito horas) às i4:00h (quatorze horas).

As infonnações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de “planilha de

preços de mercado’’ e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produ-

ios/ser\Mços que deverão scr cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sin
ceros votos de consideração.

Buriticupu/MA. 08 de junho de 2022.

Souza Costa

Compras.

Antônio

Diretor do

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

I EMPRESA: A.E.FCAMPELO

ENDEREÇO: AV. GETÚLIO VARGAS N"14

BAIRRO; MONTE CASTELO CIDADE: SÃO LUÍS UF: MA

CEP; 65020-300

CNPJ: 07.055.279/0001-50

Recebi em 22/ Junho/2022 a SOLICTI AÇÂO DE PESQUISA DE PREÇOS.

o V&r.CAMPÉLO -

Assinatura do responsável da empresa

Carimbo da empresa
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ESTADO DO MARANHÃO
PREf-ElTURA MUNICIPAL DE BURiTICUPÜ/MA

DEPARTAMENTO DH COMPRAS
CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro  - BuriUcupa/MA

EMPRESA: A.E.FCAMPELO

! ENDEREÇO: AV. GETIILIO VARGAS N°14

BAIRRO: MONTE CASTELO CIDADE: SÂO LUÍS UF: MA

CEP: 65020-300

CNPJ: 07.055.279/0001-50

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de lavros Didáticos, para atender as necessidades da
Rede Municipal de Ensino, junto a Secretaria Municipal de Educação de Buriticupu^MA.

VIr Uni
tárioDESCRlÇ.lO DOS MATERIAIS - QDE Vir TotalÍTEM UNDE

TIC TAC INTEGRADO VOl. I (é tempo de’

aprender (versão integrada), destinada aos alu

nos da educação Infantil) (Maternal ao Infantil | UNIDADE
III). Autora; Vilza Carla. Ano de Lançamento:
2020. Editora do Brasil.

182,70 46.040,402521

I

TIC TAC INTEGRADO VOL 2 (é tempo de

' aprender (versão integrada), destinada aos alu

nos da educação Infantil) (Maternal ao Infantil UNIDADE

III). Autora, Vilza Carla. Ano de Lançamento:

2020, PMitora do Brasil.

TIC TAC integrado'VOL 3 (é tempo'de |

aprender (versão integrada), destinada aos alu-1
nos da educação Infantil) (Maternal ao Infantil UNIDADE

III). Autora; Vilza Carla. Ano de Lançamento:
2020. Editora do Brasil. 

182,70 46.040.402521

182,70 50.425,20;2763

Prazo de validade desta pcsqui.sa; ( ) 30 dias; (X ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( ) Sessenta dias.

São Luis/MA 22 de Junho de 2022

\.B, F. CAMMeLO

Assinatura do re.sponsávcl

Carimbo da empresa
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A. E. F CAMPELOUma empresa parcoira da escola

CNPJ: 07.055.279/0001-50 INS. EST: 12.215.911-50
CEP: 65.030-650 - Sào Luís-MA FONE: (98)3221-2442

E-mail: financeiro.ma@braslinordest8.com.br

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

Prezado Senhor

As Coleções, mais adotadas em todo o pais, apresenta sua nova edição Atendendo integralmente à BNCC, a obra trabalha amplamente as

habilidades motoras, cognitivas e sensoriais das crianças por meio de aíMtíades iúdicas. essenciais para essa fsixa etária, que estimulam a

criattviclade e contribuem para a construção da identidade e na formação ckiadã.

PROPOSTA DE PREÇOS
TOTALQUANT UNIX.EDITORATITULO/^TEM

TIC TAC INTEGRADO VOL. 1 Autora'Vitza Carla : ISBN; 978851 CK)82334 -
Encadernação: Brochurra - Altura: 27,50 cm X Largura; 20,50 cm N® de
Páginas: 112
TIC TAC INTEGRADO VOL. 2 Autora, \filza Caria : ISBN: 9788510083102 -
Encadernação; Espiral - Altura: 27.50 cm X Largura; 20,50 cm N° de Páginas:

RS 46,040.40R$182.70252BRASIL2

R$46.040.40R$ 182,70252BRASIL3 360
nc TAC INTEGRADO VOL. 3 Autora: Vilza Carla ; iSBN. 9788510083263 -
Encadernação: Es^ral - Altura; 27.50 cm X Largura: 20.50 cm N= de Páginas: R$ 50.425.20

R$142.S06.00j
R$182.70276BRASIL4 407I—' 780TOTAL

ftepresei^tante exclusivo da Editora do Brasil para o estado do Maranhão

VALOR TOTAL DA PROPOSTA; 142.506,00 (Cento e Quarenta e Ooís Mil e QuinhMos e Reais )
PRAZO DE ENTREGA: Em até 30 Oras
COND. DE PAGAMENTO: À vista
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 Dias
PROCEDÊNCIA: Nacional

São Luis,22 de Junho de 2022

Atenciosamente,

% S. F.

Francisca de Sousa SanSsc.

A. E. F, CAMPELO ● MA: Av. Geíúlio Vargas, 14 ● Monte Castelc ● Sào
CEP.: 65.020*300 * Fone: (98J 3221-2442 ♦ E-mail: brasiinorde^e.ma@brasilnortí€!

CNPJ: 07.055.279/0001-50 / !nsc. £st: 12.215.911-0 / Site: www.bra8ilellvros.com.br

ASA
.com
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Araguaia Expediente

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Livros Didáticos, para atender as necessidades
da Rede Municipal de Ensino, junto a Secretaria Municipal de Educação de Buriticupu/MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos
planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por qualquer
processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Departamento de Compras
desta Prefeitura Municipal, com sede à Rua São Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000, Centro -

Buriticupu/MA, no horário das 08:00h (oito horas) às 14:00h (quatorze horas).

As iíiformações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de “planilha de
preços de mercado” e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e  especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

na

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais
sinceros votos de consideração.

08d£jimhode2022.BuriticupUí

^ouza Costa
Compras.

Antônio An^
Diretor do Depai

PRÒlt^C€HijD£ ÉNTREGADA SQUi

EMPRESA: ARAGUAIA COMERCIO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTES LTDA - ME

ENDEREÇO; Av. Dorgival Pinheiro de Sousa

UF:MACIDADE: ImperatrizBAIRRO: Centro

CEP: 65.900-000

CNPJ: Q5.955.105/00QM8

Recebi em 22/Junho/2022 a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.

Página 1 de 2

ARAGUAIA COMERCIO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTES LTDA - ME
CNPJ: 05.95S.105/0001-18 - lE: 122098850

Av. Oorgival Pinheiro de Sousa, 917 - Centro - imperatriz - MA
Fone (99) 3524-0955 E-mail: araguaiaexpediente@gmail.com
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ARAGUAIA COMERCIO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTES LTDA ~ ME

PLANILHA GOM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Livros Didáticos, para atender as necessidades da
Rede Municipal de Ensino, junto a Secretaria Municipal de Educação de Buriticupu/MA.

Vir
DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS -ITEM UNDE QDE Vir TotalUnitário

TIC TAC INTEGRADO VOL 1 (é tempo de
aprender (versão integrada), destinada aos
alunos da educação Infantil) (Maternal ao
Infantil III). Autora; Vüza Carla. Ano de
Lançamento: 2020. Editora do Brasil.

UNIDADE R$52.277,40252 R$207,45

TIC TAC INTEGRADO VOL 2 (é tempo de
aprender (versão integrada), destinada aos
alunos da educação Infantil) (Maternal ao
infantil UI). Autora; Vüza Carla. Ano de
Lançamento: 2020. Editora do Brasil.
TIC TAC INTEGRADO VOL 3 (é tempo de
aprender (versão integrada), destinada aos
alunos da educação Infantil) (Maternal ao
Infantil III). Autora; Vüza Carla. Ano de
Lançamento: 2020. Editora do Brasil.

R$52.277,40UNIDADE R$207,452522

R$207.45 R$57.256,20UNIDADE 2763

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; (x  ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( ) SESSENTA dias.

Imperaüiz/Ma em, 23 de Junho de 2022

D014}* r- :r-
r- ' .k,JííJ
> W-í V

{  .
V ;  ● iV'

● rrm.. í,htl k

AV-Oorgivalf \S
,  Cüi'. ; -

ARAGUAIA COMERCIO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTES LTDA - ME

Página 2 de 2

ARA<^AiA COMERCIO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTES LTDA - ME
CNPJ: 05.9S5.105/0001<18 ● lE: 122096860

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, 917 ● Centro - imperatriz - MA ^
Fone (99) 3624-0965 E-4T)ail: aragualaexpediente@gmaii.com '
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DISTRIBUIDORA PORTÀO
DA AMAZÔNÍA LIDA - EPP
CNPJ: 27.047.773/0001-80m àmmània

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: ConiraíaçílQ de empresa para aquisiçào de Livros Didáticos, para atender as necessidades da Rede
Municipai de Ensino, jiinio a Sccrciaria Municipal de Ediicaçüo de Buriticupu/MA.

>sa pmpresa no sentido ,dc preencher todos os dados requeridos na plamilra cm
a p',v>prio puni»o tjjrcvos inináirips c' totais) òu eJabonidas e impressas por qualquer processo eletrônico e

anlicgar com p má.\imo dc urgcti;ia possivol. no Depanamemo de Compras desta Prefeitura MuniciptiJ. com sede
a Rmi S:Io Raimundo, n" 01. CEP: 65.593-000. CciUro - Burilicupu/MA. no horário das 08:00h (oito horas) às
14:OOh (qu:Alor/.e iKjras).

Soliiritiiínosri üolaboraçdo dc:

As informações pre.smdas por essa empresa serão utUi/adas para obtenção de "planilha de preços de
mercado" e servirão pani 'vcrificaçao da rnodalidade de licitação cabível,

a planilha com os quantitativos e especificações dos produtos/serviços queEncaminhamos em anc.xo
deveifío scr cotados

Certo dc coiilanijcs coni o pronto aiendíirienlo  a esta solicitação, reilera!no.s nossos mais sinceros votos de
consideração. . '

Ruriticupu/'MA, 08 dc jmÜK) dc 2022.

Antônio Aitei
Diretor do

r/4i Co.sta

te Compras.atrl

^MTOCQLO pg ENTREGA ÒÁ èÒLlcfíAV)i^Ofck t^ü!&À

i EMPRF.SA: Distflbuidorè- Portóo da Antazônia i

ENDEiUIüÇO: Rug-Baião do Rio Branco. 20.Í.O A

BAIRRO: Centro CIDADE: rmperairiz UF: MA

CEP: Ó5.9(HM50

CNPJ: 27.047.775/0001-80

Recebí cm 22/Junho/2ü22 a SOLlCrfAÇÂO DE PESQUISA DE PREÇOS.

Aiitômo Düaiíson .Alves de Sousa

Ay. Aíiántica. 13 Pq. miernâciona! CEP: 85.900-370 - Fone: (39) 3525-2913 - Itiiperate - m
E-inaí(: porlao.afnazQniadisi@Qmall.com
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DISTRIBUIDORA PORTÃO

DA AMAZÔNIA LTDA - EPP

CNPJ: 27.047.773/0001-80éa Amazônia
PLANILHA COM QüANTITATÍVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS

OBJETO; Conü:alação de empresa para aquisição de Livros Didáticos, para atender as necessidades da Rede Municipal
de Ensino, junto a Secretaria Municipal de Educação de Burilicupu/MA.

Vir

Unitário
DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS -ITEM UNDE QDE VTr Totai

TIC TAC fl^IEGR.ADO VOL I (é tempo de aprender
(vei^são integrada), desdnada aos alunos da educação
Infantil) (M^cmal ao infantil lü). .Autora: Vilira Carla.
■Ano de Laitçaiucnio: 2020. Editora do Brasil.

] UNIDADE 252 R$207,45 R$52.277.^-.

TIC TAC INTEGRADO YOL 2 (c ictnpo de aprender
(\crsáo integrada), destinada aos alunos da educação
(nfamil) (Maiemai ao infantil ílí). Autora; Vüz:a Caria.
Ano dc Lançamento: 2020. Editora do Brasil.

o UNIDADE 252 R$207,45 R$52.277.-!'-

TIC TAC INTEGRADO VOL 3 (é tempo de aprender
(versão írrtegrada). destinada aos alunos da educação
Infantil) (Maternal ao Infantil lll). Autora; Vüza Caria.
Ano de Lançamento: 2020. Editora do Brasil.

3 R$207.45UNIDADE 276 R$57.256.:w

Prazo dc validade dcsia pesquisa; ( } 30 dias; ( x) 60 dias; ( ) 90 dias; ( ) SESSENTA dias.

Imperatriz/TVIa cm, 23 de Junho de 2022

>0

''P
Antônio Dilailson Alves de Sousa

Âv. Aíiáftíica, NM3 - Pq. íitierridcionaí - CEP: 65.90D-37G - Fone; (99) 3525-,
E-mail; portao.aniazoniadí$t@gmaíi.cofn

iperaíriz - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

Rua São Rainiundu, N“ 01 CEP: 62393 000, Cenlro - Biiriticupu/MA
CNPJ 01.612.52S/0001-40

Plunilhii (k‘ Cálculo do Custo Médio

Objeto: Cnntratavão de eii)|iresa para a(|uisivão de l.ivros Didáticos, para atender as necessidades da Kedc Municipal de Knsiiio, Junto a Secretaria Municipal de ICducação de Buriticupii/M A.

MAPA I)i; PlíCÇOS

mS! RlBl inORA POUl .VO

DA AM.V//)MA l.l DA - KPP
MKDIAARACCAIAt OMKIW IOA. K. I CAMPIJ O

liiiid. Ouaiit.l*rodulo/.Ser> i^oItem

Preço Total

Cotado

Preço

l nitário
Preço Total
Colado

Preço Tnil.
( otado

Preço Cnit.

C'otado

Preço Total
Cotado

Preço Cnit.

( (itado
Preço Total

'l iC T.-\C IN lTCiR,ADO VOl. 1 (c icmpo de

iiprcndcr (\crsào integrada), destinada aos

alunos da edneavào infantil) (Maternal ao

infantil IM). .Autora: Viiza ('arla. Ano de

Lançamento: 2020. Hditorado Brasil.

50.I98.-U)RS 52 277,40 RS 2U7.4.5 RS 52.277.40 199.20RS 182.70 RS 46.040.40 RS 207.45Unid. 252I

TIC T.AC INTI-.(iRAIX) VOl. 2 (c tempo de

aprender (versão integrada), destinada aos

2  alunos da educação Infantil) (Maternal ao

liifanli! 111). Antora; Viiza Carla. Ano dc

l.ançamento: 2020. Tldiiora do Brasil.

RS 52.277.40 199.20 50.198.40RS 207,45 RS 52.277.40 RS 207,45RS 182.7(1 RS 46.040.40Unid. 252

TIC TAC IN lTXiRADO VOl. 3 (é tempo de

aprender (versão integrada), destinada aos

alunos da educação Infantil) (Maternal ao

Infantil iil). Autora; Viiza Carla. Ano de

Lançamento; 2020. Ivdiiora do Brasil.

RS 57.256.20 199,20 54.979.20RS 57,256.20 RS 207,45RS 182,70 RS 50.425,20 RS 207,45Unid. 276

/

50 2!-D

155.376.IKI161,811,(Kl RS161.81 l.dU RS142.506,00 RSRS

A Al.OR I S I IM.VDO TO I AL

O-t
PRLTT.ffURA Dl- BURITICUIH i/MA. 27 DILUJNIIO DL 2022.

TJ

C3

fO
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEn URA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

R»ia São Raimundo, N^ (II CEP: 62393 000, Centro  ● Biiriticupu/MA
CNP) N« 01.612.525/0001-40

Planilha de C álculo do Cu.sto Médio

Ohjclo: ('ontralavão dc empresa para aquisição dc i.ivro.s Didáticos, para atender as necessidades da Rede Municipal de Knsino, junto a Secretaria Municipal de lldiicação de Rui iticupii/M.A.

.AN TOMO Al l Kl^R DF; SOI S,\ COSI A

Direita- do DepaA^ienU^tie Conipra.s

"n -D
5
P cnç

CT2J
CB

^-SC

o
fSJ
K)
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

GABÍTsTyrE DO PREFEITO
CNPJ N‘^Ol.612.525/0001-40

Rtia São Raimundo. n° 01. CEP: 65.393-000. Centro  - Buriticupu/MA

DESPACHO

Processo Administrativo 0606001/2022

Ao Senhor

José Raimundo dos Santos Moraes

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Livros Didáticos, para atender as

necessidades da Rede Municipal de Ensino, junto a Secretaria Municipal de Educação de

Buriticupu/MA. Solicito informação sobre a existência de Dotação Orçamentaria, Saldo e Impacto

Orçamentário Junto a Secretaria Municipal de Educação, para procedermos com a continuidade do

Processo de Contratação, conforme solicitação constantes dos autos.

VALOR TOTAL: RS 155376,00 (cento e cinquenta e cinco mil trezentos e setenta e seis reais).

Buriticupu, 01 de julho de 2022.

AFONSO BAI«^3Sm\TSTA

Chefe de Gabinete do Prefeito

Ordenador de Despesa
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BURITICUPU

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

DESPACHO DE DEVOLUÇÃO DE PROCESSO

DE: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO.

PARA; SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDARIA,

neste ato representado pela ORDENADORA DE DEPESAS Sr. AFONSO BARROS
BATISTA.

DESPACHO; Segue Processo Administrativo n® 0606001/2022, para prosseguimento

do feito, junta-se:

1. CERTIDÃO DE COBERTURA ORÇAMENTÁRIA

2. PORTARIA DE NOMEAÇÃO

Buriticupu - MA, 01 de julho de 2022.

José Rcimui

Diretor Depa

TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi o presente documento

m A fPfEm;

Rua Sâo Raimundo, 01. Centro, Buriticupu-MA, CEP n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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iM.R>I<CUPU
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

CERTIDÃO

José Raimundo dos Santos Moraes Contador, inscrito no, sob o n^ CRC-MA 006609/0-7,

Responsável pela escrituração e demonstrações contábeis de execução financeira e

orçamentária da PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO.

CERTIFICA:

Que revendo a Lei Orçamentária, para vigência no exercício do ano de 2022, verificou-se

dotação orçamentária para o cumprimento dos encargos a serem assumidos, com a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE BURITICUPU - MA.

DOTACAO ORÇAMENTARIA;

PODER: 02-PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 10 - SECRETARIA DE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

UNIDADE: 10.03 - FUNDEB

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 12.361.0017.2088.0000-MANUTENÇÃO DO FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB 30%

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

SUB-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.51 - MATERIAL DE DIDÁTICO

FONTE DE RECURSOS: 15400000000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - IMPOSTOS 30%

SALDO DA DOTAÇÃO R$ 720.856,28

Buriticupu - MA, 01 de julho de 2022.

José Riiimundò dos

Diretor IÇep9Ttan\ento

Rua São Raimundo. 01. Centro, Buriticupu-MA, CEP n° 65.393-000 - CNPJ; 01.612.525/0001-40
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ÊSIADO DO MARA^HÃC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
GASíNETE DC '-'REFEITO

PORTARIA N° 076/2022 - GAPRE DE 20 DE MAIO DE 2022.

DISPÕF- SOBRE A NOMEAÇÃO DO DIRETOR

INTERINO DO DEPARTAMENTO GERAL DE

CONTABILIDADE. E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA, no uso de suas

atribuições legais e nos termos do art. 89. il, a" da Lei Orgânica Municipal de 15

de junho de 1S97, pela presente,

RESOLVE:

Art 1° Nomear o (a) Senhor (a) JOSÉ RAIMUNDO DOS SANTOS

MORAES, portador lj.) do (a) RG 81087697-3 SSP/MA  e CPF n°

626.253.303-68, para ocupar o cargo de provímenío em comissão de D/fíBTOR

iNTERlNO DO DEPARTAMENTO GERAL DE CONTABiUDADE, com

denominação - DANS-1, junto à Secreiana Municipal de Finanças.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sus publicação, retroagindo

seus efeitos a 12 de maio de 2022.

Art. F^evcgam sc as disposições em contrário.

REGISTRE-SE.
PUBUQUE-SE,
CUMPRA-SE

GABINETE 00 PREEEirO MUNÍCíPÃL DE BURmCUPU, ESTADO DO

MARANHÃO, em 20 de maic de 2022

Assinscío de fofma digitai

por JOAO CARLOS 'EIXEiRA
DA SiLVA;973597343Ü4

Dados: 2022.05 20 ̂6:32:00

-03'00‘

JOQQ Csríos Tolxcira oa Silva
Prefeito Municip?! de Bu.iticupu/MA

JOAO C.ARLOS

TÉIXEIRA DA

S!LVA:97359734304

■ ● . Ccnitu. Burilicupií-Vi.A. Chí-' n'' - CNPJ. 01.6! -40Rua São Riiim.ít.
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEiTURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ N° 01.6! 2.525/0001-40

Rua São Raimundo, iC 01. CEP; 65.393-000, Centro  - BuriticupiEMA

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu. Afonso Barros Batista, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determina

ções do inciso II do An. 16 da Lei Complementar 10! de 04 de maio de 2000. na qualidade de Or-

denador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para atender o pre

sente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias;

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

UNIDADE: 10.03-FUNDEB

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.361.0017.2088.0000

EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECUROS: 15400000000 - TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB - IMPOSTOS 30%

MANUTENÇÃO DO FUNDO DA

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano Pluiia-
nua! e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de R$ 155.376,00

(cento e cinquenta e cinco mil trezentos e setenta e seis reais).

BurilicupmMA, 01 de julho de 2022.

j

Afon.so

Chefe ̂ e Gabifcete
Ordenad^ de Despesa

atista

*
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo
16 da Lei Complementar n*’ 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa a
Contratação de empresa para aquisição de livros didáticos, para atender as necessidades da Rede
Municipal de Ensino, junto a Secretaria Municipal de Educação de Buriticupu/MA. possui adequa
ção orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapas
sará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2022.

Buriticupu/M A. 01 de julho de 2021.

Afonso Bífr

Chefe ^ Gabineít
Ordenador de Despka

sta
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DESPACHO

A Senhora

Salma Sousa Torres

Secretária Municipal de Educação

Nesta

Na qualidade dc Ordcnador de Despesa, encaminho os autos do Processo
Administrativo n^ 0606001/2022 ate aqui realizado para que seja providenciado a

elaboração do Termo de Referência, tendo por objeto a Contratação de empresa para

aquisição de livros didáticos, para atender as necessidades da Rede Municipal de

Ensino. Junto a Secretaria Municipal de Educação de Buriticupu/MA. de acordo com o

disposto na Lei Federal 8.666/1993, Lei Federal n° 10.520/02. Decreto Federal n
10.024/2019, Decreto Municipal n"" 004/2021 e alterações pelas demais normas

pertinentes à espécie.

o

Buriticupu (MA), em 04 de julho de 2022.

\’\

AFONSO BAKRV

Chefe de Gabmcte do ÍPrefeito

Ordenador dc Despesa

AfíSTA.' o
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ESTADO DO MAR.ANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N“ 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Av. Castelo Branco, s/n", CEP: 65.393-000 - Centro - Buriticupu/MA

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa para aquisição de livros didáticos, para atender as necessidades

da Rede Municipal de Ensino, junto a Secretaria Municipal de Educação dc Buriticupu/MA.

2. JUSTIFICATIVA

Após análise das coleções citadas no parecer técnico da equipe Pedagógica da

Secretaria Municipal dc Educação do Município, optou-se pela escolha da coleção TIC-TAC é

tempo de aprender, para os alunos da Educação Infantil do Município de Buriticupu/MA. para

complement ao ano letivo de 2022. confonne especificações abaixo:

2.1.

2.2. Atendendo integralmente à Base Nacional Comum Curricular - BNCC. a Coleção

TicTac trabalha amplamente as habilidades motoras, cognitivas e sensoriais das crianças por

meio de atividades lúdicas, essenciais para essa faixa etária, que estimulam a criatividade e

contribuem para a construção da identidade e na formação cidadã. Além disso, aborda

conteúdos com atividades interdisciplinares. pautada nos documentos vigentes da Educação, a
Lei de Diretrizes e Base - LDB e as Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Infantil-

DCNEl. que por sua vez, tem como finalidade o desenvolvimento integral da criança, em seus

aspectos físico, afetivo, psicológico, intelectual e social.

A BNCC, em acordo com as DCNEls. privilegia dois eixos estruturantes para as
e as

2.3.

práticas pedagógicas por meio do qual as crianças aprendem que são as interações

brincadeiras. Segundo o documento, esses eixos são "experiências nas quais as crianças podem

construir e apropriar-se de conhecimentos por meio de suas ações e interações com seus pares e

com os adultos, o que possibilita aprendizagens, desenvolvimento  e socialização".

3. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

3.1. O critério de julgamento a ser utilizado na licitação será o de menor preço por item.

3.2. O Prazo de Validade das Propostas deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias.

conforme disposto no art. 6" da Lei if 10.520/2002 e art. 48, §3° do Dec. 10.024/2019.

As Propostas devem ser apresentadas em ambiente eletrônico de acordo com o art. 6® do
Dec. 10.024/2019.

3.4. A Pesquisa de Preços pode originar de publicações em mídia especializada, sítios

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso.

o.j.

4. ESTIMATIVAS DE CUSTOS E QUANTITATIVOS

4.1.

formulou-se uma tabela onde foram calculados a média a partir dos valores unitários c

multiplicado pelo total pretendido, conforme o item 13 deste termo de referência.

Após levantamento prévio dos preços obtidos junto  a empresas especializadas.
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5. FORMA DE FORNECIMENTO

A entrega do material será feita de forma parcelada, conforme necessidade da

contratante, devendo a mesma ser efetuada no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis,

contados do recebimento da Nota de Empenho e o correrá de segunda a sexta-feira, das 08:00 h

às 14:00 h. na Secretaria Municipal de Educação, localizada na Avenida Castelo Branco. s/n°.

Centro. CEP: 65.393-000, Buriticupu/MA.

A data da entrega do material deverá ser agendada com antecedência mínima de 24

(vinte e quatro horas) horas pelo telefone (98) 98177-8934 ou pelo e-mail:

departamcntodecomprasbcD2021@gmail.com.

Os custos gerados referentes às tentativas de entregas não agendadas previamente

correrão por conta do fornecedor do material.

A empresa fornecedora efetuará, sem ônus para a Prefeitura, independentemente de ser

ou não o fabricante do produto, a substituição de toda unidade que apresentar imperfeições,

defeito de fabricação, qualquer irregularidade ou divergência com as especificações constantes

do termo de referência do edital, ainda que constatados depois do recebimento e/ou pagamento.

.A substituição deverá ocorrer em até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da

notificação enviada ao fornecedor.

5.1.

5.2.

5.3.

5.4.

6. DEVERES DA CONTRATANTE

Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas

obrigações dentro das normas e condições estabelecidas;

Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as

especificações e obrigações assumidas pelo fornecedor:

Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.

Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato Administrativo por um ou mais

representantes especialmente designados, n os termos do art.67 da Lei n°8.666/93.

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

6.1.

6.2.

6.3.

6.4.

6.5.

Notificar, por escrito a empresa contratada, a ocorrência de quaisquer imperfeições no6.6.

curso da execução do fornecimento fixando prazo para a sua correção.

Exercer a fiscalização do fornecimento por servidores especialmente designados para

acompanhar a execução do contrato administrativo,  a quem caberá a verificação do perfeito
estado dos objetos fornecidos, na forma da Lei Federa! n°8.666/93.

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa contratada de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta para fins de aceitação
e recebimento definitivo.

Atestar a Nota Fiscal após o recebimento definitivo do material.

6.7.

6.8.

6.9.

6.10.
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Zelar para que durante toda a vigência do contrato administrati\o sejam mantidas, em6.11.

compatibilidade com as obrigações assumidas pelo fornecedor, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7. DEVERES DA CONTRATADA.

Efetuar a entrega do objeto e perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local7.1.

constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal.

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas. no todo ou em parte, o objeto em que se

verifique defeitos/danos em decorrência do transpoile. bem como providenciar a sua

substituição, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da data da notificação do

dano/defeito por parte da Secretaria Municipal de Educação.

7.3.

obrigações assumidas, sem qualquer ônus à Prefeitura.

Manter, durante toda a vigência do Contraio Administrativo, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições de .habilitação e qualificação exigidas na Licitação.

7.5.

decorrentes de sua culpa ou dolo.

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12. 13 e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990).

Comunicar imediatamente à Contratante, a eventual alteração no endereço de sua sede.

telefone (s), c-maií e fax para contato.

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los. caso o previsto inicialmente em sua

proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n” 8.666/93.

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

O fornecedor contratado é vedado transferir total ou parcialmente o objeto da

7.2.

Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

7.4.

Responsabilizar-sc pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros.

7.6.

7.7.

7.8.

7.9.

7.10.

contratação.

7.11. Emitir Nota Fiscal/Eatura dos fornecimentos realizados, apresentando-a ao

CONTRA TANTE para ateste e pagamento.

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento dos7.12.

ser\dços contratados.

Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou7.13.

penal, relacionada à execução a execução do contrato administrativo.

7.14. Indicar preposto para representá-la durante  a execução do contrato administrativo.

7.15. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os moti^'os que possibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação.
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DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

O Ordenador da Despesa designará os servidores para fiscalizar o contrato, dcvendo-se

registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será

encaminhada à CONTRA TADA, para que providencie a imediata correção das irregularidades

apontadas.

8.

8.1.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios. ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior e. na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração

ou de seus agentes e prepostos de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666 de 1993.

8.3.

na verificação da conformidade do fornecimento do objeto e da alocação dos recursos

necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por

um ou mais representantes da contratante, especialmente designados na forma dos arts. 67 c 73
da Lei n° 8.666/93.

8.2.

O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato administrativo consistem

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato administrativo, indicando dia. mês c ano. bem como o
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis.

8.4.

9. DO PRAZO DE EXECUÇÃO

O prazo para execução e vigência do objeto deste Termo de Referência é de 05 (cinco)

meses, contados a partir da data de assinatura do Contrato Administrativo.

9.1.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS APLICÁVEIS À CONTRATADA.

10.1. 0 FORNECEDOR será punido com o impedimento de licitar e contratar com a União.

Estados, Distrito Federai ou Municípios e será descredenciado no SICAF e no cadastro de

fornecedores da PREFEITURA, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas

previstas neste Termo de Referência c demais cominações legais, nos seguintes casos:

10.1.1. Apresentação de documentação falsa;

10.1.2. Retardamento da entrega do objeto:

10.1.3. Falha no fornecimento do objeto:

10.1.4. Fraude no fornecimento do objeto;

10.1.5. Comportamento inidôneo:

10.1.6. Declaração falsa:

10.1.7. Fraude fiscal.

10.2. Para os fins do item 11.1.5, reputar-se-ào inidôneos atos tais como os descritos nos

artigos 92. parágrafo único, 96 e 97. parágrafo único, da Lei n.° 8.666/1993.
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10.3. Para condutas descritas nos itens 11.1.1. 11.1.4. 11.1.5. 11.1.6 e 11.1.7 será aplicada

multa de no máximo 30% do valor da contratação.

10.4. Para os fins dos itens 11.1.2 e 11.1.3, será aplicada multa, nas seguintes condições:

10.4.1. 1 % (um por cento) do valor da nota dc empenho, por dia de atraso na entrega, até o

máximo de 20% (vinte por cento). O atraso superior a 20 (vinte) dias corridos configurará a

inexecLição total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

10.4.2. Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor da Nota de Empenho no caso de

inexecuçâo parcial da obrigação assumida;

10.4.3.30% (trinta por cento) do valor da nota de empenho no caso de inexecuçâo total da

obrigação assumida.

10.5. Após 0 vigésimo dia de atraso, a PREFEITURA poderá cancelar a nota de empenho,

caracterizando-se a inexecuçâo total da obrigação assumida.

10.6. O valor da muita poderá ser descontado do pagamento a  ser efetuado ao
CONTRATADO.

Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o FORNECEDOR obrigado a recolher a10.7.

importância devida no prazo de 15 (quinze) dias. contados da comunicação oficial.

administrativos para cobrança do valor devido pelo

CONTRATADO à PREFEITUR.A. este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

10.8. Esgotados os meios

A aplicação das penalidades será precedida do devido processo legal, garantida a10.9.

concessão da oportunidade de ampla defesa e contraditório à Adjudicatária. na forma da Lei.

10.10. .A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à administração,

observando o princípio da proporcionalidade.

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

10.12. .As sanções aqui previstas são independentes entre si. podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativa mente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

11. DO PAGAMENTO

ü pagamento fica condicionado à prova de regularidade fiscal perante as Fazendas
Federal. Estadual. Municipal, à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço (FGTS) e à comprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, as certidões mencionadas deverão

acompanhar a nota fiscal/fatura mensal.

11.2. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo do material efetuado na Nota Fiscal, o

pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias úteis, através de
ordem bancária na conta indicada na proposta, devendo para isto, conter o nome do BANCO.

.AGÊNCIA E NÚMERO DA CONT.A CORRENTE em que deverá ser efetivado o crédito.

11.1.
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12. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS

12.1. A estimativa de preços foi realizada através de fornecedores com ramo de atividade

pertinente ao objeto, formulou-se uma tabela onde foram calculados a média a partir dos

valores unitários e multiplicado pelo total pretendido, onde também constam as especificações

e quantitativos dos produtos, confonne abaixo:

12.2. Os quantitativos do objeto de.sta licitação estão divididos, observando o seguinte:

r- COTA EXCLUSIVfA - Aic R$ 80.000.00 para as empresas enquadradas como

Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP. nos termos do Artigo 48 Inciso I da

Lei Complementar n° 123/2006. com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de

agosto de 2014;

12.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III. da Lei

Federal n° 123/2006. não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

Não houver um mínimo dc 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados

como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmeníe e capazes

de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e
O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao

conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

12.4. Nos termos do Artigo 48 Inciso lll da Lei Complementar 123/2016, com redação dada

pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e do Artigo 8 parágrafo 2° do Decreto
Federa! n" 6.204/2007 revogado pelo Decreto Federai n° 8.538/2015. não havendo participação

de ME e EPP será admitida participação dc empresa de maior porte.

a)

b)

COTA EXCLUSIVA - IME/EPP/MEl

Até R$ 80.000.00 para as empresas enquadradas como Microempresa - ME e Empresa de

Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso I da Lei Complementar xf 123/2006, com

redação dada pela Lei Complementar n^ 147, de 07 de-^p^ de 2014.

UMD QU.ANTÍ V.UNITDESCRIÇÃO V. TOTALITEM

TIC TAC INTEGRADO

VOL i

aprender

integrada), destinada aos
alunos da educação

Infantil) (Maternal ao

Infantil III). Autora; Vilza
Carla.

(é tempo dc

(versão

deAno

R$50.198,40R$199,20UNID 2521

i

Lançamento: 2020. Editora i
do Brasil.
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TIC TAC INTEGRADO

VOL

aprender

integrada), destinada aos

alunos da educação

Infantil) (Maternal ao

Infantil III). Autora; Vilza
Carla.

7 (é tempo de

(versão

deAno

R$199.20 R$50.198.40UNI D 2529

Lançamento: 2020. Editora
do Brasil.

TIC TAC INTEGRADO

VOL 3 (é tempo dc

(versão

integrada), destinada aos

alunos da educação

Infantil) (Maternal ao i
Infantil 111). Autora: Vilza
Carla.

aprender

Ano

R$54.979.20R$199,20UNID 276

Lançamento: 2020. Editora
do Brasil.

de

13. DO VALOR ESTIMADO

13.1. O valor total estimado para a expectativa de fornecimento dos materiais é de R$

155.376,00 (cento e cinquenta e cinco mil trezentos e setenta e seis reais).

14. DA FONTE DE RECURSO

14.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, conforme especificado abaixo:
PODER: 02 - PODER EXECUI IVO

ÓRGÃO: 10- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

UNIDADE: 10.03-FUNDEB

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.361.0017.2088.0000 - MANUTENÇÃO DO FUNDO DA

EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECUROS: 15400000000 - TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB - IMPOSTOS

30%

15. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Lei Federal n° 8.666/1993. Lei

Federal iF 10.520/2002. Decreto Municipal n“ 004/2021. Lei Complementar n° 123/2006. com

redação dada pela Lei Complementar n" 147. de 07 de agosto de 2014 e alterada pela demais

normas pertinentes à espécie.

15.1

Buriticupu/MA, 06 de julho de 2022.

Sal iirres

Secretária Municipal de Educação

Pagina 7 de 7
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

AUTORIZAÇÃO

Ao Senhor

MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO

Responsável pela Elaboração de editais

Na qualidade de Chefe de Gabinete do Prefeito, encaminho os autos do Processo

até aqui realizados, APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO à abertura

de processo licitatório, tendo por objeto a Contratação de empresa para aquisição de livros

didáticos, para atender as necessidades da Rede Municipal de Ensino, junto a Secretaria

Municipal de Educação de Buriticupu/MA, de acordo com o disposto na Lei Federal n°
10.520/2002, Decreto Federal 10.024/2019, Decreto Municipal iT 004/2021, que dispõe

sobre o Pregão Eletrônico, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal

n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006. com redação dada pela Lei Complementar

147. de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar 155 de 27 de Outubro de 2016 e

alterada pela demais normas pertinentes à espécie.

n'

Junto aos autos do presentê Processo .Administrativo n° 0606001/2022, na

modalidade Pregão fdetrônico, os Atos de Designações do Chefe de Gabinete, Secretaria

Municipal de Educação, da Divisão de Protocolo e Diretor do Departamento de Compras,

conforme segue em anexo.

Buriiicupu - M-A. 08 de julho de 2022.

sS BATISTA

‘ Do Prefeito

Despesa

AFONSO H|4

Chefe De Cpbínet
Ordenádor de
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Esiado do Maranhão
Prereitiira Municipal de Biimíciipu

CNPJ: 01.612.525/OOOl-dO
Rua Sào Raimundo, 01 - Ceniro.

CEP 65,393-000

PORTARIA N° 026/2021 DE 08 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DO ORDENADOR DE
DESPESAS DO FPM, FUNDEB E FMS DE BURITICUPU

-MAE DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BUIÜTICUPU - MA, no uso de suas

atribuições legais e nos termos do art. 89, II, '‘a” da Lei Orgânica Municipal de 15 de

Junho de 1997, pela presente.

RESOLVE:

Art. 1® - Nomear o senhor AFONSO BARROS BATISTA, portador do RG n°

934907986 SEJUSP/MA e CPF n" 187.086.922- 20 para ORDENADOR DE DESPESA

DOS FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIOS (FPM), FUNDO DE

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA (FUNDEB)

E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (FMS).

Art. 2° - Definir o Sr. Afonso Barros Batista como Ordenador de Despesas do

Gabinete do Prefeito; Controiadoria Geral e Transparência Púbiica do Município e

Secretarias Municipais de Administração e Planejamento; Finanças; Agricultura, Pesca,

Pecuária e Abastecimento; Cultura; Habitação; Indústria, Comércio e Turismo; Meio

Ambiente e de Preservação dos Recursos Naturais; Obras e Urbanismo; Trânsito e

Transporte e Secretaria de Esportes, Lazer e Juventude,

Art. 3" > A presente Portaria entra bem vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a 04 de janeiro de 2U21.

Art. 4® - Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PüBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNIC^AL DE BURITICUPU, ESTADO
DO MARANHÃO, em 08 de janeiro de 2021|/

i-í
João Carlos T eij^íra da Silva

Prefeito MunicipalVle Buriticupu
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
GABiNETÊ DO PREFEITO

PORTARIA H° 212/2021, DE 23 DE AGOSTO DE 2021

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO (A)

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O (A) PREFEITO (A) MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA, no uso de

atribuições legais e nos termos do art. 89, 11, “a” da Lei Orgânica Municipal

de 15 de junho de 1997, peia presente.

suas

RESOLVE:

Art. 1° Nomear o (a) Senhor (a) SALMA SOUSA TORRES, portador (a)

do (a) RG n° 047573852013-3 SSP/MA e CPF n“ 815.789.003-04, para ocupar o

cargo de provimento em comissão de SBCRETÁRÍO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário

REGISTRE-SE,
PUBUQUE-SE,
CUMPRA-SE.

1PÂL DE BURITICUPU, ESTADO DOGABINETE DO PREFEITO mUNi

MARANHÃO, em 23 ds agosto de 2021. i

fra da SilvaJoão Carlos
Prefeiti ipai

RüaSSo Raimundo, 01. Centro. Buriticupu-MA, CÍ-.P iT‘65.393-000 - CNPJ: OI.6!2.525'OOÜMO
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FSTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURiTiCUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA N® 077/2021, DE 04 DE FHVE REÍRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO (A)

DIRETOR ÍAJ DO DEPARTÃMENrO DE
COMPRAS. E DÀ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E

PLANEJAMENTO DE BURI ÍICUPU. ESTADO DO MARjANHÃO. no uso de suas

atribuições legais e nos lermos do art. 89. \\. parágrafo único, da Lei Orgânica Municipal de

15 dejunho de 1997. através do decreto n® 14 de 29 dc janeiro de 202T pelo presente.

R E S O L V E:

Art. i" Nomear ANTONTO ALTEMIR DE SOUZA COSTA, portador (a) do

RG n® 1! 9222599-3 S.SP/MA e CPF n° 337.017.503-78. para ocupar o cargo de provimento

de DIRETOR (.4) DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS.

i!e}wmiuaçüo - DANS-Ljunio á Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

comem comissão

Art. 2'-' A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, reiroagindo

aneiro de 2021.seus efeitos a 04 de

An. 3''' Re\ ogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE.
CUMPR4-SE.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMISTSTRAÇÃO E PLANLIAMENTO OE

BURITICUPU ESTADO DO M4R.ANHÀO. em Of cie fevereiro de 2021.

VandccIeberiFreiias Silva

Secretário (a) M' unicipal de Apmumiração e Planejamenw

c-

TM

Rua S;to Raimando, 01. Centro. Bisriiicuru-MA Ct-.P r,'ó5..Vn-(KiO - CNFJ: 0!-6!2.52^'■0U0l-4U
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ESTADO DO MARANHÀO

PREFEITURA MUNiCIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PIANEJAMENTO

PORTARiA N" 145/202]. DE 00 DE FEVFÍRIORO DF 2021.

DISPÕE SOBRE A SOMEAÇÀO DA CHEFE DA DU lSÀO
DE AROVIVO. COSSERVAÇAi) DE DOCCMESTOS E
PROTOCi)l.(). E DÁ outras PROVíDÈNaAS.

O  (A) SECRETÁRIO (A) MUMCIPAl. DE ADMINISTRAÇÃO E

PLANEJAMENTO DE BURITICUPL- ESTADO DO MAiCANHÃO. no uso dc suas

alribuiçõcs legais e nos termos do ait. 8d. II. parágrafo único, da Lei Orgânica Municipal

de 15 de Junho de 1997. através do decreto iC' 14 de 29 dc Janeiro dc 202 L pelo presente.

R E S O L V E:

Alt. 1" Nomear MIDIAN DA SILVA .MORAES, portador do RG

0533712712014-0 SSP-MA e CPf lE 074.627.973-64. para ocupar o cargo de provimento

ent comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE ARljnm CONSERVAÇÃO DE

DOCCMEHTOS E PROTOCOLO

Municipal de Adminisiraçâo e Phinejamenío.

iT

DAS-I, jimio à Secreiariaanu dí'nominüi,'ão

Art. 2^" A presente Portaria emra em vigor na data dc sua publicação, retroagindo

seus efeitos a 04 dc Janeiro dc 2021.

An. 3® Rc\ ogam-se as disposições cm contrário.

RHÜISTRE-SE.

PLBLÍQUE-SE.

CUMPR.A-SE.

SECRETARIA MCNlCiPAl, DE ADMINISTRAÇÃO H Pi.ANFJAMEN TO
cm 09 de fevereiro de 2021.hDE BURITICUPU. ESTADO DO MARANH

'
I I

I Aiii/ecIehe/Ereitds Silva
Secreiário ía) Municipal dé . iidmitustraçào e Pkmejamcnlo

itua Sito Raiir.undo. 01, Ccniro. Buriiiciipu-M.A. C'1-‘P ii‘' 65.Sy.t-OüO - C\PJ: 01.612.525/0001-40



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BÜRITICÜPU/MA

CNPJ N' 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

JUNTADA DE PORTARIA

Junlo aos autos do Processo Administrativo n” 0606001/2022, na modalidade

Pregão na forma Eletrônica, o Alo de designação de Assessor Jurídico, ''responsável pela

elaboração de editais e minutas). PORTARIA N". 213 de 26 de agosto de 2021.

Buriticiip^-MA. 11 de julho

JORI

Iw»fmco da cipio
{O 22429
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ESTADO DO ̂1ARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 213/2021> DE 26 DE AGOSTO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA

ELABORAÇÃO DE EDITAIS DE LICITAÇÃO DA

LEI N° 8666/93 E 10,520/2002 DE BURITICUPU -

MA EDA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA, no uso de suas

atribuições legais e nos termos do arí. 89, li, ‘ a" da Lei Orgânica Municipal de 15 de

Junho de 1997, pela presente.

RESOLVE:

Art. 1° - Designar 0 (a) senhor (a) MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO,

portador do RG 038420832009-2 SSP-MA e CPF n° 066214973-25, para elaboração

de editais de licitação, conforme artigo 40 § 1 ° da lei n° 8666/93 e Lei n°

10.520/2002 de Buriticupu/MA.

Art. 2'" A preseiue Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

IPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO
fGABINETE DO PREFEITO MUhfíCI

MARANHÃO, em 26 de agosto de 2021. /

.“t'

/ íÃ

ixp)ra da Silva
Prefeito Municipal

João Carlos

Rua Sàn RaitminJo. ül. Cciuro. Ourilicupu-MA. CRR v;' 65,.V)3-0()0 - CN[*J: Ul.612,525/0001-10
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BLRITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/000Í-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  — Buriticupu/MA

AUTUAÇAO DO PROCESSO

Vem ao exame deste departamento Jurídico, o presente processo administrativo, que
trata da Contratação de empresa para aquisição de livros didáticos, para atender as
necessidades da Rede Municipal de Ensino, junto a Secretaria Municipal de Educação de
Buriticupu/MA. autuo o processo licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este
termo. Eu MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO, Assessor Jurídico do Município
subscrevo.

. 0

DA LlCITAÇAO:

Processo Administrativo n° 0606001/2022

Modalidade: Pregão Eletrônico

Órgão Requisitante: Secretaria Municipal de Educação

Tipo de Licitação: Menor Preço por Item

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Fundamenta-se na Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019,

Decreto Municipal n° 004/2021, que dispõe sobre o Pregão Eletrônico, aplicando-se,
subsidiariamente. no que couberem, a Lei Federal n“ 8.666/1993. Lei Complementar n°
123/2006. com redação dada pela Lei Complementar n^ 147, de 07 de agosto de 2014 e Lei

Complementar 155 de 27 de Outubro de 2016 e alterada pela demais normas pertinentes à
espécie.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:

Contratação de empresa para aquisição de livros didáticos, para atender as

necessidades da Rede Municipal de Ensino, junto a Secretaria Municipal de Educação de

Buriticupu/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência

foi determinado com base em pesquisas de preços realizadas através de fornecedores do ramo

de atividade do objeto conforme consta no Piano de Ação. com base em tal procedimento foi
estimado o valor total de RS 155.376.00 (cento e cinquenta e cinco mil trezentos e setenta e

seis reais).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados

no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA:

Página 1 de 2
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ESTADO DO MAR.ANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimumio, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: 10.03-FUNDEB

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.361.0017.2088.0000 - MANUTENÇÃO DO FUNDO

DA EDUCAÇÃO BÁSICA - ITJNDEB 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECUROS: 15400000000 - TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB - IMPOSTOS

30%

CT1 dejulho de 2022.Buriticupu

ví° 22429< li

Página 2 de 2
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ESTADO DO MARaSHAO
PREFEITl R-A MI NICIPAL DE BI RITICI PE/MA

g abinete do prefeito
( NFJ V 01.612.525/0001-40

i)i:( Ri':m n"oim/kui.

Regub menta o pregão, na forma eletrônica,
para aquisição dc bciis e serviços comuns, e úà
outras provuleiicias.

O PREFldTO 1)0 MUiNfCiÍPlO DE BERITlCUPli, no uso das atribuições legais
íhe confere o art. 68 da Lei Oigàniea Municipal, na Conslituiçào Federal, e tendo cm vista

10.520. de 17 dc julho de 2002 e na Lei Federai iV’ 10.024. de 20
que
0 disposto na Lei Federai n'
de setembro de 2010; e

Considerando, a necessidade de aprimorar as nonna.s e procedimentos para realização
de licitações na modalidade pregão, no âmbito da adrainislraçao municipal.

DECRETA:

licitação, na modalidade dc pregão, na íorma
oníraiaçuo de serviços comuns, niduidos os >er\íços

Art. I" Este Decreto r-rgidamcnta a
eíeírónica, para a aquisição de ben> e a c
comuns de engenharia iio umbito da A^-lnilnistruçao Púbd.ica Municipal.

§ r A inüizaçâo da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da
Administração Púbhca Municipal é obrigatória nos casos legais,

na foraia eletrônica, ci condicionado aos principios da legalidade, daArt. 2" O pregão. _
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eftcièncm, da probidade
administrativa, do desenvolvimento sustentável, da vtncukção ao instrumento convocatório,
do iulgamento objetivo, da razoabiUdade. du competitividade, da proporcionalidade e ^
lhe.' são correlates.

ios uue

observado nas etapas doO princípio do desenvolvimento sustentável será
dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no

§  1
processo de eontiaiação, cm suas

com base nos planos de ge.stão de logística sustentável dos órgãos e das entidades.mmimo.

íí 2" .As normas disciplmadoras da licitação serào interpretadas em favor da ampliaçao
da disputa entre os interessados. re.sguardudos o interesse da administração, o principio da
isnnomia, a Finalidade e a segurança da contratação.

.Art. i'* Paru Fin.-, do dfsposio neste Decreto, considera-.se:
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFFJTtRA MTMCIPAL DE BtRITICliPl AMA

GABINETE DO PREFEITO
CMM N” 0l.612.525/000i-40

l - aviso do edilal - documento que contém:

a) a definirão precisa, .sidkienie c clara do objeto;

b) a indicaçào dos locais, das datas c dos horários em que poderá ser lido ou obtido o
edital; e

c) o endereço eletrônico no qual ocormrá a sessão pública com a data e o horário de

sua realização:

11 - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam

ser objetivamente dellnidos pelo editai, por ineio de especificações reconhecidas c usuais do
mercado:

serviços espccutis - beas que. por sua aiia heterogeneidade ou

podem ser considerados bens e serviços comuns, nos íemios do

bens

complexidade técnica, não
inciso I!;

iU c

inlenriediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém

inferiores ao último innee dado pelo [)ióprio lit ilante:

V - obra - construção, reforma, íabricaçao, recuperação ou ampliação de bem imóvel,

realizada por execução direta ou indireta:

VI - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada
utilidade, intelectual ou material de mferesse da administraçao pública;

serviço comum de engenharia

necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, no^

termos do disposto na Lei Federal n" 5.194, de 24 de dezembro de í%6, e cujos padrões de

desempenho e quabdatlc pos.^am ser objcii\'amentc definidos pela administração púbhca.
mediante especilicações usuais de mercado;

VIII - tonno de referencia - que deverá conter:

u) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir

dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto,

com as seguintes informações:

ancos

- atividade ou conjunto de atividades queVU

delinição do objeto contratual e dos métodos para  a sua execução, vedadas
ou desnecessárias, que limitem ou ínistrcm aexc<.-.ssivas,iiTelovante.s

1.

ospecificacnes
camipetição ou a realização do certame;

acordo2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, dc

como preço de mercado; e
3. o cronograma lisico-fmancciro, se neces.sária:

V
b) o critério cic aceitação do objeto:
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PHEFEn THA MUNICIPAL DE BURI I ld PU/MA

(iABlNK FE IK) PREFEITO
CSr.f N*’ 01.612.525/0001-40

d os deveres do contratado e do cc»nlraiante:

relüçâo dos docuniemos essenciais u vcnllcaçâo da qualilicação técnica e
econòmicO“financeira, se necessaria:

e) os procedimentos de fiscaiizíUyào e gerenciamento do contraio ou da ala de registro

de preços;

f) o pra?o para execuçào do contrato, e

) as sanções prevista.'' dc fbnna objetiva, suficiente e ciara.iJ

A das^iflcaçâo dc bens c servH;o.s como comuns depende dc exame

predominantemenfe fâtico e dc iiaíureza lécnica.

§ 2" Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções específicas de
natureza intelectual, científica c iccnica. caso possam ser definidos nos termos do disposto no

inciso [| do capul, scrâo licitados por pregão, na forma eleirônica.

, lui fnnna clclrômca, níio se aplica a:AiT. 4*’ O pre

I “ contratações de obras;

II - locações imobiliárias e alienações; c

ill - bens e serviços especiais, incluídos os .serviços de engenharia enquadrados no

disposto no inciso líl do arpu/ do art.

( APITtLOH
DOS FKOC EDIMENTOS

clclrômca. será realbado quando a disputa peloArt. 5'’ O pregào. na tomia
fornecimento de bens ou pela conírataçào de scn.iços comuns ocorrer à distância e em sessào

pública.

;aput será dotado de recurso.s de cripltigraíla e deV (') sistema de que liaía o c

autenticação que garantam a.s condições de segurança nas etapas do certame.

n í í voa»;^ 2" Pocíerào sei uuli/aUi}s puípii^o wi
mercado, desde que estejam integrados a plataforma de opcracionaíizaçâo das modalidades de
transferências volimtárius.

.Art 6" A realizuvài> do pregào, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas

nn

sucessivas:
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I - plaíiejümeiito da contratação;

II ' pubiicação do aviso de edital:

ill - apresentação de propostas e de d<.kcumentüs de habilitação:

IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva:

V - iiilganicnto;

VI - liabililaçào;

\ II - recursal:

\'lll - adjudicação, e

l\ - homoiotu-.v í ●

Ar!. T 0,> critenos dc- HÜgamcnto empregados na seleção da proposta mais vantajosa

para a administração m. iuo os de menor pieço ou maior desconto, conforme disjutscr o edital.

fixados critérios objetivos para defmiçüo do melhor preço,
íxeeuvão ao contraio e do fontecimento, as especificações

iompenho c de qualidade, as diretrizes do plano de

Parát^rafo único. Serõe

considerados os pra>».'S jura .1

técnicas, os paràme:ro.> mininios Oc oc.>c

gestão de logística susieruâ . ei e us dcmai'» condiçòcs estabelecidas no edital.

}\

Arí. 8^' O processo rekito/o ao pregão, na. forma eletrônica, será instruído com os

seguintes documento.^, no nvininio:

1 ●● lenno de icfeièiicia:

plaoillm e^tinrauva de despesa:

III - previsão d(í.' recursos orçamentários necessários,

exceto na hipótese de pregão para registro de preços;

l\' - autorização d.; abertura da licitação;

V - designação do pregoeiro c da equipe de apoio;

\'l - edital c resnceíico.s anexos;

\ ll - mmuia do lermo do contraio, ou inslrumenio equivalente,

registro de }>!cç*)s. cordvsnic o caso:

\'Iil - parecer juridico;

1\ - documentação exigida e upreseiiíada para a habilitação;

II

incom a dicação das rubricas.

ou minuta da ata de
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X - propostu dc pregas do liciíamc:

XI ■ aia da publica, que coaíerá o.*; seguintes registros, entre outros;

a) os liciumtcs panicipanics;

b) as propostas apresentadas;

c) t)s avisos, os esclarecimentos c as impugnações;

d) os lances oferíados, na urdem dc dassiíicaçào:

e) a suspensão e t> reinicio da ses-^ài). ̂ c t’or  o cast»;

f) a aceilubilidade úà proposu» dc preço;

g) a habüilaçào;

h) a decisào sobre o Simeaiiiento ile erro.s ou falhas na proposta ou nu documentação;

i) os recursos ink-rpostos. as respectivas análises e as decisões; e

j) o resultado du

Ml - compJO^';t;

a) do aviso do cdiut’:

b) do extraio do contraiu; c

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida: e

xm ̂ alo i.le iiouvologaçào.

icituçào;

ucs das pubí .caçoes;

§ 1“ A instrução do proccssi) liciiulòrio poderá ser reLtlizada por meio dc sistema

eletrônico, de modo que os atos c os documentos de que trata este artigo, constantes dos

sem»? válidos para todos os eleitos legais, inclusive paralígíhus.arquivos

comprovação e prestação dc conla>..

e

A ala da sessão pública será disponibilizada na internet imediatameníe após o seu

encerramento, para ai-es.so iivrc.

§2

( vFinio m
í>0 AC ESSO AO SIS riiMA ELKTRONICO

Art. 9" A autoridade competente promotora da licitação, o pregoeiro, os membros da

í  licitantes que participarem do pregà<\ na forma eletrônica, scrao
equipe de apoio e us

previamente credenciados, perante o provedor do sistema cletronico.
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§ V’ O crcdenciumenlo paia acesso ao síslcma ocnrrerá pda aírihuiçào de cha\c de

ideniükavào e de senha pessoal o inlranslerivei.

§ 2" Caberu à aunjridiide coiTipelcnic promotora da licitação solicitar, junio ao

proxedor do sistema» o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe dc

apoio.

i \n\ vi o IV

lí A í ONDl (. ÃO i)0 PROT ESSO

Art. 10. O !>regão. :ui :bnna eielióníca. .scrá cc.nduzido pelo órgão promotor da

iicilaçào, com apoio técnico c operacional da phr;dónna de pregão eletrônico escolhitia pelo

Município, que aluará como prox edor do sistema.

Art. H. (.aberá à autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas na

portaria municipal que designa as atribuições da autoridade superior:

I - designar o prcgí.>eiro c os membros da equipe de apoio;

II ● indicar o provedor do sistema;

ni - determinar a abertura do proce^so Hcilalóriv';

IV - decidir os recursos coiura os aUi.s do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão;

V - adjudicar o objeto da licitação, quando iiouxer recurso;

\ l - liomoiogar u resultado da iicitaçàx); c

\ n - celebrar o cvmlrato ou as.sHúU' a ata, dc registro ic preços.

CAPfTl LO V

UO PLANEJAMEMO DA CONTRATAÇÃO

nU‘ du pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte:Art. 12. No planepunc

! - elaboração do termo de reíereneia;

n - aprovação tio termo de reJeieiiwia pua auiuuUoUc v.vinpv.-
.>»| p»'r ●0‘

delegar;

III - elaboração Uo ediuí, que estabelcceni os critérios de julgamento c a aceitação das
prüpo.stas. o modo de disputa c, quando necessário, o intervalo mínimo de diíerença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lance^
interniediários quanto em relação ao lance que cobrir a inelhoi oterla,
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iabiülíivâo. das sançòes aplicáveis, das pra/os e das

cundíçdcs ijiiL-. pelas suas pardcuíandadcs. sejam consideradas reievanles para a eelebra^áu e

a execução do contrato e o atendimento das necessidades da administração pública; c

\‘ - designação do pregociro c dc sua equipe de apoio.

[\ dcíiniçáo da>: exi,'. IlCKi'' uc

O alor estimado ou o valor máximo aceitável para  a contratação, se não

,!k- do eviitaí. possmrá carátcí sigilo^,-) e seca disponibilizado exclu.siva e

permancnlemenle ao.s vVgãos de <.oniTOÍe cMci uu  c intomo

\rt. lã.

constar exnressam

'.aio: estimado eu üo- vaU>r máximo aceitawl paru a
do an. 7" du Lei 12.527. de 18 dc novembro de

2012.

sí r' o caréicr

contratação será rutidamcmauvi no ̂ 3”
2011, e no art. 20 do Decreio iV' 7.724-. de i 6 dc maio

I
:^»g^;0^^i CO

§ 2" Para fins du disposto no capim o vaior csliiTiado ou o \aior máximo aceitável j>ara

a Cí>niraiaçào .será lorr.ad.n público upenus c imediaiamcntc apòs o encerramento do envio dc

iJivu]‘;aç-ru) do detulliamenu; dos quantitativos  c da> demais

li eioboraçà; . das prop<<^^as

prejiü/' ●ianees.

infonnaçòcs necessr

sem

: adotado o cileno de julgameniv'. pelo maior desc»>mo. o

mitximu aceiiáve! ou o \aiur de reicrchcia para aplicação do desconto

§ y Nas Inpolesc.v ..-a; que
Vviior estimado, o vai

constará obrigatoriamenle do in.strumemu convocatório.

ij'

auloriilade superior do Município, ou a quem possuir a

desempenho das funções deste Decreto.

Caberá á

agenics púhlico> para i")

Ari.

competência. de^!gIlar

observados os scguime.s icsjüisitos:

14.

ift equipe Jc apoio serão servidores do órgão ou dal mcm;?r;»s ^

uvitacáo: e1 ■

entidade promotora d;

os membros da ecjuipc de apoio .serão, em sua maioria, servidores ocupantes de
aos quadros permanentes do órgão ou da

II -

cargo efetivo, prefercnci-ilmentc periencenios

entidade promotora d^ ictiaça j,

u pregoeiro e os membros da equipe de

período ileicmnnado.

.itondade compeicnle,

para uiiui hciiaçao csp-v-ciíjcu, para um
indeterminado, pennitida a revogação da de.signação

§  A cmcfio 00

apoio poderão ser desigtu-.Jo.s
adinitidaí» reconduções, oi; pxji penopo
(.ju.jkjuci

a

paí esldbcicceva plano de capacitação que^ 2” A -Adümnsiração fúbiic.i Mui

contenham iniciativas de trciv.amenio para a formação e a atualização técnica de prcgoeiros.

agentes encarregados da instrução do processomembros da equipe de apoio c

licitütório. a serem implementada'' cí>m base em gestão por competéncia.s.

demais
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Ari. 15. Caberá ao pregvtciro, ern especial;

! - conduzir a sessão pública;

receber, e.Namiaar e decidir as impugnações c os pedidos dc esclarecimentos ao
editai c aos anexos, além de poder requisitar subsídios íbmiais aos responsáveis pela
elaboração desses d(A'umciiU)s.

Hí - \cril1car a conroniiidade da proposta em relação aos requisitos cslabeiecidos no

II

edital:

í\ -coonictuir s-s-.;. ● pubi:-c;i c o s;

V' -● verificar c julgar as conüiçoes de hià>: i ;íação:

docuiventj^s dc habilitação e sua vafJaoo it.rAhca-

ÍV-  sanear eims cu íiào!. iCla .lííerem a substância das propostas, d^>s

r e Jccidir\ n - receber,
quando mantiver sua decis:

■- iü e cncamini-ã-ios à atitoridade cínimetcnri:

- indicar o vencedor do certrVI

iX - adjudicar o objctO. qt ndo i/ão : .)u\ci' recutso:

hos da equipe dc apmo; cX - conduzir os tra I

encanunhar o prc“.;esso tle\‘idamenle inslr lio à ílutondade compctenie e propor a
sua homologação.

O pregociro poderá soiicitiir irKinitcsíaçào técnica da assessoriaPariij^rafo único,
juridica ou de ‘.'utroí- '■etores ü<.j orgào ou da enlidaüc. a tun ubcáíijar sua decisão.

ru ^quipe de apoio aHx.li;-u o pregociro nas etapas do proces.soCAid I6
liciiaíório.

;>a.- d'.> nregào, na íbnna elelrònica:ssado em parfe,Art. 17. Caberá ac- iu itante int *e

hipulcsc de que trata o §2" do an. 5"’.I - credenciai-i>e pu-ejamente na plataforma,
no sistema eletrônico utilizadí^ no ccilame;

prazo cstahciecidOs c.xdUvd^umente viu sisiemu. os documentos de
quuuüíi iiei ● S^<t^ í* \

ill - rcsponsab;l!/,.ir-.',c ibnnasmetUc pelas triiiiNaçõ'
como firmes c verdiideirus suas propostas e scus iances.
diretamenle ou por .seu represeruanie. excíuida a responsabilidade do provedor do sistema ou
do órgão ou entidade proraoiora da licitação por e\efiLiiat.s danos decorrentes de uso indevidi'
da senha, ainda que por terceiros; !

II - remeter, ÚO

s eíeíuadas em seu nome. assumir
inclusive os atos praticados

habilitação c a propos
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í\ - acompanhar a.s apcmçòesi ou sistema eletrómca durante o processo liciíalòriu c

responsabilizar-sc pelo ônus decoiTeme da perda de negócios diante da inobservância He

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexãt.):

V - comunicar iniediatamence ao ]>roveüor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigüti ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de

acesso;

- lUilizar a ̂ ;!uvc dc idenúllcusào e u senltu ;ic acesso

eletrônica: e

participar do prcgào napara

iair.onto di* chave dc idemiticação ou da senha de acesso porVII

interesse próprio.

Parágraf» único. () ibrnecedor descicdeaciaJo no Município terâ sua chuve de

identificavào e senha -uspensas auíí»mancanje.Mte

icitar v; caí'K‘C

c AmiíU) \ i

Ú\ ÍMÍBLK .H ÀO í>0 A\ íSO IX/ EDITAL

eletrônica, será iniciada com aA 1'isc extema do pregát>. mt

pji meio da pubiicaçàv J. ■> hu.» do eduai em jornal de grande
Mi:>eiros e no sitio cietrônico oficialDiário Oficis: d Muruci

Art. 18.

convoca<;ào dos inlc;
circuiaçào no estado, n'>
do Municijiiu.

Art. Í9. O Mumcipio disponibih/.ara a integra do edital na piatuíórma de prcgào
eletrônico inlbmiada no c no sítio elcirômco do Mumcipio.

será viisponibilí/adc» na
■roa iliü/ado para a realizuvào d^i

'-■ruA. -jo ai!Parágrafo único. '-o.
Integra no sitio elcuvn-oí
prcgào coníormc irdornuido n».' eüila;

';!j’‘.>!CSO Ou X .
!;● 5 luincíoiv» e :u; pv>ue. ^i-.; '?

divaigadas pelo mesmo instrumento de
iniciaiinente estabelecido será

Modiílcüçòes nu ec

piiblicai^ào utilizado para diviiigavao do
reaberto, exceto se inquesiionavclnieni
resüuardado o tratamento iv.)nô:n!co

Art. 20.

c-

xuí o. íguud e o prazo
acào nào afetar a íbrmulaçào das propostas.■I

'llcs.

rcicrenies ao processo licitaiório senu»
(líCf; ariter.ores n uiu-i nxaüu pura uOcnuia Uu

na forma do ediiai-

Arr. 2i. t”>s pociík».'-- Hc osclarek-ií.ieMÚ'-;
enviados ai» pregoeiiv.. aN; ik> uui,'
publica, por meio cicu.omc

§1" O pregoeiio respondera aos pedidos de
úteis, contado da iiata de rcecbimenio do t>udido. c ptuierá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pcht elaboraçOo d-> edital e vlvis anexos.

e.sciumcimentos no prazo de dois dias

A
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§ 2" As rcsposia.s aos peilidos de esdureciinoníüs serüo divulgadas pelo sisícma e

vincularão os participantes e a adininisiravào.

Art. 22. Qualquer pCNSoa poderá impugnar os termos do edital do prcgào, por meio

eletrônico, ita lônruí prevista nr' editai, até três dias úteis anteriores à data lixada para abertura

da scssào pública.

§ 1‘' .A impugi.aerM' ;kVi oos.s-ai eleito suspensivo o caberá ao pregoeiro. auxiliado peles

icsponsaveis pela elar>c.avru' de editai e dos anexos, deeiüii sobre a impugnação no pra/o dc

dojs tjia^ úteís, contaoe- da data de recebimento da impugnação.

§ 2" A cunecssiio dc eíeilo ..ui.pcnsovu a impagaaçâu ê medida excepcional e deverá

uulos do processe- de lit itaçâo,ser motivavia pelo prcgí?---ii'<^

3“ Acolhida a imjuignaçà'' contra o edlíal, será deilníüa e publicada nova data para

realização do cerlamc.

< AIMK I ONU

DA APHí -SKN i ,\< \0 DA PRO!'US I A K íH)S DUC IAUaVí OS DE

HAliíUI.AQÃO

Ari. 23. O prazo lixadc par.i a apresentação das propostas e dos documentos dc

habilitação iiao será inforio! a oito dias úteir, contado da data de publicação do aviso do

edital.

edital no r.i(io eíeirônicvi. os hciíanies encaminharão.

cuncundUintemente com os documentos de habilitação

v)bieto ofertado e o preço, aié a data e o

Art- 24. Apo'. a éhvoigaçáci tio

cxclusivamcntc por melo do

exigidos n<» edital. { roposte
iiorário cstalielecidos oara abertura <.íu séiSàt.: pública.

sistema.

,V!U J descrição dvl

V' A etapa tie (.jue iraí..i o c.ipul será eneciTuda coni a abertura da sessão pública.

pí*í!cràc» deixar de apresentar os d<icumeníos de habilitação que

dores do Muiúcipiu, as.segurado aos demais licitantes o direito
§ 2“ C.s licita.ní

consTcm do cadastro <ie l('rne

de ace>so a<»> dados i.^tarte-í deste cadastro

mpanhada do.s üo_unienros de habilitação exigidos no§ 3" id envio da propo.Oa, aco
edital, nos temivis uo dispo.sio no eapui. ocuíccia jnu tü-vlV' V.V >l«-*

;ampo propiio do sistema, o cumprimento dos requisitos§ 4" O licitanlc deciarara. em c

para a habilitação e a conrui"niidade ilc sua projx>sia com as exigências do ediuil.

u;áo de que trata o 0” sujeilarã o licitante às sançòc.s§ 5" falsidade da deel-

previstas neste Decreio,

) »
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tinir ";i 'íübsiiiiur ;i proposta c os ductjmeuk^s dc
habiiiiaçãu unterionnunltí in.scnJi s oo -àstcma. ate n aUcitura da sessão pública.

S d" (;s ICl iC.^ pOí!CTaí^' ; C

■v's:.i V cl.ís uouumeiU»>> de habilitação jx:lo§ 7" Na cr.tj^a dc af);c.->ein.íÇ
licitante, t^bseivado v> uisposio lu; capnt. não riaverâ «.MOcin de ciussitlcaçào das propostas, o

I .
OíO|i.;,l

rocedimenios de que trata o CupíUdo IX.qiie ocotTcra soivtopje a ●  f

●'●iida^ào. vii' 'icitante melhor

L para aces.so público
^ 8" Os doett;

●. iii<-'!ncu».iv) .omenle ●>

apo.N * t ●.●iiccrnimonlo 6

,-.Íi r,'.; I ji*’* i,'

’edi's : !:m\* .i●,ali,<çao ● iv

Cl I

r.ibn I

:v <ic ua

●av.rptenicníaros a f)p.'posn; v, ã iiabiíittiçatK quando necessários à
.dc;s ;i<''CvÍna) e P' aprei vcC/.u-.! ■

●.rainenío do ,;n\ io oc ian.. iv.. .>i5s:-r-.r..i<
ic meaminhudos pelo licitante

i(' o prazo de qiic traía o

§ 9'‘ Os «locumeiui.
coiifinnaçuo daquclrs C'.;.
niclhor chissiricadi.' ;ip:.'S ■,
è  d(' arl. .-o.

■  íTiáí 'V IO
.' ●!> 'F\ vSi'">S.\< ●' r\ 0(.: ENVK) m: LAN< KS\)\

u) publica na ifucmci scra aberta.\rl. 25. p;n-;c «
pelo pregociro o»m a unli

pr'-'V)slM ci-iiíai. a
ir sua chave de acesso e scoiia.

o  *.

vcmei. rnediume u uiili/aci..ir. ir dc» sessão pública na§r‘0.s jictlao
dc sua chave dc acesso e r.i

s pi*
t \k(

oef pani.
0 :

wie jnensagens cnbc ovj TOcaC..iT.p ● , ● ● >ia t() 'lislcma !I

.● 'cmi',-.picuociri'' e . ‘r

desclassiricará aquelass ajtre.sciUadas e
í os re.ticsiíos esubelcOdos no ecitai.

■f●' yAl t. 26. O pregoem.' --e
que não osxejam ein coítíor.rna.j

;erã fandamentada e registrada no.. prrqvjiUa s
»r-i' lí'' os oaihcipu.

ít yParágrafo úroco.
sistema. acompanibiO'-- en; ti. iv';vi

■ \ dc‘- c

S.

cíassilkaiias p».or>C--aais5i 1 u! *- f í I /● 411 cii 111 c n 5A
Alt. 27. ) 1I. lí

pregoeiro.

■,i,.cms altParágrafo onu »».
etapa dc eiiMo ile h.-nec.'.

[iiegociu' pameif/ v4li

[iregccirtj dará início à fa.se compcliú\a.
encaminhar lanços excíusivamente por meio do

i.ãassiricada.'' a-- prüp‘>sia.s. o
bcilanle.'- poderão i

28.Art.

ponunidade em que os
Mstema eletrônico.
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^  o Hcimntc ^erá nn^^diaUimente inlormado dv'» rocebimento do iancc c do valor

consignado no rcgisiro

^ 2“ Os licitanU-s poticrão oíercccr lances succ●ssivo^. observados o hv?rário fixado para
abertura da sessão pública c a> regras cslabelccidas no edital

someme poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de
desconto ao ultimo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando
houver, o intervalo mínimo de difere.nça dc valores ou de percentuais entre os lances, que
incivlirá tanto ein relavào aos linces iiiíeimediános quanto cin relação ao lance que cobrif a
melhor oferta.

íj 3“ O licitante

§ 4“ Não serão aceitos dois ou niai-s lancia, iguai.s e prevaiecerá aquele que for recebido
e registrado primeirc*.

ísào pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor§ 5’* Durante a ;●
do menor lance rcgismidv>, wdada a Ivfentificaçüo do licilantc.

SC,1

envio de lances ;u.' pregão eletrônico os seguintesAri. 29. Serão adotauoí. para
modos de disputa:

I > aberto - os }icUal!te^ apresentarão iani-Oh public*:;, o succssivoi. com prorrogações,
conforme o crilcrio dc jaiganienio adotado no cdiiai: oa

11 - aberto e fechado os licitantes uprescaiurão ianocs públicos e sucessivos, com
lance fmal e fechado. confun)ic '» critério dc julgamenlo adotado nu edital.

Nu modo de disputa abeito. o editai preverá intervalo minirno deParágrafo único,
diferença de valores ou dc pcrccniuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quant,> :m relação ao lance ijue cobnr a melnor oteila.

.Ari. 30. No nuxU.* dc disputa aberto, de que trata o inaso { do ca[>ul do ari. 29. a
etapa de envio de lances na sc.ssào pública durará dez minutos e. ajjós isso, será prorrogada
auiomaticamerue pelo sísíema quando houver iance ofertado nos úitunos dois minutos do
período de duração da sessão oiVulic.:.

1" A prorrvigaçào amomalica dà clapíi de emio dc iances, de que traia o caput.
^sivair.oiUc sempre que Isouvei lances enviados nesse período

íjUa-K-'’ SC n au: dc íunrcf mtenr.è:;Kirtus.

sera
e <v ,,tC-u. vt. .;.

dc piorrogação. incí

§ 2” Na ínpóte.-iC dc não ua\ cr novos lances na fonnc e;sialselccida no caput e no § l’.
sessão pública scríi encerrada auíomalivamenlc.

iü fjúbíka Hcin prorrogação aulomalica pelo sistema, nos termos
o reinicio

^ 3“ Encenada a sessao
do disposto no §1". o piegociro poderá, asses.sorado pelci equipe dc apoio, admitir
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tia eíapa dc cnvii' de !aiK<.>. cüi pit»! da cv*n.sccuç:io (Ío rneihor preço disposio no parágrafo
único do art. 7. medianlc justiticaiiva

Ari. 31. Nu ^

29. a cíapa dc cnviu J-.- i.inc

. .tbcno e leciiado. dc que tra:u o inciso 1Í do capiif do art.
●.es.são ptibiica icci díiravào dc quinze minutos,

 í

vV* \

§  I‘‘ Encetra.iií «r
rcchamcnto iminenlc dO'

determinado, u rccep,ao Jc l.jnccs -.era auiomalicamcme cnceiTuda.

’'Vc'.zo prewslo no caput, o .sistema
1

encaminhará  o aviso dc
-●e. c. transcorrido t' período dc até dez numilos. aleaioriamente

^ 2" HiicciT.tuo or-iz*. dc ijuc t/ata t? ^í”. o sislcinu aluam a oportunidade para que o
autor da oferta de v.dor mai'- baixo c vs auiorc;. das otenas com ^aio^es até Í() 'b-. (de/ por
cento) .Mípcrioro àu-.ic'.;: pussam ofertai iim hiuce rmal c ic-chado etn até cinco miir.uo.s. que
sera sigiloso até o enccnicueuto deste prazo.

§ 3" Nu ausência de. n<- ííÚjíÍího. três ofertas nas vondiçòes de que trata o ^2'’, us
autores dos melhores lances sub^equenie.s. nu oaien^ dc claí^sificaçào, ate o máximo de três,
poderão oíerecer um lance iína- e fechado cm até cinco minuto>. que .será sigihsso até o
encerramento do pra/o.

- 0 ''.sícina ordenará os lances em' csiriia lecido.s nos§ 4" b neerrados o-> pr’:
rsrücrn eivsccnic de \'anT:-.|''..dau

C V.

■Iv.

1 nai e ii^chudo cias'..rtica».>o nos iiirmos dos  c *53". haxera
or- demais liclanics. raé o ma.ximo de três, na ordem de

lance fmai c fechado em aSc ctreo ininulos, que será sigiloso
o disposto no §4"’.

*5 5" Nu ausênc.;:
o rcimcu) da ctapu feenada para que
clu.ssificaçíUK possam oíl
aié 0 cncciTamenio desfo nra/i'. oi/serxado. após esíu etap

lã'*XC\}

Ull UiTi

ipa de lance iccliado que
pregoei.rt) poderá auxdiado pela equipe dc apoio,

n- .s lermos do disposto no 0".

í;\ ()" Na líipótesc de í‘r.o huNcr licílante classiricado iiu >
atenda às e.xigcncias para hapititaçáo. o
mediante justtricaíivn. admií-r ■ > teinicio da etapa ICLhadu

>.í-.rrrnu elcírònico descoíiectar para o pregoeiro no decoiTcr
:cer acessível aos licitantes, os lances

I  ..\rt. 32. Na hip>'*icsc
da etapa dc envio de lances d'<- sessao jAiblic.i  e pcnminí.
eonlinudiãeí sendo rceeb:di’S. sain preim/o do.s atos realizados.

Arí, 33, a de>ooncNáo do sisrema eterronRo p.ira  o pregoeíro persistir por
:oáo pública ?.era .suspensa c resmeiada somente *.iecorridas

?>ntn,< acáo <.{c iato aos purticipauie-s. nu siiio eicijOniv".^ vuíU.í:;i, i..
a

\inte e quatro iioras ap;
paru dix uigação.

um nI** haverá a .tplicacào dos critérios dc
I. (.ia i.ei Complcn/entar n" 123, de 14 dc dezembro de

do art. 3" d.i Lei n“ 8.6b(). de 1993.

\r<- 34. .t eíapa tí<.- iO Oa
«.iescmpjle previstos ir.'.', 'iri. 44 o
2006, seguido da aplicação do .:nléi io c.sutbelecido n.,' ^
se não houxer licitaiuc que atenda a pnmeita hqxncse.

I*
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.\rt, 35. Os critérios dc dcscmpale serão aplicados nos teritir>.s do uil. 33. caso nào haja
envio de lances após o inicio da íusc oomjx:titiva.

Parágrafo único Nu hipóRvSe de pcrsislir o empate, a proposta vencedora será
sorteada pelo sistema eietrônlco dentre as propostas empatadas.

( APUT LO i.V
DO Jül.GAMEN Í O

Art, 36. ímeemada u etapa de envio de lauceri da sessào publica, o prcguciro deverá
encaminhar, pelo sistuma eletrônico, contjaproposía ao líduime que teniia apresentado o
melhor preço, paru qtic seja uhíida melhor jiroposta. \edada a negociavác em condições
diíertMtles das previstas r.o edíial.

lizada [X>r mcjti do .sisiciua j poderá ser acompanhada pelos§ I" A negociaç
demais licitantes.

● \\ .Seta ;ca

§ 2” O iíistruji'cnio ccnvocaiòrio devera estabelecer praze* de, no mínimo, duas horas.
conUuio da solicitaçáo do prcgoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos
documentos complementares, adequada ao último ianco oíertaiio após a negociação de que
Ir.jía o c

Art. 37. Encerrada a eta)»a de ncgociaç.io dc que trata o àit. 36, o pregociro examinara
a proposta classificada cm nriniciro lugar »piamo  a adcquãcáo ao objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao maximo cstipuUido para contrataçàí.* no edital, observado o disposto
no parágrafo único do iiri. 7' c no í 9" dt' art,
conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X.

eriUcará a habilitação do licitantee VN

C APITULO X
OA HABILI l AC AO

-^xclüsi^ amente, a documentação●Uiitação -Jos ücilanies. será exigida..Art. 38. Para b
relativa

1 - a habilitação jurid).'a:

II - à quaiiricaçái.í técnica;

III ' à qualificação cconômico-fmanceira;

IV - à regularidade fiscal e írabalhista:

V - à regularidade fiscai ix;ran’.c as Fazenda*; Públicas estaduais, distrital e municipais,
quande» uece.ssáno: c
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Ví - ao cumpji-T;cma do liicspo.vto m im-iso XXXiii ● ●. -'.apue do art. 7“ da Constituição
e no inciso XVllí do capul do ar*. üa lei tv í< o?-.!-  , oc Í9V1

Farágraio oak-o. A uocumemaçào exigai* paru atcTKier au disposio nos meisos 1. 111,
IV e do xapuS poderá m‘í suí-sníuida pelo registro ^.aiájisir;-':: do Município.

Ari. 39. peroáiida u participaçao de coosórcio de empresas, serào exigiu.

I - a compro\ação da i_:;;sieneia de compronsi.'-so púb.
de consórcio, com imliuavao da empreso líder, que atenderá ás cor
estabeíecidats no editrd e repre.senfará as cunsorciridas perante o Mimicipiu;

II- a 'üx- ser.taçirc da òcHTumcnUváo iie -labiluaçâo es’vecificada no edita! por empresa

; particüiar de constsUiiçãi.il '

:s de lide:

●:''m.orei;iá-.e

'.:p'áí; d-- eiexo-iviade teenicu dr> tx.msorcio pelo somaiurio dos
qiianmativO' de emie s'psD!'en,isi. 'V doma esí;u-v.'s:-e''.ia r.o cdílan

í\- a demonstriK.;ào. per cada empresa cor:- r.a aiendiiruírui:- aeo mdicc-'
■unt.ibet- . dcilnidus la;- ediíuL p-ara ntn' de qualda.s.eàvs ●. ●;-nòmr.;e-financeii'a-

ã rcspoíisübidÜLuic solidaria das emracsu-- cunh-o:'vicdas pdes obnguçòes do
consórcio. na.> elaoas ú:: Ucifav;●;.<'● e duiantc a vigência do co.Tí.r.ito.

\ I- a obrigaíoncdau^ uc lidemoca s^mpo. ;rt icoí-d-;.-.* nu consórcio lónnado pur
empresas brasileiras e e-d':iogr:inT>,. oív.-.;r'--‘do o dísposK? n-..« mc;> . - c

N H - a coostiíui; áo c o rcinstr-,; u»> cor.m-o ;o ar.tc^- d;i comniío.COiá'.

Farágraíu ímíco. Fica \cá<ídu u puriicipacrio dc cinpmsa Círnsoremoa. na mesma
licitação, poí' íneio vic ítiúis de um consórcio e-ii isoladameriíC.

Art, 4D. a habihtaçáo dos licuanlcs scra veriíicada pi>r meio do envio no campí^

especifico na plataforma dc pregão ciciromco, nos docunic-mos por ele abrangidos,

dc necessidinie dc s;tíÓo «Je docmncnuis compicrncíitares após o
S dociimcíiíos dcvenlo. se; aprcsenüidi>. em formato digital, vra

;o -'tiiP.l , ap-ís sd;-c:ru,‘ào de prcgA-ctro no sistema elelrònicc’.

5 X ;Na nipíncsc;
nikiamemo da líroposta, o
-‘Kste.nu;. no prazo dcím-d»

r\aiio *% pr.i/u d'.sr<‘'''e'

^ Z” A veriiícaçào poio mumciph,> ikjs mUos eie'.ronn.i.íS oficiais
emissores sle certidões «.'onstíiui meie., legal ric prova, para tii.s de habilitação.

■C r.rí .dc< ●●'j M

de óruãüs c cníniades

clcfrónicos prc,diiZÍ<los com u miii/.üçáo dc process(i dc
22UO-2, de -●ia Medida Pr'.>vtsória n'

Os documentos

certilleação dísponibiü/uda pda ÍCP-Brasii, nos m-rme:
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24 vie ugo>U' de 20(í^ m': 'ío -vecbidos .● piesumir-sc-à;- verdadeiros em reku;ào ;ií's
dispensaridu-^e «> '.'nv:;- de «.locumenlos ongmais e cópias aulenticadas cm papel,

§ 4“ Na hipole.se dc a proposia \ eneedera luo ior aecitávei ou o licitanle nào uteiulcr
as CMpeaejas para hab-íiiaisão. o pregiíciri» cvimmara a paípusta subsequeme e assm:
sucessi\amenle. lui ■.)rde:r. d- dassÓlcavdo. alé  a apurarão de uma proposta que atenda ao
edital.

ee eoairatavao dc -.cr\ i^os eono.ins cm que a icgislaçào ou o edital
de cempo.sivàn de pjcxos. csla deverá ser eneaininliada

edilal- eont or respeeüvos vahucsi\C

§ 5' Na iupõtcsc
exija apresenlaváo de '
exciusixíiinentc \\u U" ora/o óxaclo

olaniila.

rcadequados ao lance \ ^-.-,vedor.
6" No pregão, na tonna eieuòniea. rculi/ado para c> .sistema de registro dc pregos,

quando a pre>posia do licilame \encedor náo atender ao quanlilaiivo total estimado para a
conlruiaváo. poilcrá .ser c\>nvocaiia a quantidade ^ie iicitanicfi necessária para alcançar o lotai
estimado, respeitada a orJe'u de Jassiíkaçào. observado ò preço da proposta vencedora,
precedida dc posterior ha viu

eu. .:ridade jisc.aí r rcbxilhisia da.s microempresas e das
1  íii's termos di í.lL-ruvUi j-j,. arl 4'' do Decreto }-e<.ieraiu: f

<
^ 7" iiitrir-'-. V

empresas dc pequem- ;U
'X' 8.53-S. dc ó de oulcr'!-',- dc

‘.\ í

●2uner.rc as ,cAiuénci<s> c.stabvlecidas no edital, o liciUmle será§ 8" Cionstatad'.' -Ui
declarado vencedor.

í AÍM i ri.O \í
DORKríJkSO

. durante prazo concedido
.●‘>rõprií.’ d' - si-.k ina. manilestar sua intenção

J
iOuCI. qualtjUcr dcUanu}An. 41. Dccia.r encos.

na sessàu pública, de '«■'-mu icu.diuta. chà --auip
dc rcccuTcr.

■íU )

o

r apresentadas no prazo de^ 1" .A" razões Jí' recurso de que traia o capui deverão :
(031 irès dia^.

●. miunadot. pcira, sc desejarem, apresentar suas
:. coniado úi\ daiii fmul do prazo do recorrente.

.  -ndispensávcis á 'Iciosa dv>s seus inicres.ses.

ara:
u

r.
^ 2” Os dem-us licitante.'

contraila/óc.s, no prUA.- dc u.-> (tre
U,‘', r'.'

uneduifa c muto.iuia do luitante quanto à intenção de
japiil. impnrtara na dccadènciu desse direito, c o

o obielo au Üeitaníe dcclamdt> ‘ encedor.

^ d ’ .A auséiHOi' c-.' nMiiUcsUiVvi-
recorrer, nos icmio;' du tiisp<.)'ic- r.u

pregociio estará auionzado a adjndr.a.

invuiidação apenas das aios que não^ 4'' (.> acolhimento J-.-
poclein 'Cr apio\citadu'.

r.-.mrso imuoriara na

í
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1>A AÍUÍÍI>1( A(, Ao K DA HOMOl.OííACÂO

Art. 42, Decidido^ Ov' ''ccurso.s c constuiaíia a regularidade dos aios praticados, a

autoridade competente adjudii arã o objeto e homologará o procedimento licitatório, nos

lennos do disposto no tntiso N’ do capiff do an.  1 i.

Al t. 43. Na ausência o;. reciuso, caberá ao piogoeiro adjudicar o objelo e encair.inhar

o processo devidamena..* inst -cido a auiori<iade superior e propor a homologação, nos Icmios

do disp(*sto no incisi’ iX Jo i './a// do art. 15.

< \í‘m LO \ui

IX) SA .FAMÍMO OA PKOPOS I A L DA HABU.n A(, AO

Art. 44. O pregiveíto pv.Hlcrá. no julgamento da habil,*iaçào e das pi opostas, sanar erros

ou falhas que nào alieicu'u a substância dtis proposta.'., dos doetnnemos e sua validade jurídica,

rncdiunlc decisào fundamentada, rcgi.strada em ain e acessi%ei licilames. c ihes atribuirá

sabdndc c cileácia pa:a fins dc habiluüçào c classincaçâo.

Pítrágralo úntcc. Na hijrotese de necc.ssidaJe de .'^uspensáo da sessào pública para íi

lOaliyaçào dc diliiicrtcius. cotr» ■.i:>la.^ ao íiiuiearnento dc «.tue trata o capul. a sessão pública
Somente poderá ser reimeiada medianíe a\!so prévio m s-uema com. no minimo. vmte e
quatro tu>ras de anteccdeiicia. e a ucuirwBciapfcpj registrada cm aia.

( APniiLO KÍV

DA CONTRA r.\< Ao

áo. cí adjudicatário sera -a
taV'clcCidvj !u'.' ediUíl.

oara assinar o contraioArt, 45. .Após honuÁ
ou a ala dc rceistro dc :● !U'C

●‘●'V
j ina/o

de preços, sera exigida av;or!Írjlo ou dn ani de iCgi.§ r‘ Na assinatura ‘‘r.
comprovação das cufkHçdt> de uabfiiíaçàvt consignadas or» ecinal. que deverão ser mantidas
pelo licitame durante a vigência do coniralo ou da ata de registro de preços.

.)

Í5 2" Na hipólesf de o vencedor da íicilaçào nào comprovar as condiçòes dc habiliutçâo
consignadas no edilrd «'U se recusar ;; assinar (.< conirato ou a at-.i de rcgi.stro dc preços. i>ulro

.'.>nv-"»cíK]o iv.^nettuda a ordem do cliissificaçào. para. após a comprovação
dos requisitos para luibíliiaçâif, analisada a propo-Aa c eventuais documemos coiii]ílcme!iiai^r>
e. feita a negociação, assmar i.
aplicação das sançòcs de que trata o ar:. 4b,

I I e* i t ct \ I A*- I

crmiraio ou a ata tle rcgi.Aro dc preços, sem prejuízo da

§ 3“ O prazo de validade dus prop<.»stas .scru de scs.^enia dias, permitida a ilxaçào dc
prazo diverso no ediiai.

\
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< APrm o XV

D.A SANÍ, AO

.\rt. 46. 1-icüUi im[uvl;do ..ic licíUíf c dv i ;,ntKi'ar uum ;> Vlumcipio pelo pra/o de aic

!in:l!as prev is(a,-> oin cuiUil e iio contnUo e das dcm.iis

cominavòes legais, garamiuo o direjU) a ampla deldsa. o liciianlc que. convocado dentro d(^

pra/o de validade de sua pre^posla:

(t5 Kanco) ano^. ̂ ejn O'.eiui/o .

r-. . dc preços;as ; f itV

H laio entre >  t

H-

●- ‘Oieíí\A

N I - alhar na - ■J- ; i-OOU...<0

\ i! Ihuidar a e.s-a: I - c Morauo

, A

IX ● deeno-nr a -.sra.

\ - comcíer fra : M - ai

eaen ao?5 integrantes do cadastro de

ivnvouadas. nào honrarem o compromi.^so

I a.im!nií.traçao pública.

;>ut i.uiibém áp

i.lv- pfeçVí.s que.
● ●'.■.a |U-"Uricaí'Aa i’e* ui-u-e.u r. ;

^ i” As sançdes de^c-aià^ nn

lesetaa. em pregão par,, regis o;
assumido sem jusuilcuto-s ou

■n ,kUisiio de 1'ornecedores do

:'.coo',rM/A.
§ 2 ●sTiaOa:' iU'i,iv‘iao

MuniciM O;, ■. Oül"' -.'ao.';' li'.': iL> >: r. '  i.'. *l

L Ab? H ● ví Wí

vA KKMKisVCÃO E i>A A.a1:I.Aí;:ÃO

.\íí:’a ' pr''eediím*TiK> {icitatòno de que
púbíico. por mofÍNo dc fato

a.jtnne para iiistUieuf a ie\ og<u,íiu. *.

,1c qualquer pessoa, por meio de

\:s>i.tl

k.1'

An. 47.
ti Ulv* V-'. -● I ' J-

\

super\'emenlc dovidair.cV.e ●.
dcvoiá ;muÍá-lo por de
afi> vAcriltí e Hiiulamens.vdu,

 iuUv-’ -i. o
>. ?v-. ..

: 10

I  ;u';nü. C'-:i5peO-rii;- n
. , .'M K> 't.-nte ein k. me vi

● oo. r>i'flmeni<' e\t

\ - -A tU.  kU:

nào ter.V.' viireue a ;hdef;;/.?çae em dwmorrència da ^
xAsaívadc o diretio di? coreraDjdo dc boa-te ao ]

;argoi> que íivc»' ^ups''‘ta‘.lo iu) cumprinicato tit» contrato.

aatití*aragraío imú o.

anuiuçàu dr< proccdimcnit' j!cita!<íru\ ’
ressarcimenU' dos cu-ca
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CMM N” 01.612.525/0001-40
Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

A Assessoria Jurídica

Prefeitura Municipal de Buriiicupu - MA

Senhor Assessor.

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo n" 0606001/2022, para
exame e aprovação da Minuta do Edital visando a Contratação de empresa para aquisição de livros
didáticos, para atender as necessidades da Rede Municipal de Ensino, junto a Secretaria Municipal
de Educação de Buriticupu/MA, com o disposto na Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto Federal n”
10.024/2019. Decreto Municipal n° 004/2021. que dispõe sobre o Pregão Eletrônico, aplicando-se.
subsidiariamente. no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993. Lei Complementar n° 123/2006.
com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar
155 de 27 de Outubro de 2016 c alterada pela demais normas pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de
estima e consideração.

Buriticupu - MA. 11 de julho de 2022.

r UJÍWttBElRO
Mumcipio

7MAN° 22429

iRECEBIDO EM:,

RETINO MAGALHÃES
'20.356

ALEX.ANÜB^l
Advogado Oad-M
Assessor Jurídico Municipal

/\/
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.J 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  — Buriticupu/MA

No Acórdão TCU n. 7o4/2()]:> - Plenário, houve expressa determinação para que a Administração

Pública instaure processo com vistas ci penalização das empresas que pratiquem, injustificadamenle, ato

ilegal tipificado no arí. 7" da Lei 10.520/2002 tanto na licitação, quanto no contrato.

Nesse contexto, alerta-se para que o licitante analise detalhadamente o edital (e anexos) para formular

proposta/lance flrme e possível de cumprimento.

 A' prática injustificada de atos, tais como: não manter a proposta (ex. desistência, solicitação de troca

de marca, não envio de amostra, planilha, laudos)  e deixar de enviar documentação exigida (ex. documentos

de habilitação), sem prejuízo de outras infrações cometidas na licitação/contratação,

sujeitará o licitante a penalidades, apuradas em regular processo administrativo.

Retirada deste edital - O download deste Edital, assim como, o Termo de Referência e todos os

gratuilamente

htíps:/'huriticupii. ma.aov. br/liciíacaolisla.php. http: '/lic!tanet. com, br

e-mail cplbiiriticiiDu2021(d).2maiLcom ou, ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, Setor

de Licitações situado à Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000 — Centro — Buriticupu/MA, mediante a

apresentação de mídia gravável (pen-drive).

seguintes páginas da Internei:

ou poderão ser solicitados através do
disponíveisestarão nasanexos
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N ’ XXX/XXXX

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

(Processo Administrativo n° 0606001/2022)

LICITAÇÃO DIFERENCIADA EXCLUSIVA À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MEIs

(Artigo 48. inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n°
147/2014).

DISPUTA ABERTA

Torna-sc público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. inscrita
no CNPJ sob o n” 01.612.525/0001-40. com sede na  à Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000. Centro -

Buriticupu/MA por meio do seu Pregociro c sua equipe de apoio designados pela Portaria de n^ 004/2022 de

04 de janeiro de 2022. realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério dc

julgamento menor preço por item. nos termos da Lei n” 10.520. de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal lE
10.024. de 20 de setembro dc 2019, Decreto Municipal lE 004/2021. Lei Complementar n° 123, de 14 de

dezembro de 2006, aplicando-se, .subsidiariamente, a Lei n*^ 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências
estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: xx/xxxxxxxx/xxxx

'^■íorário: OÜhOOmin

Local: - http://w\^'w.licitanet.com.br/.

1. DO OBJETO

O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para aquisição de livros didáticos, para
atender as necessidades da Rede Municipal de Ensino, junto a Secretaria Municipal de Educação de

Buriticupu/MA, conforme condições, quantidades c exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

A licitação será dividida em itens, coníbnne tabela constante do Termo de Referência, facultando-
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.1.

1.2.
se ao

O critério de julgamento adotado será o menor preço do item. observadas as exigências contidas1.3.
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

Em atendimento ao disposto no artigo 48, inciso 1, da Lei Complementar n*" 123/2006, com redação
dada pela Lei Complementar n° 147. de 07 de agosto de 2014.
1.4.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITUR.\ ML.MCIPAL DE BLRITICLPU/MA

CNP.I N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

/ - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil

reais);

A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei

Federal n° 147/2014. não aplicará o disposto no item acima, quando:

1.5.

1.5.1. Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir

exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

1.5.2. O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte não for

vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado;

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral

da Prefeitura Municipal de BLRITICIJPU/MA, conforme designados abaixo:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

UNIDADE: 10.03-FUNDEB

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.361.0017.2088.0000 -

EDUCAÇÃO BÃSICA - FUNDEB 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-^'ONTE DE RECUROS: 15400000000 - TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB - IMPOSTOS 30%

MANUTENÇÃO DO FUNDO DA

3. DO CREDENCIAMENTO

O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICÍTANET que permite a

participação dos interessados na modalidade LICTTATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

O cadastro deverá ser feito no Portal LICTTANEl'. no sítio htW://www.licitanet.com.br/

3.1.

3.2.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes  a este

Pregão.

j..?.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume3.4.

como frmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados dirctamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNIM N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL3.5.

LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imedialamente. à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da3.5.1.

habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.1.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488. de 2007. para o microempreendedor

individual - MEl. nos limites previstos da Lei Complementar rf 123. de 2006 e suas alterações.

4.2.

Não poderão participar desta licitação os interessados:

Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

4.3.

4.3.1.

vigente:

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judiciaimente:

Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei rf 8.666. de 1993;

Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

4.3.3.

4.3.4.

4.3.5.

liquidação:

Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial, desde4.3.5.1.

que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo de

atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-financeira estabelecidos no edital

Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio:

OruanizaçÕes da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. atuando nessa condição

(Acórdão rf 746/2014-TClJ-Plenário).

Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim ou "não em campo próprio

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.3.6.

4.3.7.

4.4.
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Rua São Raimundo., n'* 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123. de 2006.4.4.1.

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalaçüo do campo ”não“ impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.Í.2.

porte, a assinalaçào do campo *'não'' apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento

favorecido previsto na Lei Complementar n° 123. de 2006. mesmo que microempresa, empresa de pequeno

oorte.

4.4.1.1.

Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos:

Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada

está em conformidade com as exiacneias editalícias:

4.4.2.

4.4.3.

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no cename, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores:

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°. XXXIII,

da Constituição:

4.4.4.

4.4.5.

Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos lermos da Instrução Normativa

SLTI/MP n° 2, dc 16 de setembro de 2009.

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

Jorçado. observando o disposto nos incisos líl e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal:

Que os produtos fornecidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos

prevista cm lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras

de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas cm lei e neste Edital.

4.4.6.

4.4.7.

4.4.8.

4.5.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇAO

Os licitantes encaminharão, exclusivamenle por meio do sistema, concomitantemente

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente

a etapa de envio dessa documentação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha.

com os5.1.
a

5.2.
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Rua São Raimundo, n** 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscai e trabalhista, nos termos do art. 43. § 1° da LC n° 123.

de 2006.

5.3.

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decoiTcnte da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos

habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas.

0 que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5.4.

5.5.

5.6.

5.7.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes6.1.

campos:

Valor unitário e total do item;6.1.1.

Marca de cada produto;

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações siniilares à especificação do Termo

de Referência: indicando, no que for aplicável, marca, fabricante prazo de validade ou de garantia;

0.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.1.2.

6.1.3.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos pre\'idenciários.6.3.

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos produtos.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro.

omissão ou qualquer outro pretexto.

O prazo de validade da proposta não será interior  a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

6.4.

6.5.

apresentação.

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas, quando participarem de licitações públicas:

6.6.1. O descumprimenlo das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode

ensejar a fiscalização por Órgãos de Controle e. após o

6.6.

devido processo legal, gerar as seguintes

Páiiina 6 dc 41
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consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei. nos

termos do art. 71. inciso IX. da Constituição: ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contraio.

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE7.

LANCES

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data.

/^horário e local indicados neste Edital.

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste E\dital. contenham vícios insanáveis ou não

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. A licitante que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta

desclassificada.

7.1.

7.2.

Também será desclassificada a licitante que não enviar o arquivo da proposta inicia! conforme7.2.2

modelo ANEXO IV do Edital.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão

-'da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca dc mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imedialamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

7.2.3.

7.2.4.

7.3.

7.4.

7.5.

7.5.1.

7.6.

7.7.

sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real).

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
Página 7 de 41
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A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso. será prorrogada7.10

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessi\amente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso

de lances intermediários.

7.1 1

Não havendo novos lances na íbrma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á7.12

^automaticamente.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro.7.13

assessorado pela equipe de apoio, justilicadamente. admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e7.14.

registrado em primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real. do valor do7.15.

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspen.sa c reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

/.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federai, do porte

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa deporte participantes, procedendo à comparação

maior porte, assim como das demais classificadas, para o !im de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC

n" 123. de 2006. regulamentada pelo Decreto n° 8.538. de 2015.

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
na7.21.

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas

com a primeira colocada.

A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para7.22.

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
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Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porie melhor classificada desista ou nào se manifeste7.23.

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que

se encontrem naquele intcr\ alo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

No caso dc equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte7.24.

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subiiens anteriores, será realizado sorteio entre elas para

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase^7.25.

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no7.26.

art. 3°. § 2°. da Lei n° 8.666. de 1993. assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

7.26.1. No pais:

7.26.2. Por empresas brasileiras:

7.26.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País:

7.26.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.

Persistindo o empate, a pro]x>sta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

ou os lances empatados.

7.27.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o progoeiro deverá encaminhar, pelo sistema'‘*'.28.

Ictrônico. contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

proposta, vedada a negociação em condições diíerentes das previstas neste Edital.

e

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.28.2.0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que. no prazo de 02 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso. dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará  a fase de aceitação e julgamento da proposta.7.29.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.8.

proposta classificada cm primeiro lugarEnceiTada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a

quanto à adequação ao objeto e a

neste Edital c em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7” e no § 9° do art. 26 do

8.1.

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação

Decreto n.° 10.024/2019.
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Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar

preço manifestamente inexequível.

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou

de valor zero. incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o alo convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie  a parcela ou

à totalidade da remuneração.

8.3.

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema

com. no mínimo, vinte e quatro horas de anlecedcncia. e a ocorrência será registrada cm ata;

O Pregociro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. É facultado ao pregociro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no

Chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregociro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo. tábricanle e procedência, além de outras

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,

ou. se for o caso. por outro meio e prazo indicados pelo Pregociro. sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

'^dstema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostar

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade

e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregociro poderá exigir que

o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no loca!

a ser indicado e dentro de 24 (vinte e quatro) horas contados da solicitação.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a a\'aliação das amostras, cuja presença será iacultada a todos os interessados, incluindo

os demais licitantes.

8.5.3.2.

8.2.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

8.4.

8.5.

8.5.3.1.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita

pelo Pregoeiro. ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do

licitante será recusada.

8.5.3.3.

Se a(s) amoslra(s) aprescntada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s). o Pregoeiro8.5.3.4.

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com
a
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verificação da(s) amoslra(s) e. assim, succssivamenie. até a verificação de uma que atenda às especificações

constantes no Termo de Referência.

Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a

ressarcimento.

S.5.3.5.

Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas

pelos licitantes no prazo de 05 (cinco) dias. após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem

^^iireiío a ressarcimento.

8.5.3.7.

à realização de testes e fornecer, sem ônus. os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu

perfeito manuseio, quando for o caso.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e. assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, infonnando no "char a nova data e horário

para a sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação

em condições diversas das previstas neste Edital.

Também nas hipóteses cm que o Pregoeiro não aceitar a proposta c passar à subsequente,

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

8.5.3.Ó.

Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis

8.6.

8.7.

8.8.1.

8.8.2.

licitantes.

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas c empresas de pequeno porte, sempre8.9.

que a proposta não for aceita, e antes dc o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto. previsto nos artigos 44 e 45 da LC iV 123. de 2006. seguindo-

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto neste Edital.

8.10.
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9. DA HABILITAÇAO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro \'erificará o eventual descumprimento das condições de

participação, espccialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros;

a) Possuir Cadastro no Portal LíCí f.ANEd';

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas c Suspensas - C.’FIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

(ww\v.portaldatransparcncia.uov.hr-cc is):

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho

Nacional de Justiça (wwvv.cni.ius.br/improbidade adm/ct.)nsultar  requerido.php).

d) Lista de Inidóneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - C.ADICON.

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU:

9.1.1 .Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b‘*.

"c*' e ''d“ acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n^ 8.429. de 1992. que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.I.2.I.

Indiretas, o gestor diligenciará para vcrihcar se liouve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório

de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências Impeditivas

9.1.2.2

similares, dentre outros.

O licitante será convocado para manifestação previamenie à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sançao, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de

participação.

9.1.4. No caso de inabilitação. haverá nova verilicação. pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto.

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do

PORTAL LICITANET. em relaçao à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação

econômica tlnanceira e habilitação técnica.

9.I.2.3.

9.2.
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9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimenío do subitem acima implicará a inabilitaçào do licitante, exceto se a consulta aos

sitios eletrônicos oliciais emissores de certidões feita pelo Pregociro lograr êxito em encontrar a(s)

ceitidão(ões) váiida(s). conforme ait. 43. §3°. do Decreto 10.024. de 2019.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los. em

9.3.

'formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

9.4.

9.5.

Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que. pela própria

natureza, comprovadamente. forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNP.1 de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos

peitinentes ao CND e ao CRF/PGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

9.6.

Ressalvado o disposto no item 9.3. os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

Habilitação jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

.lunta Comercial da respectiva sede:

9.8.

MEI: Certificado da Condição detratando de microempreendedor individual9.8.2. Em

Microempreendedor Individual - CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade

se

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br:

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede. acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
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9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do

local de sua sede. acompanhada de prova da indicação dos seus administradores:

9.8.6. No caso de cooperativa: ala de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede. bem como o registro de que trata  o art. 107 da Lei n° 5.764. de 1971;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em luncionamento no País: decreto de autorização;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

●"^respectiva;

Regularidade fiscal e trabalhista:9.9.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas9.9.1.

Físicas, conforme o caso;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n''
1.751. de 02/10/2014. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452. de U de maio de 1943;

Prova de inscrição no cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.9.6.1.
Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

9.9.2.

9.9.3.

9.9.4.

9.9.5.

9.9.6.

Certidão negativa dc débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida pelo

Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos dc negativa, quanto à dívida ativa do9.9.Ó.2.

Estado, expedida pelo Estado do donucílio ou sede do licitante. compro\'ando a regularidade para com a
Fazenda Estadual;

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.9.7.
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Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, relativo à Atividade9.9.7.I.

Econômica (ISS). expedida pelo Vlunicípio do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade

para com a l-'azenda Municipal:

Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa do

Município, expedida pela Procuradoria Geral do Município do domicílio ou sede do licitante ou pelo órgão

responsável pela emissão da referida certidão

Caso o licitante seja considerado isento do.s tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao

objeto licilalório. deverá comprovar tal condição mediame declaração da Fazenda Estadual e/ou Municipal do

seu domicílio ou sede. ou outra equivalente, na forma da lei:

Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitaçâo.

9.97.2.

9.9.8.

9.9.9.

Qualificação Econômico-Financeira.

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data

não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da documentação quando não vier

expresso na certidão:

9.10.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a

comprovação de que o respectivo plano de recuperação loi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei

11.101. de 09 de fevereiro de 2005. sob pena de inabilitaçâo. des endo. ainda, comprovar todos os demais

requisitos de habilitação

9.10.

9.10.1.

n

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social incluindo as Notas9.10.2.

Explicativas, já exigíveis e apresentados na íorma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de9.10.2.1.

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade:

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.9.10.2.2

Caso 0 licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última9.10.2.3.

auditoria contábil-financeira. conforme dispõe o artigo 112 da Lei n® 5.764. de 1971. ou de uma declaração.

sob as penas da lei. de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão íiscalizador;

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de9.10.3.

índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) c Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um)

resultantes da aplicação das fórmulas:
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Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazol.G -
Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

Ativo 'l otai
Passivo Circulante Passivo Não

Circulante
SG-

Ativo Circail^tó
Passivo Circulante

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (S(j) e Uquidez Corrente (LC). deverão comprovar, considerados os
riscos para a Administração, c. a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido
mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

I.C -

9.10.2.4

A pessoa jurídica optanie do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntameme com o9.10.2.5

Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital -- SPED CONTÁBIL, nos
termos da IN RFB N" 2.Í)0.T^'2021.

Qualificação Técnica

Apresentar no mínimo 1 (um) atestado dc capacidade técnica, cxpedido(s) por pessoa(s)
jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m) a aptidão para atender dc

'^●lodo pertinente e compatível cm características, quantidades c prazos do objeto da licitação;

9.1 I.

9.11.1.

O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade de cada .Atestado dc Capacidade Técnica solicitado neste l::dital. e apresentar, quando solicitado,
dentre outros documentos, cópta do(s) contratos(s) c ou nola(s) fiscal(ais) a ele(s) pertinente(s). além de
fornecer o(s) endereço(s) aiual(ais) do(s) cüntraiante(s) c o(s) locai(is) em que foram fornecidos os produtos.

9.1 1.1.1.

O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Compiemeníar n. Í23. de 2006. estará dispensado (a) da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual  e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e
das demonstrações contábeis do último exercício.

9.12.

.A existência dc restrição relativamenlc à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualiticada como microempresa ou empresa dc pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que
atenda a todas as demais exigências do editai.
9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imcdialamente posterior à fase de habilitação,

i^íiizina 16 dc 41
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Caso a proposta mais \ anlajosa seja ofertada por licitante qualificada como microcmprcsa ou empresa9.14.

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.15. .A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitaçào

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste hditaí. sendo facultada a convocação dos licitantes

remanescentes, na ordem de classiticação. Se. na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa.

alguma restrição na documentação fiscal eempresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a9.16.

sessão, informando no ”cliat" a nova data c horário para a continuidade da mesma.

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos9.17.

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste hdital.

9.18. Nos itens não exclusivos a rnicroempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabiÜtação.

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência áo empate ficto. previsto nos artigos 44 e 45 da

LC n" 123. de 2006. seguindo-sc a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente,

er concorrendo em outro item. ficará9.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item. que esli

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação curnulativamcnte. isto é, somando as exigências do item

às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitaçào. alémem que venceu

'da aplicação das sanções cabí\ eis.

9.19.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitaçào recairá sobre o(s)

item(ns) de menor(es) valor(es) cuja rctirada(s) seja(m) suficieme(s) para a habilitação do licitante nos

remanescentes.

9.19.2. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Hdital. o licitante será declarado

vencedor.

DO ENC.AMINH.A.ME.NTO l)A PROPOSTA VENCEDORA10.

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas.10.1.

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:a

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, lasuias.

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha .ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.
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10.2. A pi-oposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo. fabricante e
procedência, \ inculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n“ 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
.-^de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme c precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Iidital. sem conter
altemati^●as de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena
de desclassificação.

A proposta deverá obedecer aos termos deste Hdital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.5.

n. DOS RFXURSOS

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada11.1.

como microempresa ou empresa de pequeno ponc. se for o caso. será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é. indicando
contra qual(is) dccisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

Havendo quem se maniiêstc. caberá ao Ih-cgoeiro verificar a tempestividade e a existência de11.2.

notivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal. mas apenas verificará as11.2.1.

condições de admissibilidade do recurso.

.A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a11.2.2.
decadência desse direito.

Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá. a partir de então, o prazo de três dias para

pelo sistema eieírônico. ficando os demais licitantes, desde logo. intimados para.

1 1 .2.3.

apresentar as razoes,
querendo, apresentarem contrarrazòes também pelo sistema eletrômco, em outros três dias. que começarão a
contar do término do prazo do recorrente, sendo-llics assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis
à defesa de seus interesses.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.11.3.

Os autos do processo permanecerão com \'ista franqueada aos interessados, no endereço constante11.4.
neste Edital.
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DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA12.

A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mcliior classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato. nã(í retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fi scal
V trabalhista, nos termos do art. 43. §l'‘Ma i.C 123/2006. Nessas hipóíe.ses. serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao enceiTamento da etapa de ianves.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser con\ '. -rados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chaí"). e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitaiório.

12.2.2. A convocação feita por e-rnail daj‘-.se-á de acordo com os dados comidos no portal LICR ANH1. sendo
responsabilidade do licitante mamer seus dados cadastrais atuaiizado.s.

12.1.

12.2.

DA ADJUDICAÇ.ÀO E HOMOLOCAÇÃO13.

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por alo do Pregoeiro. caso não13.1.

haja interposiçào dc recur.so. ou pela autoridade competeme. após a regular decisão dos recursos apresentados.

Após a fase recursai. constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento iiciíatòno.

13.2.

DA GARANTIA DE EXECUÇ.ÀO4.

Não haverá e.xigência de garantia de execução para a preseiiie contratação.14.1.
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DA GARANTIA CONTRATliAL DOS BENS15.

Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação.15.1.

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
“^issinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contraio/Auiorização). sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

16.2.1. Alternaiivamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura ou aceite da .Adjudicatária. mediante correspondência  postal com aviso de recebimento (.AR) ou
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias. a contar da data de seu
recebimento.

16.2.2.0 prazo previsto no subiiem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
Justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do insu-uinento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

16.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, apticando-se à relação de negócios ali estabelecida as

/^iisposições da Lei n° 8.666. de 1993:
16.3.2. ,A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no editai e seus anexos;
16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n" 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

exercício prorrogável conforme16.4. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro do
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência e/ou termo de contrato de acordo com o Artigo
57. inciso IV da Lei Federal 8.666/93.

ano em

16.5. Previameme à contratação a Administração realizará consulias para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com  o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29. da Instrução Normativa

“ 3. de 26 de abril dc 2018. e nos termos do arl. &\ líL da Lei n'^ 10.522. de 19 de julho de 2002. consulta
prévia ao C.AOIN.

A comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo

n

16.6.

licitante durante a vigência do contrato.
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Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no16.7.

edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de

classificação, para. após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais

documentos complementares e. feita a negociação, assinar o contrato.

DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL17.

As regras acerca do reaiustamcnlo em scitiido geral do \alor contratual são as estabelecidas no Termo

\c Contrato, anexo a este fdital.

17.1.

DO RECEBIMENTO DO OB.ÍF. IO E OA FÍSCAUZAÇAO

Os critérios de recebimento e aceitação do objeto  c de íiscalização estão previstos no Termo de

Referência e/ou Termo de Contrato.

18.

18.1.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E ÜA CONTRATADA

As obrigações da Coniraiunte e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e/ou Termo

19.

19.1.

dc Contrato.

20. DO PAGAMENTO

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e/ou Termo de Contrato,

anexo a este Editai.

20. l.

DAS SANÇÕES ADMÍMSTRATiVAS.

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'

Não assinar o termo de contrato ou nccitar/retiraro instrumento equivalente, quando convocado

10.520. de 2002. o licitante/adjudicatário que:

2I.

21.1.

21.1.1.

dentro do prazo dc validade da proposta;

umentaçào falsa:

●gar os documemos exigidos no certame;

Ensejar o retardamento da execução do objeto:

Não mantiver a proposta:

Cometer fraude fiscal:

Comportar-se de modo i

Apresentar d'

Deixar de en

idónec';

21.1.2.

21. 1.3.

21.1.4.

21.1.5.

21.1.6.

21.1.7.
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21.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento

da licitação, mesmo após o enccrríimento da fase de lances.

21.3. O licilante/adjudicatáriü que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminai- às seguintes sanções:

21.3.1. Advertêmeia por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

signilicativos ao objeto da contratação:

21.3.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do

'licitante;

21.3.3. Suspensão de licitar e impedimemo de contratar cont o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Administração Pública opera e atua concretamente. pelo prazo de ate dois anos;

21.3.4. Impedimento de licitar e de coníraiar corn o Município e descrcdenciamento no SICAF. pelo prazo de

até cinco anos:

21.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos

prejuízos causados;

21.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativainente c<.)m as demais sanções.

21.6. Se. durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

12.84o. de U de agosto de 2013. como ato lesivo à administração públicaadministrativa tipificada pela Lei n'

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessáiias à apuração da responsabilidade da

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, coiti despacho fundamentado, para ciêneia e decisão

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo .Administrativo de Responsabilização -

PAR.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesi\'0 à
2.846. de 1“ de agosto de 2013. seguirão

21.7.

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n

seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos  c prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

21.9. Caso o valor da multa não seja suficienie para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,

o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmeníe. conforme artigo 419 do Código

Civil.

21.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas rcaiizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicaíário. observando-se o procedimento previsto

na Lei lU 8.666, de 1993. e subsidiariamente na Lei 9.784. de 1999.

21.8.
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21.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.
21.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência e/ou
Termo de Contrato.

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDH AL E DO PEDIDO DE ESCLARECUVIENTO

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da se.ssão pública, qualquer pessoa

^^'oderá impugnar este Edital.

22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo c-maii cDlburiticupii2ü21'2/’,mnail.com
ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida Rua São Raimundo, n° 01 CEP: 65.393-000.
Centro - Burilicupu/MA. Setor de Licitações.

22.3. Caberá ao Pregoeiro. decidir sobre a iiripugnação no prazo de ;ué dois dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação.

22.4. Acolhida a impugnação, será delinida e publicada nova data para a realização do certame.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro.22.5.

ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, cxclusivamcnte por meio
eletrônico via internei, no endereço indicado ao Edital.

O prcuoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo dc doís dias úteis, contado da data dc22.6.

recebimento do pedido.

^2.1. As impugnações e pedidos de esdarccimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeiro. nos autos do processo de licitação.

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão
paiticipantes e a administração.

divulgadas pelo sistema e vincularão os

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

á Ala no sistema eletrônico.23. 1 . Da ses.sào pública do Pregão divu!gar-se

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superv eniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será niilomaúcamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormenle estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

fodas as referências de tempo no Edital, no aviso  e durante a sessão publica observarão o horário de

23.2

23.3.
Brasília - DF.

Página 23 dc 41



/ a

BURITIQUPi^rMA,
Prpc-.cSbO 2

Z
022

FiS.

fPRub;

)DOM.:U-

PREFf:n i UA :r^L i^íCiPAL i>F
CNP.Í 01.612.525/00(il-40

Rua São Raimundo, n' 01, CKP: 65.393-000, Centro  - Euriticupu/MA

lÂO
ÜRkTK'lJPL/MAO

1>

4. No julgamento das propostas e da habilitação,  o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas, dos documentos c sua validade jurídica, mediante despacho lundamentado.

registrado em ata e acessível a todos, alribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e

classiílcação.

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, de.sde que não comprometam  o interesse da Administração, o princípio da isonomia. a

finalidade e a segurança da contratação.

^3.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

Administração não será. cm nenhum caso. rcsponsá\'cl por esses custos, independenlemente da condução ou

do resultado do processo licitatório.

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Pdital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á 0 do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

que seja possível o aproveitamento do aio. ob.scrvados os princípios da isonomia e do interesse público.

23.10. Em caso de divergência emrc disposições deste Editai e de seus anexos ou demais peças que compõem

ca.

_a.

e a

o processo. pre\'aiecerá as deste Edital.

23.11. O dispestá eletrônicoendereço

ou solicitados através do e-

íntegra.onibilizado.

https://bui'iticupu.ma.uov.br/íicilacaohsUi.php:hlin:http://v\\\ vv.iicitanet.com.bi

mail: cplburiiicumt2Q21 Yr-amailcom

Raimundo, n” 01. CEP: 65.393-ÜOÜ. Centro - Buriticupu/MA. nos dias úteis, no horário das OShOOmin às

14h00min. mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista

Edital nona

e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua São

franqueada aos interessados.
.3.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os segutnles anexos;

ANEXO 1 - Termo de Referência

ANEXO II - Minuta dc Termo dc Contrato

ANEXO III - Modelo de Proposta

23.12.1.

23.12.2.

23.12.3.

BuriticupiuVlA. xx de xxxx.\xxxxxxxxxxx.xxxx de xxxx

MARCOS (TABRIEL ARAÚJO RIBEIRO

A.sses.sor Jurídico do Município
OAB/MA N° 22429
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1. OBJETO

Coiitralíiçao de enipre.sa para aquisição de livros
Municipal de t-nsino. jiinio a Secretan:;. Municipal de í:o:-s;çào dc

.lid:1) nava atender as necessidades da Rede
cjpuMA.ur:

i. JUSIIFICATíVa

ca Secretaria Municipal
de Educaçao do Município, optou-se j>ela escedna ●.ia coleçào TiC -VAC é lempo de aprender, para os alunos
da Educação infantil do Município de BurilicupiEXiA. para compiernont ao ano ietivo oe 2022. conforme
especificações abaixo:

r técnico da equipe PedagóApós análise das coleções cita-.ias no parec1)

- BNCC\ a Coleção TicTac trabalha
? semoriais das ciianças por meio de atividades lúdicas.
.Tiaiividadc c contribuem para a construção da identidade e

Atendendo iniegralmente L Base Nacional Comum Cunicula;
amplamentc as habilidades motm is. cognitivas
essenciais para essa faixa etária, que estimulam a
na formação cidadã. Alcm disso, aborda c^imetidos corn atividade^ iiiierdisciplinares. pautada nos documentos
vigentes da Educação, a Lei dc Diretrizes e Base  - LDB c as nircirizes Curriculares Nacionais da Educação
ínfantil-DCNEl. que por sua vjz, lem cumo ínialioauc o ut,.sc
aspectos físico, afetivo, psicologico. intcíectuai c social.

2)

I da crianç em seusimcmi'.’ ;A.

.A BNCC. em acordo com a.s DCNEIs. pri\ iíegia dois eixos c.siraluramcs para as práticas pedagógicas
por meio do qual as crianças aprendem que sao as interações e as brincadeiras. Segundo o documento, esses
'. ixos são "experiências nas quais as crianças podem coiisiruir e apropriar-se de conhecimentos por meio de
suas ações e interações com seus pares e com os adultos, o que possibilita aprendizagens, desenvolvimento e
social izaçao

3)

O:

3. CRETÉRIOS DE .ÍULGAME.N í O DAS PRO!’OSTAS

O critério de julgamento a ser uiilizado na licitação será o de menor preço por item.

O Prazo dc Validade das Prope.^ias deverá ser dv. eo minimc.e 60 (sessenta) dias. coníorme disposto
no art. 6^' da Lei n” 10.520/2002 e art. 4S. do Dec. 10.0Z4.'2019.

1)

2)

As Propostas devem scr apresentadas cm ambiente cicironico de acordo com o art. 6^’ do Dec.3)
10.024/2019.

mídia especializada, sítios eletrônicosA Pesquisa de Preços pode originar de publicações e
especializados ou de domínio amplo, desde que eonienha a daía c hora de acesso.
4)

ESTIMATIVAS DE C I STOS E QUArvOTA 11VOS4.
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Após levantamento prévio dos preços obtidos junto  a empresas especializadas, formulou-se uma tabela

onde foram calculados a média a partir dos valores unitários e multiplicado pelo total pretendido, conforme o
item 13 deste tenno de referência.

1)

FORMA DE FORNECIMENTO

A entrega do material será feita de forma parcelada, conibrme necessidade da contratante, devendo a

mesma ser efetuada no prazo máximo de até 1.5 (quinze) dias úteis, contados do recebimento da Nota de

Hmpenho e o correrá de segunda a .sexta-feira, das ()8:()0 h às 14:00 h. na Secretaria Municipal de Educação.

^3->calizada na Avenida Castelo Branco, s n^ Centro. CEP; 65.393-000. BuriticupU'MA.

A data da entrega do material de\’erá ser ageiuiada com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro

horas) horas pelo telefone (98) 9.S177-8934 ou pelo e-maii: depa.*1amentodecomprasbcp2Q21^t^,umail.com.

Os custos gerados referentes às tentativas de entregas não agendadas previamente correrão por conta
do fornecedor do material.

A empresa fornecedora efetuará, sem ônus para a Prefeitura, independentemente de ser ou não o

fabricante do produto, a sub.stiiuição de toda unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação,

qualquer iiTegularidade ou divergência com as especificações constantes do termo de referência do edital,

ainda que constatados depois do recebimento e/ou pagamento. A substituição de^^erá ocorrer em até 10 (dez)
dias úteis, contados do recebimento da notificação enviada ao foniecedor.

1)

2)

4)

DEVERES DA CONTRATANTE

Proporcionar todas as facilidades para que a CONTPv.'-VrADA possa cumprir suas obrigações dentro

das normas e condições estabelecidas:

Rejeitar, no todo ou em parle, os materiais entregues em desacordo com as especificações e obrigações

assumidas pelo fornecedor:

[.detuar o pagamento nas condições pactuadas.

Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato Administrativo por um ou mais representantes

cspecialmcnie designados, n os termos do art.67 da I.ci n°8.666/93.

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Hoiial e seus anexos.

Notificar, por escrito a empresa contratada, a ocoiTêiicia de quaisquer imperfeições no curso da

execução do fornecimento fixando prazo para a sua correção.

F.xerccr a fiscalização do fornecimento por servidores especiaimente designados para acompanhar a

execução do contrato administrativo, a quem caberá a verificação do perlcilo estado dos objetos fornecidos,
na forma da Lei Federal n°8.666,^93.

Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas peia empresa contratada de acordo com as
cláusulas contratuais c os termos dc sua proposta.

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta para fins de aceitação c recebimento definitivo.

6.

1)

3)

4)

5)

6)

7)

8)

9)
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Aleslar a Nota Fiscal após o rccebimenio dcfinilivo do matéria!.

Zelar para que durante toda a vigência do contrato administrativo sejam mantidas, em compatibilidade

com as obrigações assumidas pelo rornecedor. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.

10)

M)

7. DEVERES DA C ONTRATADA.

1) Hfctuar a entrega do objeto e perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no

edital e seus ane.xos, acompanhado da respectiva nota fiscal.

Substituir, reparar ou corrigir, às suas cxpensas. no todo ou em parte, o objeto em que se verifique

defeitos/danos em decorrência do transporte, bem como providenciar a sua substituição, no prazo máximo de

10 (dez) dias úteis, contado da data da notificação do dano/defeito por parte da Secretaria Municipal de

Fducação.

-)

)u indirelas. decorrentes do cumprimento das obrigaçõesArcar com todas as despesas, diretas

assumidas, sem qualquer ônus à Prefeituia.

3)

Manter, durante toda a vigência do Coriiralo Administrativo, cm compatibilidade com as obrigações4)

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação.

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Admiràstração ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo.

Responsabilizar-se pelos vício.^ c danos decorrentes cio objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e 17 a
...ei n" 8.078, de lOOOi.'

Comunicar imedialamentc à Coniratanle. a eventual alteração n.o endereço de sua sede. telefone (s). e-

mail e fax para contato.

Arcar com o ônus decorrente de eventuai equívoco no diniensionamento dos quantitativos de sua

proposta, devendo complementá-los. caso o previsto inicialmente cm sua projwsta não seja satisfatório para o
atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1” do
art. 57 da Lei n° 8.6Ó6/93.

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

O fornecedor contratado c vedado transferir total ou parcialmente o objeto da contratação.

5)

6)

27. do Código de Defesa do Consumidor (

7)

9)

10)

Emitir Nota Fiscal/Fatura dos fornecimentos realizados, apresentando-a ao CONTRATANTE para

ateste e pagamento.

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento dos serviços

11)

12)
contratados.

Responsabííizar-se por todos os encargos cie possível deuianda traballiisia, civil ou penal relacionada

à execução a execução do contraio administrativo.

Indicar preposlo para representá-la durante a execução do contrato administrativo.

13)

14)
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Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que possibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

15)

DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTKATO ADMINISTRATIVO

O Ordcnador da Despesa designará os servidores para fiscalizar o contrato, devendo-se registrar todas
as ocorrências e as deficiências veriiicadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, para

que providencie a imediata correção das irregularidades apontadas.

A fi.scaíização de que trata e.ste item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

● jeranie terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

redibitórios. ou emprego de matcriai inadequado ou de qualidade inferior e. na ocorrência desta, não implica

em corresponsabilidade da .Administração ou de seus agentes e prepostos de conformidade com o art. 70 da
Lei n° 8.666 de 1993.

O acompanhamento e a nscaiizaçãt) da execução do contrato administrativo consistem na verificação
da conformidade do fornecimento do objeto e da alocação dos recursos necessários, de fonna a assegurar o

perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da contratante,

especialmente designados na forma dos arís. 67 e 73 da Lei 8,666'93.

() representante da Administração anotará em regisiix) próprio todas as ocorrências relacionadas com

a execução do contrato adminislralivo, indicando dia, mês c ano, bem como o nome dos funcionários
evenlualmcnte envolvidos, determinando

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competerm;

8.

1)

2)

3)

4)

o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

:● para as providências cabíveis.

9. DO PRAZO DE EXECUÇÃO

O prazo para execução e vigência do objeto deste  I ermo de ílcíerêncta é de 05 (cinco) meses, contados
4 partir da data de assinatura do Contraio Administrativo.
l)

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS APLICÁVEIS Ã CONTRATADA.

O FORNECEDOR será punido como impcdimcnio de licilare contratar com a União. Estados. Distrito
Federai ou Municípios c será descredenciado no SICAF e no cadastro de fornecedores da PREFEITURA, pelo
prazo de até 5 (cinco) anos. sem prejuízo das muitas previstas neste í ermo de Referência e demais cominações
legais, nos seguintes casos:

10.1.1. Apresentação de documentação falsa:

10.1 .2. Retardamento da entrega do objeto;

10.1.3. Falha no fornecimento do objeto:

10.1.4. Fraude no fornecimento do objeto:

10.1.5. Comportamento inidôneo:

10.1.6. Declaração falsa:
10.1.7. Fraude fi scal.

1)
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2) Para os fms do item í l.1.5, reputar-se-ao inidòneos atos lais como os descritos nos artigos 92.
8.666/1993.

3) Para condutas descritas nos itens 11.1.1. 11.1.4. 11.1.5, 1 1.1.6 e 11.1.7 será aplicada multa de no
máximo 30% do valor da contraíavão.

4) l^ara os fi ns dos itens 1 1 . 1 .2 e 11.1.3. .será aplicada multa, nas seguintes condições:

10.4. 1 . 1 % (um por cento) do valor da nota de empenho, por dia de atraso na entrega, até o máximo de 20%
(vinte por cento). O atraso superior a 20 (vinte) dias corridos configurará a inexecução total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença:

0.4.2. Até 0 iT:áxi\no de 20''-'<> (\-inie por cent(^i úo \ alor da Nota de Hmpenbo no caso de inexecução parcial
da obrigação assumida;

10.4.3. 30% (trinta por cento) Jo valor da noia de empenho no caso de inexecução total da obrigação assumida.

5} Após 0 vigésimo dia de atraso, a PREFEITURA poderá cancelar a nota de empenho, caracterizando-
se a inexecução total da obrigação assumida.

O valor da multa poderá ser dese/.vuado do pagamento a ser detuado ao CONTRATADO.

7) Sc o valor do pagamento íór insuEdei.-è- fi ca  o l'ORNE( ' i DOR obrigado a recolher a importância
devida no prazo de 15 (quinze) dias. contados da eomufiicação oficial.

Esgotados os meios administrativos pam cobrança do vaior devido pelo CONIRAÍ.ADO à
PREFEi rURA. este será encaminhado para inscrição em divida ativa.

A aplicação das penalidades será precedida do dovic](.> processo iegal. garantida a concessão da
oportunidade de ampla dcíésa e contradilório à. ydjumcatána. na lorma da Lei.

10) /\ autoridade competente, na aplicação das sanções, levará cm consideração a gravidade da conduta do
infirator. o caráter educativo da pena, bem como  o dano causado à administração, observando o princípio da

roporcionalidade.

11) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SIC.M-.

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podc-riüo
multas, cumulativa mente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

parágrafo único. 96 e 97. parágrafo único, da í.ei n.

6)

8)

9)

olicadas isoladas ou. no caso das12)

11. 1)0 PAGAMENTO

O pagamento fica condicionado à prova de regularidade fiscai perante as razendas Federal. Estadual,
ao Fundo de Ctarantia por Tempo de Serviço (FGTS)  e à

i)
Municipal, à Seguridade Social (INSS) c
comprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a .Itísiiça do I rabalho. mediante a apresentação
de certidão negativa, as certidões mencionadas deverão acompanhar a nota tiscal/iatura mensal.

Após aceitação e ateste de recebimento definitivo do material efetuado na Nota Fiscal, o pagamento
será creditado em favor da CONTRA3'.ADA. em aié 30 {trima} dias úteis, através de ordem bancária na conta
indicada na proposta, devendo para isio. conter o nome do BaNC
CORRENTE em que deverá ser efetivado o crédito.

2)

O, AGENCLA E NUMERO DA CONTA
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12. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS

12.1. A estimativa de preços foi realizada através de fornecedores com ramo de atividade pertinente ao objeto,
formulou-se uma tabela onde foram calculados a média a partir dos valores unitários e multiplicado pelo total
pretendido, onde também constam as especificações  e quantitativos dos produtos, conforme abaixo:

2.2. Os quantitativos do objeto de.sta licitação estão divididos, observando o seguinte:

COTA EXCLUSIVA - .Vié RS SO.OOO.OÜ para as empresas enquadradas como Microempresa - MF.
e Empresa de Pequeno Pone - EPP. nos termos do Artigo 48 Inciso 1 da I.ei Complementar n° 123/2006. com
redação dada pela Lei Complementar tL’ 147. de 07 de agosto de 2014:

12.3. A critério da administração pública e em obser\'ância ao artigo 49, incisos II e lll. da Lei Federal n*^
123/2006. não aplicará o disposto aciina mencionado, quando:

Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de ser\-iços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados locai ou regionalmenle e capazes de cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

O tratamento diferenciado c simplificado para as microempresas c empresas de pequeno porte nào for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.

a)

b)

123/2016. com redação dada pela Lei12.4. Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Fei Compiememar n'
fomplcmentar rf 147. de 07 de agosto de 2014 c do Artigo 8 parágrafo 2" do Decreto Federal n° 6.204/2007
e\-ogado pelo Decreto Federal 8.538/2015. não havendo participação de ME e EPP será admitida

participação de empresa de maior porte.

COTA EXCLUSIVA ~ ME/EPP/MEÍ
Até R$ 80.000,00 para as empresas enquadradas como Microempresa ™ ME e Empresa de Pequeno Porte -
EPP, nos termos do Artigo 48 inciso l da Lei Complementar rC 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar 147, de^7 de kgosto de 2014,

DESCRÍÇ.40

T- —

V. TOTALUNIJ) QILVNT i V.UMTITEM

TIC T.4C INTEGRADO VOI.
tempo de aprender (versão integrada), i
destinada aos alunos da educação!
Infantil) (Maternal ao ínfanlíi 111). |
Autora: Vilza Carla. Ano cíc i
Lançamento: 2020. Editora do Brasil, j

TIC TAC INTEGRADO VOfr2 (é]
tempo de aprender (versão integrada). [

1  (é

R$50.198.40R$199.20252UNID1

— 1 -

:  RS50.198,40RS 199.20UNID 2520
—J.—
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PREFFITPI.

>í:6Jl-40(  '

destinada aos alunos da cducaçào

Infantil) (Maternal ao Infantil 111). :
Autora: Vilza Carla. Ano do!

Lançamento: 2020. Ldiiora do Brasil.
TIC TAC INTEGRADO VOL 3 (é'

tempo de aprender (versão integrada). [

destinada aos alunos da educação

Infantil) (Maternal ao infantil 111).
Autora: Vilza Charla. Ano de

Lançamento: 2020. Editora do Brasil.

R$54.979.20R$199,20UNI D 276j

13. DO VALOR ESTIMADO

O valor total estimado para a expectativa de fornecimento dos materiais é de RS 155.376,00 (cento e

cinquenta e cinco mil trezentos c scíenia e seis reais).

1)

14. DA FONTE DE RECURSO

14.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no (Orçamento Geral

da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. conforme e.specificado abaixo:

PODER: 02 - PODER EXLCU flVO

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE LDUCAÇ/VO
UNIDADE; 10.03 - EUNDEB

FUNÇÃO PROGICAMÃTICA: i 2.361.0017.2088.0000 ■

EDUCAÇÃO BÁSICA EUNDEB 30T
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO

^FONTE DE RECUROS: 15400000000 - TRANSFERÊNCIA DO EUNDEB - IMPOSTOS 30%

MANUTENÇÃO DO FUN
0

DO DA

15. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

15.1

10.520/2002. Decreto Municipal n° 004/2021. Lei Complementar n'

Complementar n” 147. de 07 de agoste» de 2014 e alterada pela demais normas pertinentes à espécie.

O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Lei Federal n'’ 8.666/1993. Lei Federal iC
123/'2006, com redação dada pela Lei

Página 31 dc 41



buriticupu
Proc. 2022
FIs.
Rub.l

●lÀO
: vÍíJRITíCLjPU/MA

íl-40
.  65.393-OOu, Ceniro -- Buriticupu/MA

) DO y..
,  MCIPA^

01.612 :
PRPFEniii

<
Rua Sâo liainiumlo,».

ANEXO II
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N” XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N

QUE
0(A)

FAZEM ENTRE
E  A EM

SI
PRESA

A Prefeitura Municipal dc Buriticupu, Estado do Maranhão por intermédio da Secretaria Municipal de
na cidade
neste ato

(órgão contratante), com sede no(a)
  ''Estado . . iiiscrito(a) no CNP.í sob o n'^de

c  lu/i/h'). nomeado(a) pela Portaria n‘
de 20..., dora\'ante denominada CONTR.ATANTE, e o(a)

( Cii/i, de dercpresentado(a) pelo(a)
inscrito(a) no

 doravantescdiado(a) na
designada CON TRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
Identidade n"
consta no Processo n
de 1993. da Lei n
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n
XXX/XXXX. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

('NPRMFsobon' em.
. portador(a) da Carteira de

   tendo em. vista o que
e em observância às disposições da Lei n° 8.666. de 21 de junho

10.520. de 17 de julho de 2002 e na Lei n® 8.078. de 1990 - Código de Defesa do

e CPP n0
, expedida pela (o)

o

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

conforme especificações e1.1.0 objeto do presente Termo dc Contrato é  a
quantitativos estabelecidos no 3'ermo de Referência, anexo do Editai.

1.2. Este fermo de Contrato \ ineuia-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora. índependentemenie de lranscriç.ào.

1.3. Discriminação do objeto:
DESCRIÇÃO

I VALOR
TOTAL RS

QUANT. MARCA VALOR
LNT. RS

LMD.ITEM

2. CLÃLSLLA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência desie Termo de Contrato  é aquele fixado no lermo de Reterôncia. com início na
data de
l.ei n" 8.666. de 1993.

. prorrogável na forma do art. 57. §1°. dae enccrramentvi cm
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3. CLALSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente 'l ermo de Contrato c de RS ,

3.2. No valor acima estào incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decoiTentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.
fiscais e comerciais incidentcx taxa de administração, IVeie, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

●  \

4. CLAUSllLA QUARTA - OOTAÇAO ORN AMENTARIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022. na classificação abaixo:

PODER: 02 - PODER EXHCU i íVO
ÓRGÃO: 10 - SFX'RFI'AR1A MUNICIPAL DL EDUCAÇÃO
UNIDADE: 10.03 - FUNDFÍB
FUNÇÃO PROGRAMÃTfCA: 12.361.0017-2088.0000
EDUCAÇÃO BÁSICA ~ Fl JNDEB 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30..00 - MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECUROS: 15400000000 ● TR ANSELRENCIA DO EUNDEB - IMPOSTOS 30%

DO FUNDO DAMANU'i‘ENÇAO

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMEN I O

5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuado na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo de até 30(lrinia) dias. após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo proví)cado pela CON fRATADA. mediante  a apresentação de Nota Fiscal, devidamente
atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de
regularidade fiscal: Prova de regularidade eom a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão
Conjunta Negativa de Débitos Relati\ os a'! ributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária.

1751. de 02 de outubro de 2014: Prova de Regularidade perante aconforme Portaria PGFN/RFB n'

Fazenda E.staduaL mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa
Estadual: Prova de Regularidade perante a Fazenda .Municipal, do domicílio ou sede da licitante,
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de inscrição na
Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

1o regular mediante apresentaç.ão do Certificado de Regularidade do FGTS
- CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o
fornecedor apresentar em sna proposia.

Serv iço, demonstrando situo\

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços sào fixos c irreajustáveis no prazo de um ano contadcí da data limite para a apresentação
das propostas.
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6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados

poderão sofrer reajuste após o intcrregno de um ano. aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamentc

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o iníen*egno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.7. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oílcial. para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1 .Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO PRODUTOS

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,

anexo ao Edital.

9. CLAUSULA NONA - FISCALÍZAÇAO

9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os

seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA. ou.

em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de

Buriticupu - MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA anotará em registro próprio todas as

ocoiTências relacionadas com o fornecimento dos produtos, determinando o que for necessário à

regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada

de suas responsabilidades contratuais.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
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10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, c

especifícadas abaixo.

a) Proporcionar todas as facilidades pai'a que a CONl'RATADA possa cumprir suas obrigações dentro

das nonnas e condições estabelecidas:

b) Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as especificações e obrigações

assumidas pelo fornecedor:

c) Efetuar o pagamento nas condições pactuadas,

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato Administrativo  por um ou mais representantes

especialmente designados, n os termos do art.67 da Lei n°8.666/93.

e) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Editai e seus anexos.

í) Notificar, por escrito a empresa contratada, a ocorrência de quaisquer imperfeições no curso da

execução do fornecimento fixando prazo para a sua correção,

g) Exercer a fiscalização do fornecimento por servidores especiaimente designados para acompanhar a

execução do contraio administrativo, a quem caberá a verificação do perfeito estado dos objetos
fornecidos, na fomiada Lei Federai n°8.666/93.

h) Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa contratada de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta,

i) Verificar minuciosamenle. no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos provisoriamente

especificações constantes do Edital e da proposta para fms de aceitação e recebimento definitivo.com as

j) Atestar a Nota Fiscal após o recebimento definitivo do material,

k) Zelar para que durante toda a vigência do contrato administrativo sejam mantidas, em compatibilidade

obrigações assumidas pelo fornecedor, todas as condições de habilitação e qualificação exigidascom as

na licitação.

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, e

especificadas abaixo:

a)Efetuar a entrega do objeto e perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no
edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal.

bjSubstituir. reparar ou corrigir, às suas expensas, no iodo ou em pane. o objeto em que se veiitique
defeitos/danos em decorrência do transporte, bem como providenciar a sua substituição, no prazo máximo

de 10 (dez) dias úteis, contado da data da notificação do dano/defeiio por parte da Secretaria Municipal

de Educação.

cjArcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, sem qualquer ônus à Prefeitura.

d)Manter. durante toda a vigência do Contrato Administrativo, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação.
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e)ResponsabiIizar-se pelos danos causados diretamente à /Administração ou a terceiros, decoiTcntes de

sua culpa ou dolo.

f)Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e 17 a

27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990).

g)Comunicar imediatamente à Contratante, a eventual alteração no endereço de sua sede. telefone (s). e-

mail c fax para contato.

h)Arcar com o ônus decorrente de e\enlual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, devendo complementá-los. caso o previsto iniciaimente em sua proposta não seja satisfatório

para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos

do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666/93.

i)Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição dc

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

Í)ü fornecedor contratado é vedado transferir total ou parcialmente o objeto da contratação.

k)Hmilir Nota Fiscal/Fatura dos fornecimentos realizados, apresentando-a ao CONTRAT.ANTE para

ateste e pagamento.

l)Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento dos serviços
contratados.

m)Rcsponsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada

à execução a execução do contrato administrativo.

)Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato administrativo.

o)Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que possibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

n

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 .Comete infração administrativa, nos lermos da Lei 10.520, de 2002, o licitanle/adjudicaiário que:

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado8.1.1.

dentro do prazo de validade da proposta;

Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;8.1.2.

Apresentar documentação falsa;

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Não mantiver a proposta;

Cometer fraude fiscal;

8.1.3.

8.1.4.

8.1.5.

8.1.6.

8.1.7.

Comportar-se de modo inidôneo;8.1.8.
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Considera-se comportamento inidòneo. entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

.Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação:

8.3.2.

conduta do licitante:

8.2.

8.3.

Multa de até 10% {dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concrelamente, pelo prazo de até dois anos:

Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF. pelo

prazo de até cinco anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a .Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressareir a

8.3.4.

8.4.

Contratante pelos prejuízos causados:

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Se. durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

12.846. de T de agosto de 2013. como ato lesivo à administração

necessárias à apuração da

ser remetidas à autoridade competente, com despacho

8.5.

8.6.

administrativa tipificada pela Lei n

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo

responsabilidade da empresa deverão

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização - PAR.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n“ 12.846. de 1° de agosto dc

2013. seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR nao interfere no segtiimenlo regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos  e prejuízos à Administração Pública Municipal

Itantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

Caso o valor da multa não seja sunciente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar  o valor remanescente judicialmente, coníorme artigo

8.7.

8.8.

resu

8.9.

419 do Código Civil.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas reali/ar-se-á em processo administrativo que

3 0 contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário. observando-se o procedimento

8.10.

assegurara o

previsto na Lei n° 8.666. de 1993, e subsidiariamente na Lei n*^ 9.784. de 1999.
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A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da8.11.

conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração, observado
0 princípio da proporcionalidade.

9. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

O presente Termo de C'ontrato poderá ser rescindido:

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da Lei n° 8.66Ó. de 1993. e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei. sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

Amigavelmente, nos termos do art. 79. inciso ÍI, da Lei n° 8.666, de 1993.

Os casos de rescisão contralual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADy\ o direito à previa e ampla defesa.

A CONTRAT.ADA reconhece os direitos da CONTR.ATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no ari. 77 da Lei rí̂  8.666. de 1993.

O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o

9.1.

9.1.1.

9.1.2.

9.2.

9.3.

9.4.
caso:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou pai-cialmeme cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

Indenizações e multas.

9.4.1.

9.4.2.

9.4.3.

CLÁUSULA DÉC iMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

É vedado à CONTRATADA:

10.

10.1.

Caueionar ou utilizar este Tenno de Contrato para qualquer operação financeira;

de inadimplemento por parte daInterromper a execução contratual sob alegação

10.1.1.

10.1.2.

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos cm lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do an. 65 da Lei rf 8.666. de 1993.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se lizerem neccssáidos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

11.3.

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

11.

1 1.1.

11.2.

As supressões i-esultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
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PREFEÍTURi

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.12.

Os casos omissos serào decididos pela CON ('RATANTE, segundo as disposições comidas na12.1.

Lei n*^ 8.666. de 1993. na Lei if 10.520. de 2002  e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e. subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei n“ 8.078. de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLIC.AÇÁO13.

Incumbirá à CONTRATANfE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no13.1.

Diário Ollcial do Município, no prazo previsto na l.ei m' 8.666. de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO14.

É eleito o Foro da Comarca de Buriticupu/M.A para dirimir os litígios que decorrerem da14.1.

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55. §2'

da Lei 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente fermo de C’onírato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor. que. depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos coniraentes.

de 20Buriticupu/MA. cie

Responsável legal da CON l RA1'ANTE

Responsável legal da CONTRA í ADA
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ANEXO III

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n." XXX/XXXX. cujo

objeto é a Contratação de empresa para aquisição de livros didáticos, para atender as necessidades da

Rede Municipal de Ensino, junto a Secretaria Municipal de Educação de Buriticupu/MA. conforme as

especificações constantes do Anexo í do Etiitaí - Termo de Referência, e após tomar conhecimento de

todas as condições lá estabelecidas, passamos a íonnular a seguinte proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social:

CNP.I:

Endereço:
Fone/Fax:

)Valor fotal da Proposta: RS
PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QLANTÍT.A i iVOS E PREÇOS).

PREÇOS RS

DESCRIÇÃO MARCAqlant.LNÍDADEITEM UNITÁRIO TOTAL

 L_.
Valor Total RS

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos,

benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo

com as condições estabelecidas neste Editai e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus
termos.

4. O prazo de validade desta proposta é de

abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Edetrònico n°. XXX/XXXX.

razo máximo de

), dias, contados da data de

). contados(5 ,. Declaro que entregaremos os produtos licitados no
do recebimento da Ordem de Fornecimento,

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produtosís) rejcUado(s) no todo ou em parte pela

hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Icrmo de

Relbrência. quando do seu recebimento provisório, no prazo de até (  )■ contados a
partir da notificação oficial feita pelo gestor/físcal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já. que. caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORREN TE NT _ . AGÊNCIA NA - BANCO

contratante, na
(

. em nome dc
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8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Comrato(s), será o Sr”.
Portador do RG. sob o n°. .  com.  e CPF n°  residência na

(locai e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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PARECER jurídico

AO

SR.\MARCOS GABRJEL ARAÚJO RIBEIRO

Assessor Jurídico do Município.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO n° 0606001/2022

ORIGEM: Assessor Jundico/Responsá\el peia

Elaboração de Editais.

ASSUNTO: Contratação de empresa para aquisição

de livros didáticos, para atender as necessidades da

Rede Municipal de Ensino, junto a Secretaria

Municipal de Educação de Buriticupu/MA.

EMENTA:

Análise jurídico-lormal das Minutas de Edital. Contrato de Pregão

Eletrônico, o qual tem por objeto a Contratação de empresa para aquisição de livros

didáticos, para atender as necessidades da Rede Municipal de Ensino, junto a

Secretaria Municipal de Educação de Buriticupu/MA, pelo tipo menor preço por

Item. Certame licitatório apropriado aos preceptivos constantes na Lei de Licitações,

observadas as alterações posteriores. Consta nos presentes autos a solicitação para

Contratação cont descrição dos produtos a serem contratados, estimativa de preços,

bem como a iníomiação referente à dotação orçamentária para contratação em tela.
Encaminhado as Minutas de Edital e Contrato para análise jundico-fonnal.

r 1 - RELATÓRIO

Por força do artigo 38. parágrafo único da Lei n° 8.666/93 vêm os autos

do processo em epígrafe, a esta Assessoria Jurídica Municipal, nesta data. para
análise das minutas de edital e contrato.

Juntou-se, ao respectivo processo, autorização para contratação,
devidamente assinada, conforme Art. 38 da Lei n° 8.666/93, bem como. a descrição

sucinta de seu objeto, as despesas decoirenles correrão por conta de recursos

específicos consignados no orçamento conforme consta nos autos do processo.

.Apensou minutas do editai e contrato de Pregão Eletrônico com respectivos anexos,

para análise e parecer deste órgão jurídico.
'<l‘^dreFlU„„„oUagall,àes

AssesH^r JuxWrt '
Portaá ^fi/2021É o relatório.
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II-MÉRITO

A administração Pública, via de regra, e, no teor do preceituado no Art.

37. XXI da Lei Maior, quando de suas compras e licitações, realização de obras e

serviços, está adstrita a procedimento de licitação pública, que possibilita a esta.

aquisição menos onerosa do objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor

proposta, para o que pretende alienar, observada, em todo caso. a isonomia entre

paiticipantes do processo. //? verhis:

Art. 37 - A Administração Pública direta e indireta

de qualquer dos Poderes da (JuiãOy dos Estados, do
Distrito Federa! e dos Municípios obedecerá aos

princípios da legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência e, também ao

seguinte: (redação dada ao caput pela Emenda
Constitucional n° 19/98).

XXI - ressalvados os casos especificados na

legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão contratadas mediante processo de licitação

pública que assegure condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam

obrigações de pagamento, mantidas as condições

efetivas da proposta, nos termos da Lei, o qual

somente permitirá as exigências de qualificação

técnica e econômica indispensáveis a garantia do

cumprimento das obrigações.

Coube a Lei de Licitações Lei ^ 8.666/93 disciplinar as emanações

na qual se observam as modalidades em que estas podemconstitucionais supra,

ocorrer, tipos, suas inexigibilidades ou dispensas, bem como, correlatos contratos ou
convênios.

Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-se o Pregão.

Configurar o pregão como uma modalidade lícitatória significa adotar um novo

procedimento para seleção da proposta mais vantajosa, com observância do piincípio
da isonomia. Uma modalidade de licitação consiste em um procedimento ordenado

segundo certos princípios e finalidades. O que diferencia uma modalidade de outra é
estruturação procedimental, a forma de elaboração de propostas e o universo de

possíveis participantes. P.ste é a forma de licitação em razão do qual. interessados de
determinado ramo de fornecimento de produtos ou serviços, pertinentes ao objeto

a

um

do mesmo, os quais devem apresentar requisitos mínimos para satisfazer a respectiva
modalidade licitatória. conforme aiiigo 4L Inciso XIII, da Lei n° 10.520/2002.

Álexand^ F!oi
ASSâ;^

'agalhâes
urlOico
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ES

respeitadas as disposições do edital ao qual se vincula a respectiva modalidade
licilatória.

De acordo com o Artigo 22 da Lei n° 8.666/93, são cinco as

modalidades de Licitação: I - Concorrência; II - Tomada de Preços; IIÍ - Convite:

IV - Concurso: V ~ Leilão e. a partir do advento da Lei n° 10.520/2002 a instituição

das modalidades Pregão Eletrônico.

O Pregão tem suas premissas traçadas pela Lei Federal n° 10.520/2002,

que bem prevê em seu art. 1, o objeto desta modalidade de licitação, a saber: "Art. 1°

- Para aquisiçào de hens e serviços comuns, poderá ser ado/ada a Ucitaçcio na

modalidade de pregüo. que será regida por esta Lei",

Outrossim, é pertinente asseverar as prescrições do Decreto Federal

3.555/00. que traça importante conceito sobre o Pregão, ao determinar;

O pregão através de uma dentre suas muitas peculiaridades. Ali de

refere que as características do leilão é fazer-se a seleção do vencedor através de

propostas c lances em sessão pública. Sobre o tema. voltar-se-á adiante, mas é
relevante destacar que este é um dos pontos peculiares do pregão, mas não é único.

Além da conjugação de propostas e lances em sessão pública, outros ângulos

merecem destaque.

0 determinante da modalidade, em comento, no presente processo, tem

por fulcro o prcceituado no Art. T da Lei n° 10.520/2002, conforme se vê supra, por

se adequar, o valor da presente contratação, projeto básico em anexo, aos limites ali

delineados para respectivo certame.

As minutas, em estudo evidenciam a forma de execução de serviços e a

modalidade licitatória usada, respectivamente. pela Administração, constatamos que

as exigências da Lei 10.520/02. no seu art. 3°. I. ÍI e IV e os da Lei n° 8.666/93. e;: vi

artigo 14. art. 45 § D. 1 e suas posteriores alterações, e demais artigos aplicáveis à

espécie, da Lei de Licitação, bem como estabelece  a observação ao art. 48. inciso 1
da LC n° 147/2014 (Licitação diferenciada exclusiva a participação de Microempresa

e Empresa de Pequeno Porte), está adequado, com base no valor estimado no item
14. conforme consta no termo e referência, onde o Município de Buriticupu/MA

pretende Contratar de empresa para aquisição de livros didáticos, para atender as
a Secretaria Municipal denecessidades da Rede Municipal de Ensino, junto

Educação de Buriticupu/MA.

Quanto o tipo de licitação encontra-se este.
estabelecido na Lei de Licitações, ex vi art. 45.  § T, o qual reza o Menor Preço por

liem. a ser obtido pela Administração, segundo o critério de Menor Preço por Item

art. 40. X. - quando da realização do certame. ■/

em consonância com o

itÍMagalhàes
^rídico
138/2021

4le.ia‘t(írtFk)m

Portarié^
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Qiianlo ao julgamenlo do certame, deve este se guiar pelo princípio do

julgamento objetivo insculpido no art. 4°, Inciso  X da Lei n° 10.520/02.

Quanto aos demais itens das minutas do Pregão Eletrônico e anexos,

cujo teor foi analisado, por este Setor, naquilo em que se afigurou necessário, guarda

sintonia com os ditames legais atincntes à modalidade licitatória referenciada, haja

vista, perfeita consonância com o art. i° da Lei n° 10.520/2002. Decreto Federal n°

10.024/2019 e alterações posteriores.

111 - CONCLUSÃO

Por fim. considerando as orientações despendidas, bem como as peças
conhecimento desta Assessoriacolacionadas aos presentes autos, trazidas ao

Municipal, bem como. a regular incidência do normativo aplicável ao caso siih
examine, facc às determinações do mandamento do art. 4°. Inciso L da Lei Federal n°
10.520/2002. Decreto Federal n" 10.024/2019 e demais dispositivos aplicáveis, e,

prejuízo das demais providências necessárias no orbe administrativo, ajuizo dasem

autoridade competente, c de se verificar que esta Assessoria Municipal não

vislumbra óbice à aprovação da presente proposição com fulcro no art. 38, Parágrafo
8.666/93. podendo o feito ter seu prosseguimento, comÚnico da Lei Federal n'

vistas ao fim colimado pelo interesse público.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS,

propondo o retorno do processo ao Setor de Elaborações de Editais para as

providências decorrentes.

SML É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise

e deliberação.

Buriticupu/MA. 12 de julho de 2022.

INO MAGALHÃES

Advogã(S^§^-\íA/20.356
Assessor Jurídico Municipal

ALEXANDRE F
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r
No Acórdão TCU n. 754/2015 - Plenário, houve expressa determinação para que a Administração

Pública instaure processo com vistas à penalização das empresas que pratiquem, injustificadamente. ato

ilegal tipificado no art. 7"da Lei 10.520/2002 tanto na licitação, quanto no contrato.

Nesse contexto, alerta-se para que o licitante analise detalhadamente o edital (e anexos) para formular

proposta/lance firme e possível de cumprimento.

prática injustificada de atos, tais como: não manter a proposta (ex. desistência, solicitação de troca

de marca, não envio de amostra, planilha, laudos)  e deixar de enviar documentação exigida (ex. documentos

de habilitação), sem prejuízo de outras infrações cometidas na licitação/contratação,

sujeitará o licitante a penalidades, apuradas em regular processo administrativo.

Retirada deste edital - O download deste Edital, assim como, o Termo de Referência e todos os

anexos estarão disponíveis gratuitamente

hnps://huriticupu.nia.20v.hr/}icitacaolista.Dlw. http://licitanet.couLb]í, ou poderão ser solicitados através do

e-mail cplburiticupii2()2Kájumail.com ou, ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, Setor

de Licitações situado à Rua São Raimundo, n“ 01. CEP: 65.393-000 - Centro - Buriticupu/MA. mediante a

apresentação de mídia gravável (pen-drive).

Internet:daseguintes paginasnas

¥
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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N” 038/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

(Processo Administrativo n° 0606001/2022)

LICITAÇÃO DIFERENCIADA EXCLUSIVA À PARTICIPAÇÃO DE MÍCROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MEIs

(Artigo 48 inciso 1 da Lei Complementar 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n°
147/2014).

DISPUTA ABERTA

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. insciiia
no CNPJ sob 0 n" 01.612.525/0001 -40, com sede na  à Rua São Raimundo, 01. CEP: 65.393-000, Centro

Buriticupu/MA por meio do seu Pregoeiro e sua equipe de apoio designados pela Portaria de n‘ 004/2022 d

04 de janeiro de 2022, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na torma ELETRÔNICA, com criiéiio de

jul-^amento menor preço por item, nos lermos da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002. do Decreto Fedeial n
10T)24, dc 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n" 004/2021, Lei Complementar n° 123. de 14 de

dezembro de 2006. aplicando-se, subsidiariamente,  a Lei n‘* 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências
estabelecidas neste Editai.

e

Data da sessão: 05/09/2022

■Horário: 09h00min

hitp://wvvw. Iicitanct.com. br;.Locai;

1. DO OBJETO

Contratação de empresa para aquisição de livros didáticos, paraO objeto da presente licitação é a
necessidades da Rede Municipal de Ensino, junto a Secretaria Municipal dc Educação de

1.1.
atender as

Buriticupu/MA. confonne condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

A licitação será dividida cm itens, confonne tabela constante do Tenno de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

O critério de julgamento adotado será
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

Em alendimento ao disposto no artigo 48, inciso 1, da Lei Complementar n» 123/2006, com redação
dada pela Lei Complementar n” 147, de 07 de agosto de 2014.

1.2.

í 0 menor preço do item. observadas as exigências contidas1.3.

1.4.

Página 2 de 41
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I - Deverá realizar processo licitatório destinado excliisivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil

reais);

A critério da administração pública e em obsei-vância ao artigo 49, incisos II e 111, da Lei

Federai n^* 147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando;

1.5.

1.5.1. Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como

empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprirmicroempresas ou

^as exigências estabelecidas no instmmento convocatório; e

i .5.2. O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte não íor

vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a set
contratado;

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes desta licitação coiTerão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral

da Prefeitura Municipal de BURÍTICUPU/MA, conforme designados abaixo:

2.1.

PODER: 02 PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

UNIDADE: 10.03 - FUNDEB

FUNÇÃO PROGRAMÃTICA; 12.361.0017.2088.0000 -

EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECUROS: 15400000000 - TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB - IMPOSTOS 30%

MANUTENÇÃO DO FUNDO DA

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a

participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sitio http:/AvwwMcitunetconi,hrA_

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes  a este

Pregão.

3.2.

3.3.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e fonnalmente pelas transações efetuadas em seu nome. assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou poi

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decoirentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que portoi^ros.

Página 3 de 41
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7

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL

LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.

A não observância do disposto no subiiem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da3.5.1.

habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compativel com o objeto4.1.

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007. para o microempieendedot

individual - MEL nos limites previstos da Lei Complementar n" 123, de 2006 e suas alterações.

as
4.2.

Não poderão participar desta licitação os interessados:

Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

4.3.

4.3.1.

vigente;

Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para recebei

citação e responder administrativa ou judicialmente;

Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9^’ da Lei n‘ 8.666, de 1993,

Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

4.3.2.

4.3.3.

4.3.4.

4.3.5.

liquidação;

Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judiciai e extrajudicial, desde
pleno vigor, sem prejuizo de

4.3.5.1.

que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente
atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-financeira estabelecidos no edital

e cm

Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio:

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público -

(Acórdão n" 746/2014-TCU-Plenário).

4.4.

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.3.6.

4.3.7.

Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará

OSCIP, atuando nessa condição

“sim’ ou “não em campo propiio

Página 4 de 41
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123. de 2006,Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n'

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49:

4.4.1.

Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a4.4.1.1.

assinalaçào do campo '*nào"' impedirá o prosseguimento no certame;

Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno

apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento

4.4.1.2.

porte, a assinalação do campo “não'’

favorecido previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno

norte.

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada

está cm conformidade com as exigências edital ícias;

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocoiTências posteriores:

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°. XXXÍTl.

da Constituição;

4.4.2.

4.4.3.

4.4.4.

4.4.5.

Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa

SLTl/MP n" 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.6.

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
e no inciso III do art. 5” da Constituição Federal;

4.4.7.

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1

Que os produtos fornecidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras

4.4.8.

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para

de acessibilidade previstas na legislação, confonne disposto no art. 93 da Lei n° 8.213. de 24 de julho de 1991.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.

4.5.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente

a etapa de envio dessa documentação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Editai, oconerá poi

meio de chave de acesso e senha.

5.1.
a

5.2.
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As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação dc habilitação,

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § P da LC n" 123.

de 2006.

5.3.

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância dc quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos

^^de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

0 que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o enceiramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

5.4.

5.5.

5.6.

5.7.

6.1.

campos:

Valor unitário e total do item;6.1.1.

Marca de cada produto;6.1.2.

informações similares à especificação do Termo

de Referência; indicando, no que for aplicável, marca, fabricante prazo de validade ou de garantia;

Descrição detalhada do objeto, contendo as6.1.3.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos prcvidenciános.

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos produtos.

6.2.

6.3.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de eiro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

O prazo de validade da proposta não será inferior  a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

6.4.

6.5.

i>

apresentação.

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas nomias de regência dc contratações

públicas, quando participarem de licitações públicas;

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode

fiscalização por Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar^^^^guinics

6.6.

ensejar a
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consequências; assinatura de prazo para a adoçào das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos

termos do art. 71. inciso IX. da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE7.

l.ANCES

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data.

Jiorário e loca! indicados neste Edital.

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. A licitante que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta

desclassificada.

7.1.

nao7.2.
ou nao

arquivo da proposta inicial conformeTambém será desclassificada a licitante que não enviar o7.2.2.

modelo ANEXO JVdo Editai

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas paiticipaião

da fase dc lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior

7.2.3.

7.2.4.

7.4.

7.5.

7.5.1.

7.6.

último por ele ofertado e registrado peloao7.7.

^7.3.

sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ IfiO (um íeal).

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
Página 7 de 41
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A etapa de lances da sessão pública lerá duração de dez minutos e. após isso. será prorrogada7.10

aulomalicamenie pelo sisiema quando houver lance otcrtado nos iiliimos dois minutos do período de duração

da sessão pública.

A proiTOgaçào automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamenle sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso

de lances intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública enceiTar-se-á

.automaticamente.

7.1 1

7.12

Encerrada a fase competitiva sem que haja a proiTogaçào automática pelo sisiema, poderá o pregoeiro.7.13

assessorado pela equipe dc apoio, justificadamente. admitir o reinicio da sessão pública de lances, em piol da

consecução do melhor preço.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido c

registrado em primeiro lugar.

7.14.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do7.15.

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro. no decoaer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez7.17.

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

O Critério de julgamento adotado será o menor preço, confoime definido neste Edital e seus anexos.7.18.

7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa dc lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do poile

da entidade empresarial. O sisiema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC

7.20.

maior porte, assim como

n" 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto iC 8.538, de 2015.*

7.21. Nessas condições, as propostas dc microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
melhor lance serão consideradas empatadasfaixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou

com a primeira colocada.

A melhor classificada nos temios do item anterior lerá o direito de encaminhar uma última oferta para

valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco]_jninutos

7.22.

desempate, obrigatoriamente em

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
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Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nào se manifeste7.23.

no prazo estabelecido, serào convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subiiem anterior,

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte7.24.

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no

art. 3". § 2". da Lei n" 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

7.26.1. No pais;

J.25.

7.26.

7.26.2. Por empresas brasileiras;

7.26.3. Por empresas que invistam cm pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.26.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva dc cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

ou os lances empatados.

^7.28. Encenada a etapa de envio dc lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.28.2.0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confinnação daqueles exigidos neste Edital c já

apresentados.

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará  a fase dc aceitação e julgamento da proposta.

1

*

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDOR A.

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contrataçao

neste Edital e em seus anexos, obsercado o disposto no parágrafo único do art. T e no § 9" do ai^6 do

Decreto n."' 10.024/2019.

8.

primeiro lugarem
8.1.
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Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado (Acórdão n'

preço manifestamente inexequível.

8.2.

1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que  o minimo exigido ou que apresentar

Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou8.2.1.

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie  a paiceía ou

à totalidade da remuneração.

realizem diligências para aferir a exequibilidade  c aQualquer interessado poderá requerer que se8.3.

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema

com. no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocoiTÔncia será registrada em ata;

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

aincionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.4.

8.5.

8.5. l. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada teita no

Chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do materiaí ofertado, tais como marca, modelo, tipo. fabricante e proeedência, além de outras

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

^^sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostar

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade

e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro poderá exigir que

o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local

a ser indicado e dentro de 24 (vinte e quatro) horas contados da solicitação.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo

os demais licitantes.

8.5.3.1.

1

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada.

S.5.3.2.

8.5.3.3.

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
m a

8.5.3.4.

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se^
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verificação da(s) amostra(s) e. assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações

constantes no Tenno de Referência.

Os exemplares colocados á disposição da Administração serão tratados como protótipos,

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito

ressarcimento.

8.5.3.Ò.

pelos licitantes no prazo de 05 (cinco) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem

direito a ressarcimento.

8.5.3.5.
a

Após a divulgação do resultado fmal da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas

Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis8.5.3.7.

à realização de testes e fornecer, sem ônus. os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu

perfeito manuseio, quando for o caso.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8-7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no

para a sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o llm de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação

em condições diversas das previstas neste Edital.

Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

'char a nova data e horário

8.8.1.

8.8.2.

1

licitantes.

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo

8.9.

que a

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n‘’ 123, de 2006. seguindo-

sc a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Enceixada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto neste Edital.
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DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.

a) Possuir Cadastro no Portal LICITANET;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS. mantido pela Controladoria-Geral da União

, www.portaidatransparencia.uov.br/ceis):

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho

Nacional de Justiça (www.cni.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON.

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b",

V' e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf apps.tcu.gov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas aomajoritário, por força do artigo 12 da Lei n'

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências Impeditivas9.I.2.I.

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório

de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento9.I.2.2.

similares, dentre outros.

O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de

participação.

9.1.4. No caso de inabilitação. haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n” 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do

PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação

econômica financeira e habilitação técnica.

9.I.2.3.

9.2.
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É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANEl,9.2.1.

para que estejam vigentes na data da abeitura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

a

O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçâo do licitante, exceto sc a consulta aos9.2.2.

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

certidào(ões) válida(s), confomie art. 43, do Decreto 10.024. de 2019.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confiiTiiação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em

Vormato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitaçâo.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

9.3.

9.4.

9.5.

Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente. forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

9.6.

Ressalvado o disposto no item 9.3, os licitantes deverão encaminhar, nos teimos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

>-s9.7.

Habilitação jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.

MEI: Certificado da Condição dc9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual

Microempreendedor Individual - CCMEl. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade

110 sítio www'.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELÍ:

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores:

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Reg^o onde

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

ato
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9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do alo constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jiiridicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro dc que trata  o art. 107 da Lei n*" 5.764, de 1971;

9.8.7. No caso dc empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

^^●espectiva;

Regularidade fiscal e trabalhista:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

9.9.

9.9.1.

Físicas, confonne o caso;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoiia-Gcral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portai ia Conjunta n
1.751. dc 02/10/2014. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova dc inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de U de maio de 1943;

Prova de inscrição no cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicilio ou sede do

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida pelo
Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

9.9.2.

9.9.3.

9.9.4.
efeito de negativa, nos termos do Título VTI-A dacom

9.9.5.

9.9.6.

9.9.6.L

¥

Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do
com a

9.9.6.2.

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para
Fazenda Estadual;

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.9.7.
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Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, relativo à Atividade9.9.7. 1.

Econômica (ÍSS). expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade

para com a Fazenda Municipal;

Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa do

Município, expedida pela Procuradoria Geral do Município do domicílio ou sede do licitante ou pelo órgão

responsável pela emissão da referida certidão

Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou Municipal do

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei:

Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.9.7.2.

9.9.8.

9.9.9.

9.10. Qualificação Econômico-Finaitceira.

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data

não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da documentação quando não vier

expresso na certidão:

9.10.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar

comprovação de que o respectivo plano de recuperação loÍ acolhido judicialmente, na íorma do art. 58, da Lei

11.101, de 09 de fevereiro de 2005. sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais

requisitos de habilitação

9.10.1.

a

n

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social incluindo as Notas9.10.2.

Explicativas, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da pioposta.

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade:

9.10.2.1.

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de leí ou contrato social/estatuto social.9.10.2.2.

Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última9.10.2.3.

auditoria coniábil-flnanccira, conforme dispõe o artigo 1 12 da Lei n" 5.764, de 1971, ou de uma declaração.

sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador:

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de
(um)a

9.10.3.

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Gerai (SG) e Liquidez Comente (LC), superiores

resultantes da aplicação das fórmulas;
r
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ES

Ativo Circulante -r Realizável a Longo
Prazo
Passivo Circulante r Passivo Nào
Circulante

LG =

Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Nào

Circulante
SG-

Ativo Circulante
LC-

Passivo Circulante

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de9.10.2.4

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os
riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido
mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com
Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos
termos da IN RFB N" 2.003/2021.

o9.10.2.5

9.11. Qualificação Técnica

Apresentar no mínimo 1 (um) atestado de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s)

jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m) a aptidão para atender de
^modo pertinente e compatível em características, quantidades e prazos do objeto da licitação;

9.11.1.

necessárias à comprovação da

legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, quando solicitado,
dentre outros documentos, cópia do(s) contratos(s) c ou nota(s) íiscal(ais) a ele(s) pertinente(s), além de
fornecer o{s) endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que foram fornecidos os produtos.

O licitante deverá disponibilizar todas as inlormações9.1 1.1. 1 .

O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. i 23, de 2006, estará dispensado (a) da prova de

cadastros de contribuintes estadual e municipal c (b) da apresentação do balanço patrimonial e

9.12.

inscnçao nos
das demonstrações contábeis do último exercício.

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que
atenda a todas as demais exigências do edital.
9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase deh|^
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Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa9.14.

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal c

trabalhista, a mesma será convocada para. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.15. A não-regularizaçào fiscal e trabalhista no prazo previsto no subilem anterior acarretará a inabilitação

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes

ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-sc outra microempresa.‘remanescentes, na

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

\

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a9.16.

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los cm desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação.

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da

LC n” 123. de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item. que estiver concorrendo em outro item. ficará

obrigado a comprovar os requisitos dc habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item

às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação. alémcm que venceu

da aplicação das sanções cabíveis.

9.19.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s)

item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficicnte(s) para a habilitação do licitante nos

remanescentes.

9.19.2. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declaiado

vencedor.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas,

a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico c deverá:

10.1.1. ser redigida em língua poUuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras.

entrelinhas ou ressalvas, de\’endo a última folha ser assinada e as demais mbricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.
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A proposta íinal deverá ser docuinentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da10.2.

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, vinculam a Contratada.

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor10.3.

global em algarismos e por extenso (an. 5*’ da Lei iT' 8.666/93)

10.3.1. Ocoirendo divergência entre os preços unitários c o preço global, prevalecerão os primeiros;

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

no caso

A oferta deverá ser fiiTne e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter10.4.

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena

de desclassificação.

I

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edita! e seus Anexos, não sendo considerada aquela que10.5.

não coiTesponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decomda a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada

como microempresa ou

minutos,

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, tundamentadamente.

Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recon'er, de forma motivada, isto é. indicando

e a existência de1 1.2.

Nesse momento o

condições de admissibilidade do recurso.

A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recoirer importará

n.2.1.

11.2.2.
a

decadência desse direito.

Uma vez admitido o recurso, o recomente terá. a partir de então, o prazo de três dias para1 1.2.3.

pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo. intimados para.apresentar as razoes,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a

contar do léimino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis

à defesa de seus interesses.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante

1 1.3.

11.4.

neste Edital.
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DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

A sessão pública poderá ser reaberta;

12.1. I . Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realizaçeão da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver eiTo na aceitação do preço melhor classiílcado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal

trabalhista, nos termos do art. 43, §1“ daLC n“ 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reabeita.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (‘‘chal”)^ e-mail. de acordo com a fase do

procedimento licitatório.

12,2.2. A convocação feita por e-tnai! dar-se-á de acordo com os dados contidos no portai LÍCITANE f. sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados caQastvats atualizados.

12.

12.1.

12.2.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

o vencedor, por ato do Pregociro. caso não

haja imerposição dc recurso, ou pela autoridade ccmpeíeníe. após a regular decisão dos recursos apresentados,

a autoridade competente

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarad13.1.

Após a fase recursai. constatada a regularidade dos atos praticados,
homologará o procedimento licitatório.

13.2.

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO14.

Não haverá exigência de garantia de execução para  a presente contratação.14. 1 .

i
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15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação.

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será brmado Temio de Contrato oii
emitido instrumento equivalente.

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
'issinar o Tenno de Contraio ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital,

i 6.2. 1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contai da data de seu
recebimento.

16.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica

no reconhecimento de que:

16.3.1. A referida Nota está substituindo o contraio, apHcando-se à relação de negócios ali estabelecida as

«^disposições da Lei n‘* 8.666, de 1993;

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos aitigos 77 e 78 da Lei

8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4. O prazo de vigência da contratação é ate 31 de dezembro do ano em exercício proiTOgável conforme

previsão no instmmenlo contratual ou no termo de referência e/ou termo de contrato de acordo com o Artigo
57. inciso IV da Lei Federal n" 8.666/93.

16.3.3.

iV

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão

temporária de participação cm licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contiatai com  o Podei
Público, bem como ocoiTências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instiução Noimativa

3, de 26 de abril de 2018. e nos tennos do art, IIl. da Lei n" 10.522, de 19 de julho de 2002. consulta

previa ao CADTN.

A comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo

rí

16.6.

licitante durante a vigência do contrato.
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condições dc habilitação consignadas noNa hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as16.7.

edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais

documentos complementares e. feita a negociação, assinar o contrato.

DO RE AJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL17.

17.1. As regras acerca do reaiustamento em sentido gerai do valor contratual são as estabelecidas no Termo

de Contrato, anexo a este Edital.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

Os critérios de recebimento e aceitação do objeto  e de físcalizaçao estão previstos no Teimo de

Referencia c/ou Termo de Contrato.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTR.VTADA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e/ou Termo

de Contrato.

18.1.

19.

20. DO PAGAMENTO

As regras acerca do paGamento são as estabelecidas no Termo de Relerência e/ou Temio dc Contiato.20.1.

anexo a este Edital.

DAS SANÇÕES ADMÍNTSTR ATIVAS.

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n

Não assinar o termo de contraio ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta:

Apresentar documentação falsa:

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

Ensejar o retardamento da execução do objeto:

Não mantiver a proposta;

Cometer fraude fiscal;

Comporiar-se de modo inidôneo;

21.

10.520. de 2002, o licitante/adjudicalário que:21.1 .

21.1 .1 .

21.1 .2.

21.1.3.

21.1.4.

21.1.5.

21. 1 .6.

21.1.7.
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declaração falsa quanto às condições dc21.2. Considera-se comporiamento inidòneo, entre outros, a

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento
da licitação, mesmo após o encerramento da fa.se de lances.
21 .3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
21.3. 1 . Advertência por faltas leves. assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;
21.3.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
icilante;

21.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
21.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com  o Municipio e descrcdcnciamento no SICAF, pelo prazo de
até cinco anos:

21.4. Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a

perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própiia
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos

Administração Pública, enquanto

prejuízos causados;
21.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumuíativamentc com as demais sanções.

Se, durante o processo de aplicação dc penalidade, se houver indícios de prática de infração
12.846, de P' de agosto de 2013, como ato lesivo  à administração pública

21.6.

administrativa tipificada pela Lei n'
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização
PAR.

não consideradas como ato lesivo à

12,846. de 1“ de agosto de 2013, seguirão
A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas21.7.

Administração Pública nacional ou estrangeira nos lermos da Lei n'
seu rito normal na unidade administrativa.

interfere no seguimento regular dos processos administrativos21 .8. O processamento do PAR não
especíllcos para apuração da ocorrência dc danos  e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes
de alo lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a paiticipaçâo de agente público.
21.9. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante.

Município ou Entidade poderá cobrar o valor remane.scente judicialmeníe, conforme artigo 419 do Código0

i

Civil.

21 . 10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas reaiizar-se-á em processo administrativo que
'ará 0 contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário , observando-se o procedimento previstoassegui

na Lei n“ 8.666, de 1993, e subsidiariarnente na Lei n" 9.784, de 1999.
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21. 1 1 . A auloridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

21.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência e/ou

Termo de Contraio.

22. OA IMPUGNAÇÃO AO EDH Aí. E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

22.1 . Até 03 ttrês) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

noderá impugnar este Edital.

22.2. A impugnação poderá scr rcali/ada por forma eletrônica, pelo e-mail cplburiticupu2021 (mgmail.co.n.i

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida Rua São Raimundo, iT 01 CEP: 65.393-000.

Centro - Buriticupu/MA. Setor de Licitações.

22.3. Caberá ao Pregoeiro, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de

recebimento da impugnação.

22.4. Acolhida a impugnação, será deiinida e publicada nova data para a realização do certame.

Os pedidos de esciarecimemos referentes a este processo licitatòrio deverão ser enviados ao Pregoeiro,

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio

eletrônico via internet, no endereço indicado no Editai.

22.5.

O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de22.6.

recebimento do pedido.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no ceitame.

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeiro. nos autos do processo de licitação.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

22.8.

^22.7.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer falo super\ eniente que impeça a realização do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o prunciro dia útil subsequente, no mesmo

horário anlcriormente estabelecido, desde que não haja comunicação cm contrário, pelo Pregoeiro.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso  e durante a sessão pública observarão o hoiáiio de

23.1.

23.3.

Brasília DF.

Página
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23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeíro poderá sanar emos ou falhas que não alterem

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e

classificação.

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam  o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação.

C3.7. Os licitantes assumem todos os

Administração não será, em nenhum caso. responsável por esses custos, indepcndeniemente da condução ou

a

custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

do resultado do processo licitatório.

Na contagem dos prazos eslabciecidos neste Edital  e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-23.8.

se-á 0 do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde23.9.

que seja possível o aproveitamento do ato. obser\'ados os princípios da isonomia e do interesse público.

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edita! e de seus anexos ou demais peças que compõem

0 processo, prevalecerá as deste Editai.

23.1 1. O dispEdital eletrônicoendereço

ou solicitados através do e-
onibilizado. integra,

dfd P A3V'\v,hçjj a n çM. çpm ,bjvhttps:/ buriticupti.ma.uov.biViicitacaolisia.phpthup,;

mail: cplburiticupu2021 úngmaii.com

Raimundo, n'’ 01. CEP: 65.393-000. Centro

14h00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo peimanecerão com vista

nonaesta

e também poderão ser iidos e.mu obtidos no endereço Rua São

Buriticupu.MA. nos dias úteis, no horário das OShOOmin ás

franqueada aos interessados.

23.12. Integram este Edital, para iodos cs fins e efeitos, os seguintes anexos:

23.12.1.

23.12.2.

23.12.3.

ANEXO I - Temio de Referência

ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato

ANEXO III - Modelo de Proposta

Buriticupu/MA, 16 de agpsta.de 2022
%

● o\
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO N ’ 038/2022

OBJETO

Contratação de empresa para aquisição de livros didáticos, para atender as necessidades da Rede
Municipal de Ensino, junto a Secretaria Municipal de Educação de Buriticupu/MA.

1.

2. JUSTIFICATIVA

1) Após análise das coleções citadas no parecer técnico da equipe Pedagógica da Secretaria Municipal
de Educação do Município, optou-se pela escolha da coleção '1‘IC-TAC é tempo de aprender, para os alunos
da Educação Infantil do Município de Buriticupu/MA, para complement ao ano letivo de 2022. confonnc
especificações abaixo:

2) Atendendo integralmente à Base Nacional Comum Curricular - BNC.C. a Coleção TicTac trabalha
amplamente as habilidades motoras, cognitivas e sensoriais das crianças por meio de atividades lúdicas,
essenciais para essa faixa etária, que estimulam  a criatividade e contribuem para a construção da identidade c

foimação cidadã. Além disso, aborda conteúdos com atividades interdisciplinares, pautada nos documentos
vigentes da Educação, a Lei de Diretrizes e Base  - LDB e as Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação
Infantil-DCNEI. que por sua vez. tem como finaliflade o desenvolvimento integral da criança, em seus
aspectos físico, afetivo, psicológico, intelectual e social.

A BNCC. em acordo com as DCNEls, privilegia dois eixos esirulurantes para as práticas pedagógicas
por meio do qual as crianças aprendem que são as interações e as brincadeiras. Segundo o documento, esses

experiências nas quais as crianças podem construir e apropriar-sc de conhecimentos por meio de
suas ações e interações com seus pares e com os adultos, o que possibilita aprendizagens, desenvolvimento e
socialização".

na

3)

eixos sao

►

3, CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

1) O critério de julgamento a ser utilizado na licitação sera o de menor preço poi item.

O Prazo de Validade das Propostas deverá ser de, no mínimo. òO (sessenta) dias, conforme disposto
10.520/2002 e art 48, §3*’ do Dec. 10.024/20Í9.

As Propostas devem ser apresentadas em ambiente eletrônico de acordo com o art. 6" do Dec.

2)
no art. 6" da Lei n

3)
10.024/2019.

I  A Pesquisa de Preços pode originar de publicações cm mídia especializada, sitios eletrônicos
speciaiizados ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso.

4)
eí

4. ESTIMATIVAS DE CUSTOS E QUANTITATIVOS

Pácina 26 de 4Í



BURITiCyPU-MAy

Proc
●I ● FIs.

¥Rtib..  -●.ur;:

./ncvj
19«

^  DO Ma
NiClPAL ú£ Sl kí 1 iCüPLVMA

C.\P,Í \'’OI.612.525/ÜOUK40
Rua São Raimundo, n" 01. CEP: 65.393-000,1’entru  - Buriticupu/MA

-4 '●fv.;-*.

PREPEn l. U/i '

Após levantamento prévio dos preços obtidos junto  a empresas especializadas, formulou-se uma tabela
onde foram calculados a média a partir üos valores unitários e multiplicado pelo total pretendido, conforme o
item 13 deste ternio de referência.

I)

5. FORMA DE FORNECIMENTO

! ) A entrega do material será feita de forma parcelada, conforme necessidade da contratante, devendo a
mesma ser efetuada no prazo máximo de até 1.5 (quinze) dias úteis, contados do recebimento da Nota de
Empenho e o correrá de segunda a sexta-lcira. das 08:UO h às 14:00 h. na Secretaria Municipal de Educação,

-focalizada na Avenida Castelo Branco, s/n'\ Centro, CEP; 65.393-000, Buriticupu/MA.

2) A data da entrega do material deverá ser agendada com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro
horas) horas pelo telefone (98) 98177-8934 ou pelo e-mail: departamentodecomprasbcp2021 @:gmail

Os custos gerados referentes ás teniati^'as de entregas não agendadas previamenle coiTerão poi conta
do fornecedor do material.

A empresa fornecedora efetuara, ônus para a Prefeitura, independentemente de ser ou
fabricante do produto, a substituição de toda unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação,
qualquer irregularidade ou divergência com as especificações constantes do termo de leíerência do edital,
ainda que constatados depois do recebimento e/ou pagamento. A sub;>tituição deverá ocorrer em até lü (dez)
dias úteis, contados do recebimento da notíhcaçào enviada ao forneccqor.

.com.

3)

nao o4)

6. DEVERES DA CONTRATANTE

CONTRATADA possa cumprir .suas obrigações dentro1) Proporcionar todas as facilidades para que
das normas e condições estabelecidas:

Rejeitar, no lodo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as especificações e obiigações
assumidas pelo fornecedor;

í a

f2)

Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.3)

execução do Contrato Administrativo por um ou mais representantesAcompanhar e ílscalizar a
cspecialmente designados, n os termos do ari.ó7 da Lei n°8.666/93.
4)

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos,

contratada, a ocoiTència de quaisquer imperfeições no curso daNotificar, por escrito a empresa

5)

execução do fornecimento fixando prazo para a sua coiTCçao.

Exercer a fiscalização do fornecimento por servidores especiaimente designados para acompanhar a

execução do contrato administrativo, a quem caberá a verificação do perfeito estado dos objetos foniecidos.
na forma da Lei Federal n°8.666/93.

6)

7)

Exisir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empiesa contiatada de acordo com
cláusulas contratuais e os tennos de sua proposta.

Verificar miniiciosameiuc. no prazo

especificações constantes do Edita! e da proposta para lins de aceitação e recebiniento^deE|^
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Aiestar a Nota Fiscal após o recebiineni'^ cefiniiivo do matcria].

Zelar para que durante toda a vigência do contrato administrativo sejam mantidas, cm compatibilidade

obrigações assumidas pelo fornecedor, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

10)

I I)
com as

licitação.

7. DEVERES DA CONTRATADA.

1) Efetuar a entrega do objeto e perfeitas condições, conforme especificações, prazo e loca! constantes no

edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota liscal.

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se veiifique
defeitos/danos em decorrência do transporte, bem como providenciar a sua substituição, no prazo máximo de

10 (dez) dias úteis, contado da data da notificação do dano/defeito por parte da Secretaria Municipal de

Educação.

d)

Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações3)

assumidas, sem qualquer ônus à Prefeitura.

Manter, durante toda a vigência do Contrato Administrativo, em compatibilidade com as obrigações4)

assumidas, todas as condições de habilitação c qualilicaçao exigidas na Licitação.

Responsabilizar-sc pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, deconentes de

sua culpa ou dolo.

Responsabilizar-se pelos vícios c danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e 17a

27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n‘' 8.078. de 1990).

Comunicar imediatamente à Contratante, a eventual alteraçao no endereço de sua sede, telefone (s). e-

5)

6)

7)

mail e fax para contato.

I  Arcar com o ônus decorrente de e\'enttial equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocoiTer algum dos eventos aiTolados nos incisos do ̂  1" do
art. 57 da Lei n" 8.666/93.

●S)

Não pennitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9)

O fornecedor contratado é vedado translerir total ou parciahnente o objeto da contratação.

Emitir Nota Fiscal/Fatura dos fornecimentos realizados, apresentando-a ao CONTRATANTE para

10)

1 1)
ateste e pagamento.

informações obtidas em decoirência do cumprimento dos serviçosGuardar sigilo sobre todas as12)
contratados.

Responsabilizar-se por todos os encargos de possível dcmano.a trabalhista, civil ou penal, relacionada
à execução a execução do contrato administrativo.

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato administiativo.

13)

14)
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Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte c quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que possibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

15)

DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

O Ordenador da Despesa designará os .servidores para fiscalizar o contrato, devendo-se registrar todas
as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, para

que providencie a imediata correção das irregularidades apontadas.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer in-egularidade. ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

redibitórios. ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos de conformidade com o art. 70 da
Lei n" 8.666 de 1993.

O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato administrativo consistem na verificação
da conformidade do fornecimento do objeto e da alocação dos recursos necessários, de fonna a assegurar o

perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da contratante,

especialmente designados na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n" 8.666/93.

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com

execução do contrato administrativo, indicando dia, mês e ano. bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

obsen'ados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

8,

1)

2)

cm

3)

4)
a

9. DO PRAZO DE EXECUÇÃO

1) O prazo para execução e vigência do objeto deste Termo de Referência é de 05 (cinco) meses, contados

a partir da data de assinatura do Contrato Administrativo.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS APLICÁVEIS A CONTRATADA.

1) O FORNECEDOR será punido com o impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito

Federal ou Municípios e será descredeiiciado no SICAF e no cadastro de fornecedores da PREFEITURA, pelo

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Termo de Referência e demais cominações

legais, nos seguintes casos:

10.1.1 . Apresentação de documentação falsa;

10.1.2. Retardamento da entrega do objeto;

10.1.3. Falha no fornecimento do objeto;

10.1.4. Fraude no fornecimento do objeto;

10.1.5. Comportamento inidôneo;

10.1.6. Declaração falsa;

10.1.7. Fraude fiscal.
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2) Para os fins do item 11.1.5. repuiar-se-ào inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92,
parágrafo único. 96 e 97, parágrafo único, da Lei n.” 8.666/1993.

Para condutas descritas nos itens 1 1 .1. 1. 1 1 . 1 .4. 1 1 .1.5, 1 1.1.6 e 1 1.1.7 será aplicada multa de no
máximo 30% do valor da contratação.

Para os fins dos itens 1 1 . 1.2 e 11.1.3, será aplicada multa, nas seguintes condições:

10.4.1. 1% (um por cento) do valor da nota de empenho, por dia de atraso na entrega, até o máximo de 20
(vinte por cento). O atraso superior a 20 (vinte) dias coiridos configurará a inexecuçào total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença:

10.4.2. Até 0 máximo de 20% (vinte por cento) do valor da Nota de Empenho no caso de inexecução parcial
da obrigação assumida;

10.4.3. 30% (trinta porcento) do valor áa nota de empenho no caso de inexecução total da obrigação assumida.

Após o vigésimo dia de atraso, a PREFEITUR.A poderá cancelar a nota de empenho, caracterizando-
se a inexecução total da obrigação assumida.

O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO.

Se 0 valor do pagamento for insuficiente, fica o FORNECEDOR obrigado a recolher a importância
devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo CONTRATADO à
PREFEITURA, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

3)

4)
u./()

5)

6)

7)

8)

A aplicação das penalidades será precedida do devido processo legal, garantida a concessão da9)
oportunidade de ampla defesa e contraditório à Adjudicatária. na forma da Lei.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observando o princípio da

^^proporcionalidade.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

As sanções aqui previstas são independentes entre si. podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativa mente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

10)

11)

12)

II. DO PAGAMENTO

O pagamento fica condicionado à prova de regularidade fiscal perante as Fazendas Federal, Estadual,
Municipal, à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Ser\dço (FGTS) e à
comprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa, as certidões mencionadas deverão acompanhar a nota fiscal/fatura mensal.

Após aceitação e ateste de recebimento definitivo do material efetuado na Nota Fiscal, o pagamento
será creditado em favor da CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias úteis, através de ordem bancária na conta
indicada na proposta, devendo para isto, conter o nome do BANCO, AGÊNCIA E NÚMERO DA CONTA
CORRENTE em que deverá ser efetivado o crédito.

1)

2)
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12. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS

12.1. A estimativa de preços foi realizada através de fornecedores com ramo de atividade pertinente ao objeto,
foniiulou-se uma tabela onde foram calculados a média a partir dos valores unitários e multiplicado pelo total

pretendido, onde também constam as especificações  e quantitativos dos produtos, conforme abaixo:

12.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, obsewando o seguinte:

COTA EXCLUSIVA ■ Até RS 80.000,00 para as empresas enquadradas como Microemprcsa - ME

e Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso I da Lei Complementar n^" 123/2006. com

redação dada pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014;

>

12.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Federal n"'

123/2006. não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como

microcmpresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as

exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for

vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.

a)

b)

12.4. Nos tei-mos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n*' 123/2016, com redação dada pela Lei

Complementar n*" 147, de 07 dc agosto de 2014 e do Artigo 8 parágrafo 2" do Decreto Federal n'’ 6.204/2007

revogado pelo Decreto Federal n

participação de empresa de maior porte.

8.538/2015, não havendo participação de ME e EPP será admitida

COTA EXCLUSIVA - ME/EPP/MEI

Até R$ 80.000,00 pai'a as empresas enquadradas como Microempresa ~ ME e Empresa de Pequeno Porte -

EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso í da Lei Complementar n“ 123/2006, com redação dada pela Lei

Complementar rf 147, de 07 de agosto de 2014

DESCRIÇÃO V. TOTALV.UNITQUANTUNIDITEM

TIC TAC INTEGRADO VOL 1 (é

tempo de aprender (versão integrada),
destinada aos alunos da educação

Infantil) (Maternal ao Infantil III).
Autora; Vilza Carla. Ano de

Lançamento: 2020. Editora do Brasil.

TIC TAC INTEGRADO VOL 2 (é

tempo de aprender (versão integrada).

RS50.198.40RS 199,20UNID 252

RS50.198,40R$199,20252UNID

r
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destinada aos alunos da educação

Infantil) (Maternal ao Infantil III).

Autora; Vilza Carla. Ano de

Lançamento: 2020. Editora do Brasil.

TIC TAC INTEGRADO VOL 3 (é

tempo de aprender (versão integrada),

destinada aos alunos da educação

Infantil) (Maternal ao Infantil III).
Autora: Vilza Carla. Ano de

Lançamento: 2020. Editora do Brasil.

RS54.979,20UNID 276 RS 199.203

13. DO VALOR ESTIMADO

O valor total estimado para a expectativa de fornecimento dos materiais é de RS 155.376,00 (cento e

cinquenta e cinco mil trezentos e setenta e seis reais).

1)

14. DA FONTE DE RECURSO

14.1. As despesas decorrentes desta licitação coiTerão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral

da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. conforme especificado abaixo:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

UNIDADE: 10.03 - FUNDEB

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.361.0017.2088.0000

EDUCAÇÃO BÃSICA - FUNDEB 30
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECUROS: 15400000000 -- TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB - IMPOSTOS 30%

MANUTENÇÃO DO FUN
0/
/o

DO DA

15. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Lei Federal n“ 8.666/1993. Lei Federal n”
10.520/2002. Decreto Municipal n” 004/2021. Lei Complementar ?f' 123/2006, com redação dada pela Lei

Complementar n*’ 147, de 07 de agosto de 2014 e alterada pela demais normas pertinentes à espécie.

15.1
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ANEXOU
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO N * 038/2022

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N" ....

QUE
0(A)

FAZEM ENTRE
E  A EMPRESA

SI

A Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado do Maranhão por intermédio da Secretaria Municipal dc
 na cidade
neste alo

. .. de   de
inscrito(a) no

 doravante

(órgão contratante), com sede no(a)
  /Estado . ... inscrito(a) no CNPJ sob o n"

 {cii/\í^o í' nu/nv), nomeado(a) pela Portaria n'
de 20..., doravante denominada CONTRATANTE, e o{a)

de
representado(a) pelo(a)

CNPJ/MF sob 0 n . sediado(a) na , em
, portador(a) da Carteira de

 tendo em vista o que
e ein observância às disposições da Lei n" 8.666, de 21 de junho

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
Identidade n' expedida pela (o) , e CPF iV
consta no Processo n'
de 1993, da Lei n” 10.520. de 17 de julho de 2002  e na Lei n” 8.078. de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n"
XXX/XXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

conforme especificações e1.1. O objeto do presente Temio de Contrato é  a
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Ternio de Contraio vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
DESCRIÇÃO VALOR

TOTAL RS
VALOR
UNT. RS

QUANT. MARCAUMD.ITEM

I

2. CLÃUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fi xado no Termo de Referência, com inicio na
data de
Lei n" 8.666, de 1993.

. prorrogável na forma do art. 57, § I dae encerramento em
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$

3.2. No valor acima eslào incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas dccoiTcntcs da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.
Ilscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

( ).

4. CLAUSULA QUARTA - DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

4,1. As despesas decoiTenles desta contratação eslào programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

PODER: 02 PODER EXECUTIVO
ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MLtNTCIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: 10.03-FUNDEB
FUNÇÃO PROGRAMÃTICA: 12.361.0017.2088.0000 - MANUTENÇÃO DO FUNDO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECUROS: 15400000000 - TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB - IMPOSTOS 30%

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. Após aceitação e ateste de recebimento dellnitivo dos produtos efetuado na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias. após o fomecimentos dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente
atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de
regularidade fiscal: Prova dc regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária.
confonnc Portaria PGFN/RFB n‘* 1751. de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a

Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa
Estadual: Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante,
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na
Divida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS

CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). diretamente na conta que o
fornecedor apresentar em sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços são fíxos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação
das propostas.
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6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados

poderão sofrer reajuste após o inteiTegno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamenie

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inteiregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

coiTespondenie tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.7. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer fonria não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser detenninado pela legislação então em

vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de teimo aditivo.

7.CLÂUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1 .Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO PRODUTOS

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Tenno de Referência,

anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.L O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os
seus teimos. pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Burilicupu - MA, ou.

seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal decm

Buriticupu - MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA anotará em registro próprio todas as
ocon-ências relacionadas com o fornecimento dos produtos, determinando o que for necessário à

regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada

de suas responsabilidades contratuais.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA10. CLAUSULA DÉCIMA
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10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, e
especificadas abaixo,

a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro
das normas c condições estabelecidas;

b) Rejeitar, no iodo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as especificações e obrigações
assumidas pelo fomecedor;

c) Efetuar o pagamento nas condições pactuadas,

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato Administrativo  por um ou mais representantes
cspccialmente designados, n os termos do art.67 da Lei n°8.666/93.

e) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos,

f) Notificar, por escrito a empresa contratada, a ocorrência de quaisquer imperfeições no curso da
execução do fornecimento fixando prazo para a sua coiTCção.

g) Exercer a fiscalização do fornecimento por servidores especiaimenle designados para acompanhar a
execução do contrato administrativo, a quem caberá a verificação do perfeito estado dos objetos
fornecidos, na forma da Lei Federal n°8.666/93.

h) Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa contratada de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta,

i) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Editai e da proposta para fins de aceitação e recebimento definitivo,

j) Atestar a Nota Fiscal após o recebimento definitivo do material,

k) Zelar para que durante toda a vigência do contrato administrativo sejam mantidas, em compatibilidade
com as obrigações assumidas pelo fornecedor, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.

10.2. .As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, e
especificadas abaixo;

a)Efetuar a entrega do objeto e perfeitas condições, confomie especificações, prazo e local constantes no
edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal.

b)Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verifique
defeitos/danos em dccoiTência do transporte, bem como providenciar a sua substituição, no prazo máximo
de 10 (dez) dias úteis, contado da data da notificação do dano/defeito por parte da Secretaria Municipal
de Educação.

c)Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas. decoiTentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus à Prefeitura.

d)Manter, durante toda a vigência do Contrato Administrativo, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação.
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c)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo.

OResponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a

27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078. de 1990).

g)Comunicar imediatamente à Contratante, a eventual alteração no endereço de sua sede. telefone (s). e-

mail e fax para contato.

h)Arcar com o ônus decoirente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, devendo complementá-los, caso o previsto íniciaimente em sua proposta nào seja satisfatório

para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos

do § 1" do art. 57 da Lei n*’ 8.666/93.

i)Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos. nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

j)0 fornecedor contratado c vedado transferir total ou parcialmenie o objeto da contratação.

k)Emitir Nota Fiscal/Fatura dos fornecimentos realizados, apresentando-a ao CONTRATANTE para

ateste e pagamento.

l)Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento dos serviços
contratados.

m)Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penai, relacionada

à execução a execução do contrato administrativo.

)Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato administrativo.

ojComunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

motivos que possibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

n

os

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADAIIMSTRATIVAS

1 1.1 .Comete infração administrativa, nos leimos da Lei n‘' 10.520. de 2002, o licitante/adjudicatário que;

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta;

Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

Apresentar documentação falsa:

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame:

Ensejar o retardamento da execução do objeto:

Nào mantiver a proposta:

Cometer fraude fiscal:

Comportar-se de modo inidòneo:

8.1.1.

8.1.2.

8.1.3.

8.1.4.

8.1.5.

8.1.6.

8.1.7.

8.1.8.
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Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o enceiTamento da fase de lances.

O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitcns

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

Advertência por faltas leves, assim entendidas corno aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item{s) prejudicado(s) pela

8.3.

8.3.2.

conduta do licitante;

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

Impedimento de licitar e de contratar com o Víunicípio e descredenciamenio no SICAF, pelo

prazo de até cinco anos;

Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados;

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Se. durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de 1“ de agosto de 2013, como ato lesivo à administração

pública nacional ou estrangeira,

responsabilidade da empresa deverão

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização -- PAR.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos lermos da Lei n“ 12.846. de 1° de agosto de

2013. seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos  e prejuízos à Administração Pública Municipal

resultantes de alo lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público,

valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar  o valor remanescente judicialmente, conforme artigo

419 do Código Civil.

8.10.

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário. obser\^ando-se o procedimento

previsto na Lei n" 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n“ 9.784, de 1999. ^

8.3.3.

8.3.4.

8.4.

8.5.

.6.

cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

ser remetidas à autoridade competente, com de.spacho

8.7.

8.8.

Caso o8.9.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
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A auloridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração, observado

0 princípio da proporcionalidade.

8.1 1.

9. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

O presente Tenno de Contraio poderá ser rescindido:

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos T a XII e XVII

do art. 78 da Lei n" 8.666, de 1993. e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei. sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n“ 8.666. dc 1993.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n" 8.666. de 1993.

O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, confomie o

9.1.

9.1.1.

9.1 .2.

9.2.

9.3.

9.4.

caso:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

É vedado á CONTRATADA:

Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

InteiTomper a execução contratual sob alegação de inadimplemenio  por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, dc 1993.

A CONTRATAD.A é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contraio.

9.4.1.

9.4.2.

9.4.3.

10.

10.1.

10.1.1.

10.1.2.

11.

1 1.2.

1 1.3.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

Os casos omissos serào decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n" 8.666, de 1993. na Lei n" 10.520. de 2002  e demais nomias federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamenie. segundo as disposições contidas na Lei n‘’ 8.078. de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

12.

12.1.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instmmenio. por extrato, no

Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n'’ 8.666, de 1993.

13.

13.1.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO14.

É eleito o Foro da Comarca de Buriiicupu/M.A para dirimir os litígios que decorrerem da14.1.

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55. ̂2"

da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza c validade do pactuado, o presente T ermo de Contrato foi lavrado cm duas (duas) vias de

igual teor. que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentcs.

de 20de.Buriticupu/MA

Responsável legal da CONTRAT.ANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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ANEXO III

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N’ 038/2022

Tendo examinado minuciosamente as nomias específicas do Pregão Eletrônico n." 038/2022. cujo objeto

é a Contratação de empresa para aquisição de livros didáticos, para atender as necessidades da Rede

Municipal de Ensino, junto a Secretaria Municipal de Educação de Buriticupu/MA, conrorme as

especificações constantes do Anexo 1 do Edital - Termo de Referência, e após tomar conhecimento de

todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

I. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
Fone/Fax:

)Valor Total da Proposta: RS
PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, (jUANfíTATIVOS £ PREÇOS).

PREÇOS R$

QUANT. MARCAÜMDADEDESCRIÇÃOITEM TOTALUNITÁRIO

Valor Total RS

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos,

benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seuscom as

termos.

 ), dias, contados da data de
Eletrônico n°. XXX/XXXX.

4. O prazo de validade desta proposta c de

abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão

5. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de
do recebimento da Ordem de Fomecimento.

). contados

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produtos(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela
cações exigidas no Anexo I - Termo de

}. contados a
contratante, na hipótese de não conformidade com as especifi

Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até

partir da notificação oficial feita pelo gestor/físcal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante

7. Informamos, desde já, que. caso nos seja adjudicado 0 objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
credilados à CONTA CORRENTE NT  . AGÊNCIA NT    , BANCO

. em nome de

PáLuna
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8. InfoiTnamos que o Represeniante que assinará o(s) ruturo(s) Conlrato(s), será o Sr"^.
.  e CPF n ,  comPoriador do RG, sob o n°.

o
 residência na

(local e data)

(Nome c assinatura do responsável da empresa)

«
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n'’ 038/2022, na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, do tipo Menor Preço por item, as publicações do Aviso de Licitação no Quadro
de Aviso desta Prefeitura. Diário Oficial do Estado do Maranhão - DOE, Diário Oficial do

Município - DOM. Jornal de Grande Circulação “Jornal O Imparcial” e Portal de Transparência

do Município.

Buríticupu/M^^to 22 de julho de 2^2.

V

IROa~t

Município
A N° 22429
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CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi

afixada cópia do Edital e Aviso de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico n*" 038/2022, datado

em 16/08/2022, a ser julgado em 05 de setembro de 2022 às 09h00min, no Mural de Avisos desta

Prefeitura nele ficando pelo prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis.

A referida licitação tem por objeto a Contratação de empresa para

aquisição de livros didáticos, para atender as necessidades da Rede Municipal de Ensino, junto a

Secretaria Municipal de Educação de Buriticupu/MA.

em 22 de agosto de 2022.Buriticupi^^

iíROARAUJ

Municípiourj

OAB/MA N° 22429



DIÁRIO OFICIAL - NÜMERO: 321/2022 - 22/08/201PREFEITURA MUNIÇIPAL pE BURITjCUPWMA { TERCEIRO |

LICITAÇÃO ‘ LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: AVISO DE UCITAÇÃO/2022

AVISO DE LlC l l AÇÃO PREGÃO ELE J RÔMCO Ü3S/2022

O Município dc Buriuaipii - MA. por inlemicdio da Prefeitura Municipal de BunlicupiEMA. loma público para conhcciincnio de

todos os interessados tiue a realização do i>resenio cename está prc\;slo para o dia 05 dc selembro dc 2022 às (I9h00min (no\c
ht)ras'l horário dc Brasília, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço por item, tendo pt)r OBJETO:

Contratação dc empresa para aquisição dc lit ros didáticos, para oter.ücr as necessidades da Rede Municipal de Ensino, junto a

Secretaria Municipal dc Educação de Buriticupu/.VIA, confv)rme Editai e Anexos, na forma da Lei Federal n" 10.520/02, Decreto
Federal 10.024^2019, Decreto .Municipal iT’ 004,202!, que dispõe sobre o Pregão Eletrônico aplicando -.se, subsidiariamenlc, no

que couberem, a Lei Federal n*^ 8.666/1995, Lei Complementar n" 123^2006, com redação dada pela Lei Compiemcniar ii" 147, e

Lei Complementar 155 de 27 de Outubro dc 2016 e alterada pela demais normas pertinentes à espécie . 0 download deste Edital e

seus anexos estarão disponíveis graiuitamcnic nas seguintes páginas da Internet: Portal da Transparência do Município;

tvww.huriticupij.ma.uov.lir. www^lic^itanüt■com.hr. poderá ser solicitado através do e-mail: cplburiticupu2ü21 r</ gmail.ciiin. bem
como .ser retirado no Setor de Licitação, horário dc 08:0()h as 14:001i, localizado na Rua São Raimundo, n'’ 01, CEP: 65.393 -ÜOO,
Centro - Buriticupu'MA.

Buriticupu - MA. em 16 de agosto de 2022.

MARCOS GABRIEL ARALJO RIBEIRO
Assessor Jurídico do Município

OAB/MA 22429

Assinado eletronicamente por; Joao Carlos Teixeira da SÜva - CPF: ’*'.597.343-” em 23/08/2022 06:57:39 - IP com n°: 10.0.0.180
Autenticação em; www.buriticupu.ma.gov.br/diariooficial.php7id-8 17 BcAS

www.buriticupu.ma.gov.braDOM
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nicipal Bibi Montelo do Município de Bacuri MA. na forma da Le

l'edoraI n" 10.520. de 17 de julho do 2002. c siibsidiariainemepcia Le

Federal n" X.666, de 2! de junho de 199.>. O F.dital e seus anexos es

tào à disposição dos interessados no endereço lutn: 'liciianei.eom.br

linn: ''lransparoncia.bacuri■ina.uov.br^acc.ssolnlbnnacao/liciiacao ice
hem corno no (porlal do Tribunal do Contas do Fsiado do Maranhão
- TCL). endereço apps.tce.ma.gov.br/sinc-site no horário das 08 à
12 horas, onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos mc
diattre o recolhimento da importância de líS 50.00 (cinquenta reais^
feito excliisivameiue. através do Documento de Arrecadação Muni
cipal - DAM. emitido pela Coordenação de Tributos, .Atrecadação e
Fiscalização da Secretaria Municipal de .Administração e Finanças,
suuadíi àAv, 07 dc Setembro. 11.“ 210. BaiiTo Centro. Bacuri-MA. ou
pelo e-mail:hacuricpl'd-umail.com. Dualquer modificação no Rdital
será divulgada na forma do arigo 21. íj 4" da Lei 8.666 93 e conui-
nicada aos interessado.s que adquirirem 0 Hdital na CFL. Pedidos de
esclarecimentos deverão ser protocolados na CPI., no endereço A\. 07
de Setembro, n.'’ 210, BaiiTO Centro. Bacuri - .\1.A. Bacuri (MA), 18
de Agosto de 2022. LincLson Ribeiro Rodrigues -Pregociro Oficial.

rá ser solicitado através do c-mail: cplbiiriticupu202l 'a gmail.com.
bem como ser retirado no Setor de Licitação, horário de 08:00h as
14:0l)h. localizado na Rua São Raimundo, if 01. CLP: 65.393-000.

Centro - BuriticupuAl.A. Buriticupu - MA, cm 16 de agosto de 2022.
.MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO. Assessor .Iiiridico do

Município, OAB/MA N° 22429.

AVLSO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N® 039/2022
O Município de Buriticupu - MA. por inienncdio da Prefeitura Muni
cipal de Buriticupu Al.A. torna público para conhcciincmo dc todos os
interessados que a realização do presente cename está previsto para
0 dia 05 de setembro de 2022 às 14h0ümin (quatorze horas) horário
dc Brasília, licitação na modalidade PREG.ÃO ELETRONTCO. do
tipo menor preço por item. lendo por OBJE TO: Registro de l*rc-
ços. para futura, eventual c parcelada contratação dc empresa para
fornecimento de produtos alimenticios perecíveis, não perecivei.s e
hoilifrúli. para atender as necessidades das Secretarias Municipais do
Município de BuriticupiCMA, conforme Edital c Anexos, na forma
da l.ei Federal iC 10.520'02, Decreto Federai 11" 10,024,2019. De
creto Municipal \f 004 2021. que dispõe sobre o Pregão lileirônico.
Decreto Municipal 007/202 I que trata .sobre 0 sistema dc registro dc
preços apíicando-se, subsidiaiimnente. no que couberem, a 1 .ei Fede
ral n" 8.666/1993. Lei Complementar n" 123/2006. eom redação dada
pela Lei Complementar n“ 147. e l.ei Complementar 155 de 2“ de
Outubro dc 2016 e alterada pela demais normas peninentes à espécie.
O download deste Edital e seus anexos estarão disponíveis graluita-
meiile nas seguintes páginas da Internet: Portal da Transparência du
.Município: www.buriticupu.ma.gov.hr. wvvav.liciranet.com.hr. pode
rá ser solicitado através do e-mail: cplhiiriticupu2021''í:/ ümail.com.
bem como ser retirado no Setor de Licitação, horário de ()8:0()h as
14:ü0h. localizado na Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000.
Centro - Üurilicupu/MA. Buriticupu - .VIA, em 16 dc agosto de 2022.
MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO. Assessor Jurídico do

.Miinicipio, OAB/MA N° 22429.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS
SELVAS - MA

.W ISO DE RE\ OG.AÇÃO DE PUBLICAÇÃO 1" TERMO ADI
TIVO - PREGÃO ELETRÔNICO V 020/202T. CONTRATO
N" 0847-07/2022 .A Prefeitura Municipal dc Bom Jesus das Selvas-'
M.A. atrav és da Comissão Permanente de Licitação toma público para
conhecimento dos interessados, a RE\'0GAÇ.\0 DA PUBLICA
ÇÃO do extraio do í" Termo Aditivo ao contrato n” 0847-07/2022. do
Pregão Eletrônico n" 020.2021. sob a égide do Decreto n“ 10,024/|9
c subsidiariamente as disposições da Lei 8.666 93  e suas alterações
posteriores. Dcmai.s informações no e-mail epbgbonitesusdasselvas.
ina.gov.br. Bom Jesiih das Selvas'MA. 15 de agosto de 2022. Ilorbe-
th dos Santos Fonseca - Presidente da CPL.

PREFEI PURA MUNICIPAL DE COLINAS - MAA\ ISO DE REVOG.AÇÃO DE PI BLICAÇÃO 1" TERMO ADI
TIVO - PREGÃO ELETRÔNICO N*’ 020/2021. CONTRATO
N" 0847-08/2022 A Prefeitura Municipal de Boin Jesus das Selvas/
N\.\. através da Comissão Pennanente cie Licitação tonta público para
conhecimento dos interessados, a REVOGAÇ.ÃO D.A PUBLICA
ÇÃO do extrato do I “ Tenno Aditivo ao contrato n'' 0847-08/2022. do
Pregão Eletrônico if’ 02Ü/2021. sob a egide do Decreto n” 1(1.024/19
c subsidiariamente iis disposições da l.ei 8.666'93 e suas alterações
posteriores. Demais infonnaçòcs no c-mail cpl/5.-bomicsusdassc[va.s.
ina.gov.br. Bom Jesus das Sclvas/M/\. 15 de agosto de 2022. Ilcrbc-
th dos Santos Fonseca - Presidente da CPI..

AMSO DE CONTINUAÇÃO DA LICITAÇÃO/ TO.MADA DE
PREÇO NA 03/2022 - CPL A Prcfcimra Municipal de Colinas .VIA.
através do Presidente da CPL, torna público, para eoiiliecimento  dos
participantes da continuação da Tomada de Preços n" 03/2022 será
às 09:00 boias, do dia 26 de agosto dc 2022. na .sede da Prefeitura
Municipal de Colina,s-MA, eom endereço na Praça Dias Carneiro,
n", 402, Centro, Culinas-MA. cuju objeto c a cunlralaçãu de empresa
especializa na prestação de ser\'iços de recuperação de estradas viei-
nais. demais infonnaçòcs através do e-mail:cplcolina.sá7,gmail.com.
portal http: colinas.ina.uov.bi/.Colinas - MA. 18 de agosto dc 2022.
DELCl.MAR SANTO.S DA -SILVA -Presidente da CPL,PREFEin RA MUNICIPAL DE BURITICLPl - .MA

PREFEITURA MUMCIPA1,DE FORIALE/A DOS
NOGUEIRAS-MA

.\MS() ÜE LK I TACÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 038/2022.
U Município dc Buriticupu - MA, por intennedio da Prefeitura Mii-
iiieipal de Ruriticiipu/MA. torna público para conhecimento de todos
os interessados que a realização do presente certame está previsto

o dia 05 dc setembro dc 2022 às 09h00min (nove horasl horá-para

AVISO DE LICIT.AÇÔES PÚBLICAS. A Comis.sào Permanente
dc Licitação - CPL do Município do Fortaleza dos Nogueiras - M.A.
avisa aos interessados que realizará na sede da Prefeitura Municipal
situada na Rua Ovídia Nogueira, iri 22. Girassol  - CFP: 65.805-000
- Fortaleza dos Nogueiras - MA. licitação Pública na modalidade
abaixo discriminada na forma da Lei Federal n" 10.520 2002 e l.ei
Federal n" 8666/93 e suas alterações posteriores,  c Lei Complementar
n" 123/2006 e 147/214, Decretos Municipais iV’ 05'2009 c demais
noimas pertinentes à espécie. O Fdital e seus .Anc.xos esiàu à dispo
sição dos interessados no endereço supra, de ã" a 6‘‘ teira. no horário
das 08:00 às 13:00 horas, onde poderá scr consultado c adquirido
graluilamcnte, conforme especificações abaixo. Qualquer informa
ção poderá ser obtida 110 endereço acima, no portal da rransparència
site: littos: fortakvadosnoeueinis.mü.uov.hr. polo telefone (0**99)
984785195 e/ou e-mail; epl.rortalezadüsnotuieirasma'/t vabuu.com.
A sessão será feita na plataforma cio Compras Pública.s.

rio de Brasília, licitação na modalidade PREGÃO ELE'I RÔNICO.
do tipo menor preço por item. tendo por OBJETO: Contratação de
empresa para aciuisiçào dc livros didáticos, paia atender as necessi
dades da Rede Municipal de Ensino, junto a Secretaria Municipal de
Educação de Burilieupu/MA, conforme Edital c Anexos, na forma
da l.ei Federal n“ 10.520/02. Decreto Federal n“ 10.024 2019. De¬

creto Municipal n‘‘ 004'2021. que dispõe sobre 0 Pregão Eletrônico
aplicando-sc. subsidiariameme. no quo couberem, a Lei Federal n"
8.666'1993. l.ei Complementar n" 123/2006, com redação dada pela
Lei Complementar n“ 147. c Lei Complementar 155 de 27 de Ou
tubro dc 2016 c alterada pela demais normas pertinentes á cspécic.
O download deste Fdital e seus anexos estarão disponíveis graluita-
menie nas seguintes páginas da Internet: Portal da Transparência do
Municipio; www.buriticupu.ma.gov.hr. vvvvvv.licitanet.com.br. pode-
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Prefeitura Municipal de Buriticupu

R. São Raimundo, 1 - Centro - CEP: 65393-000 - Buriticupu\MA
CNPJ: 01.612.525/0001-40 - Tel: 98 8108-3987 - Site: www.buriticupu.ma.gov.br

PREGÃO - 038/2022 - ABERTA
23/08/2022PUBLICAÇÃO DO EDITAL:

05/09/2022DATA DA ABERTURA:

23/08/2022PUBLICAÇÃO DO AVISO

MENOR PREÇOTIPO:

PREGÃO ELETRÔNICOLOCAL DE ABERTURA:

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIOCOMISSÃO:

MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRORESPONSÁVEL PALA A INFORMAÇÃO

PEDRO FRANKLIN DE VITERBOPREGOEIRO/PRESIDENTE DA COMISSÃO

ALEXANDRE FLORENTINO MAGALHÃESRESPONSÁVEL PELO O PARECER JURÍDICO

RESPONSÁVEL PELA A ADJUDICAÇAO

RESPONSÁVEL PELA A HOMOLOGAÇÃO

INFORMAÇÃO DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDÜCAÇÃO DE BURITICUPU/MA

ORGÃOS VINCULADOS

J^ECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PUBLICAÇÕES VINCULADAS

DOE

DOM

O IMPARCIAL

MURAL DE AVISOS DO ÓRGÃO

ARQUIVOS PUBLICADOS

EDITAL PE 038-2022

INFORMAÇÕES DO ANDAMENTO
SITUAÇÃORESPONSÁVEL DA FASEFASEDATA
ABERTAMARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIROAVISO DE LICITAÇÃO23/08/2022
ABERTAMARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIROPROCESSO CADASTRADO23/08/2022
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1 Procedimento PE38/2022

CNPJ

Unidade

Gestora

Ü

PREFEITURA MUNICIPAL-01612525000140
í
t

AFONSO BARROS BATISTA - 18708692220Autoridade

ID da

Contratação
PE00382022

0606001/2022Processo

Procedimento PE38/2022

Data de

Publicação
24/08/2022

10520/2002Lei

Código

Procedimento
Pregão Eletrônico

Menor PreçoCritério

Aquisição de bens e serviçosFinalidade

Sistema

Pregão
LICITANET

Data Adesão

Regime

Execução
Empreitada por preço unitário

Contratação de empresa para aquisição de livros didáticos, para atender as necessi

Rede Municipal de Ensino, junto a Secretaria Municipal de Educação de Buriticupu/^
Objeto

Valor

Estimado
R$ 155.376,00

05/09/2022Data Sessão

Documento

Edital

■-

1/4
tittps;//apps.tce.ma.gov.br/sinccontrata/gerenciar?layoul=Procedimento
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
CNPJ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buritícupu/MA

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 0606001/2022, na modalidade Pregão

Eletrônico, o Ato de designação do Pregoeiro Municipal e Membros, PORTARIA N”.

004/2022, de 04 de janeiro de 2022.

Buriticupu - MA, em 05 de setembro de 2022.

\' ^ XI

Pedro Franklin de Viterbo

Portaria: 004/2022

Pregoeiro
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FERREIRA CONSULTORIA
PÚBLICA & EMPRESARIALCERTIFICADO

Certificamos que ri'3 "O
u> o
‘  P 03

^eéíO d& "^(idêòc
ro>
o
to
to' .

participou do CURSO DE CAPACITAÇÃO EM LICITAÇÕES PÚBLICAS,

ministrado por EVALDO RAMOS, ESPECIALISTA E AUDITOR FEDERAL

DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO e promovido por FERREIRA
CONSULTORIA PÚBLICA & EMPRESARIAL, nos dias

.2 e 13 de maio de 2022 com uma carga horária de 16 horas. Á
, y

iíL h dÃÃsf;,

Aluno (a)
Alz

Professor Evaldo Ramos
ESPEOAUSTA E AUDíTOR FEDERAL

DO TRBIMAL DE CONTAS DA UNIÃO
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N** 004/2022, DE 04 DE JANEIRO DE 2022.

"Nomeia o Pregoeiro e a Equipe de

Apoio, e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de

suas atribuições legais, em conformidade com o art, 89, II, “a”, da Lei Orgânica do

Municipal de 15 de junho de 1997 e com o art. 6°, inciso XVI, da Lei n° 8.666/93, de 21 de

junho de 1993 e alterações posteriores.

CONSIDERANDO a adoção, pela Prefeitura Municipal de Buriliçupu, da modalidade de

Licitação denominado Pregão, instituída pela Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da

modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, conforme

dispõe o artigo 3”, inciso TV da Lei Federal n" 10.520/2002.

RESOLVE:

Art. r. Designar o servidor PEDRO FRANKLIN DE VITERBO, inscrito no CPF/MF sob o

n° 026.938.573-84, para exercer a função de Pregoeiro, sendo responsável pela condução dos

trabalhos dos Pregões.

Art. 2®. Designar os servidores: JOSEANE FERREIRA ALMEIDA, inscrita no CPF.dVfF sob

0 n° 872.795.762-49 e LEVI DO NASCIMENTO BARBOSA, inscrito no CPF/MF sob o n°

633.238.423-91, para compor a Equipe de Apoio, que prestará a necessária assistência ao

Pregoeiro.

Art. 3”. As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão:

I - O credenciamento dos interessados;

II - O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação;

III - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame c a classificação dos

proponentes;

Rua São Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n° 65.393-000 - CNPJ; 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
GABINETE DO PREFEITO

IV - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de

menor preço;

V - A adjudicação da proposta de menor preço;

V! - A elaboração de ata;

VII - A condução dos trabalhos da equipe dc apoio;

MII - O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

IX - O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade

superior, visando à homologação e a contratação.

Art. 4". Os Sei-vidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições,

concomitantemente com as de seus respectivos cargos, durante o período de 12 (doze) meses.

Art. 5", Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registrados em atas, devidamente

assinadas, e arquivadas no setor competente.

Art. 6®. Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal n“ 8.666, de 12 de junho de

1993. e da Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002.

Art. 7". Esta Portaria entrará cm vigor na data de publicação, fincando revogada a Portaria n

126/2021.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2022.

JOAO CARLOS

TEIXEIRA DA

SILVA:97359734304:

Assinado de forma digital por
JOAO CARLOS TEIXEIRA DA
SILVA:97359734304
Dados: 2022.01.04 16:51:57
-03'00'

João Carlos Teixeira da Silva

Prefeito Municipal de Buriticupu

Rua Sao Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA, CF.P n” 65.393-000 - CNPJ; 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buríticupu/MA

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL

Junto aos autos do processo licitatório N*" 038/2022, na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, a PROPOSTA DE PREÇOS TNtCIAL apresentadas para o presente

certame.

BURITICUPU - MA, em 05 de setembro de 2022.

V
Pedro Franklin de Viterbo

Portaria: 004/2022

Pregoeiro
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNTCÍPAL DE BURfTICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 0606001/2022

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 038/2022

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de livros didáticos, para atender as

necessidades da Rede Municipal de Ensino, junto a Seeretaria Municipal de Educação de

Buriticupu/MA.

PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL:

L PIRES DE SOUSA COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 14.793.347/0001-43

BURITICUPU - MA, em 05 de setembro de 2022.



L PIRES DE SOUSA COMERCIO
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CNPJ: 14.793.347/0001-43 INSC. EST: 12.374.730-9
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ANEXO III

PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO N° 038/2022

7SE

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão
Eletrônico n.° 038/2022, cujo objeto é a Contratação de empresa para aquisição de
livros didáticos, para atender as necessidades da Rede Municipal de Ensino da
Secretaria Municipal de Educação do Município de Buriticupu/MA, conforme as
especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo de Referência, e após tomar
conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a
seguinte proposta:

1. PROPONENTE:
Razão Social: L PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS
LTDA
CNPJ: 14.793.347/0001-43

Endereço: Rua Piauí, n° 649, Centro, Imperatriz - MA, CEP: 65.901-600
Telefone: (99) 30755010/991571515 (Lindomar)/991775171 (Gabriella)
E-maü: lindomarbrasilnordeste@gmail.com
Valor Total da Proposta: R$155.282,40 {CENTO E CINQUENTA E CINCO
MIL E DUZENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS)

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

VALOR
TOTAL

VL.
DESCRIÇÃO DO ITEMITEM UNIDADE QUANT. MARCA

UNITÁRIO

TICTAC INTEGRADO VOL

1 (é tempo de aprender
(versão integrada),
destinada aos alunos da

educação Infantil)
(Maternal ao Infantil III).
Autora; Vilza Carla. Ano

de Lançamento: 2020.
Editora do Brasil.

EDITORA

R$199,08 R$50.168,16252 DO1 UND.
BRASIL
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Rua Piauí, n° 649, Centro, Imperatriz - MA, CEP: 65.901-600
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COMERCIOL PIRES DE SOUSA
E EMPREEDIMENTOS LTDA

CNPJ: 14.793.347/0001-43 INSC. EST: 12.374.730-9

EXPEDIENTE - INFORMÁTICA - BRINQUEDOS - LIVROS - PERMANENTES
TICTAC INTEGRADO VOL

2 (é tempo de aprender
(versão integrada),
destinada aos alunos da
educação Infantil)
(Maternal ao infantil III).
Autora; Vilza Carla. Ano
de Lançamento: 2020.
Editora do Brasil.

EDITORA
R$50.168,16R$199,082 252UND. DO

BRASIL

TICTAC INTEGRADO VOL

3 (é tempo de aprender
(versão integrada),
destinada aos alunos da

educação Infantil)
(Maternal ao Infantil III).
Autora; Vilza Carla. Ano
de Lançamento: 2020.
Editora do Brasil.

EDITORA
R$199,08 R$54.946,083 UND. 276 DO

BRASIL

VALOR TOTAL R$ R$155.282,40

CENTO E CINQUENTA E CINCO MIL E DUZENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E QUARENTA
CENTAVOS

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos

todos os custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão

fornecidos de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que
conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

4. O prazo de validade desta proposta é de 60(sessenta) dias, contados da data de

abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°.
038/2022.

5. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de 5 (cinco) dias
contados do recebimento da Ordem de Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no todo

ou em parte pela contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações

exigidas no Anexo I - Termo de Referência, quando do seu recebimento provisório,

no prazo conforme descrito no edital, contados a partir da notificação oficial feita pelo

gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os

pagamentos deverão ser creditados à CONTA CORRENTE N°. 35.630-1, AGÊNCIA
N°. 3280-8, BANCO BANCO DO BRASIL, em nome de L PIRES DE SOUSA
COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA.

8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o
Sr°. Lindomar Pires de Sousa, Portador do RG, sob  o n“. 15692382000-8 SEJUSPC /
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L PIRES DE SOUSA COMERCIO
E EMPREEDIMENTOS LTDA

CNPJ: 14.793.347/0001-43 INSC. EST: 12.374.730-9

EXPEDIENTE - INFORMÁTICA - BRINQUEDOS - LIVROS - PERMANENTES
MA, e CPF n'' 963.930.763-72, com residência na Rua Ubirajara, 04, Bacuri,
Imperatriz - MA, CEP.; 65.916-160.

Declaramos que nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de

frete, encargos fiscais, trabalhistas, comerciais  e quaisquer outras despesas

incidentes sobre o objeto da licitação. B
Proc
Fis.

Sl 39iRub.

Imperatriz - MA, 05 de Setembro de 2022

LINDOMAR PIRES Assinado de forma digita!
por LINDOMAR PIRES DE
SOU5A:96393076372
Dados; 2022.08.29
15:31:49 -03'00’

DE

SOUSA:963930763

72

L PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA

CNPJ; 14.793.347/0001-43

Lindomar Pires de Sousa

(RG n° 15692382000-8 GEJUSPC/MA)
(Gerente Proprietário)
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

Junto aos autos do processo liciíatório N" 038/2022, na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO apresentada para o presente

certame.

BURTTTCUPU - MA, em 05 de setembro de 2022.

c a\ . V
Pedro Franklin de Viterbo

Portaria; 004/2022

Pregoeiro
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ 01.612.525/0001-40
Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n” 0606001/2022
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 038/2022
Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de livros didáticos, para atender as
necessidades da Rede Municipal de Ensino, junto a Secretaria Municipal de Educação de
Buriticupu/MA.

DOCUMENTOS DE HABIEITAÇAO:

L PIRES DE SOUSA COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 14.793.347/0001-43

BURITICUPU - MA, em 05 de setembro de 2022.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA.

CPF/CNPJ: 14.793.347/0001-43

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôiieos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n“ 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Nào constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
dc interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:49:37 do dia 27/08/2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

hups://comas.tcii.üov.hi7ords/t7p~NNABIl...i I ADO

Código de controle da certidão: 1M2M270822094937

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1
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Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, os abaixo assinados:
LINDOMAR PIRES DE SOUSA, brasileiro, solteiro, natural de Imperatriz MA, nascido
06/07/1982, empresário, portador da cédula de identidade RG 15692382000-8/GEJSPC-
MA, e inscrito no CPF sob n^ 963.930.763-72, residente e domiciliado na Rua Ubirajara, n°
04, bairro Bacuri, CEP 65.916-160, na cidade de Imperatriz/MA, e GABRIELLA DA SILVA E
SILVA, brasileira, solteira, natural de Imperatriz MA, nascida em 20/04/1988, empresária,
portadora da cédula de identidade RG sob no 050056622013-0/SESP-MA, e inscrita no CPF
sob no 369.704.218-13, residente e domiciliada na Rua Ubirajara, n^ 04, bairro Bacuri, CEP
65.916-160, na cidade de Imperatriz/MA, únicos sócios componentes da sociedade
empresarial limitada L. PIRES DE SOUSA LIVROS E PAPELARIA LTDA-ME, estabelecida
na Rua Alvorada, n° 147, bairro Bacuri, CEP 65.916-070, na cidade de Imperatriz, estado do
Maranhão, devidamente inscrita no CNPJ sob o no 14.793.347/0001-43, e com Contrato
Social arquivado em sessão de 22 de Dezembro 2011 sob o NIRE n<> 21200768546, na Junta
Comercia! do Estado do Maranhão (JUCEMA), resolvem, assim, alterar e consolidar o contrato
social:

em

CLÁUSULA PRIMEIRA; A sociedade passa a girar sob  o nome empresarial de "L. PIRES DE
SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA".

CLÁUSULA SEGUNDA: O endereço da sociedade passa a ser na Rua Piauí, n° 649, Centro,
na cidade de Imperatriz, estado do Maranhão, CEP 65.901-600,

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social subscrito de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) fica
elevado para R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais) dividido em 140.000.00 (cento e
quarenta mil) cotas de R$ 1,00, (hum real) cada, sendo que o aumento de R$ 60.000,00
(sessenta mil reais) dividido em 60.000,00 (sessenta mil) cotas no valor de R$ 1,00 (hum
real) cada, é subscrito e integralizàdo pelos sócios neste ato, em moeda corrente do país,
sendo assim distribuído entre os sócios:

Percentual Quantidade
de Cotas

Valor do Capital
Social (R$)
138.600,00

SÓCIOS
o/o

Lindomar Pires de Sousa 99,0Qo/o 138.600
Gabriella da Silva e Silva I.OQo/q

100,00o/o

1.400 1.400.00
TOTAL 140.000 140.000,00

CLÁUSULA QUARTA: A administração da sociedade passa a ser exercida por ambos os
sócios, Lindomar Pires de Sousa e Gabriella da Silva e Silva, com os poderes e atribuições de
sócios administradores, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio.

CLÁUSULA QUINTA: O objeto da sociedade passa a ser:
Comércio varejista de livros (47.61-0-01); - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e
similares (46.37-1-04); - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral (46.39-7-
01); - Comércio atacadista de artigos de armarinho (46.41-9-03); - Comércio atacadista de
roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho (46.42-7-02); -
Comércio atacadista de calçados (46.43-5-01); - Comércio atacadista de bolsas, malas e
artigos de viagem (46.43-5-02); - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de

CERTIFICO O REGISTRO SM 11/12/2018 17:17 SOB 20180957783.

PROTOCOLO: 180957783 DE 11/12/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: f
11805213061. NIRE: 21200768546. '
L. PIRES DE SOUSA COMÉRCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA. \

JUCEMA
Lilian Theresa Rodrigues Mendonça

SECRETÁRIA-GERAL
SÃO LUÍS, 11/12/2018

WWW.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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perfumaria (46.46-0-01); > Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal (46.46-0-
02); - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria (46.47-8-01); - Comércio
atacadista de livros, jornais e outras publicações (46.47-8-02); - Comércio atacadista de
produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar (46.49-4-08); - Comércio atacadista
de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico, tais como artigos de cutelaria,
artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime,
bambu e outros similares - panelas, louças, garrafas térmicas, escadas domésticas, escovas,
vassouras, cabides, brinquedos de qualquer material, inclusive eletrônicos, instrumentos
musicais, artigos para caça, pesca e camping, artigos de óptica, artigos descartáveis em geral
(copos, talheres, guardanapos, embalagens para alimentos preparados e outros similares)
(46.49-4-99); - Comércio atacadista de equipamentos de informática (46.51-6-01); -
Comércio atacadista de suprimentos para informática (46.51-6-02); - Comércio atacadista de
componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação (46.52-4-00); -
Comércio atacadista de máquinas e equipamentos, suas partes e peças, tais como, motores e
transformadores elétricos, sistemas para controle de incêndio, instrumentos e equipamentos
de medida, robots, equipamentos de ginástica e condicionamento físico (46.69-9-99); -
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
supermercados (47.11-3-02); - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
(47.21-1-04); - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
Informática (47.51-2-01); - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e
comunicação (47.52-1-00);
equipamentos de áudio e vídeo (47.53-9-00); - Comércio varejista de móveis (47.54-7-01); -
Comércio varejista de artigos de iluminação (47.54-7-03); - Comercio varejista de artigos de
armarinho (47.55-5-02); - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho (47.55-5-
03); - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico, tais como artigos
para habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e
outros similares

vassouras, cabides, artigos de cutelaria, toldos  e similares, papel de parede e similares,
sistema de segurança residencial (47.59-8-99); - Comércio varejista de artigos de papelaria
(47.61-0-03); - Comércio varejista de brinquedos  e artigos recreativos (47.63-6-01); -
Comércio varejista de artigos esportivos (47.63-6-02); - Comércio varejista de cosméticos,
produtos de perfumaria e de higiene pessoal (47.72-5-00); - Comércio varejista de artigos do
vestuário e acessórios (47.81-4-00); - Comércio varejista de calçados (47.82-2-01); -
Comércio varejista de artigos de viagem (47.82-2-02); - Comércio varejista de produtos
saneantes domissanitários (47.89-0-05); - Limpeza em prédios e em domicílios (81.21-4-00);
- Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (85.99-6-04);
varejista de artigos médicos e ortopédicos (4773-3/00); - Comércio atacadista de máquinas,
aparelhos e equipamentos para uso odonto médico hospitalar, suas partes e peças (4664-
8/00); - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas (4771-
7/01); - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,
hospitalar e de laboratórios (4645-1/01); - Impressão de material para uso publicitário
(1813-0/01); - Impressão de material para outros usos, tais como a impressão, sob contrato,
de impressos para usos diversos (cardápios, cartões de apresentação e de mensagens,
diplomas, convites, etc.) (1813-0/99).

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e

panelas, louças, garrafas térmicas, escadas domésticas, escovas.

Comércio

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

À vista das alterações ora ajustadas, consolida-se o Contrato Social com a seguinte

tt

redação:

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/12/2018 17:17 SOB N' 20180957783.
PROTOCOLO: 180957783 DE 11/12/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11805213061. NIRE; 21200768546.
L. PIRES DE SOUSA COMÉRCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA.

JUCEMA
Lílian Theresa Rodrigues Mendonça

SBCRBTÂRIA-GBRAL
SÃO LUÍS, 11/12/2018

wvrvr. empresafacil.ma.gov.br

se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

A validade deste documento.
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CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial "L. PIRES DE SOUSA
COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA." e tem sua sede e domiciliado na Rua Piauí, n°
649, Centro, na cidade de Imperatriz, estado do Maranhão, CEP 65.901-600.

CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto da sociedade é:
Comércio varejista de livros (47.61-0-01); - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e
similares (46.37-1-04); - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral (46.39-7-
01); - Comércio atacadista de artigos de armarinho (46.41-9-03); - Comércio atacadista de
roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho (46.42-7-02); -
Comércio atacadista de calçados (46.43-5-01); - Comércio atacadista de bolsas, malas e
artigos de viagem (46.43-5-02); - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de
perfumaria (46.46-0-01); - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal (46.46-0-
02); - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria (46.47-8-01); - Comércio
atacadista de livros, jornais e outras publicações (46.47-8-02); - Comércio atacadista de
produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar (46.49-4-08); - Comércio atacadista
de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico, tais como artigos de cutelaria,
artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime,
bambu e outros similares - panelas, louças, garrafas térmicas, escadas domésticas, escovas,
vassouras, cabides, brinquedos de qualquer material, Inclusive eletrônicos, instrumentos
musicais, artigos para caça, pesca e camping, artigos de óptica, artigos descartáveis em geral
(copos, talheres, guardanapos, embalagens para alimentos preparados e outros similares)
(46.49-4-99); - Comércio atacadista de equipamentos de informática (46.51-6-01); -
Comércio atacadista de suprimentos para informática (46.51-6-02); - Comércio atacadista de
componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação (46.52-4-00); -
Comércio atacadista de máquinas e equipamentos, suas partes e peças, tais como, motores e
transformadores elétricos, sistemas para controle de incêndio, instrumentos e equipamentos
de medida, robots, equipamentos de ginástica e condicionamento físico (46.69-9-99); -
Comércio varejista de mercadorias em gerai, com predominância de produtos alimentícios -
supermercados (47.11-3-02); - Comércio varejista de doces, baias, bombons e semelhantes
(47.21-1-04); - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática (47.51-2-01); - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e
comunicação (47.52-1-00); - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo (47.53-9-00); - Comércio varejista de móveis (47.54-7-01); -
Comércio varejista de artigos de iluminação (47.54-7-03); - Comercio varejista de artigos de
armarinho (47.55-5-02); - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho (47.55-5-
03); - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico, tais como artigos
para habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e
outros similares - panelas, louças, garrafas térmicas, escadas domésticas, escovas,
vassouras, cabides, artigos de cutelaria, toldos  e similares, papel de parede e similares,
sistema de segurança residencial (47.59-8-99); - Comércio varejista de artigos de papelaria
(47.61-0-03); - Comércio varejista de brinquedos  e artigos recreativos (47.63-6-01); -
Comércio varejista de artigos esportivos (47.63-6-02); - Comércio varejista de cosméticos,
produtos de perfumaria e de higiene pessoal (47.72-5-00); - Comércio varejista de artigos do
vestuário e acessórios (47.81-4-00); - Comércio varejista de calçados (47.82-2-01); -
Comércio varejista de artigos de viagem (47.82-2-02); - Comércio varejista de produtos
saneantes domissanitáríos (47.89-0-05); - Limpeza em prédios e em domicílios (81.21-4-00);
- Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (85.99-6-04); - Comércio
varejista de artigos médicos e ortopédicos (4773-3/00); - Comércio atacadista de máquinas,
aparelhos e equipamentos para uso odonto médico hospitalar, suas partes e peças (4664-
8/00); - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem mfenipulaçâo de fórmulas (4771-
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7/01); - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,
hospitalar e de laboratórios (4645-1/01); - Impressão de material para uso publicitário
(1813-0/01); - Impressão de material para outros usos, tais como a Impressão, sob contrato,
de impressos para usos diversos (cardápios, cartões de apresentação e de mensagens,
diplomas, convites, etc.) (1813-0/99).

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade pode abrir ou fechar filiais ou similares em qualquer
parte do território nacional, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 22 de dezembro de 2011 e seu
prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA: O capital social subscrito é de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil
Reais), totalmente integrallzado em moeda corrente deste país, dividido em 140.000.00
(cento e quarenta mil) cotas no valor nominal de R$ 1,00 (hum real), ficando assim
distribuído entre os sócios:

Valor do Capitai
Social (R$)

Percentual Quantidade
de Cotas

SÓCIOS
®/o

138.600,00Undomar Pires de Sousa 99,00% 138.600
Gabriella da Silva e Silva 1.00% 1.400 1.400.00

100,00o/o 140.000 140.000,00TOTAL

CLÁUSULA SEXTA: As cotas da sociedade são individuais e indivisíveis, não podendo ser
cedidas ou transferidas no todo ou em parte a pessoas estranhas à sociedade, sem o
consentimento expresso do sócio que, em igualdade de condições, terá direito de preferência
na sua aquisição. O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá notificar sua resolução,
por escrito, com antecedência mínima de sessenta dias, promovendo-se uma alteração
contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio  é restrita ao valor de suas cotas, mas
todos respondem solidariamente peta integração do capitai social.

CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade cabe a ambos os sócios, Lindomar Pires
de Sousa e Gabriella da Silva e Silva, com os poderes e atribuições de sócios
administradores, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens Imóveis da sociedade, sem autorização do
outro sócio.

CLÁUSULA NONA: Todos os sócios têm direito a retirar, mensalmente, uma importância a
título de pró-labore, previamente combinada, que será levada à conta de DESPESAS GERAIS.

CLÁUSULA DÉCIMA; Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a
administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço do resultado econômico, sendo
distribuídos entre os sócios, proporcionalmente às suas cotas sociais, os lucros ou perdas
apurados.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:*Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social,
os sócios deliberam as contas e designam adminlstrador(es), quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Nâo sendo possível ou
inexistindo interesses destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado
e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada
em balanço especialmente levantado.
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação ao seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Comarca de Imperatriz, estado do
Maranhão, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato.

E por estarem de acordo com tudo quanto neste Contrato foi lavrado, obrigam-se a
cumprir o presente, assinando-o em 01 (uma) via, destinando-se para registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

?<■
%'O Qf-

Imperatriz/MA, 04 de dezembro de 2018.

Ja.  a.m%
rhdomar Pires de Sousa Gabriella da Silva e Silva
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
14.793.347/0001-43
MATRIZ

DATA DE ABERTURA
22/12/2011COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA.

título do ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
LIVRARIA E PAPELARIA DO BRASIL

PORTE
ME

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMiCA PRI
47.61-0-01 - Comércio varejista de iivros f IPAL

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
46.37-1-04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.43-5-01 ● Comércio atacadista de calçados
46.43-5-02 - Comércio atacadista de bolsas, malas  e artigos de viagem
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos  e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar  e de laboratórios
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO COMPLEMENTOLOGRADOURO
RPIAUl ********649

UFMUNICÍPIO
IMPERATRIZ

BAIRROOSTRITO
CENTRO

CEP
MA65.901-600

TELEFONE
(99) 3075-5010

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/12/2011

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL ****************

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/09/2022 às 09:54:19 (data e hora de Brasília). Página; 1/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
14.793.347/0001-43
MATRIZ

DATA DE ABERTURA

22/12/2011COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA.

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimenticios - supermercados
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R PIAUÍ
NUMERO COMPLEMENTO

649 ********

CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

IMPERATRIZ
UF

65.901-600 MA

TELEFONE

(99) 3075-5010
ENDEREÇO ELETRÔNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/12/2011

MOTIVO OE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL********»»**»***

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/09/2022 às 09:54:19 (data e hora de Brasília). Página: 2/3
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
14.793.347/0001-43
MATRIZ

DATA DE ABERTURA

22/12/2011COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA.

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicilios
85.99-6-04 ● Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 ● Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R PIAUÍ
NUMERO COMPLEMENTO

649 *●●●****

MUNICÍPIO
IMPERATRIZ

UFCEP 8AIRRO/DISTRITO
CENTRO65.901-600 MA

TELEFONE
(99) 3075-5010

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)»»***

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/12/2011

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL ****************

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA. '
CNPJ: 14.793.347/0001-43

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nào constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:55:43 do dia 21/07/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/01/2023.''

Código de controle da certidão: 8377.21 F6.98E5.0A61
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

(I



27/08/2022 09:40 ConsuKa Regularidade do Empregador

CAfJSA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão SociahL pires de sousa comercio e empreedimentos ltda

Endereço:

14.793.347/0001-43 ●'

R PIAUÍ 649 / CENTRO / IMPERATRIZ / MA / 65901-600

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/08/2022 a 14/09/2022 /

Certificação Número: 2022081603353094494012

Informação obtida em 27/08/2022 09:39:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1https://consulta-crf.caixa,gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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PODER

OUSTIC/
jz.tdictario
D-' TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA. (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 14.793.347/0001-43-

Certidão n°; 21547020/2022

Expedição: 08/07/2022, às 15:39:39

Validade: 04/01/2023

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da da
/●

ta

Certifica-se que L. pires de sousa comercio e empreedimentos ltda.
(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) no CNPJ sob o n° 14.793.347/0001 -43,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários â identificação das pessoas naturais  e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

a  cus t as, a
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ResulUdo da Corisuiia SiNTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 14.793.347/0001-43 Inscrição Estaduai: i2.374730-9

Razão Social: L PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL '

ENDEREÇO

Logradouro; RUA PIAUÍ

Número: 649 Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: IMPERATRIZ UF: MA

CEP: 65901600 DDD: Telefone: 3523249S

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4761001 - COMÉRCIO VAREJISTA ÜE LIVROS

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO,
HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS

4646001 COMÉRCIO ATACADISTA OE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA

4545101

4646002 COMÉRCIO ATACADISTA OE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL

4647801 COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA

4647802 COMERCIO ATACADISTA DE üVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
DOMICILIAR

4649408

COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIBAMENfOS E ARTIGOS DÉ USO PESSOAL E
DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMLNTE

4649499

4651601 . COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

4651602 COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA

COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE
TELEFONIA E COMUNICAÇÃO

1813001 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO

4652400

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO
ODONTO-MÉOICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS

COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE; PARTES E PEÇAS

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS - SUPERMERCADOS

4664800

4669999

4711302

4721104 COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS  E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
COMUNICAÇÃO

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE
ÁUDIO E VÍDEO

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS

4754703 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO

4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

47S1201

4752100

4753900 T

1813099 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS

4755503 ' COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO

COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS OE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

4759899

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

4763601 COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS ESPORTIVOS

4771701 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS

COMÉRCIO VAREJISTA OE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E OE HIGIENE
PESSOAL

4772S00

4773300 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS

4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

4782201 COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS

4637104 COMÉRCIO ATACADISTA DE PÃES, BOLOS, BISCOITOS E SIMILARES

4782202 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES OOMISSANITÁRIOS

1/2hltps://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sinteg ra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResuitadoConsuIla.jsf
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CNAEs Secundários

Código
8121400

Descrição CNAE

LIMPEZA KM PRÉDIOS c EM DOMICÍLIOS

8599604 TREIMAMENTO EM DESENVOLv/IMENTC PROFISSIOíJAL E GERENCIAL

4639701 COMERCIO ATACADISTA Dc PRODUTOS AUMENTÍCIOS cM GERAL

4641903 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROPISSIONAL E DE
SEGURANÇA DO TRABALHO

4642702

4643501 COMÉRCIO ATACADISTA DE CALÇADOS

4643502 COMÉRCIO ATACADISTA DE EiOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE VIAGEM

Situação Cadastral Vigente: l-lABILIiADO ^

Data desta Situação Cadastral: 18/11/2UJ9

OBRIGAÇÕES

01/09/2009 - (4639701-4637104), 01/04/2010 - (4651601-4649408-
4651602-4649499-4652400-4646001), 01/07/2010 - (1813099-4664800-

P8rtii- de 4669999-4646002-4645101-4647801), 01/10/2010 - (1813001-4643502-

(CNAE's): 4642702-4643501-4641903), 01/12/2010 - (4647802), 10/03/2015 - (Devido
emissão voluntária).

NFe a

i:DF a partir dir:

CIE a artir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Nlo valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponíveís à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária

derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 01/09/2022

Número da Consulta:

I

2/2https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf
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FIs.PREFEITüriA DE IMPERATRIZ
Rub,SECRETARIA DE PLANEJAMENTO. FAZF.NDA E GESTÃO ORÇAMENTARIA - SEFAZGO

CNPJ: 06.158.455/0001-16
Rua Godoíredo Viana Centro CEP. 6500l-4cíC - imperatriz-MA

02/09/2022 11:14:01

Comprovante de Inscrição Municipal

CADASTRO MUNICIPAL

Situação: ATIVA
Razão social: L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDiMENTOS LTDA.

Nome Fantasia: LIVRARIA E PAPELARIA DO BRASIL
Insc. Junta Com.:

Insc. Municipal: 945544-2

CNPJ: 14.793.347/0001-43
Insc. Estadual:

Vinculaçâo: ENTIDADES EMPRESARIAIS
Natureza Jurídica: 206-2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Classificação: MICRO EMPRESA
Data de Inclusão:

Data de Início: 22/12/2011
MEI: NÃO

Isento ISSQN: NÃO
Isento Alvará: NÃO

Data de Constituição: 22/12/2011

ENDEREÇOS

Número

649 CENTRO

CidadeTipo Logradouro Bairro

IMPERATRIZ-MACOMERCIAL RUA PIAUÍ

Página 1 de 3
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE PLANEJAMEN10, FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTARIA ● SEPAZGO

CNPJ: 06.158.455/0001-16
Rua Godofredo Viana 722r/3â, Cenlro CEP 65901-480- !inpeíatriz-MA

02/09/2022 11:14:01

Comprovante de Inscrição Municipal

ATIVIDADES CNAE

Principal Descrição da Atividade
COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES
DOMISSANITARIOS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM

COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSORIC'S

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS

COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS. PRODUTOS DE PERFUMARIA
E DE HIGIENE PESSOAL

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM
MANIPULACAO DE FORMULAS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS ●

COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO'
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO

COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E
EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE
TELEFONIA E COMUNICACAO

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

COMERCIO VAREJISTA DE DOCES. BALAS. BOMBONS E
SEMELHANTES

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - SUPERMERCADOS

COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PARTES E PECAS

COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR; PARTES
E PECAS

COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO

COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA

COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE
USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMEI-ITE

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
CONSERVACAO DOMICILIAR

COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS
PUBLICACOES

COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE
PAPELARIA

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL

COMERCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE

Base de Cálculo Data Inclusão Data Encerramento

22/12/2011

22/12/2011

22/12/2011

22/12/2011

1

1

1

1

X

1 22/12/2011

22/12/2011

22/12/2011

22/12/2011

22/12/2011

1

1

1

1

1 22/12/2011

1 22/12/2011

22/12/2011

22/12/2011

22/12/2011

1

1

1

1 22/12/2011

22/12/2011

22/12/2011

22/12/2011

22/12/2011

1

1

1

1

22/12/20111

22/12/20111

22/12/20111

1 22/12/2011

22/12/20111

1 22/12/2011

22/12/20111

1 22/12/2011

22/12/2011

22/12/2011

1

1

1 22/12/2011

1 22/12/2011

22/12/20111

1 22/12/2011

22/12/20111

h
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HlPERATftZ-l PREFEITURA DE IMPERATRIZ
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTARIA - SEFAZGO

CNPJ: 06.158.455/0001-16
Rua GodofreJo Viana 722/733, Cemro CEP S690V480 - Imperalnz-MA

ií
■ .1

02/09/2022 11:14:01

Comprovante de inscrição Municipal
PERFUMARIA

COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA ISO
MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS

COMERCIO ATACADISTA DE BOLSAS. MALAS E ARTIGOS DE
VIAGEM

COMERCIO ATACADISTA DE CALCADOS

COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORiOS PARA USO
PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO

COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DÊ ARMARINHO

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL

COMERCIO ATACADISTA DE PAES, BOLOS. BISCOITOS E SIMILARES

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO

1 22/12/2011

1 22/12/2011

1 22/12/2011

22/12/20111

1 22/12/2011

22/12/2011

22/12/2011

22/12/2011

22/12/2011

1

1

1

1

ENQUADRAMENTO

Enquadramento Data início Data Encerramento

22/12/2011004-ISS SIMPLES NACIONAL

CONTATOS

Tipo Descrição

EMAIL

FONE
WELDYS@UOL.COM.BR
9930755010

Página 3 de 3
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Governo do Estado do Maranháo
Secretaria de Estado de indústria e comercio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

IkTKI'.- Lff/CfíNODO ra
FÁCIL iwaranhAo—

oCvtBNO uu;
FÁcn.

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis -● SINREM

Oertiticamos que as informações abaixo constam des aocu"ienios arquivados
nesla Junta Comercial e sáo vigentes na daía da sua expedição-

)—
! Certificamos que L PIRES DE SOUSA COMÉRCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA.
j encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2201891700

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

I NfRE 21200768546
j CNPJ 14.793.347/0001-43

Endereço Completo Piauí, 649, xxxxx. Centro - Imperatriz^MA - CEP 65901-600■  I

Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

223 20210594616
20200481584
20190328711
20180957783
20180957783
20180372726
20171225040

30/04/2021
20/07/2020
06/05/2019
11/12/2018
11/12/2018
10/05/2018
27/10/2017

BALANÇO
BALANÇO
BALANÇO
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
BALANÇO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO
BALANÇO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
CONTRATO

223
223
002
002
223
002

002 20170431924 10/08/2017

223 20170253414
20160692199
20151216002

07/03/2017
14/11/2016
28/08/2015

223
002

315 20110833546
21200768546

22/12'2011
22/12/2011i 090

Esta certidão foi emilida automaticamente em 18/04/2022, às 11:22:01 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código XGUDGFE5.

MÂÒ2Í018 7ÔÒ

LARISSA ROCHA DA SILVA
Secrefário(a) Geral
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

,  aovt.aNO r<)
FACIL maranh4o^=
I

OíT. t/t ’

FACIL wa«ankAo

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as iníormaçòes abaixo constam dos documentos arquivados
 nesta Junta Comercial e são vigentes na data Oa sua Bxoediqão.

Protocolo; UA022CI1891660Nome Empresarial: L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTOA.

Natureza Juridica: Sociedade Empresaria ümiiacJa

Data de Ato Constitutivo

22/12/2011

Início de Atividade
22/12/2011

NIRE(Sede)
21200768546

CNPJ

14.793.347/0001-43

Endereço Completo

Rua Piauí, N’ 649, Centro - Imperatriz/MA - CEP 65901-600

Objeto Social

- Comércio varejista de livros (47.61-0-01); - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares (46.37-1-04); - Comércio atacadista de produtos

alimentícios em geral (46.39-7-01); - Comércio atacadista de artigos de armarinho (46.41-9-03): ● Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso

profissional e de segurança do trabalho (46.42-7-02); ● Comércio atacadista de calçados (46.43-5-01); - Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos
de viagem (46.43-5-02); - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria (46.46-0-01); - Comércio atacadista de produtos de higiene

pessoal (46.46-0-02); - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria (46.47-8-01); - Comércio atacadista de livros, jornais e outras

publicações (46.47-8-02); - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar (46.49-4-08); - Comércio atacadista de outros

equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico, tais como artigos de cutelaria, artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico,

metal, madeira, vime, bambu e outros similares - panelas, louças, garrafas térmicas, escadas domésticas, escovas, vassouras, cabides, brinquedos de
qualquer material, inclusive eletrônicos, instrumentos musicais, artigos para caça, pesca e camping, artigos de óptica, artigos descartáveis em geral

(copos, talheres, guardanapos, embalagens para alimentos preparados e outros similares) (46.49-4-99); - Comércio atacadista de equipamentos de
informática (46.51-6-01); ● Comércio atacadista de suprimentos para informática (46.51-6-02); - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e
equipamentos de telefonia e comunicação (46.52-4-00); - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos, suas parles e peças, tais como, motores e

transformadores elétricos, sistemas para controle de incêndio, instrumentos e equipamentos de medida, robots, equipamentos de ginástica e
condicionamento físico (46.69-9-99): - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios ? supermercados

(47.11-3-02); - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes (47.21-1-04); - Comércio varejista especializado de equipamentos e

suprimentos de informática (47.51-2-01); - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação (47.52-1-00); - Comércio

varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (47.53-9-00); - Comércio varejista de móveis (47.54-7-01); - Comércio

varejista de artigos de iluminação (47.54-7-03);  - Comercio varejista de artigos de armarinho (47.55-5-02); - Comercio varejista de artigos de cama,

mesa e banho (47.55-5-03); - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico, tais como artigos para habitação de vidro, cristal,
porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros similares - panelas, louças, garrafas térmicas, escadas domésticas, escovas,
vassouras, cabides, artigos de cutelaria, toldos  e similares, papel de parede e similares, sistema de segurança residencial (47.59-8-99); - Comércio
varejista de artigos de papelaria (47.61-0-03); - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos (47.63-6-01); - Comércio varejista de artigos

esportivos (47.63-6-02); ● Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal (47.72-5-00); - Comércio varejista de artigos
do vestuário e acessórios (47,81-4-00); - Comércio varejista de calçados (47.82-2-01): - Comércio varejista de artigos de viagem (47.82-2-02); -
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários (47.89-0-05); - Limpeza em prédios e em domicílios (81.21-4-00); - Treinamento em

desenvolvimento profissional e gerencial (85.99-6-04); - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos (4773-3/00); - Comércio atacadista de
máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto médico hospitalar, suas partes e peças (4664-8/00); - Comércio varejista de produtos

farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas (4771-7/01); - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de

laboratórios (4645-1/01); - Impressão de material para uso publicitário (1813-0/01); - Impressão de material para outros usos, tais como a impressão,

sob contrato, de impressos para usos diversos (carctápios, cartões de apresentação e de mensagens, diplomas, convites, etc.) (1813-0/99).

Capital Social

R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais)
Capital Integralizado

R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais)

Porte

ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio
Nome
LINDOMAR PIRES DE
SOUSA
Nome

GABRIELLA DA SILVA E
SILVA

CPF/CNPJ

963.930.763-72
Participação no capital
R$ 138.600,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Término do mandato
Indeterminado

CPF/CNPJ

369.704.218-13
Participação no capital
R$ 1,400.00

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome

LINDOMAR PIRES DE SOUSA
Nome

GABRIELLA DA SILVA E SILVA

CPF Término do mandato
Indeterminado
Término do mandato
Indeterminado

963.930.763-72
CPF
369.704.218-13
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comercio - SEtNC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

I  (-,A W3 t3P=~
FÁCIL WARANHÃO-—

OCVCRNO DO
FAC3L

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cedificamos que as inlonnações abaixo constam dos documentos arquivados

nesta Junta Cüinercial e são vigentes na data da sua expedii;ão-

Protocolo: MAC2201891660Notne Empresarial; L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA.

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Lunitada

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Ultimo Arqulvarnêritõ
Data

30/04/2021

Ato/eventos

223 / 223 - BALANÇO
Número
20210594616

Esta certidão foi emitida automaticamente em 18/04/2022, às 11:20:24 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código XMG8DGI5.

MÂC22Õ 9 660

LARISSA ROCHA DA SILVA
Secretário Geral
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USUÁRIO; 96393076372

DATA: 02/09/2022

HORA: 11:33

M A K \ S }{ Á O

SK( RF.TAHlA DA FaZKNDA

FICHA CADASTRAL DO CONTRtôUINTE

INSC. ESTADUAL; 12.374.730-9

RAZÃO SOCIAL: L PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDiMENTOS LTDA

ÚLTIMA ALTERAÇÃO; 11/12/2018

SERASA: NãOSITUAÇÃO FISCAL; REGULAR

MOTIVOS FISCAIS:

SITUAÇÃO CADASTRAL; ATIVO

MOTIVO CADASTRAL; -

DADOS GERAIS

CPF/CNPJ: 14.793.347/0001-43

RAZÃO SOCIAL; L PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA

NIRE; 21200768546

INÍCIO DE ATIVIDADES; 22/12/2011

AGÊNCIA REGIONAL: 02 - AGÊNCIA DE IMPERATRIZ

IN

TIPO DE SOCIEDADE; SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

REGIME DE PAG.: SIMPLES NACIONAL

DATAOBRIG. NFE; 01/09/2009

CORREIO ELETRÔNICO: -

SC. CENTRALIZADORA:

TIPO PESSOA; JURÍDICA

CAPITAL SOCIAL: 140.000,00

UFRE; 47 - UFRE/IMPERATRIZ

CAT. DO ESTABELECIMENTO; MATRIZ OU UNICO

DATA OBRIG. EFO:

ÁREA UTILIZADA:

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO

CEP 65901-600

ENDEREÇO RUA PIAUÍ

COMPLEMENTO; -

PONTO DE REFERENC.; ENTRE RUA JOAO LISBOA E AV

CIDADE: IMPERATRIZ

TELEFONE: (99)3523-2495

CEP CAIXA POSTAL: -

NÚMERO: 649

BAIRRO; CENTRO

ESTADO; MA

FAX

ENDEREÇO FISCAL

CEP

ENDEREÇO RUA CORONEL MANOEL BANDEIRA

COMPLEMENTO; -

PONTO DE REFERENC,: -

NÚMERO; 1879

BAIRRO; CENTRO

ESTADO: MACIDADE; IMPERATRIZ

TELEFONE: {99)3523-2495

CEP CAIXA POSTAL: 00000-000

FAX

CNAE ● ATIVIDADES ECONÔMICAS

CÓDIGOORDEM DESCRIÇÃO

COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS1 4761001

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO2 1813001

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS18130993

COMÉRCIO ATACADISTA DE PÃES, BOLOS, BISCOITOS E SIMILARES46371044

COMÉRCIO ATACADISTA DÊ PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL5 4639701

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO46419036

COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO46427027

COMÉRCIO ATACADISTA DE CALÇADOS46435018

COMÉRCIO ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE VIAGEM46435029

COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO. CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE10 4645101

COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA464600111

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL464600212

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA464780113

COMÉRCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES14 4647802

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR15 4649408

COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO16 4649499

COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA465160117

COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA465160218

COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO19 4652400

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR;20 4664800

COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS £ EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;21 4669999

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -471130222

COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES472110423

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS  E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA24 4751201

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO475210025

'OS DÊ ÁUDIO E VÍDEOCOMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZAÇO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMEI26 4753900
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USUÁRIO: 96393076372

DATA: 02/09/2022

HORA: 11:33
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Skcrktakia da Fazenda
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS

CÓDIGO DESCRIÇÃOORDEM

COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS27 4754701

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO28 4754703

29 4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

30 4755503 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO

COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE31 4759899

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA32 4761003

COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS33 4763601

34 4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS

COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL

35 4771701

36 4772500

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS37 4773300

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS38 4781400

COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS39 4782201

40 4782202 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS41 4789005

LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS42 8121400

43 8599604 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

REPRESENTANTES LEGAIS

CNN/CPF NOMBRAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO

201 - SÓCIO GERENTE36970421813 GABRIELLA DA SILVA E SILVA

96393076372 LINDOMAR PIRES DE SOUSA 201 - SÓCIO GERENTE

AÇÕES JUDICIAIS

TIPO DATA INCLUSÃO DATA REVOGAÇÃO DOC. CONCESSÃO EFEITO

Não existem Ações Judiciais para essa Inscrição estadual.

OBRIGATORIEDADE I CREDENCIAMENTO

TIPO DATA INÍCIO DATA FIM SITUAÇÃO

ICMS Ativo22/12/2011

NF-e Ativo01/09/2009

NFC-e Ativo07/05/2018

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS

TIPO DATA INÍCIO DATA FIM SITUAÇÃO

Não existem Incentivos/Regimes Especiais para essa Inscrição

Página 2 de 2V)



L<A

/

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 096306/22 Data da 08/06/2022 13:40:44

/CPF/CNPJ: 14793347000143Inscrição Estadual: 123747309

Razão Social: L PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA

RUA PIAUÍ, 649 CEP: 65901600 - CENTRO

Município: IMPERATRIZ(99)35232495

Endereço:

Telefone: UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

/Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 06/10/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 20/06/2022 17:35:37
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N° Certidão: 057887/22 Data da 17/08/2022 09:29:09

Inscrição Estadual: 123747309

Razão Social: L PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 14793347000143

Endereço:

Telefone:

RUA PIAUÍ, 649 CEP: 65901600 - CENTRO

Município: IMPERATRIZ(99)35232495 UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

/
Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/12/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 27/08/2022 10:57:50
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTARIA - SEFAZGO

CNPJ: 06.158.455/0001-16
Rua Godofredo Viara 722/738, Centro CEP: 65901 -480 - imperatnz-MA

CfRTIDAO

08/08/2022 14:30:04
USUÁRIO:ANONYMOUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS-CND N° 16106/2022

AUTENTlCAÇÃO:NFHW-GMSV

A Prefeitura do Município de Imperatriz
arrecadação, CERTIFICA, a pedido da pessoa interessada, que o contribuinte L. PIRES DE SOUSA
COMERCIO

o CNPJ 14.793.347/0001-43 abaixo qualificado, encontra-se em situação regular perante a
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ, não constando débitos
referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos posteriormente
comprovados, ou que venham a ser apurados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal -
CTM e prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal n°5.172/1966.

MA, por intermédio do departamento de

sobEMPREEDIMENTOS LTDA. devidamente Inscrito(a)E

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 14.793.347/0001-43

Razão Social: L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA.

Endereço: RUA PIAUÍ, 649 CENTRO

Inscrição: 945544-2

Enquadramento: ISS SIMPLES NACIONAL
Data de Inicio: 22/12/2011

Atividade Principal: 4761001-COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS

Nome Fantasia: LIVRARIA E PAPELARIA DO BRASIL

A Referida Certidão terá validade até 07/10/2022. <

IMPERATRIZ-MA, 08/08/2022.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO

Corregedoria Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz

CERTJUDONE-SJDI - 7782022

Código de validação: AF28A00FD5

Número da guia: 22053601001312852.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

USANDO a faculdade que me confere a Lei CERTIFICO, a
requerimento verbal de pessoa interessada, que dando busca nos livros e sistemas de
DISTRIBUIÇÃO dos feitos referentes à FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL,
em um interstício de tempo de 10 anos até a presente data, NÃO CONSTATEI a
existência de qualquer processo/distribuição dessa natureza em desfavor da pessoa
jurídica L PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no
CNPJ n° 14.793.347/0001-43, situada nesta cidade  e comarca de Imperatriz,
estado do Maranhão.

CERTIFICO, ainda, que esta Secretaria Judicial de Distribuição a meu
cargo é a única existente nesta Cidade e Comarca de Imperatriz. O referido é verdade,
me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão nesta Secretaria, Comarca
de Imperatriz, Estado do Maranhão. Eu, ARLETE DOS SANTOS SOUSA MARTINS,
Auxiliar Judiciária, matrícula 116236, digitei. Eu, EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO,
Distribuidora Judicial desta Comarca, matrícula 180885, subscrevo e assino
eletronicamente.

Imperatriz-MA, 18 de agosto de 2022. ̂

OBSERVAÇÕES:
1- O prazo de validade da presente Certidão Judicial será de__60 (sessenfai dias (art. 198 do Código de Normas da
Corregedoria Geral de Justiça): 2- O documento deve ser emitido em única via, sem rasuras e mediante assinatura
eletrônica do servidor, podendo ter sua autenticidade verificada no site do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão,
conforme orientações no rodapé: 3- O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade
deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário: 4- Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP n°
38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado,
que poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal
de Justiça do Maranhão por meio do link https://selos.tjma.jus.br. mediante o preenchimento do código de validação do
selo ou através de aplicativo leitor de QR Code: 5- Essa certidão abrange somente a Comarca de Imperatriz/MA.

1
CERTJUDONE-SJDI - 7782022 / Código: AF28A00FD5
Valide o documento em www.tima.ius.br/validadQC.php
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoria Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz

Fórum Ministro “Henrique de La Roque Almeida
Rua Rui Barbosa, s/n, Centro, Imperatriz-MA - CEP 65.900-440 - Fone (99) 3529-2039

if

EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO

Secretária Judiciai de Distribuição de Entrância Intermediária
Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz

Matrícula 180885

Documento assinado. IMPERATRIZ, 18/08/2022 11:04 (EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO)

2

CERTJUDONE-SJDI - 7782022 / Código: AF28A00FD5
Valide o documento em vwAv.tima.ius.br/validadoc.php
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sm?rõr JOSE \ F.I. PIRES DF. SOrSA ( OMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 14793347000143

Balanço Palnmonia! du 01/01/2021 alc 31/12/202!

Rua Piaui. if 649. Centro. Impcraii iz - MA CEP - 65 901-600

NIRH: 21200768546 Data: 22/12/
Fls.'. ●7:201 1 Ru^ Diário. 5

Clíis.sillcaçào Exercício Atual

●  I.ÜI7.824.191)

*990.1.52,951)

*207.700,571)

*3.590,091)

3 590,09D

****1U.110,481)

2ÜA1 I0.48D

****710.V72,49I)

710,8'.2.4gD

71.57^S91)

71,579,01)

**27.671,2f>

**62.236,001

16.252.00D

14.85U.00D

28.200.00D

2 954.00D

*34.564,76C

5.869.40C

5.346.00C

20.868,OÜC

2.481.36C

v**i-

ik**Ax

***

Descrição
Alivo

( irculanle

I

1-1-01Disponível
Numerários em caixa l-l-Ol-OI

l-l-Ol-OI-OICaixa (35)

Banco conla movimento 1-1-01-02

1-1-01-O2-01Banco Conta Movimento (49)
Clientes 1-1-04

1-1-04-01Duplicatas a receber (105)

Estoques

Mercadorias para Revenda (287)
Ativo Nào-( ireulante

Imohili/ado

Móvci.s e utensílios (434)

Instalações (441)

Veículos (455)

Computadores e Pei ilericivs (462)

Depreciação / Amortização

( - ) Deprec móveis c ulen5iliüs>{476)

(- ) Deprec instalações (483)

(- ) Deprec. Veículos (497)

(- ) Deprec Computadores e l’erítcricos (504)

»●«**●**»*●**»*»»»●***»♦ **»»»»***»****Í1»*»«»»«*;««»**| XXXXX )

i

1-1-12

1-1-12-01

1-2

1-2-03

i-2-03-02

1-2-03-03

1-2-03-05

1-2-03-06

1-2-04

1-2-04-01

i-2-04-02

i-2-04-04

1-2-04-05
*»***«**●«*«●●*»«*«>*«*«««●««< «:«***»

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO P.ATRIMONlAl., realizado em 31/12/2021. estando de acordo com a documentação apresentada á
Contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivxi o valor total de R$ 1 .017.824.19 (llum milhão, dezessete mil, oitocentos e vinte e quatro reais e

●  dezenove centavos), abrangendo o período de 01/01/2021 a 31/12/2021 .

Imperatriz - MA. 31 de Dezembro dc 2021

I.INDOM.^R PIRES DE SOUSA
SÓCIO Adminisiradüi

CPF. 963 930.763-72

JOSE VERAS DE PAIVA
CONTADOR

CRC 2917-MA CPF: 03.540413391
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JOSE\E>, PIRES DE SOrSA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS 1 TDA

NIRK 21200768546 Datu 22/12/201 1CNIM 14793347000143

Fls.
Rui

Diilanço Palnmonial de 01/01/2021 até 31/12/2021

Rua Piauí, n" 649, Centro Imperatriy. - MA, CEP - 65 901-600.

Diáno: 5

Classificação Kxercício AtualDescrição

Passivo

Circulanir

T **1.(117.824,1'K

128.256,37c2-1

2-1-03 **"**42.435.56Cl-'orticicdiires

2-1-03-01 42.435.56C

*****78.89i,(llC

347.43C

78 543.58C

6,92'),8(IC

301600C

3 .'Oü.OOC

3W.00C

25).80C

889.56\82C

14(1.11 (ll)IIOC

140.0(l0,t0C

138.600.00e

1 400.00C

*332.692,35C

******

* 4f A jir

Eoi necedores (707)

Imposto a pagar / rfcolher

ICMS a recolher (735)

Simples Nacional a Recolher (805)

Salários e contribuições previdenciária.s

Folha a pagar (819)

Pró-labore a pagar (826)

INSS u recolher s/ salar e pro-labore (833)

FGTS a recolher (840)

Patrimônio liquido

Capital Social

Capital Integrali/.ado

Lindomar Pires de Sousa (952)

Gabnela da Silva e Silva (959)

Reserva.s de lucros

Reserva de i.ucros (2492)

Resultado do Exercício

l.ucro do Fxercicío (1 113)

2-1-05

2-1-05-01

2-1-05-15

2-1-06

2-1-06-01

2-1-06-02

2-1-06-03

2-1-06-05

2-4

2-4-01

2-4-01-01

2-4-01-01-01

2-4-01-01-02

2-4-04

332.692.35C2-4-04-01

****416.875.47C

416.875.47C

2-4-06

2-4-06-01

I

t

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, realizado em 31/12/2021. estando dc acordo com a documentação apresentada á
Contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo o valor total de RS 1.017.824.19 (Hum milhão, dezessete mil. oitocentos c vinte e quatro reai.s c

dezenove centavos), abrangendo o periodo de 01/01/2021 a 31/12/2021.

Imperatriz - M.A. 31 dc Dezembro de 2021

JOSK VERAS DF. PAIVA
CONTAD(3R

CRC 2917-MA CPF: 03540413391

LINDOMAR PIRES DE SOUSA
SÓCIO Administrador
CPF. 963 930.763-72

1]



Página Ho 1'|e w
I. PIRFS DESOUSA C OMÉKC lO F,EMPREENDIMENTOS ITDA («039‘J)
CNPJ: 14793347000143 NIRE: 2 1200768546 Data: 22/12/2011

l-ndcrcço: RUA PIAUI. N‘'649. CENTRO. Impcraiiiz. MA

Dcnionsiração do Resultado do ENtrcícío Analítica de 01/01/2021 até 31/12/2021

Proc. 2022'
FIs.
Rum

■** Diário .5

Classificação lAcreício Aliuil-NotaDescrição

Receita

Receita Oriiia s/ vendas, locações e serviços

Receita hiula de venda

3-1-01-03 3.329.3Ü0.28CRevenda de mercadorias

**3.J29.3»0,28<'=Receita bruta de \en<üi

**3.329.300.28C=Total - Receita brutas/vendas, locações e serviços

Dedução de receita bruta vendas/serviços

Dedução de receita bruta de vendas

Devolução de Vendas

Simples Nacional

ICMS- Diferencial de Alíquotas

=Dedução de receita bruta de vendíts

107.680.27D3-2-01-U!

280.03 I.36D3-2-01-05

3.442.35D3-2-01-04

****391.153,981)

****391.153.981)=T 0 t a 1 - Dedução de receita bruta vendas/serviços

**2.938.l46,30r=T O t a I - Receita

Castos e Despesas

Custos diretos da v enda

Castos das mercadorias v endidas

2.1 Í5.364.32D4-1-01-01CMV - Custo das Mercadorias Vendidas

**2.115.364.321)=Custüs das mercadorias vendidas

Mão de obra direta

4.51 l .OOD4-1-03-01Salários e ordenados

4.44I.I7D4-1-03-09INSS

912.71 D4-1-Ü3-I2ICílS

*9.864.881)*****
=Mão tle obra direta

**2.125.229.201)=Total - Custos diretos da venda

Custos indiretos da produção

Declaro, sob as penas da Ici. que as informações aqui contidas, retleiem a
documentação que me foi cmregue. são verdadeiras  c me responsabilizo

por Iodas elas.

Declaro, sob as penas da Ici. que as informações aqui contidas, são
verdadeiras e me responsabilizo por todas elas.

Imperatriz. 3 1 de dezembro de 2021 .

.'OSE VERAS DE PAIVA
CONTADOR

CPF-035.404.133-91 CRC: 2917-0-MA

LINDOMAR PIRES DE SOUSA
Sócio Administrador

CPF: 963.930.763-72
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I.NRFS I)ESOl'SA COVimCIO EEMFRH-TsDIMENTOS LIDA (00399)
CNPJ; 14793347000143 NIRF-:: 2 1200768546 Data: 22/12/201 I

i:iuluix\o RUA PIAUI. N"649. CENTRO. Inípcratri?. MA
Dcmoiislravão do Resultado do Exercício Analítica de 0! /01/202 i até 3 i '12/2021 Diário .5

Descrição

Custos com entregas

|-rclcs na entrega

=C'ustos com entregas

Classificação Nota Exercício Atual

B lAVProc, 2022'4-2-03-01 60.I08.87DFIs.
Rub.NJ '*****ft«.10«,87D

Utilidades e serviços

5.464.64D4-2-05-01Luz

I .U80.00D4-2-05-02Telefone

2.667.4ID4-2-05-07Materiais para eseritorio

Uniforme 3I5.63D4-2-05-1 1

‘9..527.68D*****
=l'tilidades eserxiços

Mão de obra indireta

39.600.00D4-2-07-01Pró-labore administração

*39.6(HL«0D****=Mão de obra indireta

689,ÜOD4-2-08Materiais de consumo

Aluauéis e arrendamento

29.650.0ÜD4-2-10-01.Mugiiéis de imó\eis

29.650,001)*****
=Aluguéís e arrencümiento

Depreciaçào/Amorti/açào

Depreciação Acumulada

=Deprcciavrio/Aniortização

9.637.72D4-2-M-ül

*9.637,721)*****

149.213.27D****
=T O t a I - Custos indiretos da produção

Despesas gerais de produção

Despesas gerais da administração

Serviço terceiros pes. fisica - Honorários

Serviço terceiros pes. juridica

5.500.Ü0D4-3-01-05

1 .548.00D4-3-01-06

810.OOD4-3-01-14Internet

******7.858.000
=Despesas gerais da administração

Declaro, sob a,s penas da lei. i)uc as informações aqui contidas, retlciem a
docuineniaçâo que me foi entregue, são verdadeiras e me respon,sabilizo

por todas elas.

Declaro, sob as penas da lei. que as informações aqui contidas, são
verdadeiras e mc responsabilizo por todas elas.

Imperatriz. 3 1 dc dezemlwo de 2021 .

JOSE WRA.SDE PAIVA
CONTADOR

CPE.035.404.133-91 CRC: 2917-O-MA

l.INDOMAR PIRES DE .SOUSA
.Sócio Administrador

CPF, 963.930,763-72



Pájino t; Hq '1 ^
I PIRES DESOrSA COMÉRCIO EEMPRII^DIMITSTOS l/IDA (00399)
L NP.I: 14793347000143 NIRE: 2 120076S546 Dala: 22'l 2/201 I

l iidereço. RUA PIAUÍ, N"649. CENTRO, Imperatriz, MA

Dcmonslração do Re.sultado do Exercício Analítica dc Oi/U1/2021 alc 3 1 /!2/2021 Diário 5

ClassificaçãoDescrição Exercício Atual

2022**“***7.858.00I)=T 0 t a I - Despesas gerais de produção

De.spesas financeiras

Dcspe.sas líancárias

.luros c despesas bancárias

=Despesas Bancárias

4-4-04-UI 3.97Ü.36D

******3.970.36»

******3.970,36»=T ü t a I - Despesas financeiras

**2.286.270,83»Total - Custos e Despesas

Ri-SUI.TADO DO EXERCÍCIO

2.938,146.30CRECEITAS- ●>
DESPES.\S+ CUSTO- 2.286.270.83D.>

***»*6.M.875.47LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO:

»*i(t*Ki*»!***i(t»***************>MciMc*****«*»»*»!»<ti*«******tr**************************************************^ XXXXX )

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, refletem a
documentação que mc foi entregue, são verdadeiras  c me responsabilizo

por todas elas.

Declaro, sob as penas da lei. que as informações aqui contidas, são
verdadeiras e me responsabilizo por todas elas.

Imperatriz. 3 1 de dezembro de 2Ü21 .

JOSE \T:RASDH PAIVA
CONTADOR

CPl-;035.404.133-91 CRC; 2917-O-MA

I.INDOMAR PIRES Dl; SOUSA
Srício Administrador

CPF: 963.93Ü.763-72
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I. PIRES DE SOUSA COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS I TDA

CNPJ 14793347000143

Notas Explicativas de 01/01/2021 até 31/12/2021

NIRE 21200768546 Data 22/12/201 1 JOSí: VERAS OH PAIVA

Diário. 5

' NOTA 01: CONTEXTO OPERACIONAL

L. PIRES DE SOUSA COMÉRCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA., cadastrada no CNPJ n“ 14.793.347/0001-43,

constituída em 22/12/2011, tributada pelo regime do Simples Nacional, com apuração mensal, com ramo de

atividade - Comércio varejista de livros (47.61-0-01); - Comércio atacadista de pies, bolos, biscoitos e

similares (46.37-1-04); - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral (46.39-7-01); - Comércio

atacadista de artigos de armarinho (46.41-9-03);  - Comércio atacadista de roupas e acessórios oara uso

profissional e de segurança do trabalho (46.42-7-02); - Comércio atacadista de calçados (46.43-5-01); -

Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem (46.43-5-02); - Comércio atacadista de cosméticos e

produtos de perfumaria (46.46-0-01); - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal (46.46-0-02); -

Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria (46.47-8-01); - Comércio atacadista de livros,

jornais e outras publicações (46.47-8-02); - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e

conservação domiciliar (46.49-4-08); - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e

doméstico, tais como artigos de cutelaria, artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha,

plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros similares - panelas, louças, garrafas térmicas, escadas

domésticas, escovas, vassouras, cabides, brinquedos de qualquer material, inclusive eletrônicos, instrumentos

musicais, artigos para caça, pesca e camping, artigos de óptica, artigos descartáveis em geral (copos, talheres,

guardanapos, embalagens para alimentos preparados  e outros similares) (46.49-4-99); - Comércio atacadista

de equipamentos de informática (46.51-6-01); - Comércio atacadista de suprimentos para informática (46.51-

6-02); - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação (46.52-

4-00); - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos, suas partes e peças, tais como, motores e

transformadores elétricos, sistemas para controle de incêndio, instrumentos e equipamentos de medida,

robots, equipamentos de ginástica e condicionamento físico (46.69-9-99); - Comércio varejista de

mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios supermercados (47.11-3-02); - Comércio

varejista de doces, balas, bombons e semelhantes (47.21-1-04); - Comércio varejista especializado de

equipamentos e suprimentos de informática (47.51-2-01);

equipamentos de telefonia e comunicação (47.52-1-00);

eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (47.53-9-00); - Comércio varejista de móveis (47.54-7-01);

- Comércio varejista de artigos de iluminação (47.54-7-03); - Comercio varejista de artigos de armarinho

(47.55-5-02); - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho (47.55-5-03); - Comércio varejista de

outros artigos de uso pessoal e doméstico, tais como artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana,

borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros similares - panelas, louças, garrafas térmicas,

escadas domésticas, escovas, vassouras, cabides, artigos de cutelaria, toldos e similares, papel de parede e

similares, sistema de segurança residencial (47.59-8-99); - Comércio varejista de artigos de papelaria (47.61-0-

03); - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos (47.63-6-01); - Comércio varejista de artigos

esportivos (47.63-6-02); - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

(47.72-5-00); - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (47.81-4-00); - Comércio varejista de

calçados (47.82-2-01); - Comércio varejista de artigos de viagem (47.82-2-02); - Comércio varejista de

produtos saneantes domissanitários (47.89-0-05);  - Limpeza em prédios e em domicílios (81.21-4-00); -

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (85.99-6-04); - Comércio varejista de artigos

médicos e ortopédicos (4773-3/00); - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso

Comércio varejista especializado de

Comércio varejista especializado de

Ücclaro. iob as peiia,s da Ici, que as informações aqui comidas, rctlciem a
documcniação que me foi eiUregue. sâo verdadeiras  e me responsahiliro por

todas elas

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, süo
verdadeiras e ine responsabilizo por todas elas

Imperatriz. 31 de dezembio de 2021,

JOSL-; VERAS Di; PAIVA
CONTADOR

CPI':055.‘104.1.53-91 CRC; 2917-0-MA

LINDOMAR PIRES DE SOUSA
Sócio Administrador
CPP: %3.930.763-72
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1,1‘iRKS DE SOrSA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ I47933470Ü0143

NoUis Explicativas dc 01/01/2021 até 31/12/2021

NIRE. 212007A8546 Data 22/12 JOSE VERAS DE PAIVA/201 1

Diário; 5

odonto médico hospitalar, suas partes e peças (4664-8/ÜO); - Comércio varejista de produtos farmacêuticos,

sem manipulação de fórmulas (4771-7/01); - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso

médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (4645-1/01); -  Impressão de material para uso publicitário

(1813-0/01); - Impressão de material para outros usos, tais como a impressão, sob contrato, de impressos

para usos diversos (cardápios, cartões de apresentação e de mensagens, diplomas, convites, etc.) (1813-

0/99). Com sede na Rua Piauí, n® 649, Centro, Imperatriz - MA. CEP - 65.901-600.

NOTA N° 02: POLÍTICA CONTÁBIL E DEMONSTRAÇÕES

As demonstrações contábeis encerradas em 31 de dezembro de 2021, aqui compreendidas; Balanço

Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado (DR)  e estas NOTAS EXPLICATIVAS, foram elaboradas a partir

das diretrizes contábeis e preceitos da Legislação Comercial, Lei n° 10.406/2002 e demais legislações

aplicáveis.

NOTA N“ 03: REGIME DE CONTABILIZAÇÃO

O resultado foi apurado de acordo com o regime de competência, que estabelece que as receitas e despesas

devem ser inciuídas na apuração do resultado dos períodos em que ocorrerem, sempre simultaneamente

quando se correlacionarem, independentemente de recebimento ou pagamento. A escrituração contábil foi

realizada com base nas disposições contidas na ITG 1000 - CONTABILIDADE PARA PEQUENAS E MÉDIAS
EMPRESAS.

NOTA N" 04: RECEITAS £ DESPESAS FINANCEIRAS

As receitas e despesas de natureza financeiras foram contabilizadas pelo critério "pró-rata" dia e calculadas

com base no método exponencial.

NOTA N" 05: POLÍTICA CONTÁBIL

As principais práticas contábeis na elaboração das demonstrações contábeis levaram em conta as

características qualitativas e quantitativas conforme determina a NBC TG 1000 - Compreensibilldade,

Competência, Relevância, Materialidade, Confiabilidade, Primazia da Essência sobre a Forma, Prudência,

Integralidade, Comparabilidade e Tempestividade, estando assim alinhadas com as normas internacionais de

contabilidade emitidas pelo International Accounting Standards Board (lASB) adequadas pelo Comitê de

Pronunciamentos Contábeis (CPC) e aprovadas pelo Conselho Federal de Contabilidade para Pequenas e

Médias Empresas.

NOTA N" 06: CONTABILIDADE TERCEIRIZADA

Os administradores da empresa optaram pela contratação de contabilidade terceirizada, a qual se encontra

perfeitamente atinada a legislação profissional,  e estando assim, regulamentada pelo Conselho Federal de

Contabilidade no que tange a questão ética e profissional e ainda conforme previsto em cláusulas contratuais.

Assim, a administração da empresa, declara que tomou ciência do conteúdo do aludido contrato em todos os

seus termos e assim, as presentes demonstrações refletem e espelham a realidade da empresa em todos os

seus termos. Os resultados produzidos são frutos do documental remetido para contabilização pela

Declaro, sob as penas da lei. que as informai;õcs aqui contidas, refletem a
documentação que me !bi entregue, são verdadeiras  e me responsabilizo por

todas elas

Declaro, .sob as penas da lei. que as infonnações aqui contidas, são
verdadeiras e me responsabilizo por todas elas.

Imperatriz. 31 de dezembro de 2021

JOSE VERAS DE PAIVA
CONTADOR

CPI- 035.404.133-91 CRC: 2917-O-MA

I.INDOMAR PIRES DH SOUSA
Sócio Administrador
CPE: 963.930,763-72

(1
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l. IMRKS DF SOrSA COMFRC:iO E EMPREENDtMKNTOS l.TDA

L'Ni>.l I4793347000I43

Nol;isH\pliculivaS(lc 01/01/2021 au; 31/I2/202I

NIR1-: 2I20U768546 Data 22/I2/201 1 JOSl VFRAS DE PAIVA

Diário: 5

administração da empresa, respondendo esta, pela veracidade, integralidade e procedência, f-. administração

encontra-se ciente de toda a legislação aqui aplicável, especialmente no tocante a Lei n° 11 101/2005 que

informa o contribuinte das suas responsabilidades quanto as documentações e procedimento. A

responsabilidade profissional do contabilista que referenda estas demonstrações contábeis está limitada aos

fatos contábeis efetivamente notificados pela administração da empresa a este profissional, a partiv de 01 de
abril de 2018.

NOTA N° 07: MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAÇÃO

As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda funcional da empresa. Assm

ativos, os passivos e os resultados apresentados nas demonstrações contábeis mesmo quando contratados

em moeda estrangeira foram ajustados às diretrizes contábeis vigentes no Brasil e convertidas para Reais, ;je

acordo com as taxas de câmbio da moeda local. Os eventuais ganhos e perda resultantes do processo O.-

conversão foram transferidos para o resultado do período atendendo ao regime de competência.

os

NOTA N° 08: TESTE DE RECUPERABILIDADE PARA ATIVOS (IMPAIRMENT)

A administração da empresa fez a análise sobre a recuperabilidade dos ativos levando em conta os principais

indicadores de desvalorização e conclusão de que todos os ativos se encontravam a valor recuperável através

da Venda ou do Uso, dispensando assim a realização dos testes efetivos de Impairment conforme prevê a

Seção n“ 27 da NBCTG 1000.

NOTA N“ 09: PROVISÕES, ATIVOS E PASSIVOS.CONTINGENTES

Os ativos e os passivos considerados contingentes não foram reconhecidos conforme previsto na Seção n“ 21

da NBC TG 1000 expedida pelo Conselho Federal de Contabilidade, As provisões quando constituídas

encontram-se fortemente alicerçadas nas opiniões dos assessores jurídicos ou advogados, levando em conta

a natureza das ações, a similaridade com processos anteriores, a complexidade e o posicionamento de

Tribunais. Assim, a administração considera que tais provisões são suficientes para atender as perdas

decorrentes dos respectivos processos. Mesmo que algum passivo esteja sendo discutido judicialmente, tal

obrigação, é mantida até o ganho definitivo ou quando couberem mais recursos ou quando da sua prescrição.

NOTA N* 10: AJUSTE A VALOR PRESENTE

O Ajuste a Valor Presente que tem por objetivo demonstrar o valor presente de um fluxo de caixa, o qual se

encontra determinado para as operações de longo prazo, ou de curto prazo quando relevantes, para os ativos

e para os passivos. O AVP foi realizado no reconhecimento inicial de cada operação de longo prazo em base

exponencial "pró-rata", registrado em conta retificadora para que os ativos e passivos possam refletir a

realidade. Os juros foram sendo reconhecidos como receitas, despesas ou custos com o transcorrer do tempo

na Demonstração do Resultado, ou como custo ativo, através do método da taxa efetiva de juros.

NOTA N” 11: DECLARAÇAO DE CONFORMIDADE

A empresa declara expressamente que a elaboração  e a apresentação das demonstrações contábeis estão em

conformidade com a NBC TG 1000 - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, expedida pelo

Dcciarc). sob as penas da lei. que as informações aqui contidas, rcíletem a
documetnação que ine foi entregue. s3o %’crdadciras e me responsabilizo por

todas cias.

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui comidas, são
verdadeiras e me responsabilizo por iodas elas

Impcralnz. 3 i de dezembro de 2021

JÜSI-; VERAS DE EAIVA
CUNTADOR

CRF 035,404.133-91 CRC: 2«l7-0-MA

LINDOMAR PIRES DE SOUSA
Sócio Administrador
CPr. 963.930.763-72

X)
\y
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I. PIRES DE SOI:SA COMERC IO E EMPREENDIMENTOS I.TDA

CNPJ 14793347000143

Nolas l.xplicutivasdc 01/01/2021 até 31/12/2021

NIRE 2120076854M)ata 22/12 JOSl£ VERAS DE PAIVA/201 1

Diário. 5

Conselho Federal de Contabilidade. A administração da empresa também procedeu ao exame conceituai e

concluiu que a empresa não possui prestação pública de contas e assim encontra-se apta a exercer a

faculdade pela aplicação do previsto na Contabilidade Para Pequenas e Medias Empresas.

NOTA N° 12: DETERMINAÇÃO DO RESULTADO

O resultado foi apurado em 31 de dezembro de 2021  e está em obediência ao regime de competência. As

Demonstrações Contábeis foram elaboradas e apresentadas em conformidade com a legislação societária,

conforme a Lei n'’ 10.406/2002 e demais legislações aplicáveis, especialmente a NBC TG 1000.

NOTA N° 13: ATIVOS CIRCULANTES

A classificação das contas é realizada com base no que determina a NBC TG 1000, item 4.5, sendo classificado

como circulante quando:

a) espera realizar o ativo, ou pretende vende-lo ou consumi-lo durante o ciclo operacional normal da

entidade;

b) o ativo for mantido essencialmente com a finalidade de negociação;

c) espera realizado o ativo no período de até 12 meses da data das demonstrações contábeis; ou o ativo for

caixa ou equivalentes de caixa.

NOTA N° 14: ATIVO IMOBILIZADO

O ativo imobilizado foi inicialmente registrado pelo valor do custo histórico, sendo considerados como custo

todos os valores necessários para que o imobilizado estivesse à disposição da administração.

As alíquotas de depreciação estão fundamentadas no tempo de utilização dos referidos bens, não sendo

estabelecido valor residual para fins de cálculo através do método linear, em conformidade com a NBC TG

1000 e Anexo III da Instrução Normativa RFB n° 1.700/2017.

NOTA N° 15: PASSIVO CIRCULANTE

A classificação das contas e realizada com base no que determina a NBC TG 1000, item 4.7, sendo

classificados como circulante quando:

a) espera-se liquidar um passivo durante o ciclo operacional normal da entidade;

b) o passivo for mantido essencialmente para a finalidade de negociação;

c) 0 passivo for exigívei no período de até 12 meses após a data de encerramento das demonstrações

contábeis; ou a entidade não tiver direito incondicional de diferir a liquidação do passivo durante pelo menos

12 meses após a data de divulgação.

NOTA N° 16: AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Conforme disposto na nota explicativa n° 7, a responsabilidade profissional do contabilista que referenda

estas demonstrações contábeis está limitada aos fatos contábeis efetivamente notificados pela administração

da empresa a este profissional, a partir de 01 de abril de 2018.

A administração da empresa declara estar ciente que foram reajustados os saldos iniciais das contas

patrimoniais Caixa Geral, Clientes, Despesas Antecipadas, Obrigações Tributárias, Parcelamentos e

Dcdari). sob as penas da Ici, que as in(bmiai;òes aqui contidas, retlelem a
documentação que nie tbi cnlicgue, são verdadeiras e me responsabilizo por

todas elas

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui comidas, são
verdadeiras e ine responsabilizo por todas cias.

Imperatriz. 31 de dezembro dc 2021

JOSE VERAS DE PAIVA
CONTADOR

CPK:035.404. i 33-91 CRC. 2917-0-MA

UNDOMAR PIRES DE SOUSA
Sócio Administrador
CPF- 963 930.763-72
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I. PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS I.TDA

CNPJ 14793347000143

Noias Cxplicalivasde 01/01/2021 até 3l/t2/202l

NIRF. 21200768546 Data 22/Í2 JOSI-: VERAS DE PAIVA/201 1

Diário; 5

Empréstimos, quando necessário, a fim de demonstrar efetivamente a realidade econômica, financeira e

patrimonial da empresa, em conformidade a NBC TG 1000 - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas

transferidos para o resultado do período atendendo ao regime de competência.

Declaro, sob as penas da iei. que as informações aqui contidas, rclleiem a
documentação que me foi cnlieguc. são verdadeiras  c me responsabilizo por

todas elas.

Declaro, sob as penas da lei. que as informações aqui contidas, são
verdadeiras e me responsabilizo poi todas elas.

Imperatriz. 31 de dezembro de 2021.

JOSE VERAS DE PAIVA
CONTADOR

CPf.0.35.404 133-91 CRC: 2917-0-MA

LINDOMAR PIRES DE SOUSA
Sócio Admini.strador
CPE. 963.930.763-72
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa L. PIRES DE SOUSA COMÉRCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA. consta

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

JOSE VERAS DE PAIVA03540413391

LINDOMAR PIRES DE SOUSA96393076372

CERTIFICO O REGISTRO KM ^-5/05/2022 11:50 SOB N' 20220496358.

PROTOCOLO: 220496358 DE 04/05/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12205599989. CNPJ DA SEDE: 14793347000143.

NIRE: 21200768546. COK EFSITOS DO REGISTRO EM: 04/05/2022.

L. PIRES DE SOUSA COMÉRCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA.JUCEMA

LARISSA ROCHA DA SILVA

3ECRETÁRIA-GERAL

vnm. empresai ac il .ma .<?ov .br

fiCH bujeivo i ocmprovaçao 'Je sua sutenciciddci

iiifonrando seus leKpeccivos cddigpc d* '/eri£l cacAo.

nos ruapfcclvos corcaia.A validade desce documento, oe icpreaso,



)-r2B
022ProcJ

FIs.
Página 1 de 96

VBUS DE PAIVARub.I.PIRI-S DESOUSA COMÉRCIO EEMPRÍEMDLMKMTOS LTl>^ :Ô0Í99) josí:

ABERTURATERMO D E

CONTÉM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 95 (NOVENTA E

CINCO) FOLHAS NUMERADAS MECANICAMENTE DE 1 (UM) A 95

(NOVENTA E CINCO), E SERVIRÁ DE LIVRO DIÁRIO NUM. 5(CINCO)
DA EMPRESA L PIRES DE SOUSA COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA

FIRMA ESTABELECIDA À RUA PIAUÍ, 649 CENTRO, NESTA
CIDADE DE IMPERATRIZ/MA CEP: 65901-ÔO0, REGISTRADA NA JÜNTA
COMERCIAL DO MESMO ESTADO SOB O NIRE NUM. 21200768546 POR
DESPACHO DE 22/12/2011 E
JURÍDICAS

14793347000143, E INSCRITO NO MUNICÍPIO SOB O NUM.

INSCRITO NA SECRETARIA ESTADUAL SOB O NUM. 123747309.

9

NC CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS

MINISTÉRIO DA FAZENDA (C.N.P.J.)

945544, E

DO

CONFORME DETERMINA A INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI/SGD/ME N°

82, DE 19/02/2021, E O §1° DO ART. 6" DO DECRETO LEI N

65.567/69, DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE

TOTALMENTE ESCRITURADO, DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS
FOI APRESENTADA, CONTABILIZADA E DEVOLVIDA, ABRANGENDO O
PERÍODO DE 01/01/2021 A 31/12/2021.

O

\

O  PRESENTE VAI ABAIXO ASSINADO PELO TÉCNICO(A)

RESPONSÁVEL, O SR. JOSÉ VERAS DE PAIVA REGISTRADO NO C.R.C.

SOB O NUM. 2917-O-MA, REGISTRADO(A) NO C.P.F. SOB  O NUM.
035.404.133-91.

IMPERATRIZ, 01 DE JANEIRO DE 2021.

SÓCIO ADMINISTRADOR - LINDOMAR PIRES DE SOUSA

963.930.763-72C.P.F

JOSÉ VERAS DE PAIVA

C.R.C 2917-0-MA

C.P.F 035.404.133-91
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TERMO S K C ED E R A M E N T 0

CONTÉM ESTE CONJUNTO DE EORMULÁRICS 95 {NOVENTA E

CINCO} FOLHAS NUMERADAS MECANICAMENTE DE 1 (UM) A 95

(NOVENTA E CINCO), E SERVIU DE LIVRO DIÁRIO NUM. 5(CINCO) DA
EMPRESA L PIRES DE SOUSA COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA ,

FIRMA ESTABELECIDA À RUA PIAUÍ, 649 CENTRO, NESTA CIDADE

CEP: 65901-600, REGISTRADA NA JUNTA
COMERCIAL DO MESMO ESTADO SOB 0 NIRE NUM. 21200768546 POR

DESPACHO DE 22/12/2011 E NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS
JURÍDICAS

14793347000143, E INSCRITO NO MUNICÍPIO SOB O NUM.
INSCRITO NA SECRETARIA ESTADUAL SOB O NUM. 123747309.

DE IMPERATRIZ/MA

MINISTÉRIODO DA FAZENDA (C.N.P.J.)

945544, E

CONFORME DETERMINA A INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI/SGD/ME N®

82, DE 19/02/2021, E O §1^ DO ART. 6° DO DECRETO LEI N°

65.567/69, DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-3E

TOTALMENTE ESCRITURADO, DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS
FOI APRESENTADA, REFERENTE AO PERÍODO DE 01/01/2021 A
31/12/2021 E SE DESTINOU A FINS CONSTANTES DO TERMO DE
ABERTURA.

O  PRESENTE VAI ABAIXO ASSINADO PELO TÉCNICO (i^)

RESPONSÁVEL, O SR. JOSÉ VERAS DE PAIVA REGISTRADO NO C.R.C.

SOB O NUM. 2317-O-MA, .REGISTRADO(A) NO C.P.F. SOB O NUM.
035.404,133-91.

IMPERATRIZ, .31 DE DEZEMBRO DE 2021.

SÓCIO ADMINISTRADOR - LINDOMAR PIRES DE SOUSA

963.930.763-72C.P.F

JOSÉ VERAS DE PAIVA

C.R.C 2917-0-MA

C.P.F 035.404.133-91

#

Vá
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa L. PIRES DE SOUSA COMÉRCIO E EMPREEDIMENTOS LIDA. consta

assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome
h-

03540413391 JOSE VERAS DE PAIVA

LINDOMAR PIRES DE SOUSA96393076372

CERTZPXCO A AUTENTICAÇÃO EM 04/05/2022 14i28 SOB 20220496510.
PROTO«3Ki: 220496S10 D8 25/04/2022. NIRE: 212007C854S.

1<. PIRES DS SOUSA COUéRCIO B EMPREEDIMENTOS LTDA.

UUCEMA AKSBLMO DIAS CARH3IRO LOPBS FILHO

responsAvel PSLA AOTENTICAÇÃO
SÃO r.ofs. 04/05/2022

«.impras«Cacll .3iA.gov.br



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração -

FIs.

Rub^

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n“
12205613353 em 04/05/2022, protocolo 220496510. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http:/.-^www.empresafacil.ma.QOv.br) e informar  o código de verificação.

Identificação de Empresa

L PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA.Nome Empresarial:

Número de Registro: 21200768546

CNPJ: 14793347000143

Munícipio: Imperatriz

Identificação de Livro Digital

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

DIÁRIO

5

Período de Escrituração: 01/01/2021 - 31/12/2021

CRC/OABAssínante(s) Nome

JOSE VERAS DE PAIVA MA00291703540413391

LINDOMAR PIRES DE SOUSA96393076372

CERTIFICO A AUTENTICAÇAO EM 04/05/2022 14:28 SOB N' 20220496510.

PROTOCOLO: 220496510 DE 25/04/2022. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12205613353. NIRE: 21200768546.

L. PIRES DE SOUSA COMÉRCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA.

JUCEMA
ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILMO ü

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO f\f\
SÃO LUÍS, 04/05/2022

empresafacil.ma.gov.br \VX

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito £umprovaÃ> de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos cdigos de venficaiib.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n." 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que.
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA

Certidão n.°: MA/2022/00002311
Nome: JOSE VERAS DE PAIVA CPF: 035.404.133-91

CRC/UF n.“ MA-002917/0 Categoria; TÉCNICO EM CONTABILIDADE
Validade: 24/10/2022
Finalidade: LIVRO DIÁRIO

Exercício; 2021

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.178/spwMA/prindpat.htm, mediante
número de controle a seguir:

CPF : 035.404.133-91 Controle : 3020.3334.3647.3647
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.” 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA

Certidão n.°: MA/2022/00002312
Nome: JOSE VERAS DE PAIVA CPF: 035.404.133-91

CRC/UF n.“ MA-002917/0 Categoria: TÉCNICO EM CONTABILIDADE
Validade:

Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL
Exercício: 2021

24/10/2022

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.178/spwMA/principal.htm, mediante
número de controle a seguir:

CPF : 035.404.133-91 Controle : 5204.5518.5518.5518

4
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LIVRARIA E PAPELARIA ÜO BRASIL
L f>IFUES DE SOUSA COMERCtO E EMPREEDIMENTOS LTOA.

RUA RAW. N® 649 - CEWTRO. CEP - 65.901-600. FONE: (^) 3075-5010
IMPERATRIZ-MA E-MAiL: Mídomaibrasdiiordestft^mail.com

NIRÈ - 212001^3540 iNSC. MUNICIPAL -CNPJ fWF) - 14.7ã3.34'/«)001-43  945544

- ÍNDICES DE LIQUIDEZ- SOLVÊNCIA E ENDIVIDAMENTO -
ANO 2021

Ativo Circulante
Liquidez Corrente (LC) =

Passivo Circulante

9Q0.1S2.9S
128.256,37

Liquidet Con-ente (LC) * LC = 7,72=>

Otspwiivel
Passivo CirculanteLiquidez imediata (LI)«

207.700.57
Liquidez Imediata (ü) = Lt==1,S2->

128.256.37

^ivo Crculante ABvo Não-Circulante
Liquidez Geral (LG) =>

Passivo Circulaníe Pas^vo Nâo-Circutanta

990.1K,9S* 27.671.24
128ÍM.37 + 0.00Uquídez Gerai (LG) ° LG = 7,94=;►

Ativo Cifcuiarrte ● Estoques
Liquidez Seca (LS) - Passivo Circulante

990.152.95-71.579.89Uquidez Seca (LS) LS = 7,16128.256,37

Ativo Totei
Solvência Geral (SG) =

Passivo Circuiante i-Exígível a Longo Praa>

1.017.824,19
"íãgSãgiST"St^véncia Geral (SG) = SG = 7,94

Ps^ivo Ginajlante&>d<V70amenlo Concnta <EC)= <=1,00
Patrimônio Líquido -«■ Resti^eKlo Exerdcio Futiav'

128.2S6.37
tó9.567;è2 + 0.00 EC = 0,14Enfividfimenio Ccxt^rUs (LC)«

Passivo Circulante Exighrel a Longo Prazo
F^trímõfflo Liquido Restdtedo Exercido Fubiro

Endividamento Gerai (EG)> <»1.00

128.256.37 * 0,00
889!5ê7.82 + 0.00 EG = 0,14Endividamenfo Gerai (EG):

Exigivei Total
Ativo TotalEndvídamento Total (lET)- <=1,00

128.256.37 iET = 0,13Endividamento Total (lET)! 1.017.824,19

O presente demonetraSvo é a eiqrressãc da veroude. conforme demonstrativos contábeis
devktamente arquivados na empresa, referente ao período de 01/01/2021 a 31/12/2021.

imperatttc-MA. 31 de Dezembro de 2021.íB
■  UL qwvn vviii. u

C NPJ; l4.793.347.'G0C1-4c,
Insc. Est, 12.374.730-9

,f AAV \

L
,£2^- çLe<J^ítosltoaE EMPREEDIME

Lirtdomar Pires de Sousa

Cl: 166923820000-0?4EJUSPC-MA CPpX/tff^

.

^eS-72

JOSÉ VERAS SÊPAfVA
CRC-29lVfWÍA

CPF - 035.404.133-91 Josd Verns c?e Paiva
ContoíJor

CRC; 2917-MA
CPF; 035,404.133-91
Fone; (99)3524-2991



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITllRA MIMCIPAL DE BOM LIGAR

Rua Manoel Severo, CT‘iitro Aiiniinistrativo
CN.P.J.: 0L6I í.400/0001-04

MA ●

í 2022
f  ■

ATESTADO DE C APAC IDAPE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessíKia e para fins de prova, aptidão de

desempenho e atestado de execução, que a empresa  L PIRES DE SOUSA COMERCIO E

EMPREENDIMENTOS LTDA. CNPJ if 14.793.347/000143, estabelecida na Rua Piauí, n'’ 649,

bairro Centro, cidade Imperatriz, e.stado Maranhão. CEP sob o 901-600. prestou sei^iços à

MA, inscrita no CNPJ sob oPREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LIGAR

01.611.400/0001-04, estabelecida na Rua Manoei Severo, S/N, bairro Centro, cidade Bom Lugar,

estado Maranhão. CEP sob o 65704-000, de FORNECIMENTO DE LIVROS DIDÁTICOS,

referente ao Pregào Eletrônico n° 012/2021, {irocc.sso adinini.strativo iC 090.300 L^02 i. contrato iC

180.*iÜ1012/202I. NE n° 544. no valor de RS 69.867.00 (SESSEN TA B NOVE MIL E

Ol1'ÜCENTOS E SESSENTA E SETE REAIS), entregou no prazo previameníe determinado.

Segue discrição dos produtos:
T

DESCRIÇÃO

Livros paia o Maternal 1 (2 anos):
Integrado composto por: Português,
Matemática, Ciências. Geograíia,
História e Conhecimentos Gerais c
Naturais. Dc acordo com a nova

ortografia e com a B N CC' 
Livros para o Maternal 11(3 anos):
Integrado composto por; Portugues.
Mateinática, Ciências. Geografia.
História c Conhecimentos Gerais e

i Naturais. De acordo com a nova
ortograíla e com a BNCC _
Livros para o infantil 1 (4anos):
Integrado composto por; Português,
Matemática, Ciências, Geografia,
História e Conhecimentos Gerais e
Naturais. De acordo com a nova

ortografia e com a BNCC
Livros para o Infantil 11 (5 anos);
Integrado composío por: Português.
Matemática, Ciências, Geografia,
Hisíona e Conhecimentos Gerais e
Naturais. De acordo com a no\a

ortografia e com a BNCC

VR. 'TOTALITEM i QTD VR. UNIT

RS 120.00 R$ 13.440.00i  12

RS 17.082.00146 RS 117.001

I

RS 129.00 R$ 19.608,00152

I
I

RS 129.tM) RS ! 9.7.37.00153:  4

R$69.867,00VALOR IQTAI.

■V

A
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FSTAíX) 1)0 MARANHÃO

PREFEITliRA MFNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.PJ.: 01.611.400/0001-04

 1- 2022
4

i í

-m-

Regisiramos. ainda, que as prestações dos serv iços acima referidos apresentaram

bom desempenho operacional, taido a empresa cumprido fieliiiente coin suas obrigações, nada

constando que a desabone téCTiica e comercial mente, aiè a presente data.

BOM LUGAR - MA. DIA 06 DE AGOSTO DE 2021

i

tL

'refeitura Municipal de Bom Lugar
MARILENE MOURA MIRANDA

CPFn'* 498.951.683-49

Secretaria Municipal de Educação
Contratante



RICI BIMOS I3lvl. I>1RF.S DE SOUSA 1.1\'R0S E PAPELARIA LTDA OS PRODL'TOS SER\'IÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL ELETRÔNICA
l\D!CADA AO l.AOO - DHS TINATÁRIO MUNICÍPIO Dl; DOM LUG AR - R MANOL.L SKVFRÜ.H PA\ LH; CENTRO ADMlNiS I RATIV; - CENTRO-

BOM [ UGAR- MA ● l.MISSÀO. 02-1)6-2021 - VALOR TOTAL: RS 69 8b7.0U
IDENTIRCACAO E ASSINATURA DO RECIvBEDORDA TA OE RI CEDIMENTO

NF-e

N": 544

Série: 1

L PIRES DE SOUSA LIVROS E PAPELARIA LTDA DANFE

Documento auxiliar
da Nota Fiscal

[●letrõnica

Proc.|RUA PIAUÍ. 649 Fls.
CHAVE DE ACESSO

2121 Or.14 7933 470110143 5500 10000005 441X0945 2703
CHNTRO Saúla: I

Filtrada: 0
1

Imperatriz
FL 1 / I

Consulta de auienlicidade no portai nacional da NF-e
wmv.nte.fa7.enda.gov,br ou no site da Selaz Autorizadora

65.900-100(99)3075-5010MA N": 544
Série: 1

J’ROTOCOLO DE AUTORIZAÇAO DE USO
421210013950559 02/06/2021 15:53:19

NATUREZA DA OPERAÇAO

VENDA PARA PDV ALTERDATA SIMPLES NACIONAL
CNPJ

14.793.347/0001-43
INSCRICAÜ ES TADUAL SUB. TRIBU l ARlAiNscRiCAO e:stadual

123747309
ni;SIIN.\TAklO/RKMFTFMK

DATA DA IMiSSAOC‘NPJ CPI'

01.611.400/0001-04
NOMi RAZ.XO SOCIAL

município DE BOM LUGAR 02-06-2021
DATA DA ESTRADA SA1I).\CEPBAiRRO/DISTRlTO

CENTRO
ende:reco

02-06-202165.704-000R M.ANOEL SEVERO. 0 PAVLH: centro administrativ;
ll'h) HORA DA ESTRADA SAID.AINSCRIÇÃO ESTADUALUK INDICADOR lE

MA 2-Isento
FONE/FAX

15:47:05bv-.vl LUGAR

I AH RA
VALOR DO DESCONTO VALOR LiQLTDOVALOR ORIGINALNUMERO

69.867,0069.867,00 0,00544
niPl.lCATAS

\'alorNímiero \’enciinetiio\'alor Vencimenio ValorNúmero \’eiicimento N úmeroNumero
(II) t

Vencimenio
02-07-2021

Valor
69.867.00

( \l.n LO 1)0 IMPOSTO
[BASE DE CALC. DE ICMS ST \ A1.0R TOTAL DOS PRODUTOS

69.867.00
VALOR DO ICMS STH \Sl DE ( .\1 CLT.O DE iCMS VALOR DO ICMS

0,00 0.000.00 0.00
VALOR TOTAL DA SOTAOUTRAS DESP. ACESSÓRIAS

0.00
\ ALOR no IPI\ AI.OR DO SEGURO DESCONTOVALOR DO EREII-

69.867.000.00 0.000.00 0.00

I RAN.SPOR rADORA OLlMFS I RANSPORTADOS
FRETE POR CONTA

0 - Emitente
CODIGO ANTT PLACA VEICl LO UE CNPJ.CPFRAZAO SOCIAL

MUNICÍPIO UI- INSCRIÇÃO ESTADUALendi:reco

PESO LIQUIDO(,)l ANTIDADE espl:cie MARCA NUMER.AÇ.AO PESO BRUTO

563

n<) PROin to/si:r\ IÇO
. PROl) DESCRIÇÃO DO P

■ALIOIOT.AS
IFMs' I IprRODUTO/SERVIÇO CFOP VI.R.TOTAI. VLR.IPINCM.''SH eSOSN UNID QTD. VLR.UNIT. nc ICMS VLR ICMS

URL ILI\'RO INF. POR. M.AT.CIE. GEO. HIS 2
ANOS

UN 1 12.0000 120.005102 0.00 0.00 0,00 O.üO1)03091 49019900 0102 13.440.00 0.00

TIC TAC INTEG PORT. MAT. CIEN. GEOG. HIST.
3 .ANOS

UN 146,0000 117.005102 0,00 0.00 0,00 0.00003092 49019900 0102 17.082.00 0.00

TIC T.AC INTEG. PÜRT. M.AT. CIEN. GEOG. HIST.
4 ANOS

UN 152,0000 129.005102 0,00 0,00 0,00003093 49019900 0102 19,608.00 0,000.00

TiC TAC INTEG. PÜRT. MAT. CIEN. üEOü. HLST.
5 ANOS

UN 153.0000 129,005102 0.0049019900 0102 19,737.00 0.00 0,00 0.00003094 0.00

CONTINL .\Ç.ÀO ■ INFORMAÇÕES CO.MPLEMF.NTARES
●● RS12576,06 de tributos estaduais Fonte ; IBPT

DADOS AmCIONAIS
INFORM.AÇÒES COMPLEMENTARES
- ''●●●●UKFHTO EMITJDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.NAO GERA DIREITO A

RESERVADO .AO FISCO

CREDliC FISCAL DE IPI. NF de livros didáticos para atender os alunos co ensino
inf.Tnri) rja rede pública de educaçao, destinada  a Secretaria Municipal de Educai;:âo do
tiun í de Bom Lugar MA REFERENTE AO Pregão Eletrônico n 012/2021, FRO-CESSO

AlIVí; N. 0903001/2021, CONTRATO N 180501012/2021. DADOS PARA PAGAMENTO CONTA
1, AGEhcia N. 3280-8, BANCO DO BRASIL, em nom.e de L PIRES DE SOUSA

●' EM-^^REEDIMENTOS LTDA. - Voce pagou aproximadamente :  RS2934,4i de tributos

r.-:
PiIMlNIC

A
J

powered by QUerdOta
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Atestamos, a

desempenho e atestado de

p

^

edido tía interessada e para fins de prova, ap^idao de

 execução, que a etnpresíi L piRES DE SOUSA COMERCiO

E EMPREENDIMENTOS LTDA^ CNP.i n- 147!)3 34 70001 43 e‘dabe'eeida na Rua R^au' .

0' Ei5 901'600 prestou sercoos an‘ C49, bairro Centro. Imperatriz - MA, CEF’ sob o

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS -

MuMCIPAL DE EDUCAÇÃO, situada na Rua Padre Franco, no 405, Ceníro, B

MA por inlermedio da SECRE~AP;a

r<rf
\j íc Dom

Franco, Batsas-MA. CEP sob o n° 65.800-000, inscrito no CNPJ

>0001-29. de FORNECIMENTO DE LIVROS DIDÁTICOS, REFERE

soD O no
06 074 54. p

● ’ c mo

P^ecác E;etrônico n^019/2021, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CON^^RATO 380/2021. NF n" 579. no valor de RS 286,147.00 (DUZENTOS E O!’!'

E SEIS MIL E CENTO E QUARENTA E SETE REAIS), no més de Julho de 2021 e

nc prazo previamente determinado. Segue descrição dos produtos:

N'- 9  2 í-

: r“.

SI

iM> rucmi lo sí K\ K o
●:>; it.vi U < 1 V< V Mi t V ts\ l : l»? l SM) >.)J|) ■-;

m< \v!í ; \Si >\X. 1 \ Tim‘'■'C

v.kMX' ! !, Hk.wij 4 \s- >N● M l sKU :t;>

I SK \M1 ● VS> 'N. .K V : »

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços

apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumpndo 5el-^>e":e com

Suas obngaçóes, naca constando que a desabone técnica e comeraalmente. ate a

presef.ie data.

acima refe' ccs

BAl. SAS -- MA, 04 Dt ACOSK') Dt 2021

F/cfMft.iM Mun acH.,h ,s

lantí VVtiíra ÍSÍVaiuía Maiíms
Coordenadora do Nut leo Pedagogico da SFMt D

CPF: H62-887 413 63

O WWW m.t >N O 1 ■ ANOAR-  ■ UI H fO 1
f K-Vrxv x-» Lj.Ni99j 3641 219/ O ii.«ni«,«iÜi.jt',..u,ui5iH'Ui luU i um



Kl.( í 1)1 \U)s |)i I.CIRCSDf SOI SAU\'ROSEPAPt;LARI ALTÜA OS PRODL I OS SER\I(,'(;S' 0\STAMFS\A\01áH1SCM. ELETRÔNICA INDICADA AOLADO-
DISIINAIARIO \1L\I( IPIO OE HALSAS - SECRETARIA MLMCTPAL DE EDLC - R RfA PADRE 1'RANCO. rOil DOM ERANC0.405 LOTE: 2 01;aDRA6>J P WMTOl -
Cl N! RO . i) \l SAS ● MA ● EMISSÃO 06-07-2021 - VALORTOTAl R% 2S6 147,00

NF-e

N": 579n \ t.\ Di; RI.CHBI.Mi:STO IDENTIRC.AÇ.AO H ASSIN.ATI R A DO RECEBFDOR

Série: 1

L PIRES DE SOUSA LI\ ROS E PAPELARIA LTDA
DANFE

B Docunicnlo auxiliar

da Nota Fiscal

Eletrônica

RUA PIAUI. 649 Proc.
Fls.«
Rub.iCENTRO (TIAVE DF ACFSSO

Saída; I

Eiilrada; 0
1

21210714 7933 470(1 (! 143 5500 1000 0005 7915 2313 5233

Impcrairi/
Fl. 1 / 1

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

wAuv nfe.tazenda.gov.br ou no site da Sela/, Autorizadora
(99)3075*5010 65.900-HH)MA N": 579

Série: l

NATl 'RF7A DA OPr.RAÇAO

VENDA PARA PDV ALTERDATA SIMPLES NACIONAL
RROTOCOI.O DE ALTORIZAÇAO DE l.'SO

421210017204308 06/07/2021 10:10:40
INSt'RK,'.\0 ESTADILAI.

123747309
INSCRICAO FSTADC-M. SUB. TRIBUTARIA CSPJ

14.793.347/0001-43

DKS rrVVl ARIO/REMETENTK

\0\ll' R.\/.U)SOCIA[.

MUNICÍPIO DE BALSAS - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUC
UNPJ CPF

06.074.545/0001-29

DATA DA EMISSÃO

06-07-2021
i'ndi:ri-co BAIRRO/DISTRIT'0 DATA DA ENTRADA SAIO \CEP

RRl^APADREFRANCO.EDIF. DOM FRANCO, 405 L07E2QU CENTRO
l^^iriPit!

l .i.SAS

UEFONETAX IND

65.800-000 06-07-2021
HORA DA EN IRADA S AIO \ICADOR !E

MA l2-lsento
IN.SCRIÇ.AO rSTADUAI-

10:09:29

FAll RA

NUMERO

579
VAUOR ORICilNAL VAI.ÜR DO DESCONTO VAÍ.OR LIQUIDO

286.147,00 0,00 286.147.00
1)1 IM.K VI AS

Niimcio

001

Wrncimenio

05-08-202I

\'alor

286.147.00

Niimcro Valor\'enciineiuo Número \’encimento Valor ValorNúmero Veiicimomo

( Aid 1-0 1)0 IMPOSTO
BASl, DE CALCULO DE ICMS VAUOR DO (CMS BASE DE- U Al.C. DE ICMS ST \ ALOR 00 ICMS ST' VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

  286.147.000.00 0,00 0.00 0.00
\’ \I.OR DO FRETE VAl.OR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESI> ACES.SORIAS VAl.OR DO IPl

0.00
VALOR TOTAL DA NOTA

0.00 0,00 0.00 0,00 286.147.00

ír.ansportadoraoi.u.mes transporiados
R \/.\0 SO(T-\L FRI-:TE POR CONT A ICODIGO ANTT

0 - Emiteme
PLACA VEICULO (.'F CNPJ.'CI>F

ENDI REC" MUNICÍPIO INSCRIÇ.AO ESTADUALUF

Ql ,\NTID \DI-

2291
ESPECH-; MARCA NUMERAÇ.AO PESO BRUTO PESO LIQt IDO

n^OS 1)0 PRODl lO/Sr.RVK o
1  ̂ PROdH DESCRIÇ.ÀO do PRODL FO.SERATCO

Al.lOLÜlASCFOPNCM SH eSOSN ÜNID QTD \T.R.TOTAL\’LR.UN1T. 13C ICMS S LR ICMS VER IPI
ICMS IPl

UN 370.0000 1 16.000031 19 nu TAC INTEGRADO ED. BRASIL 3 ANOS 510249019900 0102 42.920,00 0,000,00 0,00 0,00 0.00

UN 887.0000 125.00(103150 TTC r.AC IN TEGRADO ED. BRASIL 4 ANOS 510249019900 0102 110.875.00 0,00 0.00 0,00 0,000.00

UN 1.034,000 128,000o315I TIC T.AC INT EGRADO ED. BRASIL 5 ANOS 510249019900 0102 132.352.00 0.00 0.000.00 0.00 Ü.OÜ

CON ITNl \C,ÀO - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

.Mt L , VI, u DA CF/80. * - Voce pagou aproximadamente ;  RS1201ò,i7 de tributos federais RSI-ISOS/TO de tributos estaduais Fonte : IB?T

DADO.SAmClONAIS

ISFOR\l \C(')ES COMPLEMEN TARES

-  ● e:-iitido por ke ou ep? cptante pelo sinfles nacicna;..kAo gef.a l-irelto a

r:;-VAL DE IPI. NF de livros didáticos para ater.der os aiur.os dc ên.s-rit.
tntAtf.: :a :● ;t púb; ica ue educarão, destinada  a Secretaria Mi.nic’pa! de Educação dc

de Balsas .MA REFF-REMTE AO Ptogão Eletrônico n 014/.->Ç;;:, .t.T.A DE REGISTRO Dc.
FREVU-^ ::. “9/2021, CONTRATO N 383/2021. DADO.S PARA PAGAMENTO C0:JTA '.'ORREMTE N.

i;. 3280-8, banco do brasil, em nome de L Ilr.-.S .vClSA CCM£R'IC E
toe ltda. -nac incidência de icms conf art 4 i cc i- ccnf

RESFRi ADO .AO FISCO

í)
powered by oLterdOta



Proc.
Fis.,00879O Rub.

PREFEiTURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
Secretaria Municipal de Saâde/SUS

Divisão de Vigilância Sanitária
CNPJ: 00.939.023fl)001-66

ii
nsus

S(ETEMAÚI«COD£SM10e

Mf LVARÁ SANITÁRIOí
k

ÚMERO 584/22-HZ
RA2AO SOCIAL: L. PIRES DE SOÜSA COíSIERClO E EMPR£ENDilVlENTOS;LTDA

CNPJ OU CPF: 14.793.347/0001-43^' ^

ATIVÍDADE : COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES
■DOMISSANITÁRIOS

:  ENDEREÇO : RUAPM1;649-CEÍjjSiÔSBKli^^' - -

' X, ' >
■t

NOME DE FANTASIA ●. LíVRARIA E P^PELAi^ DO fRASIL

Atestemos Divis
núcleo competente, en^^í^
citada, inspecionou su^
mesma oferece, no mom^
salubridacíe conforme pr^eRüa
1.455 de 29 dê março de 2012 c/c'Ártigo 69 da
Gompíementar 039 de 15 de dezembro de 1998.

Imperatriz/MA„ 27 DEJJIATD 2022

iHa, atravéicia
A

■■psicas,
^ms satisffcórias deLco

s do seu
irnentcjda empresa acima

constatou que a Ihigiene
r) artigo(s) l^ da . lei Wlünicípat

!Í Estadual :

)

ITEÜtorde^^íâtSã^iSfa^

ÜJívíúf^tfc i^i/3ír0a;
. . Máta|y:a:4iõ'?l

X:i
i^MúnicõKdde Saúde
mtfdi eoneelçãoSosti

lv.'ttnicípal '
MAT, 84.se

/

06S.
VALIDADE ATE 31.12. 2022.%

A
U0 Presente Alvará Samtáno deverá ser afixado em locai bem vísívei á

ftscalízâção e deverá ser renovado anudmente.



L. PIRES DE SOUSA COMERCIO
E EMPREEDIMENTOS LTDA

INSC. EST: 12.374.730-9CNPJ: 14.793.347/0001-43

EXPEDIENTE - INFORMÁTICA - BRINQUEDOS - LIVROS PERMANENTES

B, A
2022Proc

DECLARAÇAO CONSOLIDADA FIs. :£ '

Riib

Processo n°: 0606001/2022

Modalidade: Pregão 038/2022
Edital n°: 038/2022
Forma: Eletrônico

Tipo: Menor Preço por Item.

A empresa L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA, inscrita
no CNPJ N° 14.793.347/0001-43, sediada na Rua Piauí, n° 649, Centro, Imperatriz -
MA, CEP: 65.901-600, Por intermédio de seu representante legal o Sr. Lindomar
Pires de Sousa, portador do RG n°15692382000-8 SEJUSPC / MA e CPF n"
963.930.763-72. DECLARAMOS, sob as penas da leí, em especial o art. 299 do
Código Penal Brasileiro, que:

1 - Até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, obrigando-
se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo
da habilitação, conforme Art. 32, § 2° da Lei n° 8.666/93.

2 - Declaro que tenho pleno conhecimento e atendo  a todas as exigências de
habilitação e especificações técnicas previstas no Edital, nos termos do § 4“ do Art.
26 do Decreto Federal n° 10.024/19.

3 - Aceitamos as condições estipuladas neste edital, ressalvada a hipótese de
impugnação:

4 - Que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da
lei. que a licitante concorda e se submete a todos os termos, normas e especificações
pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas
normas incidam sobre a presente licitação.

5 - Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e verdadeiras;

6 - Que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho,
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, em observância à Lei Federa! n° 9.8£ X. de 27.10.99, que altera a Lei
n° 8666/93.

7 - Que não constam em nossos quadros societários colaboradores do(a) órgão
promotor do pregão eletrônico que mantenham vínculo familiar com detentor de cargo
em comissão ou função de confiança, atuante na área responsável pela demáX>da ou
contratação, ou de autoridade a ele hierarquicamente superior;

0
Rua Piauí, n'’ 649, Centro, Imperatriz - MA, CEP: 65.9ü1-600

E-mail: lindomarbrasilnordestef5)qmaíl.com - FONE: (99) 3075-5010



B
.2022Proc.i

L. PIRES DE SOUSA COMERcÃ^
E EMPREEDIMENTOS LTDA

CNPJ: 14.793.347/0001-43 NSC. EST: 12.374.730-9

EXPEDIENTE - INFORMÁTICA - BRINQUEDOS - LIVROS - PERMANENTES

8 - Que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos,
impostos, taxas (Inciso ill do Art. 5° da Lei 10.520/02) e encargos sociais, obrigações
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com
transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento.

9 - Que estamos plenamente ciente do teor e das implicações jurídicas sobre as
declarações acima emitidas e que detenho plenos poderes e informações para firmá-
la. Por ser a expressão da verdade e de nossa livre vontade, firmamos a presente
para os fins de direito a que se destina.

10 - Que, em conformidade corrí o disposto na Lei Complementar n° 123/2006, esta
licitante cumpre todos os requisitos legais previstos para a qualificação
como (Microempresa / Microempreendedor Individual  / Empresa de Pequeno
Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo), estando aptos a usufruirmos do
tratamento diferenciado, não nos enquadrando em nenhuma das vedações previstas
no § 4° do Artigo 3° da LC 123/06. alterada pelas Leis Complementares 128/2008,
147/2014, 155/2016 e Decreto Federal 8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências superiores.;

Imperatriz - Ma, 05 de setembro de 2022

LINDOMAR PIRES Assinado de fornna digitai
por LINDOMAR PIRES DE
5OUSA:96393076372
Dados: 2022.08,29
15:31:09 -03’00’

DE
SOUSA:9639307637
2

L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTCftS LTDA
CNPJ: 14.793.347/0001-43
Lindomar Pires de Sousa

(Gerente e Proprietário)

Rua Piauí, n° 649, Centro, Imperatriz - MA, CEP: 65.901-600

E-mail: íindomarbrasilnQrdeste@qmail.com - FONE: (99) 3075-5010
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buríticupu/MA

JUNTADA DE AUTENTICIDADES DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo licitatório N“ 038/2022, na modalidade PREGÀO

ELETRÔNICO, as AUTENTICIDADES DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

apresentadas para o presente certame.

BURITICUPU - MA, em 05 de setembro de 2022.

Pedro Franklin de Viterbo

Portaria: 004/2022

Pregoeiro

n
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10-11-1994

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N** 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 0606001/2022

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 038/2022

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de livros didáticos, para atender as

necessidades da Rede Municipal de Ensino, junto a Secretaria Municipal de Educação de

Buriticupu/MA.

AUTENTICIDADES DOS

DOCUMENTOS DE HABIEITAÇAO:

L PIRES DE SOUSA COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 14.793.347/0001-43

BURITTCUPU - MA, em 05 de junho de 2022.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Bste relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas

realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade

pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. .A

informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica, mantido pela Reteita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 05/09/2022 10:’19:I6

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: L, PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA.

CNPJ: 14.793.347/0001-43

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no poital do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas  e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplif cação e

õ
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril
de 2014. Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei 13.726, de 8 de outubro de 2018.
Decreto 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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GOVERNO DO
MARANHÃO —

â
EMPRESA FACIL

Autenticidade de
documentos

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

S  180957783

Data do Protocolo;

fi U/12/2018

Número de Registro:

21200768546

Arquivamento:

K 20180957783

Empresa:

L. PiRES DE SOUSA COMÉRCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA

Documentols):

& Contraio

)c < Voltar

GOVERNO DO fj
MARANHÃOJ Í98) 2106-8500 Ver mais
IMMKAmCIL

Av. Pedro II. N’199 - Centro, São Luis ● MA, 65010-450

0
ouvidoria®ji.cema.ma.gov.br

O

1/1
https://vAww.empresafacil.ma.gov.br/s/lista-de-documentos/?protocolo=MAP18034íf90
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Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de

Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 14.793.347/0001-43
Razão social: L PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA

Nome fantasia: LIVRARIA E PAPELARIA DO BRASIL

Data de
Emíssâo/Leítura

04/09/2022

Número do CRFData de Validade

2022090402471249441872

2022081603353094494012

2022072803083023017549

2022070903090691236104

2022062002362280326273

2022060103512678485243

2022051303382510653404

2022042402263015835494

2022040502545742663102

2022031702391492897941

2022022501324062333246

2022020601043867001616

2022011817173723524631

2021122002272981584966

2021120103013810753220

2021111202390871020470

2021102402392727549692

2021100502455498741442

2021091602383100113950

2021082802374616088720

2021080902243632136409

2021042202241054005302

2021040302285384863779

2021031502184102212809

2021022403071242923303

2021020503061047822855

2021011709225693432086

2020122905571294085297

2020121004342037883936

2020112103192015630981

04/09/2022 a 03/10/2022

16/08/2022 a 14/09/2022

28/07/2022 a 26/08/2022

09/07/2022 a 07/08/2022

20/06/2022 a 19/07/2022

01/06/2022 a 30/06/2022

13/05/2022 a 11/06/2022

24/04/2022 a 23/05/2022

05/04/2022 a 04/05/2022

17/03/2022 a 15/04/2022

25/02/2022 a 26/03/2022

06/02/2022 a 07/03/2022

18/01/2022 a 16/02/2022

20/12/2021 a 18/01/2022

01/12/2021 a 30/12/2021

12/11/2021 a 11/12/2021

24/10/2021 3 22/11/2021

05/10/2021 a 03/11/2021

16/09/2021 a 15/10/2021

28/08/2021 a 26/09/2021

,09/08/2021 a 07/09/2021

22/04/2021 a 19/08/2021

03/04/2021 a 02/05/2021

15/03/2021 a 13/04/2021

; 24/02/2021 a 25/03/2021

05/02/2021 a 06/03/2021

17/01/2021 a 15/02/2021

29/12/2020 a 27/01/2021

10/12/2020 a 08/01/2021

21/11/2020 a 20/12/2020

16/08/2022

28/07/2022

09/07/2022

20/06/2022

01/06/2022

13/05/2022

24/04/2022

05/04/2022

17/03/2022

25/02/2022

06/02/2022

18/01/2022

20/12/2021

01/12/2021

12/11/2021

24/10/2021

05/10/2021

16/09/2021

28/08/2021

09/08/2021

22/04/2021

03/04/2021

15/03/2021

24/02/2021

05/02/2021

17/01/2021

29/12/2020

10/12/2020

21/11/2020



Data de
Emíssão/Leitura

Número do CRFData de Validade

202011020213284062875102/11/2020

14/10/2020

02/11/2020 a 01/12/2020

2020101404592808650281

2020092503411545122103

14/10/2020 a 12/11/2020

25/09/2020 a 24/10/202025/09/2020

Resultado da consulta em 05/09/2022 10:24:30

ÜVolta f
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.K ‘RutóBRASIL

(HTTPS://GOV.BR)

Confirmação da Autenticidade de
Certidões
Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 14.793.347/0001-43

Código de Controle: 8377.21 F6.98E5.0A61

Data da Emissão: 21/07/2022

Hora da Emissão: 11:55:43

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 21/07/2022, com validade até 17/01/2023.

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)

1/1
https;//solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/ConfitTnar
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CJARIO
TRABAI.HO

PODE

JUSTIÇA DO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA. (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 14.793.347/0001-43

Certidão n°: 21547020/2022

Expedição: 08/07/2022, às 15:39:39

Validade: 04/01/2023

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que L.

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA.

14.793.347/0001-43,

verificação de sua

portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

A aceitação desta certidão condiciona-se à

autenticidade no

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores

necessários á identificação das pessoas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

trabalhistas, inclusive no concernente aos

a honorários, a custas, a

Trabalhistas constam os dados

naturais e jurídicas

acordos judiciais

recolhimentos previdenciários,

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
Ministério Público dode execução de acordos firmados perante o

Trabalho,

disposição legal, contiver força executiva.

Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

Lüvi.áos-
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO
CGC: 14.793.347/0001-43 Inscrição Estadual: 12.374730-9
Razão Social: L PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO
Logradouro: RUA PIAUÍ
Número: 649 Complemento:
Bairro: CENTRO

Município: IMPERATRIZ UF: MA
CEP: 65901600 DDD: Telefone: 35232495

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
CNAE Principal: 4761001 - COMÉRCIO VAR0ISTA DE ÜVROS

CNAEs Secundários

Descrição CNAE
COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO I^ÉDICO, CIRÚRGICO,
HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS '

●n
4646001 COMERCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA

Código

464S101

4646002 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL

4647S01 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRnÓRIO E DE PArcCARIA .

4647802 COMÉRCIO ATACADISTA DE UVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBÜCAÇÕES

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE. UMPEZA E CONSERVAÇÃO
DOMICIUAR

COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E
DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMEMTE

4651601 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

4651602 COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA

COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE
TELEFONIA E COMUNICAÇÃO

1813001 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBUCITÁRIO

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO
OOONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS

COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPEanCADOS
ANTERIORMENTE; PARTES E PEÇAS

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS ● SUPERMERCADOS

4721104 COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAU2AOO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
COMUNICAÇÃO

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE ELETRODOMÉSnCOS E EQUIPAMENTOS DE
ÁUDIO E VÍDEO

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS

47S4703 COMERCIO VAREJISTA DE ARHGOS DE ILUMINAÇÃO

4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

1813099 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS

4755503 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO

COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERJORMENTE

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

4763601 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

4771701 COMÉRaO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS

COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE
PESSOAL

4773300 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS

4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

4782201 COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS

4637104 COMÉRCIO ATACADISTA DE PÃES, BOLOS, BISCOITOS E SIMILARES

4782202 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODLTTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS

4649408

4649499

4652400

4664800

4669999

4711302

4751201

4752100

4753900 I

4759899

4772500

1/2https://sislemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consuttaSintegraResultadoConsulta.jsf
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CNAEs Secundários

Descrição CNAECódigo

8121400 ÜMPE2A EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS AUMENTÍCIOS EM GERAL

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE
SEGURANÇA 00 TRABALHO

COMÉRCIO ATACADISTA DE CALÇADOS

COMÉRCIO ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE VIAGEM

8599604

4639701

4641903

4642702

4643501

4643502

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 18/11/2019

OBRlGAÇOES

01/09/2009 - (4639701-4637104), 01/04/2010 - (4651601-4649408-
4651602-4649499-4652400-4646001), 01/07/2010 - (1813099-4664800-NFe a

partir de 4669999-4646002-4645101-4647801), 01/10/2010 - (1813001-4643502-
(CNA£'S): 4642702-4643501-4641903), 01/12/2010 - (4647802), 10/03/2015 - (Devido

emissão voluntária),

EDF a partir de;

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 05/09/2022

Número da Consulta:

1I

2/2https;//sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResul1adoConstltta.jsf
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% Secretaria Municipal de Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária (SEFAZGO

ALVARA DE LOCALIZAÇAO E FUNCIONAMENTO

2022 N° 1376/2022

Data da ConstituiçãoCNPJInsc. Municipal
14.793.347/0001-43 22/12/2011945544

Nome/Razao Social

L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA.

Denominação Comercial

LIVRARIA E PAPELARIA DO BRASIL

VinculaçãoNatureza Jurídica

206-2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA ENTIDADES EMPRESARIAIS

ATIVIDADE ECONOMICA

Atividade Principal
4761001-COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS

Atividades Secundárias
1913001 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO
1813099- IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS
4637104 - COMERCIO ATACADISTA DE PAES, BOLOS, BISCOITOS E SIMILARES
4639701 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL
4641903 - COMERCIO ATACADISTA OE ARTIGOS DE ARMARINHO
4642702 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO
4643501 - COMERCIO ATACADISTA DE CALCADOS

4643502 - COMERCIO ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E A^^TIGOS DE VIAGEM
4645101 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MaTERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS

Data de Início

22/12/2011
LOCALIZAÇAO

NúmeroLogradouro
649RUA PIAUÍ

Quadra BairroComplemento
CENTRO

Código de AutenticaçãoValidadeData de Cadastro

RÍN2-1H8L28/02/2023

Informações Adicionais

w-i-.-íi
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CONSULTA CERTIDÃO ONLINE

DOCUMENTO VERIFICADO

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTENTICO.

Situação i
ATIVA I

I  Status
'  SEM STATUS j

; NiRE 21200768546
; CNPJ 14.793.347/0001-43

I Endereço Completo Piauí, N° 649, xxxxx, Centro  - Imperatriz/MA - CEP 65901-600

Arquivamentos Posteriores

Data DescriçãoNúmeroAto

BALANÇO
BALANÇO
BALANÇO

CONSOLIDAÇÃO DE
CONTRATO/ESTATUTO

. ALTERACAO DE DADOS E DE
NOME EMPRESARIAL
BALANÇO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)
BALANÇO
BALANÇO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE
MICROEMPRESA
CONTRATO

30/04/2021
20/07/2020
06/05/2019
11/12/2018

20210594616
20200481584
20190328711
20180957783

223
223
223
002

11/12/201820180957783002

10/05/2018
27/10/2017

20180372726
20171225040

223
002

10/08/201720170431924002

07/03/2017
14/11/2016
28/08/2015

20170253414
20160692199
20151216002

223
223 I

002

22/12/2011 < .20110833546315

22/12/201121200768546090

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código
XGUDGFE5.

MAC2201691700

LARISSA ROCHA DA SILVA

Sdcretárío(a) Geral

ht1ps:/Awww.empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-certidao 1/1
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CONSULTA CERTIDÃO ONLINE

DOCUMENTO VERIFICADO

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTENTICO.

\
1/4

https://vmw.empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-certidao



Certidão Online ● Empresa Fácil Maranhão05/09/2022 10:33

2/4https:/AMww.empresafacil.ma.gov.br/certidao-on)ine/consulta-certidao
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T Início de Atividade

22/12/2011

CNPJ

14.793.347/0001-43

Data de Ato

Constitutivo

22/12/2011

NIRE (Sede)
21200768546

Endereço Completo

Rua Piauí. N° 649, Centro - imperatriz/MA - CEP 65901-600

Objeto Social

- Comércio varejista de livros (47.61-0-01); - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares (46.37-1-04); -

Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral (46.39-7-01); - Comércio atacadista de artigos de armarinho

(46.41-9-03); - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho (46.42-

7-02); - Comércio atacadista de calçados (46.43-5-01); - Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem

(46,43-5-02); - Comércio atacadista de cosméticos  e produtos de perfumaria (46.46-0-01); - Comércio atacadista de

produtos de higiene pessoal (46.46-0-02); - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria (46.47-8-01);

- Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações (46.47-8-02); - Comércio atacadista de produtos de

higiene, limpeza e conservação domiciliar (46.49-4-08); - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de

uso pessoal e doméstico, tais como artigos de cutelaria, artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha,

plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros similares - panelas, louças, garrafas térmicas, escadas domésticas,

escovas, vassouras, cabides, brinquedos de qualquer material, inclusive eletrônicos, instrumentos musicais, artigos

para caça, pesca e camping, artigos de óptica, artigos descartáveis em gera! (copos, talheres, guardanapos,

embalagens para alimentos preparados e outros similares) (46.49-4-99); - Comércio atacadista de equipamentos de

informática (46.51-6-01); - Comércio atacadista de suprimentos para informática (46.51-6-02); - Comércio atacadista

de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação (46.52-4-00); - Comércio atacadista de

máquinas e equipamentos, suas partes e peças, tais como, motores e transformadores elétricos, sistemas para

controle de incêndio, instrumentos e equipamentos de medida, robots, equipamentos de ginástica e condicionamento

físico (46.69-9-99); - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios ?

supermercados (47.11-3-02); - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes (47.21-1-04);  - Comércio

varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (47.51-2-01); - Comércio varejista

especializado de equipamentos de telefonia e comunicação (47.52-1-00); - Comércio varejista especializado de

eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (47.53-9-00); - Comércio varejista de móveis (47.54-7-01); -

Comércio varejista de artigos de iluminação (47.54-7-03); - Comercio varejista de artigos de armarinho (47.55-5-02);

- Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho (47.55-5-03); - Comércio varejista de outros artigos de uso

pessoal e doméstico, tais como artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, madeira,

vime, bambu e outros similares - panelas, louças, garrafas térmicas, escadas domésticas, escovas, vassouras,

cabides, artigos de cutelaria, toldos e similares, papel de parede e similares, sistema de segurança residencial

(47.59-8-99); - Comércio varejista de artigos de papelaria (47.61-0-03); - Comércio varejista de brinquedos  e artigos

recreativos (47.63-6-01); - Comércio varejista de artigos esportivos (47.63-6-02); - Comércio varejista de cosméticos,

produtos de perfumaria e de higiene pessoal (47.72-5-00); - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

(47.81-4-00); - Comércio varejista de calçados (47.82-2-01); - Comércio varejista de artigos de viagem (47.82-2-02); -

Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários (47,89-0-05); - Limpeza em prédios e em domicílios

(81.21-4-00); - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (85.99-6-04); - Comércio varejista de

artigos médicos e ortopédicos (4773-3/00); - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso

odonto médico hospitalar, suas partes e peças (4664-8/00); - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem i

manipulação de fórmulas (4771-7/01); - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, |

hospitalar e de laboratórios (4645-1/01); - Impressão de material para uso publicitário (1813-0/01); - Impressão de

material para outros usos, tais como a impressão, sob contrato, de impressos para usos diversos (cardápios, cartões

de apresentação e de mensagens, diplomas, convites, etc.) (1813-0/99).

Prazo de Duração
Indeterminado

Porte

ME (Microempresa)

Capital Social

R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais)

Capital Integralizado

R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais)

https://www.empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-certidao 3/4
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Dados do Sócio

CPF/CNPJ

LINDOMAR PIRES DE 963.930.763-72

SOUSA

Nome Participação no

capital

R$ 138.600,00

Espécie de
sócio

Sócio

Administrador Término do

mandato

Indeterminado

S

Nome

GABRÍELLA DA SILVA 369.704.218-13

E SILVA

CPF/CNPJ Participação no

capital

R$ 1.400,00

Espécie de
sócio

Sócio

Administrador Término do

mandato

Indeterminado

S

Dados do Administrador

Término do mandato

Indeterminado

Nome

LINDOMAR PIRES DE SOUSA

CPF

963.930.763-72

Término do mandato

Indeterminado

Nome

GABRIELLA DA SILVA E SILVA

CPF

369.704.218-13

Situação
ATIVA

Ultimo Arquivamento

Ato/eventos

223/223-BALANÇO

Número

20210594616

Data Status

SEM STATUS30/04/2021

Esta certidão foi emitida automaticamente em 18/04/2022, às 11:20:24 (horário de Brasilia).

Se impressa, verifícar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código XMG8DGI5.

MAC2201891660

LARISSA ROCHA DA SILVA

Secretário Geral

http$://w%vw.empresafacil.ma.gov.br/certidao-onlíne/consulta-certidao 4/4
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Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito

N» da Certidão: 096306/22

Data de Validade: 06/10/2022

Data de Emissão: 08/06/2022 13;40'4<t

Inscrição Estadual; 123747309

CPF/CNP3: 14793347000143

Razão Social: L PIRES OE SOUSA COMERCIO E EMPREEOIMENTOS LTDA

I

1/1sistemas.sefaz,rna.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCenidaoNegativa/validacaoCertidaoNegativaResuitado.jsf
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Resultado da Validação da Certidão NegativaDividaAtiva de Divida Ativa

CERTIDÃO VÁLIDA!

NO da Certidão: 057687/22

Data de Validade; 15/12/2022

Data de Emissão: 17/08/2022 09:29:09

Inscrição Estadual: 123747309

CPF/CNPJ: 14793347000143

Razão Social: L PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA

I

1/1sisiemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativaDividaAtiva/validacaoCeriidaoNegativaüividaAtivaResultado.jsf
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●'JV' \PREFEITURA DE IMPERATRIZ
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTARIA - SEFAZGO

CNPJ: 06.158.455/0001-16
Rua Godotredo Vana 722/738, Centro CEP. 65901-480  - Imperatrz-MA

tfKTIOAO

05/09/2022 10:38:40

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 16106/2022
AUTENTICAÇÂO:NFHW-GMSV

A Prefeitura do Município de imperatriz - MA, por intermédio do departamento de
arrecadação, CERTIFICA, a pedido da pessoa interessada, que o contribuinte L. PIRES DE SOUSA
COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA., devidamente
0 CNPJ 14.793.347/0001-43 abaixo qualificado
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ, não constando débitos
referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos posteriormente
comprovados, ou que venham a ser apurados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal -
CTM e prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal n°5.172/1966.

Inscrito(a)
encontra-se em situação regular perante a

sob

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 14.793.347/0001-43

Razão Social: L PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA.

Endereço: RUA PlAUl, 649 CENTRO

Inscrição: 945544-2

Enquadramento: ISS SIMPLES NACIONAL
Data de Inicio; 22/12/2011

Atividade Principal: 4761001-COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS

Nome Fantasia: LIVRARIA E PAPELARIA DO BRASIL

A Referida Certidão terá validade até 07/10/2022.

IMPERATRIZ-MA, 31/08/2022.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição de imperatriz

CERTJUDONE-SJDI - 7782022
Código de validação: AF28A00FD5

Número da guia: 22053601001312852.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

USANDO a faculdade que me confere a Lei CERTIFICO, a
requerimento verbal de pessoa interessada, que dando busca nos livros e sistemas de
DISTRIBUIÇÃO dos feitos referentes à FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL,
em um interstício de tempo de 10 anos até a presente data, NÃO CONSTATEI a
existência de qualquer processo/distribuição dessa natureza em desfavor da pessoa
jurídica L PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no
CNPJ n° 14.793.347/0001-43, situada nesta cidade  e comarca de Imperatriz,
estado do Maranhão.

CERTIFICO, ainda, que esta Secretaria Judicial de Distribuição a meu
cargo é a única existente nesta Cidade e Comarca de Imperatriz. O referido é verdade,
me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão nesta Secretaria, Comarca
de Imperatriz, Estado do Maranhão. Eu, ARLETE DOS SANTOS SOUSA MARTINS,
Auxiliar Judiciária, matrícula 116236, digitei. Eu, EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO,
Distribuidora Judicial desta Comarca, matrícula 180885, subscrevo e assino
eletronicamente.

Imperatriz-MA, 18 de agosto de 2022.

OBSERVAÇÕES:
1- O prazo de validade da presente Certidão Judicial será de 60 (sessenta) dias (art. 198 do Código de Normas da
Conegedoiia Geral de Justiça): 2- O documento deve ser emitido em única via, sem rasuras e mediante assinatura
eletrônica do servidor, podendo ter sua autenticidade verificada no site do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão,
conforme orientações no rodapé; 3- O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade
deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário; 4- Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP n°
38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado,
que poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sitio eletrônico do Tribunal
de Justiça do Maranhão por meio do link https://selos.tJma.Jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do
selo ou através de aplicativo leitor de QR Code; 5- Essa certidão abrange somente a Comarca de Imperatri. /MA.

1
CERTJUDONE-SJDI - 7782022 / Código: AF28A00FD5
Valide 0 documento em www.tjma.ius-br/vaiidadoc.php
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoría Geral da Justiça
Secretaria Judiciai de Distribuição de imperatriz

Fórum Ministro “Henrique de La Roque Almeida
Rua Rui Barbosa, s/n, Centro. Imperatriz-MA- CEP 65.900-440 - Fone (99) 3529-2039

ij

EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO

Secretária Judicial de Distribuição de Entrância Intermediária
Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz

Matrícula 180885

Documento assinado. IMPERATRIZ, 18/08/2022 11;04 (EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO)

2
CERTJUDONE-SJDi - 7782022 / Código: AF28A00FD5
Valide 0 documento em www.tima.jus.br/validadoc.php
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GOVERNO DO F%
MARANHÃO ̂ a
£HPRESA FAOL

Autenticidade de
documentos

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

Ê  2204S6358

Data do Protocolo:

04/06/2022

Número de Registro:

21200768546

Arquivamento.

K 20220496358

Empresa:

L. PIRES OE SOUSA COMÉRCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA.

Documento(s):

& 3alar'ço

3c < Voltar

GOVERNO DO tSZZZ
MARANHÃO ~(98) 2106-8500 Ver mais
KHPeiCA

Av. Pedro II. N'199 - (Centro, Sào Luís - MA. 65010-4509
ouvldoría3>jucemama.gov.br

© FAM EPB

&
1/1https:/Awww.empresafacil.ma.gov.br/s/iista-de-documentos/?protocolo=MAE2200598122
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GOVERNO DO
MARANHÃO —
EMPRESA PACIL

Autenticidade de Livros
DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

li 220496510

Data do Protocolo;

fi 05/09/2022

Número de Registro:

21200768546

Empresa;

S L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA

Documerfto(s);

.wiiTIO do Al.

c < Voltar

GOVERNO CO rn
MARANHÃO(98) 2106-8500 Ver mais
KMMtlt*

Av. Pedro II. N’199 - Centro, São Luís - MA. 65010-450

Ç
ouvidoria^jucema.ma.gov.br

© FAMEK85

1/1https://wvi/w.empresafacil.ma.gov.br/s/consulta-autenticidade-livro
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CRCMA
CCMâCLHO RCaOfjAL CC CCNTAOIUDADE
DO M<!kRAMKJU>

SÂO LUIS 05.09.2022

Consulta certidão eletrônica:

DHP N® iyiA/2022/00002311 É VÁLIDA

Impressão : 26/07/2022

Validade : 24/10/2022

Profissional:

Nome : JOSE VERAS DE PAIVA

Número Registro CRC ; MA-002917/0 - TÉCNICO EM CONTABILIDADE

CPE ; 035.404,133-91

Finalidade : LIVRO DIÁRIO

Consultado em 05 de setembro de 2022 .

(
1Sair

1

I
I

)
i

i(
I

1
I

1

(

©Sptóerivare

https://servicos.cf cma.org.br:444/scripts/SQL_dhpv03MA.dll/login 1/1
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CRCMA
CONSa^lO RCC30MAL DE CCNTADILlDADE
OOI.tARANH&a

SÃO LUÍS 05.09.2022

Consulta certidão eletrônica:

DHP N° MA/2022/00002312 É VÁLIDA

Impressão : 26/07/2022

Validade : 24/10/2022

r

Profissional:

Nome : JOSE VERAS DE PAIVA

Número Registro CRC : MA-002917/0 - TÉCNICO EM CONTABILIDADE

CPF ; 035.404.133-91

Finalidade : BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL I

Consultado em 05 de setembro de 2022 .

Sair

0 ©Spiderware

https://servicos.crcma.org,br:444/scripts/SQL_dhpv03MA.dll/togin 1/1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP; 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

Junto aos autos do processo licitatório N° 038/2022, na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, a PROPOSTA DE PREÇOS FINAL apresentadas para o presente certame.

BURITÍCUPU - MA, em 05 de setembro de 2022.

a,
Pedro Franklin de Viterbo

Portaria: 004/2022

Pregoeiro



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n” 0606001/2022

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 038/2022

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de livros didáticos, para atender as

necessidades da Rede Municipal de Ensino, junto a Secretaria Municipal de Educação de

Buriticupu/MA.

PROPOSTA DE PREÇOS FINAL:

L PIRES DE SOUSA COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 14.793.347/0001-43

BURITÍCUPU - MA, em 05 de setembro de 2022.



L PIRES DE SOUSA COMERCIO
E EMPREEDIMENTOS LTDA

INSC. EST: 12.374.730-9CNPJ: 14.793.347/0001-43

EXPEDIENTE - INFORMÁTICA - BRINQUEDOS - LIVROS - PERMANENTES

A ■

2022ANEXO III

PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO N° 038/2022

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregào

Eletrônico n.° 038/2022, cujo objeto é a Contratação de empresa para aquisição de

livros didáticos, para atender as necessidades da Rede Municipal de Ensino da

Secretaria Municipal de Educação do Município de Buriticupu/MA, conforme as

especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo de Referência, e após tomar

conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a

seguinte proposta:

1. PROPONENTE:

Razão Social: L PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS

LTDA

CNPJ: 14.793.347/0001-43

Endereço: Rua Piauí, n° 649, Centro, Imperatriz - MA, CEP: 65.901-600

Telefone: {99} 30755010/991571515 (Lindomar) / 991775171 (Gabriella)
E-mail: lindomarbrasilnordeste@gmail.com

Valor Total da Proposta: R$152.100,00 (CENTO E CINQUENTA E DOIS MIL

E CEM REAIS)

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
QUANTIDADE
DO ITEM

MARCA MODELODESCRIÇÃO DO ITEMITEM

TIC TAC INTEGRADO VOL 1 (é tempo de

aprender (versão integrada), destinada

aos alunos da educação Infantil)

(Materna! ao Infantil III). Autora; Vilza

Carla. Ano de Lançamento: 2020.
Editora do Brasil.

EDITORA EDITORA

R$49.140,00R$195,00DO DO252,001
BRASILBRASIL

TIC TAC INTEGRADO VOL 2 (é tempo de

aprender (versão integrada), destinada

aos alunos da educação Infantil)

(Maternal ao Infantil III). Autora; Vilza

Carla. Ano de Lançamento: 2020.
Editora do Brasil.

EDITORAEDITORA

R$49.140,00R$195,00DO252,00 DO2
BRASIL BRASIL

TIC TAC INTEGRADO VOL 3 (é tempo de

aprender (versão integrada), destinada

aos alunos da educação Infantil)

(Maternal ao Infantil III). Autora; Vilza

EDITORAEDITORA

R$53.820,00R$195,00DO DO276,003
BRASILBRASIL

Página 1 de 3

Rua Piauí, n° 649, Centro, Imperatriz - MA, CEP: 65.901-600
E-mail: lindomarbrasilnordeste(S>qmail.com - FONE; (99) 3075-5010



L PIRES DE SOUSA COMERCIO AB 2 22Proc.iE EMPREEDIMENTOS LTDA Rs.,
!NSC. EST:CNPJ: 14.793.347/0001-43

EXPEDIENTE - INFORMÁTICA - BRINQUEDOS - LIVROS - PERMANENTES
Carla. Ano de Lançamento: 2020.
Editora do Brasil.

R$152.100,00VALOR TOTAL R$

CENTO E CINQUENTA E DOIS MIL E CEM REAIS

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos

todos os custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão

fornecidos de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que
conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

4. O prazo de validade desta proposta é de 60(sessenta) dias, contados da data de

abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edita! do Pregão Eletrônico n°.
038/2022.

6. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de 5 (cinco) dias
contados do recebimento da Ordem de Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no todo

ou em parte pela contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações

exigidas no Anexo I - Termo de Referência, quando do seu recebimento provisório,

no prazo conforme descrito no edital, contados a partir da notificação oficial feita pelo

gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde ]á, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os

pagamentos deverão ser creditados à CONTA CORRENTE N“. 35.630-1, AGÊNCIA
N°. 3280-8, BANCO BANCO DO BRASIL, em nome de L PIRES DE SOUSA
COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA.

8. Informamos que o Representante que assinará o{s) futuro(s) Contrato(s), será o
Sr°. Lindomar Pires de Sousa, Portador do RG, sob  o n°. 15692382000-8 SEJUSPC /

MA. e CPF n“ 963.930.763-72, com residência na Rua Ubirajara, 04, Bacurí,

Imperatriz - MA, CEP.: 65.916-160.

Declaramos que nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de

frete, encargos fiscais, trabalhistas, comerciais  e quaisquer outras despesas

incidentes sobre o objeto da licitação.

Página 2 de 3

Rua Piauí, n° 649, Centro, Imperatriz - MA, CEP: 65.901-600
E-mail: líndomarbrasilnordesteíajqmail.com - FONE: (99) 3075-5010 \



L PIRES DE SOUSA COMERCIO
E EMPREEDIMENTOS LTDA

CNPJ: 14.793.347/0001-43

EXPEDIENTE - INFORMÁTICA - BRINQUEDOS - LIVROS - PERMANENTES

INSC. EST: 12.374.730-9

2022Proc

Imperatriz - MA, 05 de Setembro de 2022 FIs.
Rub.j

Assinado de forma digitalLINDOMAR PIRES DE
SOUSA:9639307637 SOUSA:96393076372

Dados: 2022.09.05 09:57:30

por LINDOMAR PIRES DE

2
-03'00'

L PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA
CNPJ: 14.793.347/0001-43
Lindomar Pires de Sousa

(RG n° 15692382000-8 GEJUSPC/MA)
(Gerente Proprietário)

Página 3 de 3

Rua Piauí, n° 649, Centro, Imperatriz - MA, CEP: 65.901-600
E-mail: lindomarbrasilnordesteí5)qmaii.com - FONE: (99) 3075-5010
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MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA
LICITANÊT

Ata de Realização do Pregão Eletrônico

PREGÃO ELETRÔNICO N° 038/2022

2022PROCESSO LiCITATÓRIO
0606001/2022

'Fis.: c;S2_:
Rub.

Às 09:00:48 horas do dia 05 de Setembro de 2022 reuniram-se no site www.licitanetcom.hr, o(a)

Pregoeiro(a) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio, abaixo relacionados, com a finalidade de

realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão que tem como objeto: Contratação de empresa

para aquisição de livros didáticos, para atender as necessidades da Rede Municipal de Ensino, junto a

Secretaria Municipal de Educação de Buriticupu/MA. .

0(a) Pregoeiro(a) conduziu a sessão de pregão, conforme disposições contidas na Lei Federa! n° 10.520/02;

na Lei Complementar n° 123/06; no(a) ; subsidiariamente na Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e

pelas disposições fixadas no edital e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido pregão.

Iniciando os trabalhos o(a) Pregoeiro(a) abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no

edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos
licitantes relativamente aos lances ofertados.

Fornecedor(es) participante(s)

Participou(aram) deste pregão o{s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s):

CNPJ EnquadramentoFornecedor

L PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA. 14.793.347/0001-43 Mícroempresa

37.257.108/0001-74CH DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI Microempresa

Propostas

A participação na presente disputa do{s) lote(s)ou itemfns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os
termos deste edital e seus anexos aceitando irretratável mente suas exigências por declaração aceita quando

do envio de sua proposta iniciai pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO PLENO

CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES

TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL".

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 1

Proposta

R$ Situação MotivoMarca ModeloCNPJID Fornecedor

R$ ClassificadaL PIRES DE SOUSA 14793347000143 EDITORA EDITORA

COMERCIO E

EMPREEDIMENTOS

LTDA.

DO DO

BRASIL BRASIL

35584

199,08

R$ ClassificadaEUREKACH DISTRIBUIDORA 37257108000174

DE LIVROS EIRELI

EUREKA7107

199,20

1/7
https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/48436/completo_relatorio_ata_final_completo_846302870.html
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AB,
Lances do Item 1 ●2022Proc.j

22^Fis.:
Rub.Valor

Lance R$
[:7

Fornecedor CNPJ Data/H Tipo

CH DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI 37.257.108/0001- R$199,20 03/09/2022
11:50:13

Classificado
74

L PIRES DE SOUSA COMERCIO E
EMPREEDIMENTOS LTDA.

14.793.347/0001- R$ 199,08 02/09/2022
11:39:26

Classificado
43

R$ 198,00 05/09/2022
09:22:21

L PIRES DE SOUSA COMERCIO E
EMPREEDIMENTOS LTDA.

14.793.347/0001- Manual
43

L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E
EMPREEDIMENTOS LTDA.

14.793.347/0001- R$ 195,00 Manual05/09/2022
09:23:3543

Mensagens do Item 1

Usuário Data/Hora Mensagem

O ITEM 1 foi ordenado e classificado. Boa sorte!Sistema 05/09/2022
09:15:07

O ITEM 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s).
Fornecedor(es). não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase
competitiva o ITEM 1 será encerrado automaticamente!

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 1
foi encerrado SEM a prorrogação automática.

O ITEM 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10
minutos.

05/09/2022
09:16:12

Sistema

Sistema 05/09/2022
09:26:13

05/09/2022
09:27:55

Sistema

O tempo de negociação está encerrado.Sistema 05/09/2022
09:37:55

O fornecedor L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA.
venceu o ITEM ■ 1 pelo valor de R$195,00.

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem,
HABILITAR o fornecedor L. PIRES DE SOUSA COMERCIO  E EMPREEDIMENTOS
LTDA. -14.793.347/0001-43 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios
exigidos no instrumento convocatório.

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se
houver interesse em recorrer esse o momento para se manifestar.

05/09/2022
09:42:50

Sistema

05/09/2022
11:06:27

Sistema

05/09/2022
11:23:05

Sistema

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a
decadência do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no
instrumento editalicio.

05/09/2022
11:53:05

Sistema

A disputa do ITEM 1 está encerrada. Despacho: .05/09/2022
11:58:03

Sistema

https://dv7rs78smtpx8.cloLKlfront.net/reports/pregao/48436/compl8io^r©lãtorlò^ata_final_completo_646302870.htm!
.  . '
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B
Classificação Final do Item 1 Proc.

RublW

12022

Melhor Oferta

R$CNPJPosição Licitante

R$ 195,00L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS

LTDA.

14.793.347/0001-1°
43

R$ 199.2037.257.108/0001-CH DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI2°
74

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 2

Proposta

R$ Situação MotivoModeloMarcaCNPJID Fornecedor

R$ ClassificadaEDITORA EDITORA14793347000143L. PIRES DE SOUSA

COMERCIO E

EMPREEDIMENTOS

LTDA.

57499

199,08DO DO

BRASIL BRASIL

R$ Classificada37257108000174 EUREKA EUREKACH DISTRIBUIDORA

DE LIVROS EIRELI

74929

199,20

Lances do Item 2

Valor

Lance R$ TipoData/HoraCNPJFornecedor

Classificado03/09/2022

11:50:13

37.257.108/0001- R$199,20CH DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI
74

Classificado14.793.347/0001- R$199,08 02/09/2022

11:39:26
L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E

EMPREEDIMENTOS LTDA. 43

Manual05/09/2022

09:22:27

14.793.347/0001- R$198,00L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E

EMPREEDIMENTOS LTDA. 43

Manual05/09/2022

09:23:41

14.793.347/0001- R$195,00

43 .
L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E

EMPREEDIMENTOS LTDA.

Mensagens do Item 2

Usuário Data/Hora Mensagem

O ITEM 2 foi ordenado e classificado. Boa sorte!05/09/2022

09:15:07

Sistema

O ITEM 2 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr{s).

Fornecedor{es). não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase

competitiva o ITEM 2 será encerrado automaticamente!

05/09/2022

09:16:12

Sistema

3/7
https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/re ports/pregao/48436/c9n3pleloj‘etetprio_ata_final_comp!eto_846302870.html
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Mensagens do Item 2 B
2022PrQC.iyd

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 2

foi encerrado SEM a prorrogação automática.

FIs
MensagemUsuário Data/Hora

Sistema 05/09/2022

09:26:13

Sistema 05/09/2022

09:27:55
O ITEM 2 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10
minutos.

Sistema 05/09/2022

09:37:55

O tempo de negociação está encerrado.

O fornecedor L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA.

venceu o ITEM - 2 pelo valor de R$195,00.

Sistema 05/09/2022

09:42:50

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem,
HABILITAR o fornecedor L. PIRES DE SOUSA COMERCIO  E EMPREEDIMENTOS

LTDA. -14.793.347/0001-43 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios

exigidos no instrumento convocatório.

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se

houver interesse em recorrer esse o momento para se manifestar.

05/09/2022

11:06:27

Sistema

05/09/2022

11:23:05

Sistema

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a

decadência do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no

instrumento editalicio.

05/09/2022

11:53:05

Sistema

A disputa do ITEM 2 está encerrada. Despacho: .05/09/2022

11:58:03

Sistema

Classificação Final do Item 2

Melhor Oferta

R$CNPJPosição Licitante

RS 195,0014.793.347/0001-L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS

LTDA.

10

43

R$ 199,2037.257.108/0001-CH DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI20

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 3

Proposta
MotivoR$ SituaçãoModeloMarcaCNPJFornecedorID

R$14793347000143 EDITORA EDITORA ClassificadaL. PIRES DE SOUSA

COMERCIO E

EMPREEDIMENTOS

LTDA.

73472
199,08DODO

BRASILBRASIL

R$EUREKACH DISTRIBUIDORA 37257108000174 EUREKA

DE LIVROS EIRELI

Classificada71435
199,20

4/7
https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/48436/compteto_reiatorio_ata_final_completo_846302870.html
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A6
:-2022Proc.i

Lances do Item 3 Fls.
.—cn-T- 'Rub.

Valor

Lance R$ TipoCNPJ Data/HoraFornecedor

37.257.108/0001- R$199,20 Classificado03/09/2022

11:50:13

CH DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI

74

14.793.347/0001- R$199,08 Classificado02/09/2022

11:39:26

L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E

EMPREEDIMENTOS LTDA. 43

14.793.347/0001- R$198,00 Manual05/09/2022

09:22:34

L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E

EMPREEDIMENTOS LTDA. 43

Manual14.793.347/0001- R$195,00 05/09/2022

09:23:47

L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E

EMPREEDIMENTOS LTDA. 43

Mensagens do Item 3

Data/Hora MensagemUsuário

O ITEM 3 foi ordenado e classificado. Boa sorte!Sistema 05/09/2022

09:15:07

O ITEM 3 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s).

Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase

competitiva o ITEM 3 será encerrado automaticamente!

Como não houve iances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 3

foi encerrado SEM a prorrogação automática.

O ITEM 3 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10

minutos.

05/09/2022

09:16:12

Sistema

05/09/2022

09:26:13

Sistema

05/09/2022

09:27:55

Sistema

O tempo de negociação está encerrado.05/09/2022

09:37:55

Sistema

O fornecedor L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA.

venceu o ITEM ■ 3 pelo valor de R$195,00.

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem,

HABILITAR o fornecedor L. PIRES DE SOUSA COMERCIO  E EMPREEDIMENTOS

LTDA. -14.793.347/0001-43 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios

exigidos no instrumento convocatório.

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se
houver interesse em recorrer esse o momento para se manifestar.

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a
decadência do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no

instrumento editalicio.

A disputa do ITEM 3 está encerrada. Despacho: .

05/09/2022

09:42:50

Sistema

05/09/2022

11:06:27

Sistema

05/09/2022

11:23:05

Sistema

05/09/2022

11:53:05

Sistema

05/09/2022

11:58:03

Sistema

.  5/7
ht1ps://dv7rs78smtpx8.cloudfront.Ret/reports/pregao/48436/completo_relatorio_ata_final_completo_846302870.htm!
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Fis.:
Classificação Final do Item 3 Rub

Melhor Oferta

Posição Licitante R$CNPJ

r L PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS

LTDA.

R$ 195,0014.793.347/0001-

43

2' CH DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI R$ 199,2037.257.108/0001-

74

Mensagens Geral

Usuário Data/Hora Mensagem

Bom dia Srs. Licitantes iremos nesse momento dar início ao nosso certame05/09/2022

09:00:48

Pregoeiro

Irei fazer a impressão de todas as propostas inseridas no sistema,-fazer a análise

das mesmas, irei deixar o chat aberto para troca de informações ou tirar alguma

dúvida em relação ao processo, sintam-se desde já todos notificados

Srs. fornecedores, o canal de mensagens da saia de disputa foi DESBLOQUEADO

pelo pregoeiro! *

Srs. Licitantes iremos nesse momento dar início a nossa fase de disputa, sintam-se

desde já todos notificados

Srs. Licitantes iremos nesse momento iniciar a fase de negociação conforme reza o

artigo 38 do decreto 10.024/2019, irei abrir o tempo de 10 minutos para que seja

melhorado os preços, sintam-se todos desde já notificados

Srs. Licitantes estou analisando os documentos da empresa vencedora da fase de

disputa

05/09/2022

09:01:07

Pregoeiro

05/09/2022

09:01:15

Sistema

Pregoeiro 05/09/2022

09:15:54

05/09/2022

09:27:09

Pregoeiro

05/09/2022

10:02:58
Pregoeiro

Srs. Licitantes após análise dos documentos de habilitação declaro HABILITADA a

L PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA, CNPJ:empresa

05/09/2022

11:06:14
Pregoeiro

14.793.347/0001-43, sintam-se desde já todos notificados

Srs. Licitantes irei nesse momento abrir o prazo para intenção de recurso conforme

item 11.1 do edital, sintam-se desde já todos notificados

Perdão Srs. Licitantes nesse momento solicito o envio da proposta final a empresa

L PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA, CNPJ:

14.793.347/0001-43

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo -

PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 05/09/2022

11:11:00hs até o dia 05/09/2022 13:11:00hs para o(s) fornecedor{es): \

05/09/2022

11:08:46
Pregoeiro

05/09/2022

11:10:49
Pregoeiro

05/09/2022

11:11:15
Pregoeiro

L PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA..

O fornecedor L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA.

acabou de ENVIAR

proposta_de_pre_o_readequada_buriticupu_livros_0382022_ass_1662387462.pdf

no proposta final.

05/09/2022

11:17:42

Sistema

6/7
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05/09/2022 14:42 LICITANET- Ata de Realização do Pregão Eletrônico

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema O fornecedor L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIM'

acabou de ASSINAR sua Proposta Final.

05/09/2022

11:17:59

TOS LTDA.

Sistema 05/09/2022

11:22:10
O prazo de envio da proposta finai para o fornecedor L. PIRES DE SOUSA

COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA. foi encerrado pelo Pregoeiro(a)!.

05/09/2022

11:22:55

Pregoeiro Srs. Licitantes irei nesse momento abrir o prazo para intenção de recurso conforme

item 11.1 do edital, sintam-se desde já todos notificados

Pregoeiro 05/09/2022

11:57:48

Srs. Licitantes finalizamos o certame, nesse momento irei encerrar a sessão e dar

continuidade aos tramites internos finais do processo, logo em breve será enviado

através de e-mail, ato convocatório para assinatura da ata de registo de preços bem

como os contratos, bom dia a todos

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 11:58:03 horas do dia 05 de Setembro de 2022

cuja ata foi iavrada peio(a) Pregoeiro(a).

Pedro Frankiln de Witerbo

Pregoeiro(a) Of ̂
iai

■ JjàL n
Leví do Nascimento Barbosa

Equipe de Apoio

^OSEANE FERREIRA ALMEIDA

Equipe de Apoio

Autenticação: 5021576A9C740E6C9931B9B784D303DB

7/7
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município de buriticupu/ma

LICITANÊT
<lXtftÕHtCU44l

PREGÃO ELETRÔNICO N« 038/2022

PROCESSO LICITATÓRIO 0606001/2022

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

0(a) Pregoeiro do(a) MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA comunica aos interessados e participantes do PREGÃO ELETRÔNICO

038/2022 referente à Contratação de empresa para aquisição de livros didáticos, para ater^der as necessidades da Rede Municipal de Ensino, junto a Secretaria Municipal de

Educação de Buriticupu/MA. , que ADJUDICA nos termos do Inciso IX do Art. 17 do Decreto n° 10.024/2019, o objeto do certame a(s) empresa(s):

Fornecedor: L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA. ■ 14.793.347/0001-43

Unitário

Adjudicado

Total

Adjudicado

Unitário

Orçado Total Orçado

Econ.

%Item Quant. ModeioUn Descrição Marca Econ. RS

R$ 4,20252,00 UNID TIC TAC INTEGRADO VOL 1 (é tempo de

aprender {versão integrada), destinada aos alunos

da educação Infantil) (Maternal ao Infantil III),

Autora: Vilza Carta, Ano de Lançamento: 2020,
Edftora do Brasil.

EDITORA EDITORA R$ 195,00 RS 49.140,00 RS 199.20 R$ 50.198.40 2,11%
1

DODO

BRASILBRASIL

R$ 4,20R$ 195,00 RS 49.140,00 RS 199.20 R$ 50.198,40 2,11%252,00 UNID TIC TAC INTEGRADO VOL 2 (é tempo de

aprender (versão integrada), destinada aos alunos

da educação Infanld) (Maternal ao Infantil III).

Autora. Vltza Carta Ano de Lançamento. 2020.
Editora do Brasd.

EDITORAEDITORA

DODO

BRASILBRASIL

2,11% R$4,20EDITORA R$ 195,00 RS 53,820,00 RS 199,20 RS 54,979,20
2  276,00 UNID TIC TAC INTEGRADO VOL 3 (6 Icmpo de

aprender (versão inlegrada), destinada aos alunos

da educação Infantil) (Maternal ao Infantil III).

Autora; Vilza Carta. Ano de Lançamento 2020.
Editora do Brasil.

EDITORA

DODO

BRASILBRASIL

Subtotal 2,11%

Orçado:

R$Subtotal

Adjudicado; 3.276,00

R$R$

155.376,00152.100,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Economia R$Total Orçado Economia %Total Adjudicado

3.276,00R$ 155.376.00 2.11%RS 152.100.00

Burítictrpy>^IV1ara

"1
Setembro de 2022*

IcU V. ^
E ViTERBOPEDRO FRANKLIN D

PREGOEIRO
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FIs.

10-1M9a4

ESTADO DO MARA.MfÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IlURITICUPU/MA

CNIM N** 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

'9 Rub,

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 038/2022

I.

Tomo público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N° 038/2022, do tipo menor preço

por item, visando a Contratação de empresa para aquisição dc livros didáticos, para atender as

necessidades da Rede Municipal de Ensino, junto a Secretaria Municipal de Educação de Bu

riticupu/MA, cujo objeto foi adjudicado a empresa: L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS LTDA inscrita no CNPJ: 14.793.347/0001-43, com sede na Rua

Piauí, n” 649, Centro. CEP 65.901-600, Imperatriz  - MA, e-mail lindomarbrasilnordcs-
tcia.anaii.com. vencedora do certame no valor total de R$ 152.100,00 (cento c cinquenta e

dois mil e cem reais), nos temios da Lei n” 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Fede

ral n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n" 004/2021, Lei Complementar

123. de 14 de dezembro de 2006. aplicando-se, subsidiariamente, a Lei iT' 8.666, de 21 de

junho de 1993. O Pregoeiro informa ainda, que os autos do Processo se encontram com vistas

franqueadas aos interessados a partir da data desta publicarão, nos dias úteis no horário de

expediente.

on

Buriticupu/MA, em 05 de setembro de 2022.

V
Pedro Franklin de Viterbo

Pregoeiro Municipal
Portaria 004/2022

'#
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LICITAÇÃO - LICITAÇÃO - RESULTADO DE JULGAMENTO: RESULTADO DE JULGAMENTO/2022

RESULTADO DE .ILLC.AMEM O DA LK IT AÇÃO
PREGÃO EI.ETRÔNKO N° 038/2022

roniü público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N° 038/2022, do tipo menor preço por ilcm, visando a ('onirataçào de

empresa para aquisição de livros didáticos, para atender as necessidades da Rede Municipal de Ensino, junto a Secretaria Muni cipal

de 1'ducaçào de liuritieupiPMA. cujo objeto foi adjudicado a  empresa: L. PIRES DE SOLSA COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS LTDA inscrita no CNPJ: 14.793.347/0001-43, com sede na Rua Piauí, n° 649, Centro, CEP

65.901 -600, Imperamz - MA. e-mail iindon.ia!brasiliiouijsici.n gmail.eom. vencedora do ccitame no valor total dc RS 152.100.00

(cento c cinquenta c dois mil c cem reais), nos termos da Lei n" i 0.520, de 17 de julho de 2002. do Decreto Federal n“ IU.024. de

20 dc setembro de 2019, Decreto Municipal n” 004'2021. Lei Complementar n° 123. dc 14 dc dc/embro de 2006, aplicando -se.

subsidiarinmcnte. a Lei n" 8.666, dc 21 dc junho dc 1993. O Pregociro infonna ainda, que os autos do Processo sc encontram co m

vistas franqueadas ao.s interessados a paiiir da data desta |niblicaçào. nos dias úteis no horário dc expediente.

Bnriticupu/M.A, em 05 de setembro de 2022.

Pedro Fraiikliii de Viferbo

Pregociro Municipal
Portaria 004/2022 BURITteUPU-MA

rroc.

ElS.,
Rub., éJm

SM®
■ ■ ■ ***.597.343-” em 06/09/2022 02:29:58 - IP com n": 10.0.0.180
Autenticação em: www.burilicupu.ma.gov.br/diariooficial.php?id=837

Assinado eletronicamente por; Joao Carlos Teixeira da Silva - CPF:

www.burltlcupu.ma.gov.braDOM
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CM»J N ' 01.612.525
Rua Sào Raimundo, n" 01. ('HP: 65..50.^-000. Centro - Ihiriticupu/MA

Asscssoria Jurídica do Município dc Buriiicupu- M.A

[Vcícitura Municipal dc BurilicupU' MA

Senhor .Assessor.

Encaminho em anexo os aulos do Pnteesso administrativo n- 0606001/2022. refe

rente ao Pregào Eletrônico de N'- 038/2022. do lipo mem>r preçt* por iiem. lendo como objeto

a Contratação de empresa para aquisição de livros didáticos, para atender as necessidades da

Rede .Municipal de Ensino, junto a Secretaria Municipal de Educação de Buriiicupu/MA. para

a devida aprovaçàt) deste setor, com o disi^osio na 10.520/2002. regulamentada pelo Decreto

Municipal n- 004/2021. Lei Complementar 123/2006  e alterações dadas pela Lei Comple

mentar n'^ 147/2014 epela Lei Complementar n'“ 155/2016 e aplicando-se subsidiariamenie no

que couberem a Lei Federal n- 8.666/1993 e demais normas pertinentes à e.spécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nttssos mais sinceros votos de

estima e ctinsideraçào.

Buriticiipu - MA, Ü6 de setembro de 2022.

A .
Pedro Franklin de Viterbo

Pregoeiro Municij.)al
Portaria 004/2022

Assin.ido de forma

digital porTHAÜSER
-BEZERRA THEODORO
Dados: 2022.09.06

11:58:17-03'00'

THAUSER
-Si^RA
THEODORO

RECEBIDO EM:

I IIALSER BEZERRA THEODORO

.Assessor Jurídico

OAB/MA 5859
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líSTAlK) 1)0 MARANIIAO
PRi:i i:n UUA ̂U1NR'I1^\L DI', hiiri i icupu/ma

C NPJN" 01.6I2.523/m)l)1.4l)
Rua Sào Riumundo. n" 01. ( ! ,P: 65.3*)3-000. Ceniro- líuriiicupu/MA

PARECER HJRÍDICO CONCLUSIVO

AO

Sr. PEDRO FRANKLIN DE VITERBO

PREGOEIRO MUNICIPAL

MODALIDADE: l^rcgào Eletrônico n” 038/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 0606001/2022

ORIGEM: Prcgneiro Municipal

i'missão de Parecer Conclusivo do Pregão

ele! fônico rí' 038/2022 - com objeto a Contratação de

(.mpresa para aquisição de livros didáticos, para atender as

necessidades da Rede Municipal de Ií.nsino, junto a

Secretaria Mumcipal de IMucaçãode Buriticupu/ÔLV.

ASSUNTO:

I-RELATÓRIO

Municipal n° 004/2021, pela lx>i 8.666/93

.  is autos do processo licitatório cm dest.ique

< )
Por torça da l.ei V 10..320.-02, pelo Decret

alteraç(3es, vieram a esta .Vssessona Jurídica

'

e pi íSlerit >res

p.ira tins de análise c emissão de parecer çc-nclusivi

tem como objeto a (ômtratação de empresa para

atender as necessidades da Rede Municipal de Ensino, junto
() j-)rescnte processo

acjuisicão de. livros didáticos, para .

Secretaria Municipal de Educação de buriricupLi/M.\, pelo tipo menor preço por item, nos termos

nstantes do edital de licitação na mod.iiidade de Pregão b.lefronico.

icitati ifu I

a

c< >

Iún processo de julgamento, l‘'i \ encedor,i ilesta licitacao a empresa: L. PIRES DE

SOUSA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA inscrita no CNPJ: 14.793.347/0001-

(d.P 65.901-600, Imperatrix — -\L\, e-mailn” 649, (ienrro,sede na Rua Piauí,43 C(;m

vencedora do cert.ime no valor total de R$ 152.100,00 (cento e

iderando que o critério de julgamento determinado tbi do

)bjeio licitado, em 05 de setembro de 2022.() (; c

( st( 'u >\m,);l.C' -m■  ar , - l

cinquenta e dois mil e cem reais), cons

np( > .Menor Preço por Item, ã egial tbi .id|udicad

oiln

municipal, realizou a adjudicação dosVpreciandfí o resultado lIo craiame,

ult.ido de julgamento da licit.icão e encaminhou  o aludido procedimento

prege -eiro

Itens licitados, publicou o res

para esr.i .\ssessoria Jurídica do Município para manitestaçãe
I,

Assinado de forma

digital porTHAUSER
BEZERRA THEODORO
Dados: 2022.09.06

THEODORO 11;5657-03'00'

THAUSER
BEZERRAl ãs síntese breve, passemos .i .inalise.

II-ANÁLISE JURÍDICA

1’ 1 2
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i:S'l AIK) IK) MARANHÃO

PREFiH I URA MUNR IPAU Dlv IHJRITICUPU/MA

UNTJ N " <11.612.525/(1001-4(1

Rua Sào RiUmuiulo. n" 01. C líP: 65..V;3-(H)0. Centro - Buriticupu/MA

Primciranicnre, cumpre dcsrac.ir t|ue o ctliral dc .ihcitura da liciraçao Foi devidamente

analisado pela assessoria jurídica, a te(>r do que prescreve o artigo 38, parágraFo único, da Ix-i n
8.666/')3 e a Lei n° 10.520/02, tende* o mesme > sido considerado em adequação com a legislação Pátria.

O

.\pós essa Fase, seguiu-se as Fases contirlas na Lci n" 8.666/93 e na Lei n'^ 10.520/02,

reterente à hal)ilitaçao da empresa licit.inre. <-> lulgamento d,i pia>posta, a adjudicação c o julgamento dia

resultado para a posterior contratação tia licitante \'encedora para a execução do objeto licitado.

ÍII-CONCLUSÂO

Do exposto, restrita aos aspectos jurídicos Formais, tendo em vista a conFormidade do Pregão

Idetrònico n” 038/2022 com a l.ei que o rtee. OPINO pelo prosseguimento do Feito, ressalvado o

juíxo dc mérito da Administração e os

análise jurídica desta .Vsscssoria Jurídica.

,ispect('s técnicos, economieos e tinanceiros, ejuc escapam a

Pregoeiro .Municipal para conhecimento e adoção das

●ovidéncias cabíveis. Ressalto que a auiorid.ide administraiiva deverá :aelar pela correta condução do
administrativo submetidc* ,i í'X,iivie. sendo de su.i inteira responsabilidade a obsetAxincia as

Lncaminhcm-se os autos a<

pi'( icessf >
normas legais de regência.

à ajareciação do (ãrgão solicitante para análise  e deliberação.S.M). L ü parecer, remett

Bunticupu/.\I.-\, 06 de setembro cie 2022.
Assin.Klo de forma digital por
THAUSÈR BEZERRA
THEOnORO
Dados: 2022.09.06 11:57;20
-03 00'

THAUSER
BEZERRA
THEODORO
THAUSER BEZERRA THEODORO

Assessor Jurídico
OAB/MA n"5859

P.iyin.i 2 tlc 2
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro- Buriticupu/MA

DESPACHO PARA HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 038/2022

Ao Senhor

Afonso Barros Batista

Chefe de Gabinete / Ordenador de Despesas

Submeto a elevada consideração de Vossa Senhoria  o resultado do julgamento do

Pregão Eletrônico n° 038/2022, objetivando a Contratação de empresa para aquisição de livros

didáticos, para atender as necessidades da Rede Municipal de Ensino, junto a Secretaria Municipal

de Educação de Buriticupu/MA.

Abalizado na Proposta apresentada pela empresa habilitada conforme Ata da Sessão,
solicitamos a Vossa Senhoria a HOMOLOGAÇÃO do resultado desta licitação a licitante

vencedora, conforme descrição abaixo, por ter sido avaliada e julgada como vantajosa para

Administração.

a

É empresa vencedora desta licitação: L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS LTDA inscrita no CNPJ: 14.793.347/0001-43, com sede na Rua Piauí,

649, Centro, CEP 65.901-600, Imperatriz - MA, e-mail iiiuloinarbrasilnordesteáfürnai],ç^^
vencedora do certame no valor total de R$ 152.100,00 (cento e cinquenta e dois mil e cem reais).

11

Buriticupu/MA. em 12 de setembro de 2022.

y  !^ll
Pedro Franklin de Viterbo '

Pregoeiro Municipal
Portaria 004/2022

Página 1 de 1
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LlCiTANET

PREGÃO ELETRÔNICO N«* 038/2022

PROCESSO UCITATÓRIO 0606001/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) Homologador, HOMOLOGA nos termos do Inciso VI do Art. 13 do Decreto n°

10.024/2019, o resultado do procedimento licítatõrio em epígrafe, cujo objeto é: Contratação aa empresa para aquisição de livros didáticos, parn atender as necessidades da

Rede Municipal de Ensino, junto a Secretaria Municipal de EducaçSo de Buriticupu/MA.

Fornecedor : L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA. -14.793.347/0001-43

Total

Adjudcado

Econ. EconomiaUnitário

Adjudicado

Unitário

Orçado Total Orçado R$Modelo %Rem Quant. Un Deacriçáo Marca

R$4,20EDtTORA R$195,00 R$49.140,00 R$ 199,20 RS 50.196,40 2,111  252,00 UNID TIC TAC INTEGRADO VOL 1 (é tenço de
aprender (versão htegiada], destinada aos
alunos da educação Infantil) (Matamal ao
Infantil III). Autora: Vibca Carla. Ano de
Lançamento: 2020. EdKora do Brasil.

EDmORA
DODO

BRASILBRASIL

R$4,20RS 195,00 R$49.140.00 RS 199.20 RS 50.198,40 2,11EDITORATIC TAC INTEGRADO VOL 2 (è tempo de
aprender (vemão kitegrada), destinada aos
durx» da educação Infantil) (Matemai ao
Infantil III). Autora; Vllza Carta. Ano de
Lançamento: 2020. Editora do Brasil.

EDITORA2  252,00 UNID
DODO

BRASILBRASIL

R$4.20R$ 54.979,20 2,11EDITORA EDITORA R$195,00 RS 53.820,00 R$199.20TIC TAC INTEGRADO VOL 3 (ã tempo de
aprender (versão Integrada], deafinada aos
alunos da educação Intotil) (Matamal ao
Infantil III). Autora; Vllza Carla. Ano da
Lançamento: 2020. EdKora do Brasil.

3  276.00 UNID
DODO

BRASILBRASIL

R$Subtotal Orçado: RS 2,11%
155.376,00

Subtotal Adjudicado RS 152.100,00
3.276,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Economia R$Economia %Total OrçadoTotal Adjudicado

3,276,002,11%R$ 155.376,00R$152.100.00

PROCESSO HOMOLOGADO CONFORME PARECER EMITIDO PELA ASSESSORIA JURÍDICA MUNICIPAL

Nos termos do Parecer Jurídico, HOMOLOGO o presente certame, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

-■i

it fmbro de 2022Buríticupu-M , 12 de
V

BATISTAAFON3 ^
omologad ir

4
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
CNPJ N“ ()l.6l2.525/00()l-40

Rua São Raimundo. n° 01. CKP: 65.393-000. Centro- Buri(icunu/MA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 038/2022

Homologo 0 resultado da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob o n°
038/2022 do tipo menor preço por item, em favor da empresa: L. PIRES DE SOUSA
COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA inscrita no CNPJ: 14.793.347/0001-43,
com sede na Rua Piauí, n® 649. Centro. CEP 65.901-600. Imperatriz - MA, e-mail
lindomarbrasilnordeste@umaii.com. vencedora do certame no valor total de RS 152.100,00

(cento e cinquenta e dois mil e cem reais), objetivando a Contratação de empresa para

aquisição de livros didáticos, para atender as necessidades da Rede Municipal de Ensino,

junto a Secretaria Municipal de Educação de Buriticupu/MA. Autorizo o a execução dos

serviços com base nos dispositivos legais de Licitação e encaminhe-se ao Setor de Execução
Orçamentária para providenciar o empenho.

Buriticupu - MA, 12 de setembro de 2022.

OSEATISTA

Chefe de Gabinete f Ordenad^ de Despesas

AFONSO BA
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GABINETE DO PREFEITO - AVISO - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO: HOMOLOGAÇÃO/2022

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 038/2022

Homologo o resultado da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob o n" 038/2022 do tipo menor preço por item, em
favor da empresa: L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA inscrita no CNPJ:
14.793.347/0001-43, com sede na Rua Piaui, n" 649, Centro, CEP 65.901-600, Imperatriz

lir.doniarbra^^Ünortleslc^ü-gmiiil.com. vencedora do certame no valor total de R$ 152.100,00 (cento e cinquenta c dois mil e cem

reais), objetivando a Contratação de empresa para aquisição de livros didáticos, para atender as necessidades da Rede Municipal de
Ensino, junto a Secretaria Municipal de Educação de Buriticupu/MA. Autorizo o a execução dos serviços com base nos dispositiv os
legais de Licitação e encaminhe -se ao Setor de Execução Orçamentária para providenciar o empenho.

Buriticupu - MA, 12 dc setembro de 2022.

MA, c-mai!

AFONSO BARROS BATISTA

Chefe de Gabinete / Ordenador de Despesas

2022
FIs.
Rub
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